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1. INTRODUÇÃO

Retornaram a esta Secretaria de Controle Externo, os autos do processo

em epígrafe, para análise da defesa apresentada em virtude dos apontamentos feitos

no Relatório Preliminar de auditoria, das Contas Anuais de Governo do município de

Ribeirão Cascalheira, referente ao exercício de 2024 (Doc. 65.112-4/2025).

No relatório preliminar foram catalogados 31 achados de auditoria,

distribuídos em 28 irregularidades, de acordo com a classificação definida pela

Resolução Normativa TCE-MT nº 17/2010, atualizada pela Resolução Normativa

TCEMT 02/2025.

Citada a se manifestar sobre as irregularidades apontadas no Relatório

Preliminar, a prefeita Sra. LUZIA NUNES BRANDAO, protocolou sua defesa (Docs.

Digitais nº 66.285-4/2025), cujas alegações se analisa na sequência.

Segue a manifestação da defesa e sua respectiva análise.

2. ANÁLISE DA DEFESA

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 18/06/2018 a 31LUZIA NUNES BRANDAO

/12/2024

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_01. Percentual da

receita base definida pela Constituição Federal e lei específica, aplicado em

manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE, abaixo do mínimo de 25% (art. 212

da Constituição Federal; art. 1º da Lei nº 14.113/2020).

1.1) O percentual aplicado ( 24,92% ) não assegura o cumprimento do percentual

mínimo de 25% da receita de impostos, compreendida a proveniente de

transferências, em desacordo com o estabelecido no art. 212 da Constituição

Federal - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS
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Manifestação da Defesa:

Em resposta ao apontamento AA01, que questiona o percentual aplicado em

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), o qual estaria abaixo do

mínimo de 25% exigido constitucionalmente, informamos que a análise do

Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do 6º Bimestre de 2024,

anexo a esta resposta, demonstra que o município de Ribeirão Cascalheira - MT

cumpriu plenamente o limite mínimo estabelecido. 

Conforme evidenciado na Tabela de Apuração do Limite Mínimo Constitucional

do RREO, os valores aplicados em MDE superaram o percentual exigido.

Abaixo, destacamos os dados que comprovam o nosso total cumprimento das

obrigações legais: 

Demonstração do Cumprimento do Limite Constitucional 

Percentual Mínimo Exigido: O valor mínimo exigido para aplicação em MDE

era de R$ 13.261.399,79. 

Valor Efetivamente Aplicado: O valor total aplicado foi de R$ 19.991.734,69.

Percentual Final de Aplicação: O percentual de aplicação sobre a Receita

Líquida de Impostos atingiu 37,69%, que é significativamente superior aos

25% determinados pela Constituição Federal. 

Conforme imagem acima, retirada do Relatório Resumido da Execução

Orçamentária (RREO) do 6º Bimestre de 2024. A diferença entre os valores

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZXVTLA.



Data de processamento: 23/09/2025 Página 5

exigidos e os aplicados comprova a aplicação efetiva e robusta dos recursos em

educação, reforçando o compromisso desta gestão com a manutenção e o

desenvolvimento do ensino, conforme estabelecido no Art. 212 da Constituição

Federal e no Art. 1º da Lei nº 14.113/2020. Segue apensado a este o Apêndice

001 - Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do 6º Bimestre de

2024. 

Análise da Defesa:

De acordo com o site do FNDE, o Sistema de Informações Sobre

Orçamentos Públicos em Educação – SIOPE é um sistema eletrônico,

operacionalizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação –

FNDE com a finalidade de coletar, processar e disseminar o acesso às

informações referentes aos orçamentos de educação.

Esse sistema tem caráter declaratório, pois os dados são inseridos

e atualizados pelos entes (União, Estados, Distrito Federal e Municípios).

Quanto aos dados utilizados para elaboração das análises das

Contas de Governo no âmbito desta Corte de Contas, a Resolução TCE-MT nº 1

/2019 informa sobre a procedência dos mesmos:

Art. 3º Em cada exercício financeiro o Tribunal de Contas, em auxílio aos

Poderes Legislativos Municipais, emitirá um parecer prévio sobre as contas

dos respectivos governantes.

§ 1° O parecer prévio sobre as contas anuais de governo se manifestará

sobre as seguintes matérias:

(...)

§ 2° A verificação das matérias elencadas no parágrafo anterior, para fins

de produção de relatório técnico que subsidiará o parecer prévio,

ocorrerá por meio da análise de informações encaminhadas pelo

Chefe do Poder Executivo nos formatos e prazos os quais têm

veracidade, presumida, e mediante ideológica definidos em Resolução

a utilização dos instrumentos de fiscalizaçãoNormativa específica 

definidos no Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso. (sem grifo no original)
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Dessa forma, os relatórios técnicos de Contas de Governo devem

ser elaborados com base nas informações encaminhadas por meio do sistema

Aplic as quais devem ser fidedignas aos valores informados no Sistema SIOPE e

registradas no sistema contábil da Prefeitura, a fim de garantir a fidedignidade da

informação.

Além de que as regras e o mapeamento para cálculo dos gastos

com MDE são definidas pela STN por meio do Manual de Demonstrativo Fiscal

(STN, MDF, 14. ed, 2014, p. 302) e que o mapeamento das contas e informes

contábeis encaminhados ao TCE, Via Sistema APLIC, para apuração do valor

aplicado em MDE está em total sintonia com o cálculo estabelecido pela STN, ou

seja, está de acordo com as normas vigentes.

Ante o exposto, fica mantida essa irregularidade, pois não foi

encaminhado pela defesa nenhuma comprovação de que os dados

encaminhados por meio do Sistema Aplic foram retificados.

MANTIDOResultado da Análise: 

2) AA06 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_06. Despesa total

com pessoal acima dos limites estabelecidos pela legislação (arts. 19 e 20 da Lei

Complementar nº 101/2000).

2.1) Gastos com pessoal do Poder Executivo totalizaram o montante de R$

42.251.616,92, correspondendo ao percentual de 54,83% da Receita Corrente

Líquida- RCL (R$ 77.057.650,91), não assegurando, portanto, o limite máximo de

54% da RCL estabelecido no art. 20, inc. III, "b", da LRF A Lei Complementar nº

101 /2000, em seu art. 20, III, da LRF - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Após analise ao apontamento AA06 do Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso (TCE/MT), que se refere aos gastos com pessoal do Poder Executivo,

esclarecemos que o percentual de 54,83% mencionado não reflete a realidade

das despesas do município, conforme demonstrado no Relatório de Gestão

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZXVTLA.
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Fiscal (RGF) anexo. 

A análise técnica do RGF, referente ao período de janeiro a dezembro de 2024,

atesta que o município de Ribeirão Cascalheira está dentro dos limites da Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF). Abaixo, apresentamos os dados oficiais que

comprovam o cumprimento da legislação. 

Demonstrativo do Cumprimento do Limite da LRF 

O RGF indica que a Despesa Total com Pessoal (DTP), que é a base de cálculo

para o limite, foi de R$ 35.644.480,84. 

A Receita Corrente Líquida (RCL) do município totalizou R$ 77.039.578,03. 

Ao calcular o percentual da Despesa Total com Pessoal sobre a Receita

Corrente Líquida, obtém-se um resultado de 46,27%. 

Este percentual de 46,27% está significativamente abaixo do limite máximo de

54% estabelecido pelo Art. 20, inciso III, alínea "b" da Lei Complementar nº 101

/2000 (LRF). 

Destaca-se que foi incluído no cálculo da despesa com pessoal despesas com

terceirizações de serviços relacionadas à mão-de-obra que se enquadram no

conceito de gasto com pessoal contabilizadas na dotação 3.3.90.35, nos valores

de R$ 208.030,61, respectivamente, portanto, considerando as despesas

apresentadas pelo gestor (R$ 6.327.663,71) e as levantadas pela equipe técnica,

o valor total foi de R$ 6.535.694,32, conforme quadro abaixo: 

Sobre a inclusão do valor de R$ 6.327.663,71 de valores gastos com

pagamentos de pessoal contratado através de Oscip discorda-se com veemência

da inclusão dos valores, vejamos:  

A Resolução de Consulta nº 02/21013 do TCE/MT é clara quando menciona em

seu item “g” que os gastos com pessoal da OSCIP parceira não devem ser

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZXVTLA.
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computados na aferição do limite de gasto total com pessoal do ente público

parceiro, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, quando as atividades de

interesse público por ela executadas, sejam em complementação à ação estatal

, vejamos: e estejam previstas no artigo 3º da Lei 9.790/1999

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 02/2013 -TP EMENTA: AUDITORIA

GERAL DO ESTADO.  CONSULTA. CONVÊNIOS E CONGÊNERES.

TERMO DE PARCERIA. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE

INTERESSE PÚBLICO – OSCIP. 

REGRAS GERAIS: a) É legal e legítima a celebração de Termos de

Parceria entre a Administração Pública e OSCIP's, desde que restritos às

atividades de interesse público previstas no art. 3º da Lei 9.790/99,

conforme dispõem os artigos 8º do Decreto 3.100/99, e 1º da Lei Estadual

8.707/07. b) O Poder Público pode se utilizar de mão de obra da OSCIP

parceira para a execução de programas ou projetos governamentais,

caracterizados ou não como serviços públicos não exclusivos do Estado,

desde que a atuação desta se dê exclusivamente em complementariedade

às atividades já implementadas e desenvolvidas pelo Estado e quando

restar comprovado que as disponibilidades estruturais do ente estatal são

insuficientes ou não podem ser ampliadas para garantir a prestação do

serviço à população. c) Prestação de serviços intermediários de apoio, nos

termos do parágrafo único do artigo 3º da Lei 9.790/1999, deve ser

entendida como prestação de serviços acessórios e complementares,

vinculados às atividades de interesse público objeto do termo de parceria

(atividade-meio ou atividade-fim). d) A realização de eventos, consultorias e

assessorias técnicas por meio de OSCIP somente será permitida se

prevista no termo de parceria e se estiver diretamente relacionada com o

objeto conveniado. e) O Termo de Parceria está submetido aos limites do

§1º do art. 65 da Lei no 8.666/1993, salvo se expressamente previsto no

instrumento e desde que eventuais acréscimos ou supressões não

descaracterizem ou modifiquem as finalidades da parceria originalmente

firmada. f) O programa de trabalho objeto do Termo de Parceria deve ser

elaborado pela OSCIP parceira, e poderá sofrer alterações ao longo da

execução, com maior ou menor nível de detalhamento em relação ao

programa originalmente previsto. Eventuais alterações, porém, devem

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZXVTLA.
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manter correlação com o programa original e compatibilidade com a

programação orçamentária, objetivos e metas de planejamento do parceiro

estatal; e, g) os gastos com pessoal da OSCIP parceira não devem ser

computados na aferição do limite de gasto total com pessoal do ente

público parceiro, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, quando as

atividades de interesse público por ela executadas, sejam em

complementação à ação estatal e estejam previstas no artigo 3º da Lei

9.790/1999. 

Ainda, em 2022, o TCE/MT editou a Resolução de Consulta nº 17/2022, a qual

reexaminou a tese prejulgada no item “g” da Resolução 02/2013 e manteve o

entendimento de que os gastos realizados através de parcerias com OSCIPs não

devem compor o limite das despesas de pessoal previsto na LRF, in verbis: 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 17/2022 – PP Ementa: TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. CONSULTA. PEDIDO DE

REEXAME DA TESE PREJULGADA NO ITEM "G" DA  RESOLUÇÃO DE

CONSULTA Nº 02/2013-TP. CONHECIMENTO. PESSOAL. LIMITE DE

DESPESAS. PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

(OSC). 

REMUNERAÇÕES DO PESSOAL DE OSC. APURAÇÃO DOS LIMITES

DE DESPESA COM PESSOAL ESTIPULADOS NA LEI DE

RESPONSABILIDADE FISCAL. Os gastos com pessoal das Organizações

da Sociedade Civil (OSC) parceira não deve ser computados na aferição do

limite de gasto total com pessoal do ente público parceiro, nos termos da

Lei de Responsabilidade Fiscal, quando as atividades de interesse público

por ela executadas, estejam em consonância com a legislação pertinente. 

Ainda, como se não bastasse os entendimentos da própria Corte de Contas,

temos a Lei Estadual nº 11.082 /2020, a qual dispõem sobre Oscip e dá outras

providências, e menciona em seu artigo 8º § 3º que as despesas com pessoal

das Oscips que atuem na atividade do órgão não serão incluídas no limite de

gastos com pessoal, ad litteram: 

“Art. 8º (...) § 3º Os gastos e as despesas com a força de trabalho e com

pessoal das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZXVTLA.
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atuem na atividade do órgão ou entidade pública não serão incluídas no

cômputo das despesas totais de pessoal do Poder Público e do ente da

federação, para fins de cálculo dos limites previstos na Lei Complementar

Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)”. 

O relatório anexado abaixo é a fonte primária e oficial dos dados fiscais do

município e comprova que o limite de gastos com pessoal foi devidamente

respeitado no período. 

Neste sentido não pode a equipe técnica do TCE/MT não cumprir lei  estadual de

Mato Grosso, bem como legislação da própria Corte de Contas. 

Diante de todo o alegado solicita-se o saneamento do presente achado. 

Análise da Defesa:

Primeiramente, vale constar que o SICONFI é uma ferramenta

destinada ao recebimento e análise de informações contábeis, financeiras e

orçamentárias. Abrange os relatórios e informações previstos na Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF oriundos dos poderes e órgãos (municípios,

estados, Distrito Federal e a União).

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZXVTLA.
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Este sistema foi desenvolvido pelo Tesouro Nacional sendo que um

dos objetivos principais é melhorar a qualidade da informação do Setor Público,

padronizar mecanismos de consolidação das contas públicas e aprimorar a

forma de obtenção e divulgação dos dados, sendo que um dos relatórios

elaborados e encaminhados pelas Administrações Municipais é o Relatório de

Gestão Fiscal (RGF). 

Neste ponto é interessante ressaltar que as informações contidas

nesta plataforma trata-se de dados de caráter auto declaratório, pois os dados

são inseridos e atualizados pelos próprios entes, como é o caso da prefeitura de

Ribeirão Cascalheira.

Quanto aos dados utilizados para elaboração das análises das

Contas de Governo no âmbito desta Corte de Contas, a Resolução TCE-MT nº 1

/2019 informa sobre a procedência dos mesmos:

Art. 3º Em cada exercício financeiro o Tribunal de Contas, em auxílio

aos Poderes Legislativos Municipais, emitirá um parecer prévio sobre

as contas dos respectivos governantes. 

§ 1° O parecer prévio sobre as contas anuais de governo se

manifestará sobre as seguintes matérias: (...) 

§ 2° A verificação das matérias elencadas no parágrafo anterior, para

fins de produção de relatório técnico que subsidiará o parecer prévio,

ocorrerá por meio da análise de informações encaminhadas pelo

Chefe do Poder Executivo nos formatos e prazos os quais têm

veracidade, presumida, e mediante ideológica definidos em

Resolução Normativa específica a utilização dos instrumentos de

fiscalização definidos no Regimento Interno do Tribunal de Contas do

Estado de Mato Grosso. (sem grifo no original) 

Dessa forma, os relatórios técnicos de Contas de Governo devem

ser elaborados com base nas informações encaminhadas por meio do sistema

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZXVTLA.
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Aplic as quais devem ser fidedignas aos valores informados no Sistema SICONFI

e registradas no sistema contábil da Prefeitura, a fim de garantir a fidedignidade

da informação.

Quanto a inclusão do valor de R$ 6.327.663,71 de valores gastos

com pagamentos de pessoal contratado através de Oscip, apesar do gestor

discordar desta inclusão, observa-se que tratam-se de serviços de saúde de

caráter continuado/subordinação, inclusive que constam cargos no PCCS do

município de Ribeirão Cascalheira, como médicos, dentista, nutricionista,

psicólogo, enfermeiro, fisioterapeuta, técnico em enfermagem, técnico em

radiologia, dentre outros.

Esta afirmação advém de Declaração quanto à Existência de

terceirizações de serviços com execução de atividades por Organizações Sociais

emitida em março de 2025 via OFÍCIO N°128/2025/GP/PMRC, pela atual prefeita

de Ribeirão Cascalheira (fl. 93 do Doc Digital 584789/2025), relacionando os

cargos e sua existência de cargo igual ou similar no PCCS:

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZXVTLA.
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Observação: esta mesma situação foi relatada nas Contas de Governo de 2023,

por meio de ofício emitido pela ex-prefeita, que consta no Apêndice A deste

relatório de defesa.

Com relação as despesas acrescidas referente ao termo de

parceria com a OSCIP ISO Brasil - Instituto Social e Organizacional do Brasil, a

defesa argumentou que não deve ser levado em consideração no cálculo para

apuração do limite com despesas de pessoas – LRF, visto que as despesas

realizadas com o termo de parceria (instrumento de fomento), possui o amparo

legal com base no item g da Resolução Consulta nº 02/2013 -TP e Resolução de

Consulta nº 17/2022 - PP do TCE/MT, e também no art. 8°, § 3°, da Lei Estadual

n.º 11.082/2020.

O respectivo impasse consiste em terceirizações de mão-de-obra

que se enquadram no conceito de Outras Despesas com Pessoal, nos termos

estabelecidos no artigo 18, § 1°, da LRF, ou seja, os valores dos contratos de

terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e

empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".

Por este motivo, fora acrescentado ao cálculo do limite com despesas de

pessoas – LRF, o valor  R$ 6.327.663,71, referente ao termo de parceria com a

OSCIP Iso Brasil, em 2024, para verificação do limite estabelecido no inciso III

“b” do art. 20 da Lei Complementar 101/2000.

Neste ponto é interessante constar que é sabido que, para a

Administração Pública, a Constituição Federal de 1988 exigiu prévia aprovação

em concurso público para investidura em cargo público, dispondo ser nula a

contratação que não seguir tal comando, excepcionando, contudo, as

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e

exoneração. Admitiu, ainda, a hipótese de contratação por tempo determinado

para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, nos

termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZXVTLA.



Data de processamento: 23/09/2025 Página 14

Para cumprimento do regramento constitucional, a Lei

Complementar n° 101/2000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal

(LRF), prevê que o gestor público deve implementar ações planejadas e

transparentes, capazes de prevenir riscos e corrigir desvios que possam afetar o

equilíbrio das contas públicas, como bem restou registrado em seu art. 1°, §1°.

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como

despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da

Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a

mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais

como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios,

proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais,

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer

natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo

ente às entidades de previdência.

§ 1°. Os valores dos contratos de terceirização de mão de obra

que se referem à substituição de servidores e empregados

públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de

. (grifamos)Pessoal"

Ocorre que nem todos os casos de terceirização de serviços são

considerados para fins de apuração dos limites com gastos de pessoal,

consoante ao que determina a LRF. Somente serão considerados para esse fim

os serviços que se caracterizam como substituição de servidores e empregados

públicos.

Observa-se que, o entendimento sedimentado, é de que, a

caracterização da terceirização lícita é quando ocorre por inexistência de cargos

ou funções correspondentes no plano de cargos, carreiras e salários do órgão

contratante, conforme é previsto na Resolução de Consulta n° 29/2013-TP, in

verbis:

"Resolução de Consulta n° 29/2013 (DOC, 17/12/2013). Pessoal.

Despesa com pessoal. Mão de obra terceirizada. Terceirização lícita.

Requisitos.
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São requisitos cumulativos para que a terceirização seja considerada

lícita e excluída do cômputo da despesa com pessoal:

a) as atividades terceirizadas devem ser acessórias às atribuições

legais do órgão ou entidade, na forma prevista em regulamento;

b) as atividades terceirizadas não podem ser inerentes a categorias

funcionais abrangidas pelo quadro de pessoal do órgão ou entidade,

salvo no caso de cargo ou categoria total ou parcialmente extintos; e

c) não pode estar caracterizada relação direta de emprego entre a

Administração e o prestador de serviço.

A inobservância de quaisquer desses requisitos torna a terceirização

ilícita e sua despesa deve ser incluída no gasto com pessoal, nos

termos do art. 18, § 1°, da LRF."

Dessa forma, ficou evidenciado que o defendente contrariou o "item

b" da Resolução de Consulta TCE-MT n. 29/2013, pois as atividades

terceirizadas de serviços de mão de obra eram inerentes a categorias funcionais

e abrangidas pelo quadro de pessoal do órgão ou entidade.

Deve também ser alertado ao gestor, que conforme "item c" desta

resolução, tem-se que estes serviços prestados não podem estar caracterizados

como relação direta de emprego entre a Administração e o prestador de serviço.

Destaca-se que vários desses serviços tem salvaguarda direta com a

Administração, sendo assim, independente da sua formatação (concursados,

contratados ou terceirizados), deve ser computado nas despesas de pessoal.

Ainda, é importante mencionar, com a edição da Lei nº 9.790/99

(que dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins

lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e

disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências), bem como com da Lei

Estadual nº 11.082/2020 (que dispõe sobre as Organizações da Sociedade Civil

de Interesse Público e dá outras providências), a execução de serviços públicos

sociais por entidades privadas qualificadas como OSCIP, em regime de

colaboração e apoio às ações do Poder Público, passou a ser reconhecidamente

legal, desde que os serviços ofertados por estas entidades não se caracterizem

como mera interposição de mão-de-obra ou simples substituição de servidores

públicos. 
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Esse é o entendimento manifestado pelo Supremo Tribunal Federal

(STF), conforme a seguinte decisão colegiada:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO.

PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS POR FUNCIONÁRIOS

TERCEIRIZADOS EM DETRIMENTO DE CANDIDATOS

APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO. FUNÇÕES VINCULADAS

ÀS ATIVIDADES FINS DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS MANTIDO

POR AUTARQUIA FEDERAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO À

DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA. INOCORRÊNCIA.

DEVER DO ESTADO DE PROVER CARGOS PÚBLICOS NOS

TERMOS DETERMINADOS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART.

37, II, CF). DECISÃO DO PLENÁRIO DESTA CORTE EM SEDE DE

REPERCUSSÃO GERAL.

1. O provimento de cargos públicos deve se dar por meio de concurso

público, nos termos do 2. A determinação de provimento de cargos

públicos art. 37, II, da CF. por servidores aprovados em certame

dentro do prazo de validade do concurso é medida que se impõe, não

se revelando lícita a sua preterição para mantença de empregados

terceirizados nas funções públicas. Precedente em repercussão geral:

RE 598.099, Plenário, Relator o Min. GILMAR MENDES. 3. In casu, o

acórdão recorrido assentou:

 

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

CONTRATAÇÃO INDIRETA DE PESSOAL, ATRAVÉS DE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM OSCIP,

INCLUINDO DENTRE OS TERCEIRIZADOS PESSOAL PARA

EXERCÍCIO DE FUNÇÕES VINCULADAS AO CONJUNTO DE

ATIVIDADES FINS DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS. - A União Federal

deve providenciar e fornecer os recursos necessários à viabilização

do respectivo provimento dos cargos da Autarquia, mediante

concurso público, sendo tal medida administrativa mera consequência

lógica da procedência do pedido. – É juridicamente aceitável a

celebração de termo de parceria entre o Poder Público e Organização
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da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, mas torna-se

incabível a utilização desse expediente, quando contratados

prestadores de serviços terceirizados para o exercício de funções

próprias da atividade fim da entidade pública. - Tal distorção mais se

agrava quando comprovado que auxiliar de enfermagem aprovada

em primeiro lugar no concurso para o cargo, não foi nomeada em

detrimento de terceirizada que no mesmo concurso galgara posição

posterior ao décimo lugar. - As contratações irregulares foram

sobejamente identificadas nos autos e a obrigação do poder público

viabilizar a regularização dessa situação é confirmada também pelas

diversas manifestações do MPF. - Remessa oficial e apelação

improvidas.” 4. Agravo regimental DESPROVIDO. (AI 848031 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 07/02/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-042 DIVULG 28-02-2012 PUBLIC 29-

02-2012) (grifouse).

Assim, o Tribunal de Contas da União (TCU) posicionou nessa

mesma linha de interpretação:

– TCU-Plenário (Tomada de ContasAcórdão n° 2.334/2020 

Especial, Relator Ministro Benjamim Zymler) Enunciado: Não há

amparo legal para a contratação de mão de obra mediante a

celebração de termos de parceria com Oscip ou de instrumentos

congêneres (convênios, termos de colaboração, termos de fomento)

com entidades sem fins lucrativos.

– TCU-Plenário (Tomada de ContasAcórdão n° 2.320/2019 

Especial, Relator Ministro Bruno Dantas) Enunciado: Não há amparo

legal na contratação de mão de obra por entidade interposta

mediante a celebração de termo de parceria com Oscip ou de

instrumentos congêneres, tais como convênios, termos de

cooperação ou termos de fomento, firmados com entidades sem fins

lucrativos. O termo de parceria é modalidade de ajuste destinada à

promoção de mútua cooperação da entidade qualificada como Oscip
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com o Poder Público, para o fomento e a execução das atividades de

interesse público previstas no art. 3º da Lei 9.790/1999, com natureza

jurídica diversa da do contrato.

, validou o entendimentoAcordão n° 1187/2019 – TCU - Plenário

firmado pela STN nos MDF no qual estabelece a obrigação de que “a

parcela do pagamento referente à remuneração do pessoal que

exerce a atividade fim do ente público nas organizações sociais civis

deve ser incluída no total apurado para verificação dos limites de

gastos com pessoal estipulados na Lei de Responsabilidade Fiscal”.

É fundamental destacar que as OSCIPs não têm autorização legal

para substituir o Estado na execução de serviços públicos essenciais, nem para

substituir servidores públicos por seus próprios funcionários ou contratados, seja

de forma direta ou indireta. Essas entidades podem, no entanto, atuar apenas

como apoio aos serviços que já são prestados pelo Poder Público, utilizando

seus próprios recursos humanos e materiais em caráter de mútua colaboração.

Caso contrário, estaria ocorrendo uma terceirização ilícita, e tais entidades não

poderiam receber recursos destinados a esse fim. 

Logo, quando a parceria com a OSCIP representar forma de se

promover a terceirização de serviços públicos típicos, finalísticos e permanentes,

configurando a substituição de servidores públicos, as despesas com o pessoal

efetivamente utilizado na execução dos serviços (salários e/ou remunerações,

mais encargos, dos empregados/contratados da OSCIP parceira) devem ser

consideradas com “Outras Despesas de Pessoal” no Ente ou Órgão públicos

parceiros, e, dessa forma, integrar as suas Despesas Totais com Pessoal (DTP)

para fins de apuração dos limites previstos na LRF. Visto que configura hipótese

de execução de serviços públicos finalísticos de forma indireta e sob

remuneração direta da Administração.

Nesse contexto, o Manual de Demonstrativos Fiscais-MDF da

Secretaria do Tesouro Nacional, ao tratar do Demonstrativo da Despesa com

Pessoal, conceitua Outras Despesas de Pessoal decorrentes de de contratos de

terceirização da seguinte forma (MDF, 2022, 13ª Edição, p.516):
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As despesas relativas à mão de obra, constantes dos contratos

de terceirização, empregada em atividade-fim da instituição ou

inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo respectivo

plano de cargos e salários do quadro de pessoal, serão

classificadas no grupo de despesa 3 – Outras Despesas Correntes,

Elemento de Despesa 34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes

de Contratos de Terceirização. Essas despesas devem ser incluídas

no cálculo da despesa com pessoal por força do §1º do art. 18 da

.LRF

O Elemento de Despesa 34 – Outras Despesas de Pessoal

decorrentes de Contratos de Terceirização é definido como 

“Despesas orçamentárias relativas a salários e demais encargos

de agentes terceirizados contratados em substituição de mão de

obra de servidores ou empregados públicos, bem como

quaisquer outras formas de remuneração por contratação de

serviços de mão de obra terceirizada, de acordo com o art. 18, §

1º, da Lei Complementar nª 101, de 2000, computadas para fins

de limites da despesa total com pessoal previstos no art. 19

 (Grifou-se)dessa Lei."

Além disso, o MDF ao tratar das despesas com pessoal

decorrentes da contratação de serviços públicos finalísticos de forma indireta

dispõe que a parcela do pagamento referente à remuneração do pessoal que

exerce a atividade-fim do ente público, efetuado em decorrência da contratação

de forma indireta, deverá ser incluída no total apurado para verificação dos

limites de gastos com pessoal (MDF, 2022, 13ª Edição, p.518).

Sendo assim, fica evidenciado que os gastos com a   OSCIP Iso

Brasil, em 2024 devem ser enquadrados como terceirizações de mão-de-obra

que se enquadram no conceito de Outras Despesas com Pessoal, nos termos

estabelecidos no artigo 18, § 1°, da LRF, já que esses valores referem à

substituição de servidores e empregados públicos.

Neste ensejo é interessante ressaltar que apesar de ter sido

declarado que foi gasto com o Iso Brasil - Instituto Social e Organizacional do
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Brasil, o montante de R$ 6.164.877,86, por meio do Sistema APLIC consta que

foi empenhado, liquidado e pago para esta empresa o valor de R$ 6.327.663,71,

tendo como histórico , conforme podebasicamente como repasse financeiro

ser visualizado a seguir:

Entretanto, pode-se identificar na Declaração quanto à Existência

de terceirizações de serviços com execução de atividades por Organizações

Sociais emitida pela atual prefeita de Ribeirão Cascalheira (fl. 93 do Doc Digital

584789/2025), que dentre esta despesa, havia o montante de R$ 747.583,44 que

tratava de valor da taxa de administração.

Todavia este valor apesar de não estar evidenciado nas descrições

dos empenhos que se tratava de taxa de administração, este montante deveria

ser desconsiderado dos cálculos de despesa de pessoal, passando assim o valor
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dos gastos com pessoal do Poder Executivo que era de R$ 42.251.616,92 para

41.504.033,48.R$ 

Considerando portanto, a dedução do valor de R$ 747.583,44

referente a taxa de administração, os gastos com pessoal do Poder Executivo

41.504.033,48totalizaram o montante de R$ , correspondendo ao percentual de

53,86% da Receita Corrente Líquida- RCL (R$ 77.057.650,91), assegurando,

portanto, o limite máximo de 54% da RCL estabelecido no art. 20, inc. III, "b", da

LRF A Lei Complementar nº 101 /2000, em seu art. 20, III, da LRF.

Mediante o exposto,  em questão.será sanado o apontamento

SANADOResultado da Análise: 

3) AA10 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_10. Repasses ao

Poder Legislativo em valor acima do limite estabelecido para cada faixa populacional,

realizados após o dia vinte de cada mês e/ou menor que proporção fixada na Lei

Orçamentária (29-A, § 2º, da Constituição Federal).

3.1) Os repasses ao Poder Legislativo foram superiores aos limites definidos no art.

29-A da Constituição Federal. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Os itens 3.1 e 3.2 serão respondidos em conjunto conforme esclarecimentos a

seguir: 

A Constituição da República, em seu art. 29-A, § 2º, II, com redação da Emenda

Constitucional n. 25/2000 dispõe que o não envio do duodécimo até o dia 20 de

cada mês constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, in verbis: 

Art. 29-A. (...) 

§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: (Incluído

pela Emenda Constitucional n° 25, de 2000) 

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou (Incluído pela

Emenda Constitucional n° 25, de 2000).  
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No caso dos autos, conforme já mencionado, foi constatado que o duodécimo do

mês de novembro de 2024 foi encaminhado no dia 21/11, porém, esse atraso,

mero equívoco, ocorreu pelo fato do dia 20 de novembro ser feriado “consciência

negra” no Município. 

No caso, o Município sabe que quando o dia 20 ocorrer em finais de semanas ou

feriados a data do repasse deve ser antecipada, porém, apenas no mês de

novembro o atraso ocorreu, no entanto de apenas 01 dia, o que por si só

comprova que em nada atrapalhou o seguimento das atividades do órgão

legislativo. 

Atrasar o repasse do duodécimo não é costume ou acontece corriqueiramente

no Município, tanto é que, em todos os outros meses do exercício financeiro de

2024 o repasse ocorreu até o dia 20 de cada mês. 

Não obstante, a irregularidade não deve ser mantida, pois, há de se concluir que

esta não teve o condão de macular a presente prestação de contas, já que o

atraso no repasse ocorreu em apenas um mês e foi por período não suficiente

para acarretar prejuízos aos trabalhos do Poder Legislativo Municipal, apenas 01

(um) dia. 

Ainda, outro ponto a se levar em consideração é que houve devolução de

recursos por parte do Poder Legislativo ao Poder Executivo no exercício

financeiro de 2024, no valor de R$ R$ 142.106,64, o que comprova que os

valores repassados são mais do que suficientes para suprir as necessidades do

órgão. – CONFERIR VALORES. 

Diante disso, para corroborar todo o alegado temos o recente voto do

Conselheiro Valter Albano proferido nos autos nº 411779/2021, contas anuais de

governo do Município de Pontes e Lacerda, do exercício financeiro de 2021,

julgado no Pleno de TCE/MT em 27/09/2022, onde ocorreu caso idêntico a esse

(atraso de apenas 01 dia no repasse do duodécimo) e a irregularidade foi

atenuada, constando apenas como recomendação ao Poder Legislativo para

determinar que os repasses ocorram até o dia 20 de cada mês, verbis: 

 

PARECER PRÉVIO Nº 98/2022 – PP 

Resumo: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA. CONTAS

ANUAIS DE GOVERNO EXERCÍCIO 2021. PARECER PRÉVIO

FAVORÁVEL À APROVAÇÃO. RECOMENDAÇÃO AO PODER
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LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA QUE RECOMENDE E DETERMINE AO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE MEDIDAS

CORRETIVAS. 

(...) 

O repasse do duodécimo referente ao mês de junho de 2021 ao Poder

Legislativo não ocorreu até o dia 20, em descumprimento ao art. 29-A, § 2°,

inc. II, da Constituição Federal. 

Conforme consta às fls. 6 e 7 do voto, “há que se reconhecer que o

mencionado atraso foi por período ínfimo de tempo, inexistindo notícia nos

autos de que tenha gerado qualquer tipo de prejuízo às atividades do

Poder Legislativo Municipal, motivos esses que devem ser considerados

como atenuantes à gravidade do fato irregular, de modo que este não

pode, por si só, conduzir ao juízo negativo sobre as presentes contas de

governo. Tal fato, apesar de não autorizar o afastamento da irregularidade

de descumprimento de dever constitucional, de certo, serve para ensejar

na alteração da gravidade e da própria capitulação dada a ela pela equipe

de auditoria, considerando que a mesma não resultou em

comprometimento das atividades da Câmara de Vereadores. Assim,

mantenho a irregularidade 1, desclassificando-a, com base no § 6°, do

artigo 141, do RITCE/MT, de fato irregular de natureza gravíssima (AA 05)

para grave AB 9913, segundo o que dispõe o manual de classificação das

irregularidades da Resolução Normativa 02/2015, deste Tribunal”. 

(...) 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da

competência que lhe é atribuída pelos artigos 31, §§ 1º e 2º, 71 e 75 da

Constituição Federal, artigos 47 e 210 da Constituição do Estado de Mato

Grosso, c/c o artigo 56 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 269

/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e

artigos 1º, inciso I, 172 e 174 da Resolução nº 16/2021 (Regimento Interno

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade,

acompanhando o voto do Relator e de acordo com os Pareceres 3.811

/2022 e 4.461/2022 do Ministério Público de Contas, emite PARECER

PRÉVIO FAVORÁVEL à aprovação das contas anuais de governo da

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda, exercício de 2021, gestão de
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Alcino Pereira Barcelos; ressalvando se o fato de que a manifestação, ora

exarada, baseia-se, exclusivamente, no exame de documentos de

veracidade ideológica apenas presumida, uma vez que representam

adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial dos atos e

fatos registrados até 31-12-2021, bem como o resultado das operações de

acordo com os princípios fundamentais da contabilidade aplicados à

Administração  Pública  –  Lei  Federal    nº   4.320/1964  e  Lei

Complementar  nº  101/2000; recomendando ao Poder Legislativo do

Município de Pontes e Lacerda que, quando da deliberação das contas

anuais de governo da citada municipalidade, referentes ao exercício de

2021 (art. 31, § 2º, da CF): a) Determine ao Chefe do Poder Executivo que:

I) adote providências no sentido de assegurar o cumprimento do patamar

mínimo exigido de 70% de aplicação dos recursos do FUNDEB na

remuneração dos profissionais da educação básica, nos termos do inciso

XI do art. 212-A da Constituição da República e do § 2º do artigo 26 da Lei

Federal 14.276/2021; II) repasse os valores do duodécimo a Câmara

Municipal até o dia 20 de cada mês, devendo esse prazo ser antecipado

quando o dia 20 coincidir com dia não útil, como sábado, domingo ou

feriados; (...) 

Por     oportuno,     na     página     de     notícias     do     TCE/MT https://www.

tce. mt.gov.br/noticias/com-economia-orcamentaria-e-superavitcontas-de-pontes-

e-lacerda-recebem-parecer-favoravel-do-tce-mt/5491 , consta fala do

Conselheiro Valter Albano sobre atenuação desta irregularidade, conforme

segue: 

“Quanto às demais irregularidades, considerou que restaram circunstâncias

que atenuam a gravidade a elas atribuída. “Neste contexto, destaco a

irregularidade gravíssima que foi atenuada pois o atraso no repasse do

duodécimo foi de apenas um dia e não prejudicou o Legislativo Municipal”,

afirmou Valter Albano.  

Após todo o exposto, considerando que o atraso ocorreu apenas no  mês de

novembro de 2024 e que esse foi de apenas 01 (um) dia, solicita-se a atenuação
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do achado e sua consequente transformação em recomendação. 

Diante de todo o alegado solicita-se o saneamento do presente achado. 

Análise da Defesa:

Conforme verificado no quadro 10.1 do Relatório Técnico Preliminar

e aos registros contábeis encaminhados pela Prefeitura Municipal ao TCE-MT via

Sistema Aplic (Aplic - Informes Mensais - Contabilidade - Lançamento Contábil -

Razão Contábil 35112020100 - repasse concedidos Duodécimo) os repasses ao

Poder Legislativo pelo Poder Executivo totalizaram R$ 3.727.478,53 e o limite

definido no art. 29-A da Constituição Federal era de até R$ 3.670.417,21:

Quanto a este item foi justificado que "Ainda, outro ponto a se levar

em consideração é que houve devolução de recursos por parte do Poder

Legislativo ao Poder Executivo no exercício financeiro de 2024, no valor de R$

R$ 142.106,64, o que comprova que os valores repassados são mais do que

"suficientes para suprir as necessidades do órgão. – CONFERIR VALORES.
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Neste foco o Quadro: 10.2 que expõe os índices e limites da

Câmara Municipal, consta que o repasse do poder executivo bruto foi de R$

3.727.478,53, sendo devolvido ao Poder Executivo pelo Legislativo o montante

de R$ 142.106,64, ensejando o repasse do poder executivo líquido no ano de

2024 de R$ 3.585.371,89. 

Sendo assim, no caso em concreto, faz-se necessário vislumbrar

que a devolução se deu por ato do legislativo, e não do executivo, não podendo

assim o executivo se eximir desta impropriedade com uma conduta que nem foi

própria deste poder. Pois, embora tenha ocorrido devolução de recursos

financeiros por parte da Câmara, o limite de repasse foi infringido, já que o

Executivo municipal não procedeu e efetuou a devida adequação ao limite

constitucional , tempestivamente, conforme é exposto na Resolução de Consulta

TCE nº 17/2008: “3. A redução do orçamento deverá ocorrer, obrigatoriamente,

quando o valor fixado no orçamento for superior ao limite constitucional”.

O art. 29-A, § 2°, inc. I da nossa Carta Maior é taxativo quanto a ser

crime de responsabilidade do Prefeito Municipal o ato de efetuar repasse que

supere os limites definidos neste dispositivo, conforme pode ser observado a

seguir:

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá

ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita

tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e

159, efetivamente realizado no exercício anterior:

§ 2° Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária.

Neste contexto, é oportuno destacar que o limite constitucional em

tela é tão   importante que a Emenda Constitucional nº 25/2000, asseverou no

inciso I do § 2º, do art. 29-A, que a inobservância desse parâmetro constitui

crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, não admitindo qualquer

excludente ou qualquer atenuante, conforme já aduzido pela defesa.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZXVTLA.



Data de processamento: 23/09/2025 Página 27

Sendo assim, por força do artigo 29-A da Constituição Federal, o

valor máximo que deveria ter sido repassado ao Poder Legislativo, de 7% da

receita base (R$ 52.434.531,65), seria de R$ 3.670.417,21, conforme consta no

Quadro 10.1 do relatório preliminar das Contas de Governo de 2024, deste

município. 

Portanto, os repasses ao Poder Legislativo foram superiores aos

limites definidos no art. 29-A da Constituição Federal.

Deste modo fica mantida a irregularidade apontada.

MANTIDOResultado da Análise: 

3.2) Os repasses ao Poder Legislativo não ocorreram até o dia 20 de cada mês -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A Defesa apresentou a manifestação para as irregularidades 3.1 e 3.2 de forma

conjunta, a transcrição da manifestação foi apresentada na íntegra no

apontamento 3.1.

Análise da Defesa:

Verifica-se que a defesa ratifica o apontamento feito pela Equipe

Técnica quando aduz que "quando o dia 20 ocorrer em finais de semanas ou

feriados a data do repasse deve ser antecipada, porém, apenas no mês de

novembro o atraso ocorreu, no entanto de apenas 01 dia, o que por si só

comprova que em nada atrapalhou o seguimento das atividades do órgão

" e que "legislativo já que o atraso no repasse ocorreu em apenas um mês e foi

por período não suficiente para acarretar prejuízos aos trabalhos do Poder

"Legislativo Municipal, apenas 01 (um) dia

Conforme já exposto no relatório preliminar, em consulta ao razão

contábil da conta 45112020100 - Repasse recebidos Duodécimo (Câmara : Aplic

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZXVTLA.



Data de processamento: 23/09/2025 Página 28

- Informes Mensais - Contabilidade - Lançamento Contábil - Razão   Contábil

45112020100 - Repasse recebidos Duodécimo) verificou-se que o repasse do

mês de novembro não ocorreu até o dia 20 de cada mês (art. 29-A, § 2°, inc. II,

CF), pois, o duodécimo foi repassado no dia 21/11/2025, conforme pode ser

visualizado a seguir:

No tocante, à apreciação das Contas Anuais de governo da

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda referente ao exercício de 2021

(Processo nº 411779/2021), citada pela Defesa, é importante mencionar que o

Conselheiro Relator reconheceu e ratificou a irregularidade do atraso no repasse

ao Poder Legislativo. Neste caso, o que houve foi o abrandamento da gravidade

do achado, feita pelo Conselheiro Relator, fato acessório à confirmação da

irregularidade apontada.

Diante do exposto, como o mandamento constitucional determina

que o Chefe do Executivo Municipal efetue o repasse do duodécimo ao Poder

Legislativo até o dia 20 de cada mês e não estabelece margem de

discricionariedade para que o gestor possa conduzir-se de maneira diversa,

mantém-se o apontamento.
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MANTIDOResultado da Análise: 

4) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

4.1) Ausência de apropriação mensal das provisões trabalhistas de férias e décimo

terceiro, fato que contraria a Portaria do STN nº 548/2015 - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Em atenção ao apontamento CB03 - Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade, que se refere à

ausência de apropriação mensal das provisões de férias e décimo terceiro

salário, reconhecemos a importância do registro contábil pelo regime de

competência, conforme preconizado pela Norma Brasileira de Contabilidade

Aplicada ao Setor Público (NBC TSP 11) e pela Portaria nº 548/2015 da

Secretaria do Tesouro Nacional (STN). A apropriação mensal das provisões é

fundamental para a fidedignidade das demonstrações contábeis e para o

alinhamento com os princípios de integridade e prudência. 

Tomamos ciência do apontamento e, em resposta, informamos que já foram

iniciadas as medidas para a correção da prática contábil. A partir do exercício

fiscal de 2025, o município implementará o registro mensal das provisões de

férias e décimo terceiro salário, garantindo que as demonstrações financeiras

reflitam de maneira mais precisa a situação patrimonial do ente. 

Apesar de nosso pleno conhecimento sobre a relevância de registrar

mensalmente as provisões trabalhistas, tal procedimento é de difícil execução. A

apropriação das provisões de férias, por exemplo, não depende somente de um

registro contábil, mas também de uma previsão detalhada e tempestiva por parte

de cada secretaria, que deve reportar ao setor de recursos humanos e a

contabilidade a escala de férias dos servidores. Esta dinâmica, que envolve a

comunicação entre as secretarias demandantes e a contabilidade, é um

processo complexo que demanda uma integração mais robusta e um
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alinhamento operacional que estamos trabalhando para aprimorar. 

Adicionalmente, o atual sistema de Recursos Humanos utilizado pelo município

não possui uma rotina automatizada para o cálculo e apropriação mensal das

provisões de férias e décimo terceiro salário. A ausência dessa funcionalidade

torna o processo manual e, consequentemente, mais suscetível a falhas e

inconsistências, o que dificulta o lançamento contábil mensal de forma precisa e

em estrita observância ao princípio da competência. A implementação de um

novo sistema de RH com essa funcionalidade ou a adaptação do sistema atual é

uma meta de médio prazo da gestão, visando à total conformidade com a

recomendação. 

Análise da Defesa:

Conforme exposto no relatório preliminar a consulta ao razão

contábil das contas de variações patrimoniais diminutivas 31111012200-13º

salário, 31111012100-férias vencidas e proporcionais e 31111012400-férias

abono constitucional, registrado no Sistema Aplic, referente ao exercício de

2024, evidencia que não foram efetuados os registros contábeis por competência

da gratificação natalina, das férias e do adicional de 1/3 das férias, conforme

evidencia-se a seguir:

CONTA 31111012200 - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO
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Fonte: Sistema Aplic/ Informes Mensais/Contabilidade/LançamentoContábil/

RazãoContábil.

Ressalta-se que embora constem registros contábeis de janeiro a

dezembro de 2024 na conta de variação patrimonial diminutiva 31111012200-13º

salário, pode-se constatar que há ausência da apropriação mensal por

competência do 13º salário pelo município já que há falta de registros contábeis

na conta patrimonial 21111010251 (atributos P), conforme segue:

Fonte: Sistema Aplic/ Informes Mensais/Contabilidade/Lançamento Contábil/

RazãoContábil.

CONTA 31111012100 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS

Fonte: Sistema Aplic/ Informes Mensais/Contabilidade/Lançamento Contábil

/Razão Contábil.
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Não há registros contábeis de janeiro a dezembro de 2024 na conta

de variação patrimonial diminutiva 31111012100-Férias Vencidas e

Proporcionais.

CONTA 31111012400 - FÉRIAS ABONO CONSTITUCIONAL

Fonte: Sistema Aplic/ Informes Mensais/Contabilidade/Lançamento Contábil

/Razão Contábil.

Não há registros contábeis de janeiro a dezembro de 2024 na conta

de variação patrimonial diminutiva 31111012400-Férias Abono Constitucional.

Na manifestação da defesa foi assumido que ocorreu o

apontamento em questão quando aduz os seguintes dizeres: "Tomamos ciência

do apontamento e, em resposta, informamos que já foram iniciadas as medidas

" e "para a correção da prática contábil Apesar de nosso pleno conhecimento

sobre a relevância de registrar mensalmente as provisões trabalhistas, tal

"procedimento é de difícil execução

Vale constar que a Portaria nº 548/2015 da Secretaria do Tesouro

Nacional (STN) definiu prazos para que os entes federativos reconhecessem os

passivos derivados de apropriações por competência decorrentes de benefícios

trabalhistas de servidores civis, pessoal contratado e militares da administração

pública, tais como o 13º salário (gratificação natalina) e as férias.

Para o reconhecimento dos passivos relacionados ao 13º salário e

às férias, deve-se realizar a apropriação em conformidade com o regime de
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competência. Ou seja, a cada fato gerador deve ser efetuado o registro contábil

que evidencie o reflexo patrimonial decorrente do reconhecimento da obrigação

trabalhista a ser suportada pela administração municipal, independentemente do

reflexo orçamentário.

O Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP)

prevê que a apropriação das provisões trabalhistas de férias e de gratificação

natalina deve ser realizada mensalmente, segundo o regime de competência:

Para o reconhecimento dos passivos relacionados ao 13º salário e às férias

deve-se realizar a apropriação mensal em conformidade com o regime de

competência.(STN, 10ª ed., 2023, pg. 307)

Nesse sentido, cabe transcrever a definição de regime da

competência, constante no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público-

MCASP:

Regime de competência

É o regime contábil segundo o qual transações e outros eventos são

reconhecidos quando ocorrem (não necessariamente quando caixa e

equivalentes de caixa são recebidos ou pagos).

Portanto, as transações e os eventos são registrados contabilmente e

reconhecidos nas demonstrações contábeis dos períodos a que se referem.

Os elementos reconhecidos, de acordo com o regime de competência. são

ativos, passivos, patrimônio líquido, variações patrimoniais aumentativas e

variações patrimoniais diminutivas. (STN, 10ª ed., 2023, pg .502 e 503)

Destaca-se que o anexo da Portaria STN nº 548/2015 informa que

o prazo para o reconhecimento, a mensuração e a evidenciação das obrigações

por competência decorrentes de benefícios a empregados para municípios com

mais de 50 mil habitantes e para aqueles com até 50 mil habitantes encerrou-se

em 01/01/2018 e 01/01/2019, respectivamente:

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZXVTLA.



Data de processamento: 23/09/2025 Página 34

Destaca-se ainda que a ausência de registro contábil das provisões

trabalhistas gera subestimação no valor do resultado do exercício apresentado

na Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) e no total dos passivos que

registram as obrigações trabalhistas a serem suportadas pela municipalidade,

além de superestimar o total do Patrimônio Líquido. Isso prejudica a

transparência, a evidenciação da situação patrimonial da entidade e a tomada de

decisões orçamentárias e financeiras.

Desse modo, considerando que não foi observado o prazo para

implementação dos registros contábeis por competência das provisões de férias

e de décimo terceiro salário, e a legislação contábil que dispõe sobre o assunto,

considera-se mantida a irregularidade.

MANTIDOResultado da Análise: 

5) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre fatos

relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106

da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da

NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis).

5.1) A Demonstração das Variações Patrimoniais do exercício de 2024 não atendeu

ao atributo da comparabilidade - diferença entre os saldos apresentados ao final do

exercício de 2023 e os saldos iniciais do exercício de 2024 - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Informo que os apontamentos (5.1 e 5.2) referentes ao Demonstrativo de Fluxo

de Caixa e às Variações Patrimoniais serão respondidos em conjunto, tendo em

vista que ambos decorrem de falha no sistema informatizado utilizado para a

elaboração das peças contábeis. Ressalto que não possuo conhecimentos

técnicos específicos na área contábil e confiei integralmente nos relatórios
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emitidos pelo software de gestão. Assim, as inconsistências não decorreram de

ato intencional ou de omissão de minha parte, mas sim de erro do sistema.

Ressalta-se, ainda, que já estão sendo adotadas providências junto à empresa

responsável para que a situação seja sanada e não volte a ocorrer em exercícios

futuros. 

Análise da Defesa:

A Defesa informa que os apontamentos 5.1 e 5.2 decorrem de falha

do sistema contábil informatizado. Ressalta a ausência de conhecimentos

técnicos.

Verifica-se que as demonstrações contábeis consolidadas

referentes ao exercício de 2024 não foram retificadas, mantendo-se, portanto, as

inconsistências identificadas.

A análise dos argumentos apresentados revela desconhecimento

quanto à importância das demonstrações contábeis e sua função no processo de

transparência e geração de informações úteis sobre a atuação do setor público.

O Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público-MCASP

(STN, 2023, 10ª ed., p.503) ao discorrer sobre o propósito das Demonstrações

Contábeis destaca que:

"As demonstrações contábeis são a representação estruturada da

situação patrimonial, financeira e do desempenho da entidade. As

demonstrações contábeis no setor público devem proporcionar

informação útil para subsidiar a tomada de decisão e a prestação de

contas e responsabilização (accountability) da entidade quanto aos

recursos que lhe foram confiados."

Além disso, o MCASP (STN, 2023, 10ª ed., p.505) esclarece

sobre a apresentação apropriada da Demonstrações Contábeis e conformidade

com as normas contábeis :

"As demonstrações contábeis devem representar apropriadamente a

situação patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade.
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A representação adequada exige a representação fidedigna dos

efeitos das transações, outros eventos e condições, de acordo com

as definições e critérios de reconhecimento para ativos, passivos,

receitas e despesas como estabelecidos no Manual, com divulgação

adicional, quando necessária".

Quanto ao atributo da comparabilidade, é oportuno registrar que a

NBC TSP Estrutura Conceitual reconhece as características qualitativas da

informação incluída no Relatório Contábil de Propósito Geral das Entidades do

Setor Público (RCPG), o qual abrange as demonstrações contábeis e sua notas

explicativa, como “atributos que tornam a informação útil para os usuários e dão

suporte ao cumprimento”. A comparabilidade é umas das características dos

objetivos da informação contábil qualitativas da informação, conforme define a

norma em comento:

"Comparabilidade

3.21 Comparabilidade é a qualidade da informação que possibilita aos

usuários identificar semelhanças e diferenças entre dois conjuntos de

fenômenos. A comparabilidade não é uma qualidade de item

individual de informação, mas, antes, a qualidade da relação entre

dois ou mais itens de informação".

Nesse contexto, conforme os achados nº 5.1 e 5.2, verifica-se que

não foi atendido o atributo da comparabilidade na elaboração da Demonstração

das Variações Patrimoniais Consolidada e da Demonstração dos Fluxos de

Caixa Consolidada referentes ao exercício de 2024, uma vez que foram

identificadas divergências entre os saldos finais do exercício de 2023 e os saldos

iniciais de 2024, e ainda considerando que não houve retificação das

Demonstrações contábeis em comento, opina-se pela manutenção da

irregularidade.

MANTIDOResultado da Análise: 

5.2) O Demonstrativo Fluxo de Caixa apresentado não observou adequadamente o

atributo da comparabilidade - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA
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Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A Defesa apresentou a manifestação para as irregularidades 5.1 e 5.2 de forma

conjunta, a transcrição da manifestação foi apresentada na íntegra no

apontamento 5.1.

Análise da Defesa:

A Defesa informa que os apontamentos 5.1 e 5.2 decorrem de falha

do sistema contábil informatizado. Ressalta a ausência de conhecimentos

técnicos.

Verifica-se que as demonstrações contábeis consolidadas

referentes ao exercício de 2024 não foram retificadas, mantendo-se, portanto, as

inconsistências identificadas.

A análise dos argumentos apresentados revela desconhecimento

quanto à importância das demonstrações contábeis e sua função no processo de

transparência e geração de informações úteis sobre a atuação do setor público.

O Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público-MCASP

(STN, 2023, 10ª ed., p.503) ao discorrer sobre o propósito das Demonstrações

Contábeis destaca que:

"As demonstrações contábeis são a representação estruturada da situação

patrimonial, financeira e do desempenho da entidade. As demonstrações

contábeis no setor público devem proporcionar informação útil para subsidiar a

tomada de decisão e a prestação de contas e responsabilização (accountability)

da entidade quanto aos recursos que lhe foram confiados."

Além disso, o MCASP (STN, 2023, 10ª ed., p.505) esclarece

sobre a apresentação apropriada da Demonstrações Contábeis e conformidade

com as normas contábeis :

"As demonstrações contábeis devem representar apropriadamente a situação

patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade. A representação
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adequada exige a representação fidedigna dos efeitos das transações, outros

eventos e condições, de acordo com as definições e critérios de reconhecimento

para ativos, passivos, receitas e despesas como estabelecidos no Manual, com

divulgação adicional, quando necessária".

Quanto ao atributo da comparabilidade, é oportuno registrar que a

NBC TSP Estrutura Conceitual reconhece as características qualitativas da

informação incluída no Relatório Contábil de Propósito Geral das Entidades do

Setor Público (RCPG), o qual abrange as demonstrações contábeis e sua notas

explicativa, como "atributos que tornam a informação útil para os usuários e dão

suporte ao cumprimento". A comparabilidade é umas das características dos

objetivos da informação contábil qualitativas da informação, conforme define a

norma em comento:

"Comparabilidade3.21 Comparabilidade é a qualidade da informação que

possibilita aos usuários identificar semelhanças e diferenças entre dois conjuntos

de fenômenos. A comparabilidade não é uma qualidade de item individual de

informação, mas, antes, a qualidade da relação entre dois ou mais itens de

informação".

Nesse contexto, conforme os achados nº 5.1 e 5.2, verifica-se que

não foi atendido o atributo da comparabilidade na elaboração da Demonstração

das Variações Patrimoniais Consolidada e da Demonstração dos Fluxos de

Caixa Consolidada referentes ao exercício de 2024, uma vez que foram

identificadas divergências entre os saldos finais do exercício de 2023 e os saldos

iniciais de 2024, e ainda considerando que não houve retificação das

Demonstrações contábeis em comento, opina-se pela manutenção da

irregularidade.

MANTIDOResultado da Análise: 

6) CB08 CONTABILIDADE_GRAVE_08. Demonstrações Contábeis sem assinaturas

do titular ou representante legal da entidade e do profissional da contabilidade

legalmente habilitado (Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.330

/2011; item 13 da ITG 2000; art. 177, § 4º, da Lei nº 6.404/1976; item 4 da NBC PG 01;

art. 20, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 9.295/1946).
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6.1) As Demonstrações contábeis apresentadas na Carga de Conta de Governo

não foram assinadas pelo titular da Prefeitura ou o seu representante legal e pelo

contador legalmente habilitado - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Em atenção ao apontamento de código CB08  - CONTABILIDADE_GRAVE_08,

que indica a ausência de assinaturas do titular da entidade e do profissional de

contabilidade nas Demonstrações Contábeis apresentadas na Carga de Conta

de Governo, vimos, por meio desta, prestar os seguintes esclarecimentos. 

Reconhecemos a fundamental importância do cumprimento das normas que

regem a contabilidade pública, incluindo a Resolução CFC nº 1.330/2011, o item

13 da ITG 2000 e o art. 177, § 4º, da Lei nº 6.404/1976, que exigem a assinatura

dos responsáveis como ato de validação e assunção de responsabilidade sobre

os dados apresentados. 

Neste sentido, cumpre-nos informar que as Demonstrações Contábeis do

exercício em análise foram, de fato, elaboradas e devidamente assinadas tanto

pela titular do Poder Executivo à época quanto pelo profissional de contabilidade

legalmente habilitado. Tal procedimento foi realizado de forma tempestiva, em

estrito cumprimento ao prazo e às obrigações legais impostas à gestão da

época. 

Ocorre que, com o término do mandato, a então gestora encerrou suas funções

à frente do Poder Executivo. A sua competência legal limitava-se a elaborar e

assinar os balanços e demais demonstrativos contábeis, garantindo a

fidedignidade das informações relativas ao seu período de gestão, o que foi

integralmente cumprido. 

A responsabilidade subsequente de publicar e submeter os  documentos oficiais

aos órgãos de controle, por meio dos sistemas eletrônicos e portais adequados,

é um ato administrativo de competência da gestão sucessora. A ex-gestora não

possui mais qualquer acesso institucional ou credenciais para operar os portais

governamentais, diários oficiais ou outras plataformas de envio de dados, o que

a impede de realizar ou verificar a publicação dos arquivos corretos. 

Desta forma, a falha apontada - a ausência de assinaturas no arquivo

especificamente carregado no sistema - não decorre de uma omissão da gestão
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anterior, mas possivelmente de um equívoco operacional no momento da

publicação ou do envio dos documentos pela administração subsequente, que

pode ter anexado uma versão preliminar e não a versão final assinada. 

Diante do exposto, reitera-se que a obrigação legal da gestora anterior foi

plenamente atendida com a elaboração e assinatura tempestiva das

Demonstrações Contábeis. A irregularidade apontada está relacionada à etapa

de publicação e envio dos arquivos, cuja responsabilidade e meios para

execução já não competiam à gestora em questão. 

A então contadora Sra. Juvenaide Miranda protocolou dois documentos o

Balanço da Anual do Executivo no dia 13 de março de 2025 e em seguida o

Balanço Consolidado no dia 19 de março de 2025 junto a atual gestão municipal

no dia 19 de março de 2025, conforme demonstram as imagens a seguir. 
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Sendo assim, requer-se o acatamento da presente justificativa para que seja

sanada a irregularidade e, por conseguinte, afastado o apontamento CB08. 

Análise da Defesa:

Na manifestação da defesa, apesar de relatar que "as

Demonstrações Contábeis do exercício em análise foram, de fato, elaboradas e

devidamente assinadas tanto pela titular do Poder Executivo à época quanto

" e "pelo profissional de contabilidade legalmente habilitado com o término do

mandato, a então gestora encerrou suas funções à frente do Poder Executivo. A

sua competência legal limitava-se a elaborar e assinar os balanços e demais

demonstrativos contábeis, garantindo a fidedignidade das informações relativas

 foi assumido queao seu período de gestão, o que foi integralmente cumprido"

ocorreu a irregularidade quando na defesa é aduzido que:
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"Desta forma, a falha apontada — a ausência de assinaturas no

arquivo especificamente carregado no sistema — não decorre de uma

omissão da gestão anterior, mas possivelmente de um equívoco

operacional no momento da publicação ou do envio dos documentos

pela administração subsequente, que pode ter anexado uma versão

preliminar e não a versão final assinada."

Além de que, não foi apresentado nenhum documento ao qual

pudesse demonstrar que foi ratificado que as Demonstrações contábeis

apresentadas na Carga de Conta de Governo foram assinadas pelo titular da

Prefeitura ou o seu representante legal e pelo contador legalmente habilitado, e

sim somente ofícios de encaminhamento dos balanços para a Prefeita Municipal,

conforme consta na manifestação da defesa.

O item 13 da RESOLUÇÃO CFC N.º 1.330/2011, assim informa: 

"As demonstrações contábeis devem ser transcritas no Livro Diário,

completando-se com as assinaturas do titular ou de representante

legal da entidade e do profissional da contabilidade legalmente

." (grifo nosso)habilitado

O Art. 20 do Decreto-lei nº 9.295/46 estabelece que: 

"Para fins de fiscalização, ficam os profissionais obrigados a declarar,

em todo e qualquer trabalho realizado e nos elementos previstos

neste artigo, a sua categoria profissional de contador ou técnico em

contabilidade, bem como o número de seu registro no Conselho

Regional."

Além de que conforme disposto na Resolução CFC nº 560/83, a

qual disciplina o artigo 25 do Decreto-lei nº 9.295/1946, que trata sobre as

prerrogativas profissionais dos contabilistas, os demonstrativos contábeis

deverão ser elaborados por contabilista, o qual deverá apor sua assinatura,

categoria profissional e número de registro no CRC respectivo.
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Diante do exposto, como não constam as assinaturas do Prefeito e

do Contador em todas as demonstrações contábeis consolidadas de 2024,

apresentadas na prestação de contas de governo pelo Chefe do Poder

Executivo, opina-se pela manutenção da irregularidade.

MANTIDOResultado da Análise: 

7) CC11 CONTABILIDADE_MODERADA_11. Ausência de notas explicativas nas

Demonstrações Contábeis e/ou apresentação de notas explicativas sem o

detalhamento mínimo previsto nas Normas de Contabilidade (Manual de Contabilidade

Aplicada ao Setor Público - MCASP).; NBC CTSP 02/2024).

7.1) As notas explicativas apresentadas não atendem às normas e padrões exigidos

pela nova contabilidade - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Com relação ao apontamento de que as notas explicativas apresentadas não

atenderam integralmente às normas e padrões exigidos pela nova contabilidade,

esclareço que se trata de um erro eminentemente técnico, relacionado à forma

de estruturação e apresentação exigida pela legislação contábil atual. Ressalto

que não detenho conhecimentos específicos nessa área, razão pela qual confiei

nos procedimentos adotados e nos relatórios elaborados pelos responsáveis

técnicos e pelo sistema utilizado. Assim, as inconsistências verificadas não

decorreram de dolo ou omissão de minha parte, mas de limitações técnicas,

estando já em andamento providências para que sejam corrigidas e não se

repitam nos próximos exercícios. 

Análise da Defesa:

Primeiramente, vale constar que a responsabilidade do prefeito na

elaboração das demonstrações contábeis é direta, principalmente por sua

atuação como ordenador de despesas.
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Destaca-se que o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor

Público - MCASP ao discorrer sobre a conceituação das notas explicativas, bem

como sobre seu objetivo e importância expõe que:

Notas explicativas são informações adicionais às apresentadas nos

quadros das DCASP e são consideradas parte integrante das

demonstrações. Seu objetivo é facilitar a compreensão das demonstrações

contábeis a seus diversos usuários. Portanto, devem ser claras, sintéticas e

objetivas. Englobam informações de qualquer natureza exigidas pela lei,

pelas normas contábeis e outras informações relevantes não

suficientemente evidenciadas ou que não constam nas demonstrações.

(STN, 10  ed., 2023, pg. 562)a

Portanto, as notas explicativas desempenham papel fundamental

no auxílio aos usuários das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor

Público (DCASP), ao proporcionarem melhor compreensão das informações

divulgadas. Constituem parte integrante dessas demonstrações e contribuem

para a observância da característica qualitativa da compreensibilidade.

Quanto aos critérios gerais de estrutura e apresentação das notas

explicativas o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (STN, 10  ed.,a

2023, pg. 562) informa que "As notas explicativas devem ser apresentadas de

forma sistemática. Cada quadro ou item a que uma nota explicativa se aplique

deverá ter referência cruzada com a respectiva nota explicativa".

Além disso, o MCASP sugere uma sequência para a apresentação

das notas explicativas, com o objetivo de facilitar tanto a compreensão quanto a

comparação com as demonstrações com as de outras entidades:

a.  Informações gerais:

i. Natureza jurídica da entidade.

ii. Domicílio da entidade.

iii. Natureza das operações e principais atividades da entidade.
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iv. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de

contabilidade aplicáveis.

b.  Resumo das políticas contábeis significativas, por exemplo:

i. Bases de mensuração utilizadas, por exemplo: custo histórico, valor

realizável líquido, valor justo ou valor recuperável.

ii.  Novas normas e políticas contábeis alteradas.

iii.  Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis.

c. Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nas

demonstrações contábeis pela ordem em que cada demonstração e cada

rubrica sejam apresentadas.

d. Outras informações relevantes

No que se refere às informações de suporte e ao detalhamento dos itens

apresentados nas demonstrações contábeis, o MCASP estabelece, de forma

individualizada para cada uma das demonstrações, os elementos mínimos a

serem evidenciados:

Balanço Orçamentário (MCASP, STN, 10ª ed, p. 512-3)

O Balanço Orçamentário deverá ser acompanhado de notas explicativas

que divulguem, ao menos:

a. o regime orçamentário e o critério de classificação adotados no

orçamento aprovado;

b. o período a que se refere o orçamento;

c. as entidades abrangidas;

d. o detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárias, quando

relevante;
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e. o detalhamento das despesas executadas por tipos de créditos (inicial,

suplementar, especial e extraordinário);

f. a utilização do superávit financeiro e da reabertura de créditos especiais

e extraordinários, bem como suas influências no resultado orçamentário;

g. as atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas antes e após a

data da publicação da LOA, que compõem a coluna Previsão Inicial da

receita orçamentária;

h. o procedimento adotado em relação aos restos a pagar não processados

liquidados, ou seja, se o ente transfere o saldo ao final do exercício para

restos a pagar processados ou se mantém o controle dos restos a pagar

não processados liquidados separadamente;

i. o detalhamento dos "recursos de exercícios anteriores" utilizados para

financiar as despesas orçamentárias do exercício corrente, destacando-se

os recursos vinculados ao RPPS e outros com destinação vinculada;

j. conciliação com os valores dos fluxos de caixa líquidos das atividades

operacionais, de investimento e de financiamento, apresentados na

Demonstração dos Fluxos de Caixa.

Balanço Financeiro (MCASP, STN, 10ª ed, p. 525)

Sempre que a utilização de um procedimento afetar o resultado financeiro

apurado neste demonstrativo, tal procedimento deverá ser evidenciado em

notas explicativas.

As receitas orçamentárias serão apresentadas líquidas de deduções. O

detalhamento das deduções da receita orçamentária por fonte/destinação

de recursos pode ser apresentado em quadros anexos ao Balanço

Financeiro e em Notas Explicativas.

Balanço Patrimonial (MCASP, STN, 10ª ed, p. 532-3)

Recomenda-se o detalhamento das seguintes contas:
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a. Créditos a Curto Prazo e a Longo Prazo;

b. Imobilizado;

c. Intangível;

d. Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Curto Prazo e

a Longo Prazo;

e. Provisões a Curto Prazo e a Longo Prazo, segregando as provisões para

benefícios a empregados dos demais itens;

f. Componentes do patrimônio líquido segregando o capital integralizado,

resultados acumulados e quaisquer reservas;

g. Demais elementos patrimoniais, quando relevantes.

Também é recomendado que as políticas contábeis relevantes que tenham

reflexos no patrimônio sejam evidenciadas, como as políticas de

depreciação, amortização e exaustão.

Demonstração das Variações Patrimoniais (MCASP, 10ª ed, p. 544)

A DVP deverá ser acompanhada de notas explicativas, divulgando

separadamente a natureza e valores dos itens relevantes que compõem as

VPA e as VPD.

Algumas circunstâncias poderão ser apresentadas em notas explicativas,

ainda que seus valores não sejam relevantes, por exemplo:

a.   Redução ao valor recuperável no ativo imobilizado, bem como as

reversões de tais reduções;

b.  Baixas de itens do ativo imobilizado;

c.  Baixas de investimento;

d.   Reestruturações das atividades da entidade e reversões de quaisquer

provisões para gastos de reestruturação;
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e.  Unidades operacionais descontinuadas;

f. Constituição ou reversão de provisões;

Demonstração dos Fluxos de Caixa (MCASP, 10ª ed, p. 552-3)

A DFC deverá ser acompanhada de notas explicativas quando os itens que

compõem os fluxos de caixa forem relevantes.

A entidade deve divulgar, juntamente com comentário da administração em

nota explicativa, os valores significativos de saldos de caixa e equivalentes

de caixa que não estejam disponíveis para uso pela entidade econômica.

Entre os exemplos estão saldos de caixa e equivalentes de caixa em poder

de entidade controlada no qual se apliquem restrições legais que impeçam

o uso geral dos saldos pela entidade controladora ou outras entidades

controladas, além dos depósitos de terceiros, quando classificados como

caixa e equivalente de caixa.

Informações adicionais podem ser importantes para que os usuários

entendam a posição financeira e a liquidez da entidade. A divulgação de

tais informações, juntamente com as respectivas descrições contidas em

notas explicativas, é recomendada e pode incluir:

a. o montante de linhas de crédito obtidas, mas não utilizadas, que podem

estar disponíveis para futuras atividades operacionais e para satisfazer a

compromissos de capital, indicando restrições, se houver, sobre o uso de

tais linhas de crédito; e

b. o montante e a natureza de saldos de caixa não disponíveis;

c. descrição dos itens incluídos no conceito de caixa e equivalente de

caixas;

d. conciliação do saldo de caixa e equivalente de caixas apresentado na

DFC com o valor apresentado no Balanço Patrimonial, justificando

eventuais diferenças.
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Destaca-se ainda que as normas contábeis vigentes preveem a

divulgação de toda informação considerada relevante para a adequada

compreensão das demonstrações contábeis.

O conteúdo informacional das Notas Explicativas possui relevância

ímpar para os usuários contábeis e motivou o Conselho Federal de Contabilidade

a elaborar e aprovar o Comunicado Técnico do Setor Público n 02, de 13 de.o 

junho de 2024 (CFC, CTSP 02), que orienta as entidades públicas quanto à

elaboração das Notas Explicativas (vigência a partir de 1º de janeiro de 2025).

Considerando a legislação contábil que dispõe sobre as

exigências   mínimas de apresentação e de conteúdo das notas explicativas às

Demonstrações Contábeis, mantém-se a irregularidade.

MANTIDOResultado da Análise: 

8) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_01. Disponibilidade de caixa

insuficiente para o pagamento de obrigação de despesa contraída nos dois últimos

quadrimestres do mandato (art. 42, caput e parágrafo único, da Lei Complementar nº

101/2000).

8.1) Foram contraídas obrigações de despesa nos dois últimos quadrimestres do

mandato sem disponibilidade financeira para seu pagamento nas fontes 540, 569 e

571, em desacordo com o art. 42, caput, e parágrafo único da Lei Complementar nº

101/2000 - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Em resposta ao apontamento de irregularidade DA01 GESTÃO FISCAL

/FINANCEIRA _GRAVÍSSIMA_01, que trata da suposta violação ao art. 42, caput

e parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), apresentamos os seguintes esclarecimentos. 

O apontamento indica que foram contraídas obrigações de despesa nos dois

últimos quadrimestres do mandato sem a devida disponibilidade financeira para

seu pagamento. No entanto, uma análise pormenorizada dos contratos em
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questão revela que a situação não configura a infração apontada. 

Segue abaixo a relação de contratos firmados no segundo quadrimestre. 

1.    Natureza dos Contratos: Serviços de Caráter Continuado 

Conforme anexo, a grande maioria dos contratos firmados no período em

questão refere-se a serviços de caráter continuado, essenciais para o

funcionamento ininterrupto da administração pública. Tais contratos, por sua

natureza, possuem vigência que ultrapassa o exercício financeiro, sendo uma

prática comum e necessária para garantir a continuidade de serviços como

fornecimento de combustível, manutenção de frotas, limpeza urbana, entre

outros. 

A contratação desses serviços não representa a criação de uma nova despesa

de forma irresponsável, mas sim a manutenção de serviços indispensáveis à

população, cuja interrupção causaria graves prejuízos ao interesse público. 

2.    Proporcionalidade e o Contrato com a Empresa Centro América 

O contrato de maior vulto, firmado com a empresa Centro América, destina-se ao

gerenciamento e fornecimento de combustíveis e manutenção da frota municipal.

É fundamental esclarecer que este tipo de contrato opera sob a lógica do

consumo. Ou seja, o valor total do contrato representa uma estimativa de gasto,

e o pagamento só é devido mediante a efetiva utilização dos serviços. 

A gestão em questão efetuou o pagamento de 100% do que foi consumido até o

final do mandato. O saldo remanescente no contrato não representa uma dívida

contraída, mas sim um crédito disponível para a gestão subsequente, que só
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será pago caso seja utilizado. Desta forma, não há que se falar em "contrair

despesa sem disponibilidade financeira", uma vez que a despesa só se

concretiza com o uso do serviço. 

Cálculo de Proporcionalidade (Exemplo Ilustrativo): 

• Valor total do contrato: R$ 1.000.000,00 

• Vigência do contrato: 12 meses 

• Período consumido na gestão: 4 meses 

• Valor proporcional ao período: (R$ 1.000.000,00 / 12) * 4 = R$ 333.333,33 

• Valor efetivamente pago pela gestão: R$ 333.333,33 

• Saldo remanescente (crédito para a gestão seguinte): R$ 666.666,67 

Este cálculo demonstra que a gestão arcou com a sua parte da despesa, não

deixando ônus para a administração futura. 

3. Necessidade da Contratação 

Os contratos mencionados foram pactuados em decorrência do vencimento dos

contratos anteriores. Seria uma irresponsabilidade administrativa aguardar o

término da vigência dos contratos antigos sem antes garantir a continuidade dos

serviços. A não realização de novos certames licitatórios poderia levar à

paralisação de serviços essenciais, com consequências diretas para a

população. 

Diante do exposto, resta claro que não houve a intenção de onerar a gestão

futura com despesas contraídas de forma irresponsável. As contratações

realizadas visaram garantir a continuidade de serviços essenciais, e os

pagamentos foram realizados de acordo com o consumo, respeitando o princípio

da proporcionalidade. 

A existência de saldo em contratos de serviço continuado não caracteriza a

infração ao art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez que não

representa dívida, mas sim a disponibilidade de um serviço a ser utilizado e pago

pela gestão que dele se beneficiar. 

Sendo assim, solicitamos a revisão do apontamento e o seu consequente

arquivamento. 

Análise da Defesa:

Primeiramente, vale constar que no art. 42, caput, e parágrafo único

da Lei Complementar nº 101/2000.
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Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos

últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa

que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha

parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente

disponibilidade de caixa para este efeito.

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão

considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final

do exercício".

A regra, na introdução já indica a proibição na conduta do gestor ao

final do mandato.

A Secretaria do Tesouro Nacional (STN), no Manual de

Demonstrativos Fiscais, 14ª edição, página 604, descreve que:

(…) , de forma que noa verificação do cumprimento do art. 42 da LRF

último ano de mandato da gestão administrativo-financeira de cada órgão

referido no art. 20 da mesma lei haja suficiente disponibilidade de caixa

para cobrir as obrigações de despesa contraídas. Essa verificação se dá

pelo confronto das obrigações contraídas com a disponibilidade de caixa

.existente

(…)

Ao assumir uma obrigação de despesa através de contrato, convênio,

acordo, ajuste ou qualquer outra forma de contratação no seu último ano

de mandato, o gestor deve verificar previamente se poderá pagá-la,

valendo-se de um fluxo de caixa que levará em consideração “os encargos

e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício" e não apenas

nos dois últimos quadrimestres.

De acordo com o art. 42, as despesas decorrentes de obrigações de

despesa contraídas nos últimos dois quadrimestres, deverão ser pagas até

o final do ano ou, se for o caso, ser pagas no ano seguinte com recursos

provisionados no ano anterior. Para cumprimento da regra, o limite a ser

observado é o de disponibilidade de caixa, considerados os encargos e as

. Para que essasdespesas compromissadas a pagar até o final do exercício

despesas possam ser pagas, é preciso pagar primeiramente os credores
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mais antigos, ou seja, deve-se respeitar a ordem cronológica das

obrigações 

Quando o defendente menciona que "a grande maioria dos

contratos firmados no período em questão refere-se a serviços de caráter

continuado, essenciais para o funcionamento ininterrupto da administração

" e que "pública contratação desses serviços não representa a criação de uma

nova despesa de forma irresponsável, mas sim a manutenção de serviços

indispensáveis à população, cuja interrupção causaria graves prejuízos ao

", confunde o conceito de obrigação com o conceito de passivo,interesse público

segundo o Manual de Demonstrativos Fiscais, o passivo, que é o tipo de

despesa descrita pela defesa, representa uma obrigação presente, derivada de

evento passado, cuja extinção deve resultar na saída de recursos da entidade.

Todavia, as obrigações de despesa contraídas, citadas no art. 42

da LRF, referem-se às obrigações presentes que, por força de lei ou de outro

instrumento, devem ser extintas até o final do exercício financeiro de referência

do demonstrativo. Caso as obrigações não sejam cumpridas integralmente

dentro do exercício, o citado artigo dispõe que deve ser deixada suficiente

disponibilidade de caixa para o pagamento no exercício seguinte.

O Tribunal de Contas da União se manifestou da seguinte forma:

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO. VERIFICAÇÃO DOS

RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL RELATIVOS AO 3º QUADRIMESTRE

DE 2006. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DA LEI COMPLEMENTAR

Nº 101/2000. EXCEÇÃO AO TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA. ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÃO

NOS DOIS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES DO ÚLTIMO ANO DO

MANDATO CUJA DESPESA NÃO PÔDE SER PAGA NO MESMO

EXERCÍCIO FINANCEIRO OU SEM CONTRAPARTIDA SUFICIENTE DE

DISPONIBILIDADE DE CAIXA. DESCUMPRIMENTO DO ART. 42 DA LEI

.DE RESPONSABILIDADE FISCAL. AUDIÊNCIA DOS RESPONSÁVEIS

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: (...)9.3.

firmar entendimento de que o art. 42 da Lei Complementar nº 101/2000
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aplica-se aos titulares de todos os poderes e órgãos com autonomia

administrativo-orçamentário-financeira (ou poder de autogoverno) garantida

nos termos da Constituição, independentemente do período do mandato do

respectivo titular à frente da gestão do órgão, limitada a sua abrangência

ao encerramento do exercício em 31 de dezembro; (...) 9.6.2. atentem para

a previsão de cláusulas contratuais que gerem obrigação de pagamento de

parcelas sem que haja disponibilidade de caixa suficiente, até 31 de

dezembro, para honrar os compromissos assumidos a cargo do orçamento

 TC-002.798/2007-em curso, quando não se tratar de despesas plurianuais.

0. (grifo

nosso)

Entende-se que a literalidade do artigo 42 da LRF não pode servir

para paralisar a atividade administrativa, todavia, as novas despesas não podem

ser deixadas para o mandatário seguinte.

Em verdade, o gestor é proibido contrair obrigação de despesa,

sem disponibilidade de caixa, em qualquer período da gestão, todavia, a regra do

artigo 42 da LRF está pautada no dois últimos quadrimestres do mandato que é

período mais vulnerável à excessos que poderiam comprometer o equilíbrio

orçamentário.

Vale constar que na manifestação da defesa, foram apresentados

contratos firmados nos dois últimos quadrimestres do mandato, sem vincular

fontes de pagamento, em decorrência disso, não é possível demonstrar a

disponibilidade ou justificar a indisponibilidade sem analisar os empenhos

realizados em todas as fontes, os quais não foram encaminhados pela atual

gestão.

Como informado no Relatório Técnico Preliminar a metodologia

adotada pela equipe técnica para apurar se houve ou não despesas contraídas

nos últimos 8 meses do final de mandato, foi comparar o valor registrado por

fonte de recurso, da Disponibilidade Caixa Líquida após Despesas Empenhadas

e Não Liquidadas em 30/04/2024 com a Disponibilidade Financeira após a
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Inscrição de Restos a pagar não processados em 31/12/2024, considerou, para

cômputo da disponibilidade de caixa, as despesas efetivamente empenhadas e

processadas.

Conforme quadro 13.1, em 31/12/2024, as fontes 500, 540, 569,

571, 631, 715, 716 e 802 estavam com indisponibilidade financeira após a

Inscrição de Restos a pagar não processados do exercício. Comparando a

disponibilidade líquida destas mesmas fontes em 30/04/2024, que constam no

quadro 13.2, pode-se identificar que havia fontes que não tinha disponibilidade,

sendo apresentadas a seguir:

Fonte Descrição

(In) Disponibilidade 

Financeira após a 

Inscrição de Restos a 

pagar não processados 

do exercício

Diferença entre 31/12 

e 30/04/2024 de 

indisponibilidade

Em 31/12
Em 30/04

/2024

500 Recursos não Vinculados de Impostos
-R$ 

2.264.066,51

-R$ 

11.938.782,58
R$ 9.674.716,07

540
Transferências do FUNDEB Impostos e Transferências de

Impostos

-R$ 

1.072.624,91
-R$ 54.570,64 -R$ 1.018.054,27

569 Outras Transferências de Recursos do FNDE
-R$ 

88.428,55
-R$ 45.694,99 -R$ 42.733,56

571
Transferências do Estado referentes a Convênios e

Instrumentos Congêneres vinculados à Educação
-R$ 1.854,22 R$ 39.252,22 -R$ 41.106,44

631
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios

e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde
-R$ 184,15

-R$ 

160.536,71
R$ 160.352,56

715
Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195

/2022 - Art. 5º Audiovisual
-R$ 3.507,88 -R$ 3.507,88 R$ 0,00

716
Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195

/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultura
-R$ 1.862,48 -R$ 1.862,48 R$ 0,00

802 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração -R$ 7.597,29 -R$ 74.693,78 R$ 67.096,49
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Dessa forma, observa-se que houve um aumento no total das

obrigações a serem custeadas pelas fontes 540, 569 e 571, o que evidencia que

houve assunção de novas obrigações nos últimos quadrimestres do mandato. 

O artigo 42 apesar de não citar que deverá ser feita a apuração da

disponibilidade por fonte, mas o parágrafo único do art. 8º da LRF e o art. 50,

inciso I da mesma Lei, exigem a escrituração individualizada:

Art. 8º 

[…] 

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica

serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação,

ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

[…]

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a

escrituração das contas públicas observará as seguintes:

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os

recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem

identificados e escriturados de forma individualizada.

O MCASP esclarece que “a classificação por fontes ou destinações

de recursos (FR) tem como objetivo agrupar receitas que possuam as mesmas

normas de aplicação na despesa. Em regra, as fontes ou destinações de

recursos reúnem recursos oriundos de determinados códigos da classificação

por natureza da receita orçamentária, conforme regras previamente

estabelecidas. Por meio do orçamento público, essas fontes ou destinações são

associadas a determinadas despesas de forma a evidenciar os meios para atingir

os objetivos públicos."

A Portaria STN 710, de 25/02/2021, definiu a classificação por fonte

ou destinação de recursos a ser utilizada por Estados, Distrito Federal e

Municípios, e determinou que são de observância obrigatória.
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Posto isto, opina-se pela manutenção do apontamento, já que f

oram contraídas obrigações de despesa nos dois últimos quadrimestres do

mandato sem disponibilidade financeira para seu pagamento nas fontes 540, 569

e 571, em desacordo com o art. 42, caput, e parágrafo único da Lei

Complementar nº 101/2000.

MANTIDOResultado da Análise: 

9) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_02. Restos a pagar inscritos

em fonte/destinação de recursos sem disponibilidade de caixa suficiente para o

pagamento da obrigação no exercício seguinte (art. 1º, § 1º, art. 25, § 1º, IV, “c”, da Lei

Complementar nº 101/2000; Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF/STN).

9.1) Insuficiência financeira, no valor total de -R$ 3.432.528,70, para pagamento de

Restos a Pagar nas seguintes fontes de recurso: 500, 540, 569, 571, 631, 715 e

716, fato que contraria o artigo 1º, § 1º, da LRF - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A insuficiência financeira no montante de R$ 3.432.528,70, registrada para

pagamento de Restos a Pagar vinculados às fontes de recursos 500, 540, 569,

571, 631, 715 e 716, decorre, em sua maioria, de fontes específicas de

convênios. Nessas situações, a execução financeira depende do repasse

tempestivo dos recursos por parte dos órgãos concedentes, não estando sob

gestão direta do Município a disponibilidade dos valores. 

Dessa forma, embora configurada a insuficiência financeira, ressalta-se que ela

está atrelada a recursos vinculados a transferências voluntárias e, portanto,

condicionada ao cronograma de liberação definido pelos entes convenentes, o

que explica a limitação observada, ainda que haja programação orçamentária

correspondente. 

Análise da Defesa:
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Primeiramente, vale constar que ao final do exercício de 2024, o

município de Ribeirão Cascalheira não deixou recursos financeiros no valor total

de para suportar  o pagamento de despesas inscritas em restos-R$ 3.432.528,70

a pagar em várias fontes, conforme demonstrado no Quadro 5.2 -

Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar - Poder Executivo - Exceto RPPS

(Inclusive Intra), constante no Anexo 5 deste relatório, conforme demonstrado a

seguir:

FONTE Identificação de Recursos
InDisponibilidade de Caixa

Líquida

500 Recursos não Vinculados de Impostos -R$ 2.264.066,51

540 Transferências do FUNDEB Impostos e Transferências de Impostos -R$ 1.072.624,91

569 Outras Transferências de Recursos do FNDE -R$ 88.428,55

571
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos

Congêneres vinculados à Educação
-R$ 1.854,22

631
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e

Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde
-R$ 184,15

715
Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º

Audiovisual
-R$ 3.507,88

716
Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º

Demais Setores da Cultura
-R$ 1.862,48

  Total -R$ 3.432.528,70

Destaca-se que insuficiências financeiras para pagamento dos

restos a pagar, contraria o artigo 1º, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal,

sendo este dispositivo é um dos principais pilares do Direito Financeiro que

consiste no Princípio do Equilíbrio das Contas Públicas: 

Art. 1º […] § 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação

planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem

desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante

o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita,

geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras,

dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por
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antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos

a Pagar.

Para preservar o princípio do equilíbrio, a LRF previu mecanismos,

como a promoção de limitação de empenho e movimentação financeira, quando

constatados riscos à concretização das metas fiscais, nos termos do artigo 9º da

LRF. 

Neste ponto é interessante ressaltar que o próprio gestor

reconheceu em sua defesa que houve insuficiência financeira para pagamento

de restos a pagar inscritos nas fontes 500, 540, 569, 571, 631, 715 e 716, sendo

 não foi apresentado justificativa na defesa se limitando em comentar que "que

Nessas situações, a execução financeira depende do repasse tempestivo dos

recursos por parte dos órgãos concedentes, não estando sob gestão direta do

".Município a disponibilidade dos valores

Vale aqui constar que o MCASP - Manual de Contabilidade

Aplicada ao Setor Público, 11ª Edição - página 128, assim ensina sobre os restos

a pagar:

No fim do exercício, as despesas orçamentárias empenhadas e não

pagas serão inscritas em restos a pagar.   A inscrição de restos a

pagar  e condiçõesdeve observar as disponibilidades financeiras

da legislação pertinente, de modo a prevenir riscos e corrigir desvios

capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, conforme

estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). (grifo nosso)

Este tribunal também já se manifestou acerca do tema:

Planejamento. Equilíbrio fiscal. Inscrição em restos a pagar.

Necessidade de existência de saldo em disponibilidade de caixa. 

O ente público deve promover um efetivo controle do equilíbrio

fiscal de suas contas (art. 1º, § 1º, Lei de Responsabilidade

Fiscal), mediante limitação de empenho e de movimentação

financeira, caso necessárias, segundo os critérios fixados em lei

de diretrizes orçamentárias, de modo a garantir que a inscrição
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em Restos a Pagar de despesas contraídas no exercício seja

suportada pelo saldo da disponibilidade de caixa existente, por

. (CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL.fontes de recursos

Relator: LUIZ CARLOS PEREIRA. Parecer 83/2017 - TRIBUNAL

PLENO. Julgado em 28/11/2017. Publicado no DOC/TCE-MT em 14

/12/2017. Processo 82384 /2016). (Divulgado no Boletim de

Jurisprudência, Ano: 2017, nº 42, nov/2017). (grifo nosso)

Posto isto, se reafirma a necessidade de um controle efetivo por

fonte, para que as medidas de ajuste sejam conduzidas dentro do exercício

financeiro e opina-se por manter o apontamento inalterado.

MANTIDOResultado da Análise: 

10) DA03 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_03. Déficit de execução

orçamentária em fonte/destinação de recurso no encerramento do exercício financeiro

(art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000; Resolução Normativa do TCE-MT nº

43/2013).

10.1) Déficit de execução orçamentária no montante de -R$ 6.651.357,57, nas

seguintes fontes: 500, 540, 550, 569, 571, 600, 632, 661, 700 e 759 - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

O déficit de execução orçamentária no montante de R$ 6.651.357,57,

identificado nas fontes 500, 540, 550, 569, 571, 600, 632, 661, 700 e 759,

decorreu da abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação. 

Todavia, embora a previsão orçamentária tenha sido adequada e a abertura dos

créditos respaldada em estimativas de ingresso de receitas, os recursos

vinculados não foram efetivamente repassados pelos convenentes (União e

Estado), gerando discrepância entre o valor autorizado em orçamento e a receita

efetivamente arrecadada. 

Destaca-se que a abertura dos créditos adicionais atendeu às demandas legais e

administrativas, visando garantir a execução de políticas públicas relevantes e
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não implicou em desvio ou irregularidade de aplicação. A insuficiência ocorreu

exclusivamente em razão da não materialização dos repasses financeiros

previstos, situação alheia à vontade do gestor municipal. 

Assim, trata-se de déficit ocasionado por fatores externos, sem prejuízo à lisura

da execução orçamentária e com a devida transparência quanto à origem do

desequilíbrio. 

Análise da Defesa:

Inicialmente cabe ressaltar que a fonte de recursos é passo

obrigatório entre a receita e a despesa do governo, pois a Lei de

Responsabilidade Fiscal-LRF, por meio do parágrafo único do art. 8º, estabelece

que os recursos legalmente vinculados somente sejam utilizados no objeto de

sua vinculação, vejamos:

Art. 8º (…) Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao

objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em

que ocorrer o ingresso.

Ademais, o art. 50º da LRF determina que a escrituração contábil

das disponibilidades de caixa deverá ser, obrigatoriamente, identificada e

escriturada de forma individualizada:

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade

pública, a escrituração das contas públicas observará as seguintes: I -

a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que

os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem

identificados e escriturados de forma individualizada;

Portanto, o controle por fonte/destinação de recursos contribui para

o atendimento parágrafo único do art.8º da LRF e o art. 50, inciso I, da mesma

Lei, que impõe o registro individualizado das receitas vinculadas, bem como a

obrigatoriedade de sua utilização no objeto de sua vinculação.

O Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público-MCASP

(STN, ed.10ª, 2023 p. 143) destaca que o "controle das disponibilidades
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financeiras por fonte ou destinação de recursos deve ser feito desde a

elaboração do orçamento até a sua execução, incluindo o ingresso, o

".comprometimento e a saída dos recursos orçamentários

Destaca ainda que o código de exerce um duplo papel no processo

orçamentário, pois na "receita orçamentária, esse código tem a finalidade de

indicar a destinação de recursos para a realização de determinadas despesas

orçamentárias. Para a despesa orçamentária, identifica a origem dos recursos

" (MCASP, STN, ed.10ª, 2023 p. 142).que estão sendo utilizados

Considerando esses aspectos teóricos da exigência do controle das

receitas e despesas por fontes de recursos, acima citados, verifica-se que a

Resolução Normativa TCE /MT nº 43/2013, que estabelece as diretrizes para

apuração e valoração do resultado da execução orçamentária nas Contas de

Governo dos fiscalizados reforça a importância do controle das receitas e

necessidade de apuração despesas conforme sua origem e a por fontes de

recurso:

7. O superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior

deve ser calculado por fonte ou destinação de recursos, uma vez que

só pode ser utilizado como fonte de recursos para despesas

compatíveis com sua vinculação. 9. O superávit financeiro apurado no

balanço do exercício em análise deve ser calculado por fonte ou

destinação de recursos, uma vez que só pode ser considerado como

atenuante do déficit orçamentário quando sua vinculação for

compatível com as despesas que deram origem ao déficit.

Portanto, como a resolução exige que o cálculo do superávit do

exercício anterior e do superávit do exercício em análise seja detalhado por fonte

de recurso, conforme itens 7 e 9 citados acima, o resultado da execução

orçamentária (diferença entre a receita orçamentária executada (arrecadada) no

período e a despesa orçamentária executada (empenhada) no período também

deve se apurado com o detalhamento por fonte de recursos.

Pontua-se que, embora este Tribunal de Contas tenha adotado, em

exercícios   anteriores, a apuração do resultado da execução orçamentária

considerando o conjunto das fontes de recursos, cabe ao gestor o controle
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individualizado das fontes de financiamento das despesas. Esse controle deve

evidenciar a destinação da receita desde a previsão orçamentária até o efetivo

pagamento dos dispêndios vinculados a programas e ações governamentais, de

modo a evitar a ocorrência de déficits orçamentários por fonte/destinação de

recursos.

Também, importa mencionar que no cálculo já foi considerada a

ajuste previsto na Resolução Normativa TCE-MT n. 43/2013 quanto as despesas

empenhadas com recursos provenientes do superávit do exercício financeiro

anterior até o limite dos recursos disponíveis e o cancelamento de restos a pagar

não processados.

Todavia, é verdade que, ainda que a execução orçamentária se

revele deficitária, exsurge sempre o dever de se avaliar as circunstâncias

atenuantes favoráveis ao gestor, como a frustração de receitas, o montante de

despesas não contingenciáveis e até mesmo a possibilidade fática de exercício

desse dever.

Por esse motivo, esta Corte cuidou de prever uma hipótese

normativa explícita de circunstâncias atenuantes das irregularidades

relacionadas à execução orçamentária, como se pode observar da redação dos

itens 11 e 12 do Anexo Único da Resolução Normativa n.º 43/2013:

11. Constitui atenuante da irregularidade a existência de déficit da

execução orçamentária causado por atraso ou não recebimento de

repasses financeiros relativos a transferências constitucionais, legais

ou voluntárias cujo repasse estava programado para o exercício, mas

não fora efetuado por descumprimento de obrigação exclusiva do

ente repassador/concedente, desde que o ente recebedor tenha

contraído e empenhado obrigações de despesas a serem custeadas

com os recursos em atraso. 12. Constituem atenuantes da

irregularidade: a) existência de créditos a receber correspondentes à

falta de repasse de transferências constitucionais, legais ou

voluntárias efetivamente programadas para o exercício, desde que o

ente recebedor tenha contraído e empenhado obrigações de

   despesas a serem custeadas com os recursos em atraso; (...) 17. O
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déficit de execução orçamentária deve ser apurado

exclusivamente nos processos de contas anuais de governo e

deve ser classificado como irregularidade gravíssima, podendo

levar à emissão de parecer prévio contrário ao julgamento das

contas, a depender do valor do déficit, do comprometimento do

endividamento público e da presença de situações agravantes

 (nosso grifo)ou atenuantes da irregularidade

Ademais, em sua manifestação de defesa apesar de ter comentado

que: "O déficit de execução orçamentária (…) decorreu da abertura de créditos

" e "adicionais por excesso de arrecadação A insuficiência ocorreu

exclusivamente em razão da não materialização dos repasses financeiros

l", não restouprevistos, situação alheia à vontade do gestor municipa

demonstrado quaisquer tipo de ações de situação fora do controle desta

municipalidade.

Considerando que a Defesa não apresentou qualquer tipo de

mecanismo para evitar a ocorrência de déficit orçamentário nas fontes 500, 540,

, mantém-se a presente irregularidade.550, 569, 571, 600, 632, 661, 700 e 759

MANTIDOResultado da Análise: 

11) DA04 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_04. Frustração de receitas

verificada ao final de cada bimestre, sem providências para limitação de empenho e

movimentação financeira, ocasionando o descumprimento das metas de resultado

primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes

Orçamentárias (art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000; art. 5º, III, da Lei nº 10.028

/2000).

11.1) Houve o descumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO

/2024, descumprindo o Art. 9º, LRF - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:
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O Município reconhece a relevância do cumprimento das metas fiscais

estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), especialmente no que

se refere à meta de resultado primário para o exercício de 2024. Entretanto, o

resultado primário efetivamente apurado apresentou déficit, diferença decorrente

de fatores excepcionais e imprevisíveis que impactaram significativamente o

equilíbrio das contas públicas municipais. 

Entre as principais causas, destacam-se: 

 houve elevação expressiva nasAumento dos custos de serviços essenciais:

despesas com saúde, educação e, de forma mais acentuada, com o transporte

escolar, em razão da metodologia aplicada para as rotas escolares, que ampliou

a cobertura e a quilometragem percorrida. 

Execução     de convênios     e     programas     com contrapartida municipal:

a ampliação de investimentos e serviços decorrente de convênios celebrados

com a União e o Estado demandou contrapartidas financeiras não previstas

integralmente no orçamento inicial. Tais contrapartidas, embora tenham

pressionado as finanças municipais, foram imprescindíveis para garantir o

ingresso de recursos externos e a implementação de benefícios relevantes à

coletividade. 

Cumpre ressaltar que, mesmo diante de resultado primário inferior à meta fixada,

o Município assegurou o equilíbrio financeiro necessário para honrar

integralmente seus compromissos e obrigações legais, evitando atrasos em folha

de pagamento, fornecedores e manutenção de serviços públicos essenciais. 

Ademais, durante o exercício foram adotadas medidas de contenção de

despesas e incremento de receitas, cujos efeitos, entretanto, tendem a se refletir

de maneira mais consistente nos resultados fiscais do exercício subsequente. 

Diante desse contexto, considerando o cenário econômico adverso, as

demandas urgentes e obrigatórias, bem como a inexistência de prejuízo à

continuidade e qualidade dos serviços públicos prestados, requerem-se que o

apontamento seja analisado sob a ótica dos princípios da razoabilidade,

proporcionalidade e realidade fiscal. Ressalta-se que o déficit decorreu de fatores

externos e alheios à vontade do gestor, estando diretamente relacionado à

garantia do interesse público e ao atendimento das necessidades da população. 

Análise da Defesa:
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Preliminarmente, vale constar que conforme demonstra o Quadro

11.1 - Resultado Primário do ano de 2024 constante no Anexo 11 - Metas Fiscais

o Resultado Primário alcançou o montante de -R$ 5.988.134,80 sendo que este

valor está abaixo da meta estipulada na LDO no Anexo de Metas Fiscais da LDO

para o exercício de 2024 que foi de -R$ 3.770.000,00, conforme demonstrado a

seguir:

O artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) estabelece

que, ao final de cada bimestre, caso se verifique que a realização da receita

pode comprometer o cumprimento das metas de resultado primário e nominal

previstas, os Poderes e o Ministério Público devem, por ato próprio e nos trinta

dias subsequentes, promover a limitação de empenho e movimentação

financeira, conforme os critérios definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO). Essa medida é essencial para assegurar o equilíbrio fiscal e evitar déficits

orçamentários.

Entretanto, considerando o descumprimento da Meta de Resultado

Primário e a dimensão da desconexão (uma diferença de R$ 2.218.134,80 entre

a meta prevista e a meta atingida) depreende-se que os mecanismos de

contingenciamento de gastos não foram realizados não foram efetivos.
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Adicionalmente, conforme os Quadros 11.1 e 11.2, do Anexo 11 do

relatório técnico preliminar, as receitas primárias totalizaram R$ 81.384.489,93,

enquanto as despesas primárias alcançaram R$ 87.372.624,73, o que

representa 107,4% das receitas primárias realizadas no exercício.

O Manual de Demonstrativos Fiscais (13ª ed. p. 264), o objetivo da

apuração do resultado primário e nominal:

03.06.01.02 Objetivo do Demonstrativo O objetivo da apuração dos

resultados primário e nominal é verificar o cumprimento das metas

fiscais estabelecidas na LDO, de forma a garantir o equilíbrio das

contas públicas conforme planejado

Também é relevante demonstrar a forma de forma de cálculo do

Resultado Primário:

"O Resultado Primário é calculado com base somente nas receitas e

nas despesas não-financeiras e tem por objetivo demonstrar a

capacidade de pagamento do serviço da dívida. 

Receitas Não-Financeiras - RNF ou Primárias: corresponde ao total

da receita orçamentária deduzidas as operações de crédito, as

provenientes de rendimentos de financeiras e retorno de operações

de crédito (juros e amortizações), recebimento de

recursos oriundos de empréstimos concedidos, as receitas de

privatização e aquelas relativas a superávits financeiros. Para evitar a

dupla contagem, não devem ser consideradas como receitas não-

financeiras as provenientes de transferências entre

as entidades que compõem o Ente federativo.

Despesas Não-Financeiras - DNF ou Primárias: corresponde ao total

da despesa orçamentária deduzidas as despesas com juros e

amortização da dívida interna e externa, com aquisição de títulos de

capital integralizado e as despesas com concessão de empréstimos

com retorno garantido.

Déficits primários indicam parcela do aumento da Dívida, resultante

do financiamento de gastos não-financeiros que ultrapassaram as

receitas não-financeiras.
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Superávits primários direcionados para o pagamento de serviços da

dívida contribuem para a redução do estoque da dívida líquida.

Ressalta-se que se utiliza, para fins de análise, o Resultado "Acima

da Linha", ou seja, a partir da mensuração dos fluxos de Este

documento ingressos (receitas) e saídas (despesas). Essa

metodologia permite a avaliação dos resultados da política fiscal

corrente por meio de um retrato amplo e detalhado da atual situação

fiscal."

Todas essas informações, inclusive a metodologia de cálculo do

Resultado Primário estão dispostas no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF

14ª ed. p. 241-245) e possuem como base legal a LRF (arts. 4º, 9º, 31).

No âmbito desta Corte de Contas, as decisões recentes quanto ao

assunto são do Julgamento das Contas do Governo do Estado de Mato Grosso.

Nas Contas anuais do Governador de 2023 (Protocolo Control-P n. 1784390

/2024) houve o apontamento de descumprimento da meta de resultado primário. 

Em sede de defesa a Equipe Técnica argumentou nos seguintes

termos:

"A memória e metodologia de cálculo devem apresentar as projeções

das variáveis de receitas primárias, despesas primárias e do

resultado das empresas estatais que levaram à definição da meta de

resultado primário do ente. Dessa forma, verifica-se que apesar de a

defesa justificar que o descumprimento das metas de resultado

primário e nominal não comprometeu a política fiscal do Estado, em

razão da considerável redução no estoque da dívida, esse fato não

sana a irregularidade apontada, pois o descumprimento demonstra a

fragilidade no planejamento dessas metas, visto que as metas fiscais

foram descumpridas em razão de terem sido mal dimensionadas na

fase do planejamento".

Já na análise das contas do Governo do Estado de 2024 (Protocolo

Control-P n. 191558-4/2024), a meta de resultado primário foi cumprida.
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Contudo, o Conselheiro Relator, em seu voto, ao coadunar-se com

a análise efetuada pela Equipe Técnica, destacou que, apesar do cumprimento

da meta de resultado primário, os valores realizados foram díspares em relação

à meta inicialmente proposta, como foi o caso do município de Ribeirão

Cascalheira.

Diante disso, expediu a seguinte recomendação, endereçada à

Secretaria Estadual de Fazenda (SEFAZ-MT), responsável pela elaboração das

previsões orçamentárias:

"Planeje adequadamente as metas de resultados primário e nominal,

considerando todos os componentes e variáveis pertinentes a

previsão das receitas primárias, pagamento de despesas primárias do

exercício e restos a pagar de despesas primárias, assim como o uso

do superávit financeiro do exercício anterior e recursos proveniente

de operações de crédito."

Portanto, a jurisprudência recente deste Tribunal reafirma, em

sintonia com as disposições do Manual de Demonstrativos Fiscais, que despesas

primárias suportadas por superávit financeiro, assim como o pagamento de

restos a pagar de despesas primárias são elementos integrantes da meta de

resultado primário e a sua não consideração na etapa de planejamento pode

afetar o cumprimento das metas.

Nesse contexto, cabe ressaltar que a LRF faz correlação entre

gestão fiscal e a definição de metas de receitas e despesas:

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com

amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação , em

 previnem riscos e corrigem desviosque se planejada e transparente

capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o

ecumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas 

a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de

receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e
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outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito,

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e

inscrição em Restos a Pagar (Grifou-se).

A meta fiscal será estabelecida em função da necessidade ou não

de redução de endividamento de cada ente, sendo poder discricionário do Chefe

do Poder Executivo a definição do valor, que deve ter por base a conjuntura

econômica presente e futura e estar condizente com os princípios de

responsabilidade fiscal.

Portanto, a LRF obriga que se divulgue a meta fiscal, mas não há

regras sobre o valor, podendo ser meta de superávit ou déficit, uma vez que

depende de como o gestor deseja conduzir a política fiscal do ente.

Nos termos do art. 31 da LRF somente há obrigatoriedade de se

definir meta de superávit primário quando extrapolado o limite da dívida

estabelecido pelo Senado Federal (Resolução n° 40/2001), situação em que a

meta de resultado deve ser aquela necessária à recondução da dívida ao limite.

Assim, uma vez definida as metas fiscais, a Lei de

Responsabilidade Fiscal -LRF, visando mitigar os riscos de descumprimento,

estabeleceu em seu art. 9º, que, se ao final de um bimestre for verificado que a

realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de

resultado primário ou nominal, os Poderes e o Ministério Público deverão

promover limitação de empenho e movimentação financeira, nos montantes

necessários para garantir o cumprimento da meta.

Registra-se que, embora a meta de resultado primário trata-se de

uma norma programática, ela tem força normativa e deve nortear a gestão

orçamentária e financeira do Poder Executivo. Inclusive o art. 53, Inciso III, da

LRF, prevê que, bimestralmente, deve constar do Relatório Resumido de

Execução Orçamentária demonstrativo relativo ao desempenho do resultado

primário.
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Sendo assim, tanto o art. 9º quanto o art. 53 da LRF impõem o

dever do Poder Executivo adotar medidas cabíveis no âmbito da execução

orçamentária e financeira para convergir para as metas fiscais definidas na LDO,

o que não foi observado pelo Município de Ribeirão Cascalheira.

Constata-se que não foi juntado pela Defesa nenhum documento

que comprove as ações adotadas pelo munícipio para que fosse atingida a meta

de resultado primário prevista para o exercício de 2024.

Assim, considerando a legislação que dispõe sobre metas fiscais e

os julgamentos recentes desta Corte de Contas, mantém-se a irregularidade.

MANTIDOResultado da Análise: 

12) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_07. Aumento da despesa

com pessoal no período de 180 dias anteriores ao final do mandato (art. 21, II e IV, “a”,

da Lei Complementar nº 101/2000).

12.1) Foi expedido ato de que resulte em aumento de despesa com pessoal nos

180 dias anteriores ao final do mandato - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

O ato que resultou em aumento de despesa com pessoal nos 180 dias anteriores

ao término do mandato foi praticado com fundamento nos prazos estabelecidos

pela legislação eleitoral, razão pela qual não se observou, à época, a vedação

constante da Lei de Responsabilidade Fiscal. Ressalte-se, entretanto, que a

medida não decorreu de dolo ou má-fé do gestor, mas de interpretação

equivocada quanto à aplicabilidade concomitante das normas, especialmente

diante da complexidade e sobreposição de comandos legais. Assim, a conduta

não teve como objetivo descumprir a legislação fiscal, mas sim atender aos

limites legais entendidos como vigentes naquele momento. 

Análise da Defesa:
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Primeiramente, vale constar que a 3ª Secretaria de Controle

Externo, visando subsidiar a análise das Contas de Governo referente ao

exercício financeiro de 2024, encaminhou o Ofício nº 21/2025 /GC/VA

(Documento Digital nº 57.978-6/2025) à Prefeitura Municipal de Ribeirão

Cascalheira requerendo: 

Relação de leis que concederam aumento da remuneração, reajuste

salarial no exercício de 2024 para os servidores públicos efetivos e

contratados.

Em resposta a este ofício, foi encaminhado várias leis  (Doc. Digital

58.478-9/2025, fls. 106 a 152 e 157 a 160), sendo que dentre essas as seguintes

legislações:

LEI Nº 1.091/2024, DATA: 08 DE OUTUBRO DE 2024, "DISPÕE SOBRE O

DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS - PCCV DOS

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO E DA

SAÚDE DO MUNICÍPIO RIBEIRÃO CASCALHEIRA - MT E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

LEI N° 1.101/2024, DATA: 18 DE DEZEMBRO DE 2024, "DISPÕE SOBRE

A ATUALIZAÇÃO DA LEI N° 690/2014, QUE ALTERA A TABELA DO

ARTIGO 37 DOS QUADROS I E II, E AS TABELAS DO ANEXO I E II DE

CARGOS E PROVIMENTO EFETIVO DA LEI 690/2014, COM VIGÊNCIA

PARA A PARTIR DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS".

Sendo assim, fica evidenciado que houve atos de despesa com

pessoal nos 180 dias anteriores ao final do mandato e/ou preveja parcelas a

serem implementadas em períodos posteriores ao final de mandato.

Nos termos do art. 21, da Lei de Responsabilidade Fiscal, os

prefeitos e presidentes de Câmara não podem, nos derradeiros 180 dias do

mandato, determinar aumento da despesa de pessoal, tampouco autorizar

parcelas a serem pagas na gestão seguinte. A inobservância tipifica ato nulo de

pleno direito, conforme verifica-se na transcrição do citado art. 21 a seguir:
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  É nulo de pleno direito: (Redação dada pela LeiArt. 21.

Complementar nº 173, de 2020)

- o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e nãoI 

atenda:

  às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e oa)

disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da

Constituição Federal ; e (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de

2020)

  ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas comb)

pessoal inativo; (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

- o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180II 

(cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de

Poder ou órgão referido no art. 20; (Redação dada pela Lei

Complementar nº 173, de 2020)

- o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal queIII 

preveja parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao

final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;

(Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

- a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do PoderIV 

Executivo, por Presidente e demais membros da Mesa ou órgão

decisório equivalente do Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal

do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e

dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e
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reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de ato, por

esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso público,

quando:

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e

oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular do Poder

Executivo; ou 

b)  resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja

parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao

final do mandato do titular do Poder Executivo.

Considerando que a LRF veda expressamente, nos 180

dias   anteriores ao término do mandato, a edição de atos que resultem em

aumento de despesa com pessoal, e que a Leis Municipais nºs 1.091 de 08 de

outubro de 2024 e 1.101 de 18 de dezembro de 2024 foram sancionadas e

publicadas em desacordo com essa norma, opina-se pela manutenção da

irregularidade.

MANTIDOResultado da Análise: 

13) DA10 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_10. Inadimplência no

repasse das contribuições previdenciárias patronais e/ou suplementares ou nos

aportes para o equacionamento de déficit atuarial ao Regime Próprio de Previdência

Social - RPPS (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal; arts. 7º a 10 da Portaria MTP

nº 1.467/2022; Súmula nº 1 do TCE-MT).

13.1) Ausência de recolhimento de contribuições patronais normais, referente a

competência de dezembro/2024, no valor R$ 208.646,54. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:
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A defesa reconheceu a ausência de recolhimento das contribuições

previdenciárias patronais normais referentes à competência de dezembro de

2024, no valor de R$ 208.646,54. Alegou que a inadimplência decorreu de

fatores financeiros e temporais específicos, destacando que, conforme a

Instrução Normativa da Receita Federal, o recolhimento poderia ser efetuado até

o dia 20 do mês subsequente, excetuando-se o 13º salário.

Informou que parte dos recursos destinados ao pagamento,

especialmente os valores do ICMS, foram creditados apenas em janeiro de 2025,

nos dias 02 e 08, o que teria comprometido a disponibilidade financeira para o

recolhimento dentro do exercício. Apresentou demonstrativo da SEFAZ/MT como

comprovação e afirmou que não houve dolo ou intenção de inadimplência, tendo

a execução sido realizada conforme os prazos legais aplicáveis.

Análise da Defesa:

Embora a defesa tenha se manifestado de forma consolidada sobre

duas irregularidades (13.1 e 13.2), ,ambas serão tratadas separadamente

conforme a legislação específica aplicável a cada apontamento.

Neste caso, foi apontada a inadimplência no recolhimento das

, no valor de ,contribuições previdenciárias patronais normais R$ 208.646,54

referentes à competência de dezembro de 2024, sob responsabilidade da Sra. 

, que governou o município até 31 de dezembro de 2024.Luzia Nunes Brandão

A conduta esperada é o  dasrecolhimento integral e tempestivo

contribuições previdenciárias ao RPPS, conforme estabelecido nos arts. 40 e

, e nos 195, I, da Constituição Federal arts. 7º a 10 da Portaria MTP nº 1.467

, que regulam a obrigatoriedade e os prazos para os repasses/2022

previdenciários. 

Vale frisar que o repasse tempestivo das contribuições

previdenciárias é obrigação constitucional e legal inafastável, essencial à

sustentabilidade atuarial e financeira do RPPS. As contribuições patronais

representam o compromisso do ente federativo com a manutenção do equilíbrio

do regime, conforme os artigos 40 e 195 da CF/88:
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(…)

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos

servidores titulares de cargos efetivos terá caráter

contributivo e solidário, mediante contribuição do

respectivo ente federativo, de servidores ativos, de ,

observados critérios aposentados e de pensionistas que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.

(Redação dada pela EC n. 103/2019)

(…)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das

seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

(Redação dada pela EC n. 20/1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

(Incluída pela EC n. 20/1998)

(…)

A Portaria MTP nº 1.467/2022, em seu artigo 7º, estabelece que o

ente federativo deve realizar o repasse mensal e integral das contribuições

previdenciárias, inclusive suplementares, sob pena de perda do CRP e

responsabilização dos gestores:

(...)
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Art. 7º O RPPS terá caráter contributivo e solidário,

observada a exigência do equilíbrio financeiro e atuarial e

o seguinte:

(...)

b) do prazo para repasse das contribuições ou aportes

pelo responsável, que não poderá ultrapassar o último dia

útil do mês subsequente ao da competência da folha de

pagamento; e

c) de aplicação, em caso de falta do repasse das

contribuições no prazo a que se refere a alínea "b", de

índice oficial de atualização monetária, de taxa de juros

igual ou superior à hipótese financeira utilizada nas

avaliações atuariais do RPPS e de multa, sem prejuízo

das sanções penais, cíveis e administrativas a que

estejam sujeitos os responsáveis; e

II - retenção, recolhimento e repasse das contribuições

RPPS será do ordenador de despesas do órgão ou da

entidade com atribuições para efetuar o pagamento das

remunerações, proventos e pensões por morte.

(...)

dos segurados e beneficiários do RPPS à unidade gestora

do regime, bem como das contribuições e aportes do ente

federativo, inclusive dos valores relativos a débitos

parcelados mediante acordo.

(...)

§ 2º A responsabilidade pela retenção, recolhimento e

repasse mensal das contribuições e aportes devidos ao
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RPPS será do ordenador de despesas do órgão ou da

entidade com atribuições para efetuar o pagamento das

remunerações, proventos e pensões por morte.

(...)

A Lei nº 9.717/1998, que estabelece regras gerais para a

organização e o funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social

(RPPS), determina em seu art. 1º, que os RPPS devem observar o inciso VII

registro contábil individualizado das contribuições de cada servidor e do ente

federativo:

(…)

Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos

servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do

Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em

normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a

garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados

os seguintes critérios:

(…)

VII - registro contábil individualizado das contribuições de

cada servidor e dos entes estatais, conforme diretrizes

gerais;

(…)

A defesa reconheceu a ausência de recolhimento das contribuições

patronais normais referentes à competência de dezembro de 2024. Alegou que a

inadimplência decorreu de fatores financeiros e temporais específicos,

destacando que, conforme a Instrução Normativa da Receita Federal, o

recolhimento poderia ser efetuado até o dia 20 do mês subsequente (exceto para

o 13º salário).

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZXVTLA.



Data de processamento: 23/09/2025 Página 79

Afirmou que parte dos recursos destinados ao pagamento,

especialmente os valores do ICMS, foram creditados apenas em janeiro de 2025,

o que teria comprometido a disponibilidade financeira para o recolhimento dentro

do exercício. Apresentou demonstrativo da SEFAZ/MT como justificativa e

declarou que não houve dolo ou intenção de inadimplência.

No caso da irregularidade 13.1, não foram encaminhadas ao

Sistema APLIC informações que comprovassem o recolhimento das

, tampouco foram contribuições atribuídas como não recolhidas juntados à

 que atestassem a regularização dadefesa documentos comprobatórios

competência de dezembro de 2024.

A jurisprudência dos Tribunais de Contas é clara ao considerar que 

a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias é

, não podendo ser afastada por alegações genéricas de insuficiência deobjetiva

caixa ou atrasos em repasses estaduais. A ausência de recolhimento até o

encerramento do exercício compromete a sustentabilidade do RPPS e os direitos

dos segurados, configurando .irregularidade gravíssima

Diante disso, propõe-se que o Conselheiro Relator determine aos

 que:Responsáveis pelo Município de Ribeirão Cascalheira e pelo RPPS

 

Regularizem integralmente os valores devidos ao RPPS, com atualização

monetária e encargos legais;

Nas prestações de Contas Anuais, providenciem o envio do Parecer

 e do Técnico Conclusivo da Unidade de Controle Interno

, conforme modelo e exigência da Pronunciamento Indelegável do Gestor

;Resolução Normativa nº 12/2020-TP

Atualizem as informações no Sistema APLIC, com as informações

correspondentes ao recolhimento da competência de dezembro de 2024.

Ressalta-se que, além da ausência dos documentos exigidos

, as pela Resolução Normativa nº 12/2020-TP Declarações de Veracidade de

2025 não apresentou informação do recolhimento referente à competência
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, restando afirmar, de forma categórica, que de dezembro de 2024 não houve a

comprovação do efetivo recolhimento da contribuição identificada como

.inadimplente

 

MANTIDOResultado da Análise: 

13.2) Conforme consta na Declaração de Veracidade, no que se refere às

contribuições patronais suplementares, do total de R$ 2.473.056,31 apurado como

devido, foram efetivamente recolhidos R$ 2.234.099,10, permanecendo em aberto o

valor de R$ 238.957,21, correspondente à competência de dezembro de 2024. -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa abordou de forma consolidada as irregularidades 13.1 e

13.2, alegando que os recolhimentos previdenciários foram impactados por

fatores financeiros e temporais específicos, especialmente no encerramento do

exercício de 2024. Argumentou que os valores do ICMS, destinados ao

pagamento das contribuições, foram creditados apenas em janeiro de 2025, o

que teria comprometido a disponibilidade financeira para quitação dentro do

exercício.

Afirmou que os recolhimentos foram realizados conforme os prazos

legais previstos na Instrução Normativa da Receita Federal, e que não houve

dolo ou intenção de inadimplência por parte da gestão. Apresentou

demonstrativo da SEFAZ/MT como justificativa para os atrasos.

 

Análise da Defesa:

Foi apontada a existência de divergências relevantes entre os

valores das contribuições previdenciárias informadas nas Declarações de
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, relativas ao exercício de 2024.Veracidade e nas Tabelas do Sistema APLIC

Conforme consta na , no que se refere às Declaração de Veracidade

, do total de  apuradocontribuições patronais suplementares R$ 2.473.056,31

como devido, foram efetivamente recolhidos , permanecendo emR$ 2.234.099,10

aberto o valor de , correspondente à competência de dezembro deR$ 238.957,21

2024.

A conduta esperada é que o ente federativo mantenha

,consistência e integridade entre os dados declarados nos sistemas oficiais

com respaldo documental e validação pela Unidade de Controle Interno,

conforme previsto nos  e na arts. 7º a 10 da Portaria MTP nº 1.467/2022

, que exige o envio do Resolução Normativa nº 12/2020-TP Parecer Técnico

 e do .Conclusivo Pronunciamento Indelegável do Gestor

A defesa tratou de forma conjunta as irregularidades 13.1 e 13.2,

alegando que os recolhimentos previdenciários foram impactados por fatores

financeiros e temporais específicos, especialmente no encerramento do exercício

de 2024. Informou que parte dos recursos, como os repasses de ICMS, foram

creditados apenas em janeiro de 2025, o que teria comprometido a

disponibilidade financeira para quitação das obrigações dentro do exercício.

Afirmou que os recolhimentos foram realizados conforme os prazos

legais previstos na Instrução Normativa da Receita Federal, e que não houve

dolo ou intenção de inadimplência. Apresentou demonstrativo da SEFAZ/MT

como justificativa para os atrasos.

Embora a defesa tenha abordado as irregularidades de forma

consolidada, , conforme ao apontamento 13.2 será tratado separadamente

legislação específica que rege a matéria.

No caso em análise, não foram apresentados documentos que

esclarecessem ou justificassem as divergências entre os valores

informados nas Declarações de Veracidade e nas Tabelas do Sistema APLIC

, tampouco foram encaminhados comprovantes que atestassem a correção

.ou regularização das inconsistências identificadas
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A ausência de informações confiáveis e validadas compromete a

transparência da gestão previdenciária e impede a verificação da real situação

de adimplência do Município junto ao RPPS. A falta de envio do Parecer

 e do Técnico Conclusivo da Unidade de Controle Interno Pronunciamento

, conforme exigido pela Indelegável do Gestor Resolução Normativa nº 12

, agrava o cenário e reforça a necessidade de responsabilização./2020-TP

Diante disso, propõe-se que o Conselheiro Relator determine aos

 que:Responsáveis pelo Município e pelo RPPS

Apresentem documentos que esclareçam as divergências entre os dados

das Declarações de Veracidade e das Tabelas do Sistema APLIC;

Atualizem os registros no Sistema APLIC, com os valores corretos e

devidamente comprovados;

Nas próximas prestações de Contas anuais, encaminhem o Parecer

Técnico Conclusivo da Unidade de Controle Interno e o Pronunciamento

Indelegável do Gestor, conforme exigido pela Resolução Normativa nº 12

/2020-TP;

Adotem medidas de controle e conciliação contábil que assegurem a

consistência dos dados previdenciários declarados.

A , considerando a ausência deirregularidade deve ser mantida

comprovação documental, a inconsistência dos dados e o descumprimento das

exigências normativas aplicáveis.

MANTIDOResultado da Análise: 

14) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

14.1) Houve a abertura de créditos adicionais de R$ 2.383.900,95 por conta de

recursos inexistentes de excesso de arrecadação nas fontes: 543 (R$ 97.477,88),

621 (R$ 400.000,00), 632 (R$ 1.600.000,00) e 700 (R$ 286.423,07) - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA
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Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A abertura dos créditos adicionais no montante de R$ 2.383.900,95 ocorreu em

razão da previsão de ingresso de recursos vinculados decorrentes de convênios

firmados. Todavia, os repasses programados não foram efetivados pelos

convenentes dentro do exercício, o que resultou na caracterização de excesso

de arrecadação inexistente. Ressalte-se que a ação administrativa baseou-se na

expectativa legítima de recebimento, uma vez que os instrumentos jurídicos se

encontravam regularmente celebrados, não havendo dolo ou intenção de

comprometer o equilíbrio fiscal. Trata-se, portanto, de situação vinculada à

ausência de repasses por parte dos entes convenentes, alheia à esfera de

controle do Município. 

 

Análise da Defesa:

No Relatório Preliminar foi evidenciado que houve abertura de

créditos adicionais por excesso de arrecadação, no valor de R$ 2.383.900,95,

sem a existência efetiva dos recursos, conforme consta no Quadro 1.4, nas

seguintes fontes:

FONTE Identificação de Recursos
Créditos Adicionais abertos 

sem Recursos Disponíveis

543 Transferências do FUNDEB Complementação da União VAAR R$ 97.477,88

621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual
R$ 400.000,00

632
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos

Congêneres vinculados à Saúde
R$ 1.600.000,00

700
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da

União
R$ 286.423,07

  Total R$ 2.383.900,95
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Na manifestação basicamente se limitou a justificar a abertura dos

créditos por conta de recursos inexistentes de excesso de arrecadação

pela   razão da previsão de ingresso de recursos vinculados decorrentes de

convênios firmados não ter sido efetivada.

Observa-se que na defesa não foi citado qualquer lei, decreto,

empenho convênio/congêneres, ou qualquer outro tipo de detalhe, que poderiam

embasar a abertura de créditos por excesso de arrecadação.

Vale destacar que a Resolução de Consulta TCE/MT nº 19/2016

TCE/MT trata de créditos adicionais decorrentes de convênios por excesso de

arrecadação, assim dispõe:  

a) Celebrados convênios ou instrumentos congêneres antes da

aprovação da LOA, e sendo para execução no exercício financeiro da

lei, os valores respectivos (receitas e despesas previstas no plano de

trabalho do ajuste) devem ser consignados nesta peça orçamentária,

considerando-os em cada exercício financeiro pela parte nele a ser

executada, observando-se o cronograma físico financeiro da avença. 

b) Havendo a Celebração de convênios ou instrumentos congêneres

após a aprovação da LOA, os valores de receitas e despesas devem

ser incluídos no orçamento público por meio da abertura de créditos

adicionais, tendo como fonte o excesso de arrecadação (item 1 da

Resolução de Consulta nº 43/2008, supramencionada). 

c) Não sendo possível a execução total de convênios ou instrumentos

congêneres no exercício da programação, os respectivos saldos

orçamentários podem ser incluídos nos orçamentos seguintes, caso

ainda existam condições para a execução da avença."

Corrobora com este entendimento as seguintes decisões deste

Tribunal (Boletim de Jurisprudência - TCE/MT - fevereiro/2014 a dezembro/2020,

página 95):  

Planejamento. LOA. Alteração. Créditos Adicionais. Fonte de

Recursos. Convênios. Excesso de arrecadação estimado. Frustração
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na receita. Abertura de créditos e controle do saldo pelas emissões

dos empenhos.  

1. A assinatura de convênios no decorrer do exercício gera um

"excesso de arrecadação estimado" que pode ser utilizado como

fonte para abertura de créditos adicionais, e, caso o repasse de

recursos não se concretize, haverá a frustração na receita reestimada

após firmado o convênio, que, contudo, não pode ser imputada ao

gestor, pois nesse caso o repasse não se concretizou por motivos

alheios à sua vontade, e, para todos os efeitos, os créditos adicionais

foram abertos por excesso de arrecadação estimado dentro da

tendência observada no exercício. 2. Os créditos decorrentes da

assinatura de convênios no decorrer do exercício, sem que tenham

sido previstos quando da elaboração do orçamento, devem ser

abertos na totalidade dos valores autorizados pela lei, devendo o

gestor controlar o saldo aberto pelas emissões dos empenhos, tal

como previsto no art. 59 da Lei nº 4.320/64 e na Resolução de

Consulta nº 43/2008 do TCE/MT. (Contas Anuais de Governo.

Relator: Conselheiro Substituto João Batista Camargo. Parecer Prévio

nº 50/2019-TP. Julgado em 28/11/2019. Publicado no DOC/TCE-MT

em 29/01/2020. Processo nº 16.725-8/2018).  

Planejamento. Créditos Adicionais. Excesso de Arrecadação. 1. A

apuração do excesso de arrecadação para abertura de créditos

adicionais deve ser realizada por fonte de recursos, de forma a

atender ao objeto de sua vinculação, conforme determina o parágrafo

único do artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 2. É vedada a

abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem

recursos disponíveis, sendo que, para se evitar essa prática, a gestão

deve realizar um acompanhamento mensal efetivo com o intuito de

avaliar se os excessos de arrecadação estimados estão adequados

com a previsão ao longo do exercício e se as fontes de recursos, nas

quais foram apurados os excessos, já utilizados para abertura de

créditos adicionais, permanecem apresentando resultados

superavitários. 3. Caso se verifique que o excesso de arrecadação

projetado para o exercício e já utilizado para abertura de crédito
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adicional não se concretizará, a gestão deve adotar medidas de

ajuste e de limitação de despesas previstas na Lei de

Responsabilidade Fiscal, de forma a evitar o desequilíbrio financeiro e

orçamentário das contas públicas. 4. A diferença positiva entre as

receitas arrecadadas e as despesas realizadas, constatada durante o

exercício, constitui fator atenuante da irregularidade caracterizada

pela abertura de crédito adicional sem a concretização do excesso de

arrecadação na respectiva fonte de recursos, desde que não

configure desequilíbrio fiscal das contas públicas. (Contas Anuais de

Governo do Estado. Relator: Conselheiro Antonio Joaquim. Parecer

Prévio nº 4 /2015-TP. Julgado em 16/06/2015. Publicado no DOC

/TCE-MT em 23/06/2015. Processo nº 8.176-0 /2014).

Deste modo, havendo a Celebração de convênios ou instrumentos

congêneres após a aprovação da LOA, os valores de receitas e despesas devem

ser incluídos no orçamento público por meio da abertura de créditos adicionais,

tendo como fonte o excesso de arrecadação.

No caso de convênios ou instrumentos congêneres celebrados

antes da aprovação da LOA, e sendo para execução no exercício financeiro da

lei, os valores respectivos (receitas e despesas previstas no plano de trabalho do

ajuste) devem ser consignados nesta peça orçamentária, considerando-os em

cada exercício financeiro pela parte nele a ser executada, observando-se o

cronograma físico-financeiro da avença.

Analisando o que foi exposto na manifestação da gestora, não pode-

se identificar quais foram os créditos adicionais autorizados que têm como fonte

de recursos o excesso de arrecadação proveniente de recursos deste convênio

/ou congêneres e que seriam abertos por único decreto no valor da lei

autorizativa, não cumprindo a Resolução de Consulta n° 43/2008. 

Além de que, na manifestação da defesa não foram apresentados

quaisquer quaisquer documentos ou mesmo empenhos que pudessem ter

decorrido da abertura desses créditos adicionais.
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Sabe-se que é necessário registrar que a abertura de créditos

adicionais é respaldada pelo inciso V do artigo 167, c/c o artigo 43 da Lei nº 4.320

/64:

Art.167. São vedados:  (...) V- a abertura de crédito suplementar ou

 especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos

 recursos correspondentes; Art. 43. A abertura dos créditos

suplementares e especiais depende da existência de recursos

disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição

  justificativa.

E a doutrina assim se posiciona (Reis, 2010):

Por recursos comprometidos deve-se entender aqueles que em razão

de contratos, convênios ou leis são destinados a atender a despesas

obrigatórias, tais como pessoal, amortizações de empréstimos, juros,

inativos e pensionistas, bem como a fundos especiais, que tem

receitas e despesas comprometidos com os respectivos objetivos

específicos.

Cita-se o entendimento desta Corte de Contas:  

Resolução de Consulta nº 43/2008 (DOE, 02/10/2008). Planejamento.

LOA. Alteração. Créditos Adicionais. Fonte de Recursos. Convênios.

Abertura por um único decreto. Previsão no orçamento somente da

parcela da obra ou do serviço a ser realizada em cada exercício. 1.

Os créditos adicionais autorizados que têm como fonte de recursos o

excesso de arrecadação proveniente de recursos de convênios,

deverão ser abertos por único decreto no valor da lei autorizativa, que

corresponderá somente aos valores previstos no convênio a serem

 liberados no exercício. Para evitar o descontrole dos gastos, o gestor

deve controlar o saldo aberto pelas emissões dos empenhos, tal

 como previsto no artigo 59 da Lei nº 4.320/64. 2. Para as obras e

serviços cujos valores comprometem mais de um exercício financeiro,

seja ela licitada integralmente ou de forma parcelada, deverá haver

previsão orçamentária somente no que se refere às obrigações a
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serem firmadas no exercício, de acordo com o cronograma da obra,

sendo que a diferença orçamentária deverá ser estimada nos

  orçamentos dos exercícios correspondentes.

E conforme se depreende do Boletim de Jurisprudência deste TCE-

MT:  

14.3) Planejamento. Créditos Adicionais. Excesso de Arrecadação. 1.

A apuração do excesso de arrecadação para abertura de créditos

adicionais deve ser realizada por fonte de recursos, de forma a

atender ao objeto de sua vinculação, conforme determina o parágrafo

 único do artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 2. É vedada a

abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem

recursos disponíveis, sendo que, para se evitar essa prática, a

gestão deve realizar um acompanhamento mensal efetivo com o

intuito de avaliar se os excessos de arrecadação estimados

estão adequados com a previsão ao longo do exercício e se as

, nas quais foram apurados os excessos, jáfontes de recursos

utilizados para abertura de créditos adicionais, permanecem

 apresentando resultados superavitários. 3. Caso se verifique que o

excesso de arrecadação projetado para o exercício e já utilizado

para abertura de crédito adicional não se concretizará, a gestão

deve adotar medidas de ajuste e de limitação de despesas

previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma a evitar o

 desequilíbrio financeiro e orçamentário das contas públicas. 4. A

diferença positiva entre as receitas arrecadadas e as despesas

realizadas, constatada durante o exercício, constitui fator atenuante

da irregularidade caracterizada pela abertura de crédito adicional sem

a concretização do excesso de arrecadação na respectiva fonte de

recursos, desde que não configure desequilíbrio fiscal das contas

 públicas. (Contas Anuais de Governo do Estado. Relator: Conselheiro

Antonio Joaquim. Parecer Prévio nº 4 /2015-TP. Julgado em 16/06

/2015. Publicado no DOC/TCE-MT em 23/06/2015. Processo nº 8.176-

  0 /2014).
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Ademais, existe a necessidade de acompanhamento da tendência

da arrecadação para verificar se o excesso de arrecadação realmente se

concretizaria, para dar suporte a abertura de créditos adicionais.

Conforme a Resolução de Consulta nº 26/2015, o cálculo do

excesso de arrecadação deve ser realizado conjuntamente com os mecanismos

de controles criados pela Lei de Responsabilidade Fiscal para garantir o

equilíbrio fiscal das contas públicas, com destaque para o Relatório Resumido da

Execução Orçamentária, de forma a mitigar os riscos fiscais inerentes à

utilização de potencial excesso de arrecadação para abertura de créditos

adicionais.

Além de que, o art. 43 da Lei 4320/64 estabelece que a abertura

dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos

disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

Vale aqui constar que quando não há repasse de recursos de

convênios ou caso existirem lei prevendo valores de abertura de crédito especial

por excesso acima do que foi efetivamente arrecadado, cabe à Administração

gerir as previsões que servem de base para a abertura dos créditos adicionais e

à medida que não se realize a arrecadação prevista, adote medidas de limitação

das despesas e de anulação dos créditos adicionais.

Outro ponto importante a se considerar, diante da situação

encontrada e das alegações apresentadas pela defesa, é que pertencem ao

exercício financeiro somente as receitas nele arrecadadas, portanto, cabia à

Administração acompanhar mensalmente a concretização dos excessos de

receitas previstos, seja por convênios, seja por tendência, já que diante da

frustração de receitas previstas em 2023 deveria à Administração limitar

despesas, conforme determina a Resolução de Consulta nº 26/2015 - TP do TCE

/MT:  

Resolução de Consulta nº 26/2015-TP (DOC, 21/12/2015).

Orçamento. Poderes Estaduais e órgãos autônomos. Crédito

adicional. Excesso de arrecadação. (...) 
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5. A apuração do excesso de arrecadação com base na tendência do

exercício, para efeito de abertura de créditos adicionais, deve ser

revestida de prudência e precedida de adequada metodologia de

cálculo, que leve em consideração possíveis riscos capazes de afetar

os resultados fiscais do exercício. 

6) A administração deve realizar um acompanhamento mensal efetivo

com o objetivo de avaliar se os excessos de arrecadação estimados

por fonte de recursos e utilizados para abertura de créditos adicionais

estão se concretizando ao longo do exercício, e, caso não estejam,

deve adotar medidas de ajuste e de limitação de despesas previstas

na Lei de Responsabilidade Fiscal de forma a evitar o desequilíbrio

financeiro e orçamentário das contas públicas.  

Portanto, existe a necessidade de acompanhamento da tendência

da arrecadação para verificar se o excesso de arrecadação realmente se

concretizaria, para dar suporte a abertura de créditos adicionais. 

Conforme a Resolução de Consulta nº 26/2015, o cálculo do

excesso de arrecadação deve ser realizado conjuntamente com os mecanismos

de controles criados pela Lei de Responsabilidade Fiscal para garantir o

equilíbrio fiscal das contas públicas, com destaque para o Relatório Resumido da

Execução Orçamentária, de forma a mitigar os riscos fiscais inerentes à

utilização de potencial excesso de arrecadação para abertura de créditos

adicionais.

Sendo assim, fica mantido o apontamento, já que não foram

apresentados pelo gestor nenhum documento e justificativas suficientes para

sanar a irregularidade.

 

MANTIDOResultado da Análise: 
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15) FB08 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_08. Peças de planejamento

(Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Orçamentária

Anual - LOA) elaboradas em desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts.

165 a 167 da Constituição Federal).

15.1) Ausência de previsão de resultado nominal no Anexo de metas fiscais da LDO

/2024 - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Excelência, em consulta aos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias, foi

constatada a ausência da meta mencionada. Reconhecemos a falha apontada

pelo exímio auditor e salientamos que, para as próximas proposituras, serão

adotadas as devidas providências a fim de sanar a inconsistência e garantir o

pleno atendimento às normas aplicáveis. 

Diante do exposto, considerando tratar-se de falha de natureza formal, sem

prejuízo à gestão fiscal, solicitamos a não aplicação de multa e, por conseguinte,

a conversão do apontamento em recomendação, como medida orientativa para o

aprimoramento dos instrumentos de planejamento orçamentário. 

Análise da Defesa:

As normas que regem os requisitos a serem observados na

elaboração e instituição da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO encontram-se,

atualmente, dispostas na Constituição Federal (CRFB, 1988) e na Lei

Complementar 101 de 4 de maio de 2000, a denominada Lei de

Responsabilidade Fiscal – LRF. 

A LRF, contempla no Capítulo II, Seção II as disposições acerca da

elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO quanto as metas fiscais.

Os §§1º e 2º. do artigo 4º da referida lei apresentam alguns requisitos

obrigatórios:

"§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas
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anuais, em valores correntes e constantes, relativas a

receitas, despesas, resultados nominal e primário e

montante da dívida pública, para o exercício a que se

 referirem e para os dois seguintes.

§ 2º O Anexo conterá, ainda:

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano

anterior;

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória

e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três

exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas

com as premissas e os objetivos da política econômica

;" (grifou-se)nacional

Portanto, considerando a legislação vigente a elaboração das

metas fiscais é exigida e, ademais as metas fiscais representam os resultados

anuais estimados, em valores correntes e constantes, estabelecidos pela LDO, a

serem alcançados para variáveis fiscais e direcionam a política fiscal do

município.

Cosndierando que a meta de resutlado nominal não foi proposta para o

exercício, opina-se pela manutenção da irregularidade.

MANTIDOResultado da Análise: 

16) LA02 PREVIDÊNCIA_GRAVISSIMA_02. Ausência de Certificado de Regularidade

Previdenciária - CRP, emitido pelo Ministério do Trabalho e Previdência, ou falta de

esclarecimentos sobre o motivo da sua suspensão (art. 9º, IV, da Lei nº 9.717/1998;

Decreto nº 3.788/2001; arts. 246 e 247 da Portaria MTP nº 1.467/2022).

16.1) O RPPS do Município de Ribeirão Cascalheira não preenche os requisitos

exigidos para obtenção de Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, desde

21/01/2024. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:
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A defesa reconheceu que o RPPS do Município de Ribeirão

Cascalheira permaneceu irregular quanto à obtenção do Certificado de

Regularidade Previdenciária - CRP desde 21/01/2024, em razão do não

recolhimento de parcelas de um débito previdenciário anteriormente pactuado.

Afirmou que a inadimplência não decorreu de dolo, má-fé ou

desídia da administração, mas sim de limitações orçamentárias e financeiras

enfrentadas pela Prefeitura, que inviabilizaram o cumprimento integral do

parcelamento no prazo estabelecido. Alegou tratar-se de uma circunstância

excepcional e involuntária, vinculada ao cenário fiscal adverso, e não de

descumprimento intencional das obrigações previdenciárias.

Análise da Defesa:

Foi apontado que o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)

do Município de Ribeirão Cascalheira encontra-se sem Certificado de

, desde 21/01/2024, conforme consulta aoRegularidade Previdenciária - CRP

sistema CADPREV. O CRP é exigido pelo art. 9º, IV, da Lei nº 9.717/1998,

regulamentado pelo Decreto nº 3.788/2001 e pela Portaria MTP nº 1.467/2022

(arts. 246 e 247), e sua ausência configura grave descumprimento das normas

de gestão previdenciária:

(...)

Art. 246. O CRP será exigido nos seguintes casos:

I - realização de transferências voluntárias de recursos

pela União;

II - celebração de acordos, contratos, convênios ou

ajustes, bem como recebimento de empréstimos,

financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos

ou entidades da Administração Direta e Indireta da União;

e

III - liberação de recursos de empréstimos e

financiamentos por instituições financeiras federais.
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(...)

Art. 247. Para a emissão do CRP, o ente federativo deverá

comprovar à SPREV o cumprimento dos seguintes

critérios e exigências, relativos ao RPPS de seus

servidores:

I - observância do caráter contributivo, conforme disposto

no art. 7º;

II - observância dos limites de contribuição do ente, dos

segurados e beneficiários, conforme disposto no art. 11;

III - organização baseada em normas gerais de atuária

previstas nesta Portaria, de modo a garantir o seu

equilíbrio financeiro e atuarial, com a realização de

avaliações atuariais anuais para a organização e revisão

do plano de custeio e de benefícios;

IV - plano de benefícios integrado apenas por

aposentadorias e pensão por morte, conforme disposto no

art. 157;

(...)

A conduta esperada é que o ente federativo mantenha o RPPS em

conformidade com os critérios legais e regulamentares, assegurando a emissão

e manutenção do CRP, como condição para acesso a transferências voluntárias,

celebração de convênios e obtenção de garantias da União.

A defesa reconheceu a ausência do CRP e atribuiu a irregularidade

ao não pagamento de parcelas de um débito previdenciário anteriormente

, alegando que tal inadimplemento decorreu de pactuado dificuldades

.financeiras enfrentadas pela Prefeitura

Afirmou que a situação não resultou de dolo, má-fé ou desídia, mas

sim de , que comprometeram a capacidadelimitações orçamentárias e fiscais
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de pagamento da municipalidade. Alegou tratar-se de uma circunstância

, vinculada ao cenário fiscal adverso.excepcional e involuntária

A ausência do CRP compromete a regularidade previdenciária do

ente federativo e representa ,violação direta ao art. 9º, IV, da Lei nº 9.717/1998

conforme redação dada pela , que atribui à União aLei nº 13.846/2019

competência para emitir o CRP com base no cumprimento dos critérios legais

pelos entes federativos:

(…)

 Compete à União, por intermédio da SecretariaArt. 9º

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da

Economia, em relação aos regimes próprios de

previdência social e aos seus fundos previdenciários:

(Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

- a orientação, a supervisão, a fiscalização e oI 

acompanhamento; (Redação dada pela Lei nº 13.846, de

2019)

- o estabelecimento e a publicação de parâmetros,II 

diretrizes e critérios de responsabilidade previdenciária na

sua instituição, organização e funcionamento, relativos a

custeio, benefícios, atuária, contabilidade, aplicação e

utilização de recursos e constituição e manutenção dos

fundos previdenciários, para preservação do caráter

contributivo e solidário e do equilíbrio financeiro e atuarial;

(Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)
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- a apuração de infrações, por servidor credenciado, e aIII 

aplicação de penalidades, por órgão próprio, nos casos

previstos no art. 8º desta Lei; (Redação dada pela Lei nº

13.846, de 2019)

- a emissão do Certificado de RegularidadeIV 

Previdenciária (CRP), que atestará, para os fins do

disposto no art. 7º desta Lei, o cumprimento, pelos

Estados, Distrito Federal e Municípios, dos critérios e

exigências aplicáveis aos regimes próprios de previdência

social e aos seus fundos previdenciários. (Incluído pela Lei

nº 13.846, de 2019)

. A União, os Estados, o Distrito FederalParágrafo único

e os Municípios encaminharão à Secretaria Especial de

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, na

forma, na periodicidade e nos critérios por ela definidos,

dados e informações sobre o regime próprio de

previdência social e seus segurados. (Incluído pela Lei nº

13.846, de 2019)

(…)

Embora a defesa tenha alegado dificuldades financeiras, a

legislação não prevê exceções para a manutenção do CRP em razão de

. A jurisprudência do Tribunal de Contas da Uniãoinsuficiência orçamentária

(TCU) e dos Tribunais de Contas estaduais tem sido firme ao considerar que a

ausência do CRP, ainda que motivada por fatores externos, configura 

, especialmente quando não há comprovação de medidasirregularidade grave

concretas para a regularização.

Diante disso, propõe-se que o Conselheiro Relator determine aos

 que:Responsáveis pelo Município e pelo RPPS
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Elaborem e apresentem plano de regularização do débito previdenciário,

com cronograma de pagamento e comprovação de ações já adotadas;

Formalizem justificativas técnicas e financeiras, acompanhadas de

documentos que evidenciem tentativas de negociação ou repactuação do

parcelamento;

Implementem medidas estruturantes voltadas à sustentabilidade do RPPS,

tais como revisão de alíquotas, controle da folha de pagamento e ações de

melhoria da arrecadação.

A , considerando a ausência deirregularidade deve ser mantida

comprovação de ações efetivas para a regularização e o impacto direto na

gestão previdenciária e na legalidade dos atos administrativos do ente.

MANTIDOResultado da Análise: 

17) LA05 PREVIDÊNCIA_GRAVISSIMA_05. Ausência de avaliação atuarial anual ou

avaliação atuarial realizada sem observar todos os parâmetros e documentos exigidos

pela legislação (art. 1º, I, da Lei nº 9.717/1998; arts. 26 a 54 da Portaria MTP nº 1.467

/2022).

17.1) O ente não enviou o Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial -

DRAA referente a 2025 ao Sistema CADPREV , descumprindo a obrigatoriedade

legal de avaliação anual do RPPS, o que compromete a análise da sustentabilidade

do regime e pode impactar a regularidade previdenciária. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa abordou conjuntamente os itens 17 a 19, alegando que a

ausência do Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA) referente

ao exercício de 2025 decorreu da não aprovação de projeto de lei

encaminhado ao Poder Legislativo. Informou que, como Chefe do Executivo à
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época, promoveu o envio da proposta legislativa, posteriormente retirada por

meio de ofício:

 

Alegou que se trata de matéria sensível, com grande impacto

social, que exige amplo debate com a sociedade civil, entidades

, visando garantir legitimidade e segurançarepresentativas e o Legislativo

jurídica às alterações. Argumentou que a proximidade do ano eleitoral impôs

 à tramitação da proposta, em respeito à estabilidaderestrições adicionais

institucional e à vedação de atos com repercussão política indevida.
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Afirmou, por fim, que a ausência da avaliação atuarial não decorre

de omissão administrativa, mas de cautela e observância aos princípios da

, estando a matéria em análise paralegalidade, prudência e transparência

futura implementação em momento oportuno.

Análise da Defesa:

Foi constatada a ausência do Demonstrativo de Resultado da

 referente ao exercício de 2025, com base cadastralAvaliação Atuarial (DRAA)

em 31/12/2024, no Sistema CADPREV. A avaliação atuarial é instrumento

obrigatório para aferição da solvência e liquidez do plano de benefícios do

RPPS, sendo essencial para o planejamento previdenciário e a definição do

plano de custeio.

Espera-se que o RPPS realize ,avaliações atuariais anuais

elaboradas por atuário habilitado, com base na Nota Técnica Atuarial (NTA), e

que contemplem todos os parâmetros exigidos pela legislação vigente, conforme:

Art. 1º, I, da Lei nº 9.717/1998: determina a realização de avaliação

atuarial inicial e em cada balanço, utilizando-se parâmetros gerais, para

organização e revisão do plano de custeio e benefícios:

 Os regimes próprios de previdência social dosArt. 1 º

servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do

Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em

normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a

garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados

os seguintes critérios:

- realização de avaliação atuarial inicial e em cadaI 

balanço utilizando-se parâmetros gerais, para a

organização e revisão do plano de custeio e benefícios; 
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(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de

2001)

 

Art. 26 da Portaria MTP nº 1.467/2022: estabelece que a avaliação

atuarial deve ser realizada anualmente, com data focal em 31 de

dezembro, e observar critérios técnicos, contábeis e legais: 

Art. 26. Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais

com data focal em 31 de dezembro de cada exercício,

coincidente com o ano civil, que se refiram ao cálculo dos

custos e compromissos com o plano de benefícios do

RPPS, cujas obrigações iniciar-se-ão no primeiro dia do

exercício seguinte, observados os seguintes parâmetros:

I - elaboração por atuário habilitado;

II - embasamento na Nota Técnica Atuarial - NTA;

III - demonstração da situação do RPPS em relação ao

equilíbrio financeiro e atuarial, considerando as normas

gerais de organização e funcionamento dos RPPS e a

legislação do ente federativo vigentes na data focal;

(…)

Propõe-se que o Conselheiro Relator determine aos

 que:Responsáveis pelo Município e pelo RPPS

Adotem providências para assegurar a realização tempestiva das

avaliações atuariais anuais, com observância integral dos parâmetros

legais e técnicos.

A , considerando a ausência doirregularidade deve ser mantida

documento obrigatório, o descumprimento das normas vigentes e o risco à
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sustentabilidade do regime previdenciário. A justificativa apresentada não afasta

a responsabilidade técnica e legal pela omissão, tampouco comprova a adoção

de medidas efetivas para a regularização da situação atuarial do RPPS.

MANTIDOResultado da Análise: 

18) LA11 PREVIDÊNCIA_GRAVISSIMA_11. Inobservância das alíquotas de

contribuição relativas ao custo normal e suplementar estipuladas na avaliação atuarial

e/ou a sua não implementação por meio lei (arts. 52 e 54 da Portaria MTP nº 1.467

/2022).

18.1) Na prestação de contas de 2024, o Ente não apresentou o relatório de

reavaliação atuarialde 2024, com data focal em 31/12/2023, nem a lei que o valida,

o que configura burla ao processo. A omissão inviabiliza a análise das alíquotas

normais e suplementares, caracterizando irregularidade formal e material. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa apresentou argumentos unificados para os itens 17, 18 e

19, alegando que a origem das irregularidades decorre da não aprovação de

 encaminhado ao Poder Legislativo. Informou que, como Chefe doprojeto de lei

Executivo à época, promoveu o envio da proposta legislativa, posteriormente

retirada por meio de ofício, cuja imagem foi anexada à defesa.

Alegou que se trata de matéria sensível, com grande impacto

social, que exige amplo debate com a sociedade civil, entidades

, visando garantir legitimidade e segurançarepresentativas e o Legislativo

jurídica às alterações. Argumentou que a proximidade do ano eleitoral impôs

 à tramitação da proposta, em respeito à estabilidaderestrições adicionais

institucional e à vedação de atos com repercussão política indevida.
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Afirmou que a ausência da avaliação atuarial não decorre de

omissão administrativa, mas de cautela e observância aos princípios da

, estando a matéria em análise paralegalidade, prudência e transparência

futura implementação.

Análise da Defesa:

Foi apontado que, na prestação de contas do exercício de 2024, o

Município de Ribeirão Cascalheira não apresentou o relatório de reavaliação

, tampouco a atuarial com data focal em 31/12/2023 lei que validaria as

 propostas para o exercício.alíquotas de contribuição normal e suplementar

Em vez disso, foram enviados balancetes contábeis repetidos via Sistema

APLIC, sem respaldo técnico ou legal, o que configura burla ao processo de

 e compromete a transparência da gestão previdenciária.prestação de contas

Espera-se que o ente federativo apresente anualmente o relatório

, com data focal em 31 de dezembro, e que as alíquotasde reavaliação atuarial

de contribuição propostas sejam ,implementadas por meio de lei específica

conforme exigido pelos:

Art. 52 da Portaria MTP nº 1.467/2022 - que determina a compatibilidade

entre o plano de custeio e a avaliação atuarial, com base legal para sua

aplicação:

(…)

Art. 52. Para observância do equilíbrio financeiro e atuarial

do RPPS, a avaliação atuarial deve indicar o plano de

custeio necessário para a cobertura do custo normal e do

custo suplementar do plano de benefícios.

Parágrafo único. Ao indicar o plano de custeio a ser

implementado em lei, o atuário deverá considerar a

utilização de critérios que preservem o equilíbrio financeiro

e atuarial do RPPS, as características do método de
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financiamento adotado, a prudência das hipóteses

elegidas e a avaliação da qualidade da base cadastral

utilizada.

(…)

Art. 54 da mesma Portaria - que exige a formalização legal das alíquotas

definidas na avaliação: 

(…)

Art. 54. O plano de custeio proposto na avaliação atuarial

com data focal em 31 de dezembro de cada exercício que

indicar a necessidade de majoração das   contribuições

deverá ser implementado por meio de lei do ente

federativo editada, publicada e encaminhada à SPREV e

ser exigível até 31 de dezembro do exercício seguinte.

§ 1º O ente federativo deverá atentar para os prazos

relativos ao processo legal orçamentário, e em caso de

majoração das contribuições, a lei deverá ser publicada

em prazo compatível com a anterioridade de que trata o

inciso I do caput do art. 9º.

§ 2º Após ser implementado em lei, o plano de custeio

deverá ser objeto de contínuo

acompanhamento por parte, dentre outros:

I - do ente federativo, que deverá avaliar periodicamente

os seus impactos orçamentários, financeiros e fiscais e

adotar medidas para mitigar os riscos do seu não

cumprimento;

II - da unidade gestora do RPPS, que deverá estabelecer

processo de verificação das bases de cálculo e dos

valores das contribuições e aportes repassados pelo ente,

tomando as medidas necessárias para cobrança do

principal e dos acréscimos legais em caso de atraso nos

repasses e para comunicação do descumprimento da

obrigação aos órgãos de controle interno e externo e ao
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Ministério Público competentes; e

III - dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS, que

deverão verificar, mensalmente, a

regularidade do repasse das contribuições e aportes.

(…)

§7º do art. 17 e art. 69 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) - que

tratam da responsabilidade na gestão fiscal e da transparência na

execução orçamentária:

(…)

 Considera-se obrigatória de caráter continuado aArt. 17.

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato

administrativo normativo que fixem para o ente a

obrigação legal de sua execução por um período superior

a dois exercícios. 

(Vide ADI 6357)

 Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que§ 1o

trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa

prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos

recursos para seu custeio. 

(Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

(…)

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a

instituir regime próprio de previdência social para seus
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servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o

organizará com base em normas de contabilidade e

atuária que preservem seu equilíbrio financeiro e atuarial.

(…)

A defesa foi apresentada de forma unificada para os itens 17 a 19,

atribuindo as irregularidades à  encaminhadonão aprovação de projeto de lei

ao Legislativo e posteriormente retirado. Alegou que a matéria exige debate

amplo e que, diante da proximidade do período eleitoral, optou-se pela cautela

, visando preservar a estabilidade institucional. Sustentou que aadministrativa

omissão não decorreu de negligência, mas de prudência e respeito aos

princípios da legalidade e transparência.

Embora a defesa tenha sido apresentada de forma conjunta, o item 

, conforme a legislação específica.18.1 será analisado separadamente

A ausência do relatório de reavaliação atuarial e da lei que valida as

alíquotas propostas configura descumprimento direto ao art. 52 e art. 54 da

, além de violar os princípios da transparência e daPortaria MTP nº 1.467/2022

responsabilidade fiscal previstos na .Lei Complementar nº 101/2000

A justificativa apresentada não afasta a obrigação legal de

implementar, por meio de lei, as alíquotas definidas na avaliação atuarial. A

tramitação legislativa não impede a elaboração técnica do relatório, tampouco

justifica o envio de documentos contábeis genéricos em substituição ao DRAA e

à lei exigida. A conduta compromete a credibilidade da gestão previdenciária e

impede a verificação da conformidade do plano de custeio.

A irregularidade deve ser mantida, considerando a ausência dos

, a  e o documentos obrigatórios burla ao processo de prestação de contas

descumprimento das normas que regem a compatibilidade entre plano de
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. A defesa não apresentou elementos técnicos oucusteio e avaliação atuarial

legais que afastem a responsabilidade pela omissão, tampouco comprovou a

adoção de medidas efetivas para a regularização da situação.

MANTIDOResultado da Análise: 

19) LA16 PREVIDÊNCIA_GRAVISSIMA_16. Ausência de implementação do plano de

custeio necessário para a cobertura do custo normal e/ou custo suplementar do plano

de benefícios proposto na avaliação atuarial (arts. 17, § 7º, e 69 da Lei Complementar

nº 101/2000; art. 52 da Portaria MTP nº 1.467/2022).

19.1) O ente não implementou o plano de custeio necessário para cobrir o custo

normal e/ou suplementar do plano de benefícios previsto na avaliação atuarial, em

descumprimento às exigências legais e normativas, comprometendo o equilíbrio

financeiro e atuarial do RPPS. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa atribuiu a ausência do plano de amortização legalmente

instituído à  encaminhado ao Poder Legislativonão aprovação de projeto de lei

e posteriormente retirado. Alegou que a matéria exige debate técnico e social

, e que a  impôs restrições àaprofundado proximidade do período eleitoral

tramitação legislativa. Sustentou que a omissão decorreu de cautela

, visando preservar a estabilidade institucional, e não deadministrativa

negligência da gestão.

Análise da Defesa:

Foi apontado que o Município de Ribeirão Cascalheira não

,apresentou plano de amortização do déficit atuarial formalizado por lei

conforme exigido pela legislação vigente. A ausência desse instrumento

compromete a execução do plano de custeio e a adoção de medidas efetivas

para o equilíbrio atuarial do RPPS, além de representar descumprimento das

normas de responsabilidade fiscal e previdenciária. 
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Espera-se que o ente federativo apresente plano de amortização

, elaborado com base na avaliação atuarial anual e do déficit atuarial

, conforme previsto nos:formalizado por meio de lei específica

Art. 52 da Portaria MTP nº 1.467/2022 - que exige compatibilidade entre

plano de custeio e avaliação atuarial, incluindo o plano de amortização:

(…) 

Art. 52. Para observância do equilíbrio financeiro e atuarial

do RPPS, a avaliação atuarial deve indicar o plano de

custeio necessário para a cobertura do custo normal e do

custo suplementar do plano de benefícios.

Parágrafo único. Ao indicar o plano de custeio a ser

implementado em lei, o atuário deverá considerar a

utilização de critérios que preservem o equilíbrio financeiro

e atuarial do RPPS, as características do método de

financiamento adotado, a prudência das hipóteses

elegidas e a avaliação da qualidade da base cadastral

utilizada.

(…)

 

Art. 69 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) - que trata da correção

de desequilíbrios financeiros e previdenciários mediante medidas legais e

planejadas.

A defesa foi apresentada de forma unificada para os itens 17, 18 e

19, alegando que a ausência de formalização decorre da não aprovação de

 encaminhado ao Legislativo e posteriormente retirado. Justificou aprojeto de lei

retirada com base na necessidade de , e na debate público e institucional

, que teria imposto restrições à tramitação deproximidade do período eleitoral

proposições com impacto social relevante. Sustentou que a omissão decorreu de

prudência e respeito aos princípios da legalidade e estabilidade institucional.
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Embora a defesa tenha sido apresentada de forma conjunta, o item 

, conforme a legislação específica.19 será analisado separadamente

A ausência de plano de amortização do déficit atuarial formalizado

por lei configura descumprimento direto ao art. 52 da Portaria MTP nº 1.467

 e ao , comprometendo a/2022 art. 69 da Lei Complementar nº 101/2000

transparência e a efetividade da gestão previdenciária.

A justificativa apresentada não afasta a obrigação legal de

formalizar o plano por meio de lei específica. A tramitação legislativa não impede

a elaboração técnica do plano, tampouco justifica sua omissão na prestação de

contas. A ausência de medidas concretas para amortização do déficit atuarial

representa risco à sustentabilidade do RPPS e à segurança jurídica dos

segurados.

A , considerando a  irregularidade deve ser mantida ausência de

, o plano de amortização legalmente instituído descumprimento das normas

 e a , que nãode equilíbrio atuarial fragilidade da justificativa apresentada

comprova a adoção de medidas efetivas para correção do déficit. Por tratar-se de

Ribeirão Cascalheira, dispensam-se recomendações já atribuídas em itens

.anteriores

MANTIDOResultado da Análise: 

20) LB99 RPPS_GRAVE_99. Irregularidade referente a Regime Próprio de

Previdência Social - RPPS não contemplada em classificação específica).

20.1) O Município de Ribeirão Cascalheira possui servidores com remuneração

acima do teto do RGPS (R$ 8.157,41), mas não formalizou o convênio de adesão à

previdência complementar, conforme exigido pela EC nº 103/2019 e LC nº 109

/2001. Embora tenha editado a Lei Municipal nº 915/2021 para instituir o regime,

não há registro de sua efetiva implementação junto à entidade operadora. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:
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O Município de Ribeirão Cascalheira reconhece a obrigatoriedade

imposta pela Emenda Constitucional nº 103/2019 e pela Lei Complementar nº

109/2001 quanto à formalização do convênio de adesão à previdência

complementar para os servidores públicos com remuneração superior ao teto do

Regime Geral de Previdência Social (RGPS), atualmente fixado em R$ 8.157,41.

Em atendimento parcial à exigência normativa, foi editada a Lei

Municipal nº 915/2021, que instituiu formalmente o Regime de Previdência

Complementar (RPC) no âmbito local. Contudo, a defesa admite que não houve

a efetiva implementação do regime, uma vez que o convênio de adesão junto à

entidade operadora não foi formalizado.

A justificativa apresentada para a ausência de implementação

reside na impossibilidade de obtenção do Certificado de Regularidade Fiscal,

documento exigido para a celebração do convênio. Segundo o Município, essa

limitação decorre de insuficiência de caixa e de um cenário fiscal adverso, o que

teria inviabilizado o cumprimento integral da norma no período analisado.

A defesa sustenta, portanto, que a irregularidade não decorre de

omissão ou dolo da gestão municipal, mas sim de restrições financeiras e fiscais

que impediram a operacionalização do RPC, apesar da iniciativa legislativa já ter

sido tomada.

Análise da Defesa:

Foi identificada irregularidade no Município de Ribeirão Cascalheira

quanto à ausência de formalização do convênio de adesão à previdência

complementar, conforme exigido pela Emenda Constitucional nº 103/2019, pela

Lei Complementar nº 109/2001 e pela Portaria MTP nº 1.467/2022. Embora

tenha sido editada a Lei Municipal nº 915/2021 para instituir o Regime de

Previdência Complementar (RPC), não há registro de sua efetiva implementação

junto à entidade operadora, mesmo havendo servidores com remuneração

superior ao teto do RGPS (R$ 8.157,41).

Espera-se que o Município de Ribeirão Cascalheira, por meio de

seu RPPS, implemente de forma efetiva o Regime de Previdência Complementar

(RPC) para os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo cuja remuneração
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exceda o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

(RGPS), atualmente fixado em R$ 8.157,41. Essa exigência decorre do §6º do

art. 9º da , que determina a obrigatoriedadeEmenda Constitucional nº 103/2019

da instituição do RPC pelos entes federativos que mantêm RPPS, como forma

de limitar os benefícios previdenciários ao teto do RGPS e preservar o equilíbrio

financeiro e atuarial do regime.

A , que dispõe sobre o regime deLei Complementar nº 109/2001

previdência complementar, estabelece que a adesão ao plano de benefícios

deve ocorrer por meio de convênio com entidade fechada de previdência

complementar, devidamente autorizada pela Superintendência Nacional de

Previdência Complementar - PREVIC. A simples edição de lei municipal não é

suficiente para atender à norma constitucional; é necessário que o convênio seja

formalizado e aprovado, garantindo a vigência do regime e a possibilidade de

ingresso dos servidores que se enquadrem na condição de obrigatoriedade.

A , em seu art. 158, reforça que aPortaria MTP nº 1.467/2022

vigência do RPC se dá com a autorização do convênio de adesão ao plano de

benefícios da entidade operadora, sendo este um marco regulatório essencial

para a conformidade previdenciária. A ausência dessa formalização, mesmo

diante da existência de servidores com remuneração acima do teto do RGPS,

configura descumprimento relevante da legislação vigente:

(…)

Art. 158. Os entes federativos deverão instituir, por lei de

iniciativa do respectivo Poder Executivo, Regime de

Previdência Complementar - RPC para os servidores

públicos ocupantes de cargo efetivo e filiados ao RPPS.

§ 1º O RPC terá vigência a partir da autorização do

convênio de adesão ao plano de benefício da entidade de

previdência complementar pelo órgão fiscalizador de que

trata a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001.

(…)
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Diante disso, recomenda-se que o Município adote providências

concretas para superar os obstáculos fiscais alegados e viabilizar a

implementação do RPC, conforme os parâmetros legais e técnicos exigidos. A

efetivação do regime é medida  indispensável para garantir a sustentabilidade do

RPPS e a segurança jurídica dos servidores vinculados.

O Município reconhece a obrigatoriedade da implementação do

RPC e informa que editou a Lei nº 915/2021 com esse objetivo. Contudo, a

efetivação do convênio não foi possível devido à impossibilidade de obtenção do

Certificado de Regularidade Fiscal, em razão de insuficiência de caixa e

dificuldades fiscais. Alega que a ausência de implementação não decorre de

omissão ou dolo, mas de limitações estruturais enfrentadas pela gestão.

A defesa admite o descumprimento da norma e tenta justificá-lo

com base em dificuldades fiscais. No entanto, a EC nº 103/2019 e a Portaria

MTP nº 1.467/2022 não preveem flexibilização da obrigatoriedade em função da

situação financeira do ente. A edição da lei municipal é um passo inicial, mas

não supre a exigência legal de implementação efetiva do RPC por meio de

convênio aprovado pela PREVIC.

A ausência de planejamento, cronograma ou medidas mitigadoras

para superar os obstáculos fiscais reforça o caráter omissivo da gestão. A

justificativa apresentada não afasta a irregularidade, tampouco demonstra

diligência suficiente para atender à norma constitucional e infraconstitucional.

Diante da persistência da irregularidade e da ausência de

providências concretas para sua correção, sugere-se ao Conselheiro-Relator

 que adotem,que determine ao gestor municipal e ao responsável pelo RPPS

com urgência, as seguintes medidas:

Que o Município elabore plano de ação com cronograma para viabilizar a

adesão ao RPC, incluindo medidas para obtenção do Certificado de

Regularidade Fiscal;

Que sejam avaliadas alternativas de parceria com entidades operadoras já

habilitadas, visando acelerar o processo de adesão; e
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Que o controle interno municipal seja acionado para acompanhar e

fiscalizar o cumprimento das etapas de implementação do RPC.

Essas recomendações visam não apenas corrigir a irregularidade

apontada, mas também fortalecer a governança previdenciária local e prevenir

riscos futuros ao equilíbrio financeiro e atuarial do regime.

A . A defesa reconhece oirregularidade permanece configurada

problema, mas não apresenta elementos suficientes para afastá-lo. A ausência

de efetiva implementação do RPC, mesmo diante da existência de servidores

com remuneração acima do teto do RGPS, representa descumprimento

relevante da EC nº 103/2019, da LC nº 109/2001 e da Portaria MTP nº 1.467

/2022. Recomenda-se a manutenção da irregularidade LB99

, com determinação ao gestor municipal e ao responsávelRPPS_GRAVE_99

pelo RPPS para que adotem as providências necessárias à regularização da

situação.

 

MANTIDOResultado da Análise: 

21) MB04 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_04. Descumprimento do prazo de

envio de prestação de contas, informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art.

70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 208, caput, e 209 da Constituição

Estadual; Resolução Normativa do TCE-MT nº 14/2021; Resolução Normativa do TCE-

MT nº 3/2015; Resolução do TCE-MT de aprovação do leiaute do Sistema Aplic em

cada exercício; arts. 157 e 171 do Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT

nº 16/2021).

21.1) Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a Prestação de

Contas Anuais dentro do prazo legal e conforme a Resolução Normativa n.º 16

/2021. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:
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O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao Tribunal de Contas do Estado

de Mato Grosso a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo legal

estabelecido pela Resolução Normativa nº 16/2021. Conforme o calendário

divulgado por esta Corte, o prazo final para entrega era o dia 16/04, contudo, o

protocolo foi efetivado em 24/04, resultando em atraso de oito dias, a conferir:
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Importa destacar que, nos termos dos regulamentos do próprio Tribunal de

Contas, a responsabilidade pelo encaminhamento da Prestação de Contas recai

sobre a gestão atual, e não sobre a gestão sucedida, de modo que não há que

se imputar a irregularidade à administração anterior. 

Ressalte-se, ainda, que o atraso no envio não ocasionou qualquer embaraço à

análise e julgamento das contas anuais, tampouco comprometeu a transparência

da gestão ou a apreciação dos dados por esta Corte de Contas. Assim, trata-se

de descumprimento meramente formal, sem prejuízo material ao controle

externo. 

Por fim, cabe lembrar que, em precedentes de contas de governo analisadas por

este Tribunal, irregularidades semelhantes de pequeno atraso no envio foram

afastadas, justamente por não comprometerem o exame técnico ou a

transparência das informações, reforçando a tese de que a ocorrência deve ser

relativizada no presente caso. 

Análise da Defesa:

Mediante do que foi apresentado, o próprio defendente assume que

a disponibilização das contas acabou sendo realizada, ainda que de forma

extemporânea, por meio do Protocolo efetuado no dia 24/04/2025.

Entretanto, a Resolução Normativa n° 19/2016 do TCE-MT é clara

ao atribuir ao gestor sucessor a responsabilidade pela elaboração e

apresentação da prestação de contas do exercício que se finda (art. 11), bem

como pela manutenção e disponibilização das informações em meio eletrônico,

ainda que referentes ao exercício anterior:

Art. 11. A prestação de contas do exercício que se finda deve ser

elaborada e apresentada pelo gestor sucessor, não lhe cabendo

responsabilidade pelos atos praticados pelo ex-mandatário.

Posto isto, opina-se por sanar o apontamento.

SANADOResultado da Análise: 
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22) NB05 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_05. Ausência de transparência nas contas

públicas, inclusive quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9º, § 4º,

48, 48-A e 49 da Lei Complementar nº 101/2000).

22.1) As Demonstrações Contábeis do exercício de 2024 não foram regularmente

divulgadas - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Excelência, a irregularidade não merece prosperar, haja vista sua

disponibilização no portal institucional, salienta-se que o documento

disponibilizado são os relatórios constante do Siconfi à conferir através do link 

https://ribeiraocascalheira.mt.gov.br/sic-balanco-anual/9718-balanco-

 9718 e também daanualdeclaracao-de-contas-anuais-2024/viewdocument/

imagem colacionada a seguir: 

Análise da Defesa:
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Conforme já citado no relatório preliminar ao analisar o site da

Prefeitura de Ribeirão Cascalheira, pode-se identificar que no Portal da

Transparência em Balanço Anual 2024, havia somente um arquivo que tratava

de Balanço Anual - Declaração de Contas Anuais 2024, sendo que o mesmo

tratava-se de informações enviadas ao SINCOFI, conforme pode ser visualizado

a seguir:

Fonte: https://www.ribeiraocascalheira.mt.gov.br/sic-balanco-anual/1373
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Fonte: https://www.ribeiraocascalheira.mt.gov.br/sic-balanco-anual/9718-balanco-

anual-declaracao-de-contas-anuais-2024/viewdocument/9718

Esse mesmo link foi informado na manifestação da defesa e

acessando a mesma pagina da web no dia 26/09/2025, observa-se os mesmas

páginas apresentadas anteriormente, sendo assim, fica evidenciado que as

Demonstrações Contábeis do exercício de 2024 não foram regularmente

divulgadas.

É oportuno ressaltar a importância das Demonstrações Contábeis e

sua finalidade no processo de transparência do setor público, inclusive, a Norma

Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC TSP 11 trata sobre

a apresentação das Demonstrações Contábeis e ao discorrer sobre o objetivo

das peças contábeis reitera que:

15. As demonstrações contábeis são a representação estruturada da

situação patrimonial e do desempenho da entidade. A finalidade das

demonstrações contábeis é proporcionar informação sobre a situação

patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade que seja

útil a grande número de usuários em suas avaliações e tomada de

decisões sobre a alocação de recursos.

Especificamente, as demonstrações contábeis no setor público

devem proporcionar informação útil para subsidiar a tomada de

decisão e a prestação de contas e responsabilização da entidade

quanto aos recursos que lhe foram confiados. (Grifo nosso)

Para cumprir o objetivo de fornecer informações úteis sobre a

entidade, as Demonstrações Contábeis devem ser amplamente divulgadas para

toda sociedade, pelos mais variados meios de acesso possíveis, inclusive por

meio da publicação na imprensa oficial.
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É pertinente salientar que o Tribunal de Contas não é o único

usuário das informações contábeis, o maior usuário é o cidadão que tem o direito

de receber as informações sobre os recursos confiados à Administração

Municipal, inclusive, por meio do parecer prévio emitido pelo próprio Tribunal.

Todavia, fundamentado opina-se por sanar o apontamento, no

artigo 11 da Resolução Normativa n. 19/2016 deste Tribunal: "A prestação de

contas do exercício que se finda deve ser elaborada e apresentada pelo gestor

, não lhe cabendo responsabilidade pelos atos praticados pelo ex-sucessor

mandatário".(grifo nosso)

Mediante do que foi apresentado pela defesa, apesar de sanar o

apontamento em questão, faz-se necessário que seja divulgado no site da

prefeitura as Demonstrações Contábeis do exercício de 2024. Sendo assim,

sugere-se ao Conselheiro Relator que expeça a seguinte determinação ao atual

Chefe do Poder Executivo de Ribeirão Cascalheira-MT:

que determine à área administrativa competente para que realize a

disponibilização das Demonstrações Contábeis do exercício de 2024

(Prefeitura e Consolidada) no Portal de Transparência do município. Prazo

de implementação: Imediato.

SANADOResultado da Análise: 

23) OB02 POLÍTICAS PÚBLICAS_GRAVE_02. Ineficiência no planejamento, na

execução, governança e/ou avaliação de programas ou ações do poder público para

desenvolvimento, implementação e melhoria das políticas públicas na área de

educação (arts. 6º, 37, caput, e 208 da Constituição Federal).

23.1) Ausência de comprovação que foram realizadas ações relativa ao

cumprimento da Lei n.º 14.164/2021 - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:
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A ausência de comprovação documental das ações relativas ao cumprimento da

Lei n.º 14.164/2021 decorre, em parte, da fase inicial de implementação das

medidas previstas pela norma, a qual demandou ajustes administrativos e

organizacionais. Ressalte-se que não houve dolo ou intenção de

descumprimento da legislação por parte da gestão, sendo certo que as ações

foram planejadas e iniciadas, mas não houve tempo hábil para formalização e

registro de todos os procedimentos exigidos. Assim, a irregularidade se

apresenta como circunstancial e relacionada à fase de adequação administrativa,

não configurando prejuízo efetivo à aplicação da lei. 

 

Análise da Defesa:

Primeiramente vale constar que conforme documento enviado na

Carga das Contas de Governo no APLIC no item 173 (Questionário sobre ações

preventivas de "violência contra a mulher" - Código Tipo 173, DD_202420_92173.

PDF), discorreu que "Declaramos para os devidos fins de direito e a quem possa

interessar que o Município de Ribeirão Cascalheira não realizou nenhuma ação

"., no exercício de 2024preventiva de "violência da mulher"

Entretanto neste item deveria ter sido enviado na Carga das Contas

de Governo o Questionário sobre ações preventivas de "violência contra a

mulher" para embasar este apontamento. Sendo assim,  não foi comprovado que

foram realizadas ações relativa ao cumprimento da Lei n.º 14.164/2021.

Também, em análise da manifestação da defesa observou-se que

não foi apresentado nenhum argumento ao qual afastasse o apontamento em

questão.

MANTIDOResultado da Análise: 

24) OB99 POLITICAS PÚBLICAS_GRAVE_99. Irregularidade referente a Políticas

Públicas não contemplada em classificação específica).
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24.1) Ausência de comprovação que foram alocados recursos na Lei Orçamentária

Anual para execução de políticas públicas de prevenção à violência contra a mulher.

- Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

No que se refere ao apontamento sobre a ausência de comprovação da alocação

de recursos específicos na Lei Orçamentária Anual para a execução de políticas

públicas de prevenção à violência contra a mulher, cumpre esclarecer que,

embora não tenha sido prevista ação orçamentária própria e individualizada, as

despesas foram efetivamente realizadas por meio das dotações já existentes no

orçamento da Secretaria competente. 

Dessa forma, a execução das políticas públicas ocorreu de maneira transversal,

utilizando recursos das rubricas da própria Secretaria, o que assegurou a

continuidade das ações voltadas à prevenção e ao enfrentamento da violência

contra a mulher. Ressalta-se, ainda, que já estão sendo avaliadas medidas para

aperfeiçoar a forma de registro e individualização dessas ações em futuras

propostas orçamentárias, de modo a conferir maior clareza e transparência. 

Análise da Defesa:

Conforme documento enviado na Carga das Contas de Governo no

APLIC no item 173 (Questionário sobre ações preventivas de "violência contra a

mulher" - Código Tipo 173, DD_202420_92173.PDF), discorreu que "Declaramos

para os devidos fins de direito e a quem possa interessar que o Município de

Ribeirão Cascalheira não realizou nenhuma ação preventiva de "violência da

", conforme exposto a seguir:mulher", no exercício de 2024
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Entretanto, nesta documentação ao invés da declaração deveria ter

sido enviado  nas Contas de Governo o Questionário sobre ações preventivas de

"violência contra a mulher" que embasaria este apontamento.

Quanto a defesa, embora a sua manifestação conste que "cumpre

esclarecer que, embora não tenha sido prevista ação orçamentária própria e

individualizada, as despesas foram efetivamente realizadas por meio das

" e que "dotações já existentes no orçamento da Secretaria competente a

execução das políticas públicas ocorreu de maneira transversal, utilizando

recursos das rubricas da própria Secretaria, o que assegurou a continuidade das

",ações voltadas à prevenção e ao enfrentamento da violência contra a mulher

efetivamente, não foi evidenciado nenhum tipo de ação/política pública a fim de

confirmar estes comentários.

Sendo assim, fica mantido o apontamento em questão.
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MANTIDOResultado da Análise: 

25) OC19 POLÍTICAS PÚBLICAS_MODERADA_19. Currículo escolar da educação

infantil, do ensino fundamental e/ou ensino médio, sem abranger os conteúdos

mínimos exigidos pela legislação (art. 26 da Lei nº 9.394/1996).

25.1) Ausência de comprovação que foram inseridos nos currículos escolares

conteúdos acerca da prevenção da violência contra a criança, o adolescente e a

mulher, conforme preconiza o art. 26, § 9º, da Lei nº 9.394/1996 - Tópico - ANÁLISE

DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A Irregularidade não merece prosperar, haja visto a disponibilidade da publicação

da Instrução Normativa 02/2024, estabelecendo orientações quanto ao exigido

conforme prova que ora se acosta: 

Análise da Defesa:
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Primeiramente, vale constar que conforme documento enviado na

Carga das Contas de Governo no APLIC no item 173 (Questionário sobre ações

preventivas de "violência contra a mulher" - Código Tipo 173, DD_202420_92173.

PDF), discorreu que "Declaramos para os devidos fins de direito e a quem possa

interessar que o Município de Ribeirão Cascalheira não realizou nenhuma ação

".preventiva de "violência da mulher", no exercício de 2024

Neste item deveria ter sido enviado na Carga das Contas de

Governo o Questionário sobre ações preventivas de "violência contra a mulher"

para embasar este apontamento.

Entretanto, analisando o que foi apresentado pelo gestor, acolhe-se

a sua justificativa e afasta-se a presente irregularidade.

SANADOResultado da Análise: 

26) OC20 POLÍTICAS PÚBLICA_MODERADA_20. Ano letivo escolar sem a

realização da “semana escolar de combate à violência contra a mulher” (art. 2º da Lei

nº 14.164/2021).

26.1) Ausência de comprovação que foi instituída/realizada a Semana Escolar de

Combate à Violência contra a Mulher, no mês de março de 2024, conforme

preconiza o art. 2º da Lei nº 1.164/2021 - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Conforme a Instrução Normativa 002/2024, disponível no portal da

transparência, verifica-se que, além da inclusão no currículo escolar, foi instituída

a Semana Escolar de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher, promovendo

atividades educativas, debates e campanhas de conscientização voltadas à

prevenção da violência e à promoção da igualdade de gênero. 

Análise da Defesa:

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZXVTLA.



Data de processamento: 23/09/2025 Página 124

Conforme documento enviado na Carga das Contas de Governo no

APLIC no item 173 (Questionário sobre ações preventivas de "violência contra a

mulher" - Código Tipo 173, DD_202420_92173.PDF), discorreu que "Declaramos

para os devidos fins de direito e a quem possa interessar que o Município de

Ribeirão Cascalheira não realizou nenhuma ação preventiva de "violência da

".mulher", no exercício de 2024

Entretanto neste item deveria ter sido enviado na Carga das Contas

de Governo o Questionário sobre ações preventivas de "violência contra a

mulher" para embasar este apontamento.

Na manifestação da defesa, não foi comprovado que foi instituída

/realizada a Semana Escolar  de Combate à Violência contra a Mulher, no mês

de março de 2024, conforme preconiza o art. 2º da Lei nº 1.164/2021, sendo

assim, permanece a irregularidade apontada.

MANTIDOResultado da Análise: 

27) ZA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinações

exaradas pelo TCE-MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do

Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

27.1) O adicional de insalubridade foi pago aos Agentes Comunitários de Saúde

(ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE), porém sem considerar a

correta classificação das atividades nos diferentes graus de risco. De acordo com a

legislação, a insalubridade deve ser concedida conforme o nível de exposição aos

agentes nocivos, seguindo os seguintes percentuais: 40% do vencimento ou salário-

base para atividades de grau máximo; 20% do vencimento ou salário-base para

atividades de grau médio; 10% do vencimento ou salário-base para atividades de

grau mínimo. No entanto, essa diferenciação não foi aplicada corretamente no

pagamento realizado. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:
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Excelência, inicialmente cumpre destacar que a Resolução de Consulta nº 4

/2023 foi aprovada por este Egrégio Tribunal de Contas em 28 de março de

2023, estabelecendo o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias para que os

municípios regulamentassem, por meio de lei específica, o valor do adicional de

insalubridade destinado aos profissionais mencionados. 

Cumpre ressaltar que a regulamentação referida é condicionada à elaboração de

laudo técnico por profissional legalmente habilitado, conforme determina a

legislação trabalhista e a jurisprudência consolidada deste Tribunal. Tal laudo

deve avaliar, de forma criteriosa, o grau de exposição dos servidores a agentes

nocivos à saúde, sendo este documento imprescindível para a caracterização da

atividade insalubre e, consequentemente, para a fixação do percentual do

respectivo adicional. 

Dessa forma, observa-se que a implementação do pagamento do 

referido adicional não se trata de mera liberalidade administrativa, mas sim de

um ato vinculado à existência de base legal e comprovação técnica, senão

vejamos: 

Resolução de Consulta n 4/2023 

(...) 

4. em atendimento ao princípio da segurança jurídica e à regra do inciso II

do § 3º, art. 9º-A, da Lei Federal 11.350/2006, o ente federativo deverá

regulamentar por meio de lei específica, no prazo   máximo de 150

(cento e cinquenta) dias contados do início da vigência desta

, o valor do adicional de insalubridade a ser pago,Resolução de Consulta

se de 40% (quarenta por cento), 20%   (vinte por cento) ou 10% (dez por

cento), respectivamente, segundo se classifiquem as atividades   dos

agentes nos graus máximo, médio e mínimo, sendo imprescindível para

tanto, a emissão de laudo técnico a ser realizado por profissional

habilitado, médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

. (Destaquei) trabalho

Reconheço a importância e a legalidade do pagamento do adicional de

insalubridade aos referidos profissionais, conforme dispositivo constitucional

mencionado e entendimento jurisprudencial deste Tribunal.  

Todavia, cumpre salientar que os órgãos públicos estavam obrigados a iniciar o

envio das informações referentes aos eventos de Saúde e Segurança no
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Trabalho (SST) a partir de 1º de janeiro de 2023, conforme estabelecido no

Anexo Único da Portaria Conjunta MTP/RFB/ME nº 2, de 19 de abril de 2022, in

verbis: 

PORTARIA CONJUNTA MTP/RFB/ME Nº 2, DE 19 DE ABRIL DE 2022 

Altera a Portaria Conjunta SEPRT/RFB/ME nº 71, de 29 de junho de 2021,

para prorrogar o cronograma de implantação do Sistema Simplificado de

Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais

– e-Social para o 4º grupo de obrigados. 

(Processo nº 19964.104218/2022-96). 

(...) 

d) as informações constantes dos eventos da 4ª fase devem ser

enviadas a partir das oito horas de 1º de janeiro de 2023, referentes

aos fatos ocorridos a partir dessa data. 

(..) 

Art. 6º Será mantido ambiente de produção restrita disponível aos

empregadores, contribuintes e órgãos públicos, com vistas ao

aperfeiçoamento do sistema. 

A título de esclarecimento, informo que, para os órgãos públicos, o prazo para o

envio das informações relativas à Segurança e Saúde no Trabalho (SST) ao

sistema e-Social teve início em 1º de janeiro de 2023, conforme estabelecido
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pela legislação vigente. Ressalta-se, contudo, que o envio do evento S-2240

(Condições Ambientais do Trabalho – Agentes Nocivos), referente à carga inicial,

estava previsto para iniciar-se em 15 de junho de 2023. 

Ademais, é importante destacar que há três tipos distintos de eventos de SST a

serem obrigatoriamente enviados ao e-Social pelos entes públicos, quais sejam: 

•    S-2210: comunicação de acidente de trabalho 

Neste evento deve ser listado, por exemplo, número e tipos da CAT, data,

horário e local da ocorrência do acidente de trabalho. 

Além disso, a situação do colaborador: tipo de acidente, parte do corpo que foi

atingida, se houve afastamento ou óbito. 

Depois que ocorre o acidente, o prazo para comunicação no eSocial é de um dia

útil. Entretanto, se o acidente resultar óbito, o aviso deve ser imediato. 

•    S-2220: monitoramento da saúde do trabalhador 

Neste evento, devem ser listados os exames admissionais e os subsequentes,

além de todos os outros realizado no decorrer do vínculo empregatício. 

O prazo para essa comunicação é até o dia 15 do mês seguinte ao exame. 

 •    S-2240: condições do ambiente de trabalho

Este evento é usado para prestar informações sobre: condições ambientais

de trabalho. exposição aos fatores de risco aos quais o servidor está

exposto. condições de insalubridade ou periculosidade, aposentadoria

especial. 

Conforme se depreende, Excelência, da leitura atenta da Portaria

supramencionada, a classificação dos graus de risco não se restringe

exclusivamente aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de

Combate às Endemias (ACE), mas abrange todos os servidores vinculados à

Administração Pública Municipal que, no exercício de suas funções, estejam

expostos a agentes físicos, químicos ou biológicos prejudiciais à saúde. 

Assim, a aplicação dos adicionais de insalubridade e periculosidade deve

observar critérios técnicos estabelecidos em laudo elaborado por profissional

legalmente habilitado, considerando as atribuições específicas de cada cargo e

as condições ambientais de trabalho às quais os servidores estão submetidos. 

Destaca-se, ainda, que a avaliação individualizada das funções exercidas no

âmbito do município é medida que se impõe, não sendo possível presumir o

direito à percepção do referido adicional com base apenas na categoria

funcional, sob pena de afronta aos princípios da legalidade. 
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Nessa esteira, a Administração Municipal deliberou pela contratação de empresa

especializada, com a finalidade de elaborar o laudo técnico das condições

ambientais de trabalho referente a todos os servidores públicos do município,

conforme tela colacionada a seguir: 

A medida visou assegurar a adequada identificação e classificação dos riscos

ocupacionais, observando os critérios técnicos exigidos pela legislação vigente,

notadamente as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e

Previdência, em especial a NR-15 e a NR-16, que tratam, respectivamente, das

atividades e operações insalubres e perigosas. 

Adicionalmente, a empresa contratada também ficou responsável pelo envio das

informações pertinentes ao e-Social, no que tange aos eventos de Segurança e

Saúde no Trabalho (SST), garantindo, assim, a conformidade dos dados

prestados junto ao ambiente nacional de registros trabalhistas e previdenciários. 

A adoção dessa providência demonstra o compromisso com a legalidade e a

proteção à saúde do servidor e a observância das exigências normativas

aplicáveis ao setor público. 

Não Obstante Excelência, é importante reconhecer que, embora se busque a
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máxima eficiência nas contratações públicas, nem todos os contratos firmados

pela Administração se concretizam de forma plenamente satisfatória em todos os

seus aspectos. Nesse sentido, a empresa contratada para a elaboração dos

laudos técnicos de condições ambientais de trabalho somente procedeu à

entrega dos referidos documentos no mês de abril de 2024, constante das capas

do relatório a seguir: 

Ressalta-se, contudo, que os demais serviços pactuados no âmbito contratual

foram executados de forma tempestiva e satisfatória, não havendo qualquer

apontamento de irregularidade quanto a esses itens. Assim, a presente

inconformidade limita-se exclusivamente ao atraso na entrega dos laudos

técnicos, não comprometendo a integralidade do objeto contratual nem

implicando prejuízo à Administração ou ao erário 

Cumpre destacar, ainda, que, tão logo recebidos os laudos técnicos, a

Administração adotou as medidas necessárias para dar cumprimento às

exigências legais, incluindo a análise dos documentos para fins de eventual
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concessão dos adicionais legais de insalubridade, conforme a classificação

técnica prevista. 

Entretanto, a análise técnica realizada pela comissão designada para

conferência dos laudos e documentos apresentados pela empresa contratada

demandou tempo adicional, estendendo-se para além do prazo legalmente

permitido para a implementação de aumento de despesa com pessoal, em razão

das restrições impostas pelo período eleitoral 

Cumpre destacar que, além das vedações constantes do artigo 73, inciso VIII, da

Lei nº 9.504/1997, que proíbe a concessão de reajustes, aumentos ou vantagens

nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, salvo se decorrentes de

determinação legal anterior ou decisão judicial, há também as limitações

impostas pela Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Nos termos do artigo 21, parágrafo único, da LRF, é nulo de pleno direito o ato

que resulte em aumento da despesa com pessoal nos cento e oitenta dias

anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo, ainda que

autorizado por lei. 

Diante disso, a Administração Municipal, ao constatar que a finalização da

conferência técnica dos laudos coincidiu com o período de vedações legais,

optou por postergar qualquer medida que implicasse acréscimo na folha de

pagamento, em observância ao princípio da legalidade e à responsabilidade

fiscal, prevenindo, assim, eventuais sanções administrativas e financeiras ao

ente público e ao gestor. 

Conforme se depreende da justificativa e dos documentos encartados aos autos,

registra-se que não agi com desídia ou omissão diante da previsão constitucional

contida no § 10 do artigo 198 da Constituição Federal, tampouco ignorei a

jurisprudência consolidada por este Tribunal de Contas, especialmente a

Resolução de Consulta nº 04/2023. Ao contrário, a ações foram realizadas em

conformidade com os princípios da legalidade, da moralidade administrativa, da

responsabilidade fiscal e da segurança jurídica, buscando implementar o

pagamento do adicional de insalubridade de forma técnica e devidamente

fundamentada. 

Ressalte-se que a legislação vigente não presume automaticamente a

insalubridade para determinadas categorias profissionais, sendo indispensável a

avaliação técnica individualizada ou por função/tarefa para fins de caracterização

e pagamento. Nesse sentido, a omissão da Administração em não realizar o
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pagamento do adicional de insalubridade ao Agentes Comunitários de Saúde e

Combate a endemias, não decorreu de má-fé ou desídia, mas da busca por

segurança jurídica e compliance com as normas previdenciárias e trabalhistas

estabelecidas pelo Governo Federal, inclusive para evitar futuras glosas,

autuações fiscais ou passivos trabalhistas 

Reitero que não houve negligência ou má-fé em não realizar os pagamentos aos

profissionais e sim a adoção de uma conduta prudente, amparada no respeito às

normas legais e à adequada aplicação dos recursos públicos, evitando-se,

assim, eventuais pagamentos indevidos ou sem o devido respaldo técnico e

legal. 

Conforme se depreende dos documentos encartados aos autos, constata-se o

compromisso a proteção à saúde dos servidores e o cumprimento das

determinações deste Egrégio Tribunal de Contas. 

Por fim, Excelência, diante dos obstáculos e dificuldades enfrentadas para a

implementação do pagamento do adicional de insalubridade aos Agentes

Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias, conforme

documentos acostados aos autos, requer-se que a presente irregularidade

, com fulcros no artigo 22 da lei 13.665 de 25 de abril deseja desconsiderada

2018 a seguir colacionada: 

“LEI Nº 13.655, DE 25 DE ABRIL DE 2018. 

(...) 

“Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão

considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as

, sem prejuízo dos direitosexigências das políticas públicas a seu cargo

dos administrados. 

§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato,

contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, serão consideradas as

circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado a

ação do agente. 

§ 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a

gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para a

administração pública, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e

os antecedentes do agente. 

§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na dosimetria
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das demais sanções de mesma natureza e relativas ao mesmo fato.” 

(...)”. 

(Destaquei) 

Análise da Defesa:

A Decisão Normativa TCE/MT 07/2023, que homologou as

soluções técnico-jurídicas condensadas pela Mesa Técnica nº 4/2023 (Processo

505862/2023) - Anexo Único Ata deliberativa da Mesa Técnica nº 4/2023,

relativas a estabelecimento de consenso sobre matéria que envolve o vínculo e a

remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e dos Agentes de

Combate às Endemias - ACE em todos os municípios do Estado de Mato

Grosso, prevê:

DECISÃO NORMATIVA Nº 7/2023 – PP

Art. 4º Os gestores devem assegurar o pagamento do adicional de

insalubridade aos agentes comunitários de saúde e de combate a

endemias, calculado sobre o vencimento ou salário-base, não inferior a

dois salários-mínimos.

Parágrafo único. Os gestores deverão observar o prazo máximo fixado na

Resolução de Consulta nº 4/2023 – PP para regulamentar por meio de lei

específica o valor do adicional de insalubridade a ser pago, se de 40%

(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) ou 10% (dez por cento),

respectivamente, segundo se classifiquem as  atividades dos agentes nos

graus máximo, médio e mínimo, sendo imprescindível para tanto, a

emissão de laudo técnico a ser realizado por profissional habilitado, médico

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Mas apesar das diretrizes da Decisão Normativa TCE/MT 04/2023

emitida em 17/10/2023, e também as legislações citadas pela própria defesa

(PORTARIA CONJUNTA MTP/RFB/ME Nº 2/2022 de 19/04/2022 e

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4/2023 – PP de 28-3-2023) a Prefeitura de

Ribeirão Cascalheira deixa claro que não pagou adicional de insalubridade aos

Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias

(ACE).
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Vale constar que a Resolução de Consulta nº 4/2023 expôs em seu

art. 4º que "em atendimento ao princípio da segurança jurídica e à regra do inciso

II do § 3º, art. 9º-A, da Lei Federal 11.350/2006, o ente federativo deverá

regulamentar por meio de lei específica, no prazo  máximo de 150 (cento e

cinquenta) dias contados do início da vigência desta Resolução de Consulta

 . "

Sendo assim, como o início da vigência desta resolução se deu em

28/03/2023, considerando os 150 dias, o prazo máximo para o ente federativo

regulamentar por meio de lei seria de 25/08/2023. 

Portanto, não procede como justificativa a apresentação do laudo

técnico de insalubridade em 04/04/2024, bem como argumentar que havia

qualquer limitação devido a pleito eleitoral ou Lei de Responsabilidade Fiscal, já

que o prazo se findou no ano anterior ao ano de 2024.

Posto isto, entende-se que os argumentos apresentados pela

defesa não foram suficientes para sanar o apontamento.

MANTIDOResultado da Análise: 

28) ZB04 DIVERSOS_GRAVE_04. Descumprimento das regras relativas à

transmissão de cargos eleitorais estabelecidas em Resolução do TCE-MT).

28.1) Ausência de comprovação da apresentação do Relatório Conclusivo da

Comissão de Transição de Mandato, em desacordo com a RN 19/2016 - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: LUZIA NUNES BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A irregularidade não merece prosperar, conforme se depreende do Relatório em

Anexo (MMM) e da correspondência eletrônica disponibilizando os relatórios ao

Procurador Geral e aos Membros da Equipe de Governo da gestão sucessora

conforme demonstrado a seguir:
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Análise da Defesa:

Primeiramente vale constar que a defesa ilustrou correspondência

eletrônica que fora disponibilizado os relatórios ao Procurador Geral e aos

Membros da Equipe de Governo da gestão sucessora. Destaca-se que não pode-
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se vislumbrado este Relatório de Transição de Mandato nos autos, como aduziu

o defendente.

Embora o relatório conclusivo de transição de mandato não tenha

sido apresentado, vale constar que competia ao seu sucessor encaminhar o

referido documento a esta Corte, nos termos do art. 10, inciso V, da Resolução

Normativa TCE/MT nº 19/2016:

Art. 10º. Uma vez empossados, aos mandatários sucessores cabem

as seguintes providências:

(…)

V - remeter ao Tribunal de Contas do Estado cópia do relatório

conclusivo da Comissão de Transmissão de Mandato.

(…)

Ou seja, a responsabilidade pelo encaminhamento do relatório

conclusivo da Comissão de Transmissão de Mandato seria do gestor

subsequente.

Dessa forma, fica saneada a irregularidade apontada.

SANADOResultado da Análise: 

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se ao Conselheiro Relator que expeça as seguintes

Determinações ao Prefeito Municipal de RIBEIRAO CASCALHEIRA:

 

Faça expedir determinação à Contadoria Municipal para que, as notas

explicativas das Demonstrações Consolidadas do exercício de 2025, sejam

integradas por informações acerca do Plano de Implementação dos

Procedimentos Contábeis Patrimoniais - PIPCP, em observância a Portaria STN

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZXVTLA.



Data de processamento: 23/09/2025 Página 136

548/2015 e visando subsidiar análises futuras nas Contas de Governo. Prazo de

implementação: até a publicação das demonstrações contábeis do

exercício de 2025 e seguintes.
Que as Transferências Constitucionais e Legais sejam contabilizadas

adequadamente. Prazo de Implementação: Imediato. 

Que o total do resultado financeiro seja convergente com o valor total

apresentado no quadro do superávit/déficit financeiro do Balanço Patrimonial. 

Prazo de Implementação: Contas de Governo de 2025.
Que determine à área administrativa competente para que realize a

disponibilização das Demonstrações Contábeis do exercício de 2024 (Prefeitura

e Consolidada) no Portal de Transparência do município. Prazo de

implementação: Imediato.

Também, sugere-se ao Conselheiro Relator que expeça as seguintes

Recomendações ao Prefeito Municipal de RIBEIRAO CASCALHEIRA:

Que no texto da publicação da Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO) seja

informado o endereço eletrônico em que os anexos obrigatórios possam ser

acessados pelos cidadãos, por ocasião de sua publicação em Diário Oficial. 

Prazo de implementação: até a proposição da Lei das Diretrizes

Orçamentárias do exercício de 2026.
Que no texto da publicação da Lei Orçamentária (LOA) seja informado o

endereço eletrônico em que os anexos obrigatórios possam ser acessados pelos

cidadãos, por ocasião de sua publicação em Diário Oficial. Prazo de

implementação: até a proposição da Lei Orçamentária do exercício de 2026.
Que a Lei Orçamentária Anual seja proposta de acordo com a série histórica

realizada e a realidade da execução orçamentária do município e assim, reduza

o percentual de alterações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro

para o limite máximo de 30% da dotação inicial prevista na LOA, em obediência

aos princípios do planejamento e da razoabilidade. Prazo de implementação:

até a proposição da Lei Orçamentária do exercício de 2026.
Que implemente medidas visando ao atendimento de 100% dos requisitos de

transparência, em observância aos preceitos constitucionais e legais. Prazo de

implementação: Imediato.
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Além de que, propõe-se que o Conselheiro Relator que determine aos

Responsáveis pelo Município de Ribeirão Cascalheira e pelo RPPS que:

Regularizem integralmente os valores devidos ao RPPS, com atualização

monetária e encargos legais;

Nas prestações de Contas Anuais, providenciem o envio do Parecer Técnico

Conclusivo da Unidade de Controle Interno e do Pronunciamento Indelegável do

Gestor, conforme modelo e exigência da Resolução Normativa nº 12/2020-TP;

Atualizem as informações no Sistema APLIC, com as informações

correspondentes ao recolhimento da competência de dezembro de 2024.

Apresentem documentos que esclareçam as divergências entre os dados das

Declarações de Veracidade e das Tabelas do Sistema APLIC;

Atualizem os registros no Sistema APLIC, com os valores corretos e

devidamente comprovados;

Nas próximas prestações de Contas anuais, encaminhem o Parecer Técnico

Conclusivo da Unidade de Controle Interno e o Pronunciamento Indelegável do

Gestor, conforme exigido pela Resolução Normativa nº 12 /2020-TP;

Adotem medidas de controle e conciliação contábil que assegurem a

consistência dos dados previdenciários declarados. 

Apresentem documentos que esclareçam as divergências entre os dados das

Declarações de Veracidade e das Tabelas do Sistema APLIC;

Atualizem os registros no Sistema APLIC, com os valores corretos e

devidamente comprovados;

Nas próximas prestações de Contas anuais, encaminhem o Parecer Técnico

Conclusivo da Unidade de Controle Interno e o Pronunciamento Indelegável do

Gestor, conforme exigido pela Resolução Normativa nº 12 /2020-TP;

Adotem medidas de controle e conciliação contábil que assegurem a

consistência dos dados previdenciários declarados.

Implementem medidas estruturantes voltadas à sustentabilidade do RPPS, tais

como revisão de alíquotas, controle da folha de pagamento e ações de

melhoria da arrecadação.

4. CONCLUSÃO
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Após análise das manifestações de defesa apresentadas pelo gestor e as

irregularidades apontadas no Relatório Técnico Preliminar, conclui-se pela

permanência das seguintes irregularidades:

4. 1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 18/06/2018 a 31LUZIA NUNES BRANDAO

/12/2024

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_01. Percentual da

receita base definida pela Constituição Federal e lei específica, aplicado em

manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE, abaixo do mínimo de 25% (art. 212

da Constituição Federal; art. 1º da Lei nº 14.113/2020).

1.1) O percentual aplicado ( 24,92% ) não assegura o cumprimento do percentual

mínimo de 25% da receita de impostos, compreendida a proveniente de

transferências, em desacordo com o estabelecido no art. 212 da Constituição

Federal - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

2) AA06 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_06. Despesa total

com pessoal acima dos limites estabelecidos pela legislação (arts. 19 e 20 da Lei

Complementar nº 101/2000).

2.1) SANADO

3) AA10 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_10. Repasses ao

Poder Legislativo em valor acima do limite estabelecido para cada faixa populacional,

realizados após o dia vinte de cada mês e/ou menor que proporção fixada na Lei

Orçamentária (29-A, § 2º, da Constituição Federal).

3.1) Os repasses ao Poder Legislativo foram superiores aos limites definidos no art.

29-A da Constituição Federal. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

3.2) Os repasses ao Poder Legislativo não ocorreram até o dia 20 de cada mês -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA
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4) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

4.1) Ausência de apropriação mensal das provisões trabalhistas de férias e décimo

terceiro, fato que contraria a Portaria do STN nº 548/2015 - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

5) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre fatos

relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106

da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da

NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis).

5.1) A Demonstração das Variações Patrimoniais do exercício de 2024 não atendeu

ao atributo da comparabilidade - diferença entre os saldos apresentados ao final do

exercício de 2023 e os saldos iniciais do exercício de 2024 - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

5.2) O Demonstrativo Fluxo de Caixa apresentado não observou adequadamente o

atributo da comparabilidade - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

6) CB08 CONTABILIDADE_GRAVE_08. Demonstrações Contábeis sem assinaturas

do titular ou representante legal da entidade e do profissional da contabilidade

legalmente habilitado (Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.330

/2011; item 13 da ITG 2000; art. 177, § 4º, da Lei nº 6.404/1976; item 4 da NBC PG 01;

art. 20, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 9.295/1946).

6.1) As Demonstrações contábeis apresentadas na Carga de Conta de Governo

não foram assinadas pelo titular da Prefeitura ou o seu representante legal e pelo

contador legalmente habilitado - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

7) CC11 CONTABILIDADE_MODERADA_11. Ausência de notas explicativas nas

Demonstrações Contábeis e/ou apresentação de notas explicativas sem o

detalhamento mínimo previsto nas Normas de Contabilidade (Manual de Contabilidade

Aplicada ao Setor Público - MCASP).; NBC CTSP 02/2024).
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7.1) As notas explicativas apresentadas não atendem às normas e padrões exigidos

pela nova contabilidade - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

8) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_01. Disponibilidade de caixa

insuficiente para o pagamento de obrigação de despesa contraída nos dois últimos

quadrimestres do mandato (art. 42, caput e parágrafo único, da Lei Complementar nº

101/2000).

8.1) Foram contraídas obrigações de despesa nos dois últimos quadrimestres do

mandato sem disponibilidade financeira para seu pagamento nas fontes 540, 569 e

571, em desacordo com o art. 42, caput, e parágrafo único da Lei Complementar nº

101/2000 - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

9) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_02. Restos a pagar inscritos

em fonte/destinação de recursos sem disponibilidade de caixa suficiente para o

pagamento da obrigação no exercício seguinte (art. 1º, § 1º, art. 25, § 1º, IV, “c”, da Lei

Complementar nº 101/2000; Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF/STN).

9.1) Insuficiência financeira, no valor total de -R$ 3.432.528,70, para pagamento de

Restos a Pagar nas seguintes fontes de recurso: 500, 540, 569, 571, 631, 715 e

716, fato que contraria o artigo 1º, § 1º, da LRF - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

10) DA03 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_03. Déficit de execução

orçamentária em fonte/destinação de recurso no encerramento do exercício financeiro

(art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000; Resolução Normativa do TCE-MT nº

43/2013).

10.1) Déficit de execução orçamentária no montante de -R$ 6.651.357,57, nas

seguintes fontes: 500, 540, 550, 569, 571, 600, 632, 661, 700 e 759 - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

11) DA04 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_04. Frustração de receitas

verificada ao final de cada bimestre, sem providências para limitação de empenho e

movimentação financeira, ocasionando o descumprimento das metas de resultado
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primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes

Orçamentárias (art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000; art. 5º, III, da Lei nº 10.028

/2000).

11.1) Houve o descumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO

/2024, descumprindo o Art. 9º, LRF - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

12) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_07. Aumento da despesa

com pessoal no período de 180 dias anteriores ao final do mandato (art. 21, II e IV, “a”,

da Lei Complementar nº 101/2000).

12.1) Foi expedido ato de que resulte em aumento de despesa com pessoal nos

180 dias anteriores ao final do mandato - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

13) DA10 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_10. Inadimplência no

repasse das contribuições previdenciárias patronais e/ou suplementares ou nos

aportes para o equacionamento de déficit atuarial ao Regime Próprio de Previdência

Social - RPPS (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal; arts. 7º a 10 da Portaria MTP

nº 1.467/2022; Súmula nº 1 do TCE-MT).

13.1) Ausência de recolhimento de contribuições patronais normais, referente a

competência de dezembro/2024, no valor R$ 208.646,54. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

13.2) Conforme consta na Declaração de Veracidade, no que se refere às

contribuições patronais suplementares, do total de R$ 2.473.056,31 apurado como

devido, foram efetivamente recolhidos R$ 2.234.099,10, permanecendo em aberto o

valor de R$ 238.957,21, correspondente à competência de dezembro de 2024. -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

14) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

14.1) Houve a abertura de créditos adicionais de R$ 2.383.900,95 por conta de

recursos inexistentes de excesso de arrecadação nas fontes: 543 (R$ 97.477,88),
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621 (R$ 400.000,00), 632 (R$ 1.600.000,00) e 700 (R$ 286.423,07) - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

15) FB08 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_08. Peças de planejamento

(Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Orçamentária

Anual - LOA) elaboradas em desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts.

165 a 167 da Constituição Federal).

15.1) Ausência de previsão de resultado nominal no Anexo de metas fiscais da LDO

/2024 - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

16) LA02 PREVIDÊNCIA_GRAVISSIMA_02. Ausência de Certificado de Regularidade

Previdenciária - CRP, emitido pelo Ministério do Trabalho e Previdência, ou falta de

esclarecimentos sobre o motivo da sua suspensão (art. 9º, IV, da Lei nº 9.717/1998;

Decreto nº 3.788/2001; arts. 246 e 247 da Portaria MTP nº 1.467/2022).

16.1) O RPPS do Município de Ribeirão Cascalheira não preenche os requisitos

exigidos para obtenção de Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, desde

21/01/2024. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

17) LA05 PREVIDÊNCIA_GRAVISSIMA_05. Ausência de avaliação atuarial anual ou

avaliação atuarial realizada sem observar todos os parâmetros e documentos exigidos

pela legislação (art. 1º, I, da Lei nº 9.717/1998; arts. 26 a 54 da Portaria MTP nº 1.467

/2022).

17.1) O ente não enviou o Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial -

DRAA referente a 2025 ao Sistema CADPREV , descumprindo a obrigatoriedade

legal de avaliação anual do RPPS, o que compromete a análise da sustentabilidade

do regime e pode impactar a regularidade previdenciária. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

18) LA11 PREVIDÊNCIA_GRAVISSIMA_11. Inobservância das alíquotas de

contribuição relativas ao custo normal e suplementar estipuladas na avaliação atuarial

e/ou a sua não implementação por meio lei (arts. 52 e 54 da Portaria MTP nº 1.467

/2022).
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18.1) Na prestação de contas de 2024, o Ente não apresentou o relatório de

reavaliação atuarialde 2024, com data focal em 31/12/2023, nem a lei que o valida,

o que configura burla ao processo. A omissão inviabiliza a análise das alíquotas

normais e suplementares, caracterizando irregularidade formal e material. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

19) LA16 PREVIDÊNCIA_GRAVISSIMA_16. Ausência de implementação do plano de

custeio necessário para a cobertura do custo normal e/ou custo suplementar do plano

de benefícios proposto na avaliação atuarial (arts. 17, § 7º, e 69 da Lei Complementar

nº 101/2000; art. 52 da Portaria MTP nº 1.467/2022).

19.1) O ente não implementou o plano de custeio necessário para cobrir o custo

normal e/ou suplementar do plano de benefícios previsto na avaliação atuarial, em

descumprimento às exigências legais e normativas, comprometendo o equilíbrio

financeiro e atuarial do RPPS. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

20) LB99 RPPS_GRAVE_99. Irregularidade referente a Regime Próprio de

Previdência Social - RPPS não contemplada em classificação específica).

20.1) O Município de Ribeirão Cascalheira possui servidores com remuneração

acima do teto do RGPS (R$ 8.157,41), mas não formalizou o convênio de adesão à

previdência complementar, conforme exigido pela EC nº 103/2019 e LC nº 109

/2001. Embora tenha editado a Lei Municipal nº 915/2021 para instituir o regime,

não há registro de sua efetiva implementação junto à entidade operadora. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

21) MB04 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_04. Descumprimento do prazo de

envio de prestação de contas, informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art.

70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 208, caput, e 209 da Constituição

Estadual; Resolução Normativa do TCE-MT nº 14/2021; Resolução Normativa do TCE-

MT nº 3/2015; Resolução do TCE-MT de aprovação do leiaute do Sistema Aplic em

cada exercício; arts. 157 e 171 do Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT

nº 16/2021).

21.1) SANADO
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22) NB05 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_05. Ausência de transparência nas contas

públicas, inclusive quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9º, § 4º,

48, 48-A e 49 da Lei Complementar nº 101/2000).

22.1) SANADO

23) OB02 POLÍTICAS PÚBLICAS_GRAVE_02. Ineficiência no planejamento, na

execução, governança e/ou avaliação de programas ou ações do poder público para

desenvolvimento, implementação e melhoria das políticas públicas na área de

educação (arts. 6º, 37, caput, e 208 da Constituição Federal).

23.1) Ausência de comprovação que foram realizadas ações relativa ao

cumprimento da Lei n.º 14.164/2021 - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

24) OB99 POLITICAS PÚBLICAS_GRAVE_99. Irregularidade referente a Políticas

Públicas não contemplada em classificação específica).

24.1) Ausência de comprovação que foram alocados recursos na Lei Orçamentária

Anual para execução de políticas públicas de prevenção à violência contra a mulher.

- Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

25) OC19 POLÍTICAS PÚBLICAS_MODERADA_19. Currículo escolar da educação

infantil, do ensino fundamental e/ou ensino médio, sem abranger os conteúdos

mínimos exigidos pela legislação (art. 26 da Lei nº 9.394/1996).

25.1) SANADO

26) OC20 POLÍTICAS PÚBLICA_MODERADA_20. Ano letivo escolar sem a

realização da “semana escolar de combate à violência contra a mulher” (art. 2º da Lei

nº 14.164/2021).

26.1) Ausência de comprovação que foi instituída/realizada a Semana Escolar de

Combate à Violência contra a Mulher, no mês de março de 2024, conforme

preconiza o art. 2º da Lei nº 1.164/2021 - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA
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FERNANDO GONÇALO SOLON VASCONCELOS
AUDITOR PUBLICO EXTERNO

CLAUDIA ONEIDA ROUILLER
AUDITOR PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

27) ZA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinações

exaradas pelo TCE-MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do

Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

27.1) O adicional de insalubridade foi pago aos Agentes Comunitários de Saúde

(ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE), porém sem considerar a

correta classificação das atividades nos diferentes graus de risco. De acordo com a

legislação, a insalubridade deve ser concedida conforme o nível de exposição aos

agentes nocivos, seguindo os seguintes percentuais: 40% do vencimento ou salário-

base para atividades de grau máximo; 20% do vencimento ou salário-base para

atividades de grau médio; 10% do vencimento ou salário-base para atividades de

grau mínimo. No entanto, essa diferenciação não foi aplicada corretamente no

pagamento realizado. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

28) ZB04 DIVERSOS_GRAVE_04. Descumprimento das regras relativas à

transmissão de cargos eleitorais estabelecidas em Resolução do TCE-MT).

28.1) SANADO

Em Cuiabá-MT, 2 de outubro de 2025
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Ofício nº.  038/2024 


 


Ao Excelentíssimo Senhor 


Conselheiro Relator 


Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.  


Cuiabá – MT. 


 


Referência: Solicitação de informações para subsidiar análise das Contas de Governo 


Municipal do exercício de 2023 


 
 


Excelentíssimo Conselheiro Relator, 


 


Em atenção ao Ofício de Notificação, o qual encaminhou a Prefeita 


Municipal, solicitação de informações quando a existência de terceirizações de serviços com 


execução de atividades por Organizações Sociais - OS, Organização da Sociedade Civil de 


Interesse Público - OSCIP, Cooperativas ou quaisquer outras entidades sem fins lucrativos, 


encaminho as informações solicitadas. 


Para tanto, requeiro sua juntada aos autos do processo de contas de 


governo do exercício financeiro de 2023, para apreciação deste Douto Relator e regular 


processamento junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 


Sem mais para o momento, reiteramos protestos da mais elevada estima e 


consideração. 


Atenciosamente, 


 


Dra. Camila Salete Jacobsen                    Dra. Ana Paula Baraúna de Mercê 
 


OAB/MT 26.480                                             OAB/MT 26.807 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR 


 


 


Assunto: Solicitação de informações para subsidiar análise das Contas de Governo 


Municipal do exercício de 2023 


 
 


 
Senhor Conselheiro, 


 
Considerando a solicitação de informações e documentos, venho por meio 


deste encaminhar o que foi solicitado conforme segue: 


1) Nome da empresa Terceirizada, cargos dos colaboradores contratados por meio de 


terceirização, total dos pagamentos referentes ao exercício de 2023 e a indicação 


se há ou não cargo igual ou similar no PCCS, conforme tabela exemplificativa a 


seguir: 


 


ISO BRASIL – CNPJ 20.949.690/0001-37 
 


Nome do Cargo (R$) Total dos 
pagamentos, 


referentes ao exercício 
de 2022 


Existe cargo igual ou 
similar no 


PCCS? 


Serviço de Apoio - 
Administrativo - Plantão 
Presencial 


                                                     
4.150,00  


SIM 
Serviço de Apoio - 
Administrativo - Serviços 
Gerais 


                                                  
82.795,00  


SIM 


Serviço de Apoio - 
Administrativo - Serviços 
Gerais - Plantão Presencial 


                                                     
5.430,00  


SIM 
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Serviço de Apoio - 
Administrativo I 


                                                  
28.150,00  


SIM 


Serviço de Apoio - 
Administrativo I - Plantão 
Presencial 


                                                     
2.610,00  


SIM 


Serviço de Apoio - 
Administrativo II 


                                                
103.130,57  


SIM 


Serviço de Apoio - 
Administrativo II - Plantão 
Presencial 


                                                     
8.920,29  


SIM 


Serviço de Apoio - Auditoria 
Anual 


                                                     
3.666,67  


NÃO 


Serviço de Apoio - Auxiliar de 
Consultório Dentário 


                                                  
31.673,71  


SIM 


Serviço de Apoio - Auxiliar de 
Consultório Dentário - Ajuda de 
Custo - Acompanhamento dos 
Pacientes/ Agenda de Próteses 


                                                     
2.533,34  


NÃO 


Serviço de Apoio - Auxiliar de 
Consultório Dentário - Plantão 
Presencial 


                                                     
2.640,00  


SIM 


Serviço de Apoio - Educador 
Fisico 


                                                  
11.601,45  


SIM 


Serviço de Apoio - Educador 
Fisico - 20hs 


                                                     
2.400,30  


SIM 


Serviço de Apoio - 
Enfermagem 


                                                
145.548,58  


SIM 


Serviço de Apoio - 
Enfermagem - Disp. 
Acompanhamento Paciente em 
Viagens 


                                                        
750,00  


NÃO 


Serviço de Apoio - 
Enfermagem - Plantão 
Presencial 


                                                  
20.019,00  


SIM 


Serviço de Apoio - 
Enfrentamento - COVID - 19 


                                                  
80.741,72  


NÃO 


Serviço de Apoio - Fisioterapia 
                                                  
86.400,00  


SIM 


Serviço de Apoio - Fisioterapia 
- Plantão Presencial 


                                                     
3.440,00  


SIM 


Serviço de Apoio - Logistíco - 
Documentos/Exames - 


                                                  
75.002,40  


NÃO 
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Pacientes 


Serviço de Apoio - Nutrição 
                                                  
17.640,00  SIM 


Serviço de Apoio - Psicologia 
                                                  
58.611,60  SIM 


Serviço de Apoio - Psicologia - 
Avaliações 


                                                        
660,00  SIM 


Serviço de Apoio - Psicologia - 
Controle e Combate de 
Tabagismo 


                                                     
6.000,00  


SIM 
Serviço de Apoio - Psicologia - 
Plantão Presencial 


                                                        
160,00  SIM 


Serviço de Apoio - Técnico em 
Enfermagem 


                                                
301.181,18  SIM 


Serviço de Apoio - Técnico em 
Enfermagem - 
Acompanhamento Paciente 


                                                     
8.675,00  


SIM 
Serviço de Apoio - Técnico em 
Enfermagem - Plantão 
Presencial 


                                                  
26.838,60  


SIM 
Serviço de Apoio - Técnico em 
Enfermagem - RT Sala de 
Vacina 


                                                     
3.006,00  


SIM 
Serviço de Apoio - Técnico em 
Enfermagem - Transporte de 
Paciente 


                                                        
870,00  


NÃO 
Serviço de Apoio - Técnico em 
Radiologia 


                                                  
36.000,00  SIM 


Serviço de Apoio - Técnico em 
Radiologia - Plantão Presencial 


                                                  
12.012,00  SIM 


Serviço de Apoio - Técnico 
Laboratorial 


                                                  
60.091,24  SIM 


Serviço de Apoio - Técnico 
Laboratorial - Plantão Fim de 
Semana - Noturno 


                                                     
4.800,00  


SIM 
Serviço de Apoio - Técnico 
Laboratorial - Plantão 
Presencial 


                                                  
41.400,70  


SIM 


Serviço de Apoio - Transporte 
                                                
102.600,00  NÃO 


Serviço de Apoio - Transporte -                                                      NÃO 
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Ajuda de Custo 5.600,00  


Serviço de Apoio - Transporte - 
Atendendo Evento na Barreira 
Amarela 


                                                        
600,00  


NÃO 


Serviço de Apoio - Transporte - 
Atuação Hospitalar 


                                                  
20.224,23  


NÃO 


Serviço de Apoio - Transporte - 
Bonificação 


                                                     
1.200,00  


NÃO 


Serviço de Apoio - Transporte - 
Plantão Presencial 


                                                  
19.290,80  


NÃO 


Serviço de Apoio - Transporte - 
Suporte no Atendimento no 
Distrito 


                                                        
200,00  


NÃO 


Serviço de Apoio - Transporte - 
Viagem 
Interestadual/Intermunicipal 


                                                  
28.950,00  


NÃO 


Serviço de Apoio - Transporte - 
Viagens (Paciente/Equipe) 


                                                  
95.000,00  


NÃO 


Serviço de Apoio - Vigilância 
Patrimonial 


                                                  
20.250,00  


SIM 


Serviço de Apoio - Vigilância 
Patrimonial - Plantão 
Presencial 


                                                        
320,00  


SIM 


Serviços Médicos - 
Deslocamento de Viagem 


                                                        
910,00  NÃO 


Serviços Médicos - Exames de 
Ultrassonografia 


                                                  
34.800,00  NÃO 


Serviços Médicos - I 
                                             
1.013.022,90  SIM 


Serviços Médicos - I - Apoio 
Suporte Cirurgico 


                                                  
36.000,00  SIM 


Serviços Médicos - II 
                                                  
99.990,00  


SIM 


Serviços Médicos - Plantão 
Presencial 


                                                
786.426,72  


NÃO 


Serviços Médicos - Transporte 
de Paciente 


                                                        
650,00  


NÃO 


Serviços Médicos - V 
                                                
574.801,20  


SIM 
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Serviços Odontológicos 115.004,40
SIM


Serviços Odontológicos - 
Plantão Presencial 5.440,00


NÃO


«
i


2) Total de pagamentos efetuados para OS, OSCIP e Cooperativas ou quaisquer 


outras entidades sem fins lucrativos, individualizando o valor da despesa de 


administração, conforme tabela exemplificativa a seguir:


ISO BRASIL -  CNPJ 20.949.690/0001-37


Total dos pagamentos referentes ao 
exercício de 2023 EXCETO o montante 
da Taxa de Administração


Total dos pagamentos referentes ao 
exercício de 2023 referentes à Taxa 
de Administração


R$ 4.240.829,60 R$ 747.583,44


Dra. Camila Salete Jacobsen 


OAB/MT 26.480


Cuiabá/MT, em 26 de março de 2024
i
i


Dra. Ana Paula Baraúna de Mercê 


OAB/MT 26.807


«


(65)3359-5589
Av. Doutor Hélio Ribeiro, n° 525, Ed. Helbor Dual Business, sala 1702, Bairro Residencial Paiaguas, Cuiabá-MT, CEP
78049-250


- *
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Lei nº 673/2013. 


Data:   17 de dezembro  de  2013. 
 


 


“ Dispõe sobre o do Plano de Cargos, Carreiras e 


Vencimentos - PCCV dos Servidores Públicos Municipais 


da Administração do Município Ribeirão Cascalheira - 


MT e dá outras providências”. 


 


 


  Reynaldo Fonseca Diniz, Prefeito Municipal de Ribeirão Cascalheira, 


Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por lei, faz saber 


que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 


 


CAPÍTULO I 


Das Disposições Preliminares 


 


  Art. 1 - Fica formulado através desta Lei, o Plano de Cargos, Carreiras e 


Vencimentos (PCCV) dos Servidores Municipais da Administração Geral, no âmbito do 


Poder Executivo, destinado a organizar os cargos públicos de provimento efetivo em 


Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, fundamentado nos princípios de qualificação 


profissional e desempenho, observando-se as diretrizes da Lei Orgânica do Município e 


o disposto no art. 39 da Constituição Federal, com a finalidade de assegurar a 


continuidade da ação administrativa, a eficiência e a eficácia do serviço público.    
              


            Art. 2 - O regime jurídico do servidor público da Administração Direta e 


Indireta do Poder Executivo do Município de Ribeirão Cascalheira é o estatutário, em 


conformidade com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos do Município.  
  
 
          Art. 3 - Os servidores públicos das áreas da Educação e Saúde terão Plano de 


Cargos, Carreiras e Vencimentos próprios.     


 


           Art. 4 - O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos do 


Poder Executivo Municipal tem por objetivos:   


 


I – estimular a profissionalização, a atualização e o aperfeiçoamento técnico- 


profissional dos servidores;  


II – criar condições para a realização do servidor como instrumento de melhoria 


de suas condições de trabalho;  


III – garantir o desenvolvimento na carreira de acordo com o tempo de serviço, 


avaliação de desempenho satisfatória e aperfeiçoamento profissional;  


IV – assegurar vencimento condizente com os respectivos níveis de formação 


escolar e tempo de serviço;  


V – assegurar isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 


assemelhadas, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à 


natureza ou local de trabalho.   
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           Art. 5 – Ficam Instituídas, na forma desta lei, as seguintes carreiras dos 


Profissionais da Administração Geral, do grupo de 01 á 12.  


 


Grupo Ocupacional-01  


Grupo Ocupacional-02 


Grupo Ocupacional-03 


Grupo Ocupacional-05 


Grupo Ocupacional-06  


Grupo Ocupacional-07 


Grupo Ocupacional-08 


Grupo Ocupacional-09 


Grupo Ocupacional-10  


Grupo Ocupacional-11 


Grupo Ocupacional-12 


 


              Parágrafo único – A estruturação das carreiras dos Profissionais da 


Administração Geral tem como fundamentos:   


 


I – a valorização dos profissionais, observando:  


a) a unicidade do regime jurídico;  


b)  a manutenção do sistema permanente de formação continuada, 


acessível a todo servidor, com vistas ao aperfeiçoamento 


profissional e à ascensão na carreira;  


c)  o estabelecimento de normas e critérios que privilegiem, para fins 


de progressão na carreira, o desempenho profissional e a 


formação continuada do servidor;  


d)  a remuneração compatível com a complexidade das tarefas 


atribuídas ao servidor e o nível de responsabilidade dele exigido 


para desempenhar com eficiência as atribuições do cargo que 


ocupa;  


e)  a evolução do vencimento básico, do grau de responsabilidade e 


da complexidade de atribuições, de acordo com o grau e a classe 


em que o servidor esteja posicionado na carreira.   


 


              Art. 6 - Os cargos das carreiras de que trata esta Lei estão lotados nas diversas 


unidades administrativas do Município de Ribeirão Cascalheira - MT.   


 


              Art. 7 - A lotação dos cargos das carreiras de que trata esta Lei nos quadros de 


pessoal da Administração Geral será definida em Lei e fica condicionada ao interesse da 


Administração.   


 


               Art. 8 - A mudança de lotação de cargos e a transferência de servidores entre 


os órgãos e as entidades do Poder Executivo somente serão permitidas dentro da mesma 


carreira.   


 


               Parágrafo único – A transferência de servidor nos termos do caput deste 


artigo fica condicionada à existência de vaga no órgão ou entidade para o qual o 


servidor será transferido nos termos da legislação vigente, respeitada a carga horária do 


cargo ocupado pelo servidor.   
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               Art. 9 – A cessão de servidor de cargo das carreiras de que trata esta Lei 


para órgão ou entidade em que não haja a carreira a que pertence o servidor, somente 


será permitida para o exercício de cargo de provimento em comissão ou função 


gratificada, nos termos da legislação vigente.   


 


               Art. 10 – O ocupante de cargo de carreira instituída por esta Lei atuará na 


estrutura administrativa do município, nas unidades administrativas e/ou em programas 


vinculados e coordenados por outros órgãos da Administração Direta ou Indireta do 


Poder Executivo do Município.  


 


CAPÍTULO II 


Dos Conceitos adotados nesta Lei 


 


  Art. 11 - Para efeito deste Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, considera- 


se:   


 


  I – Sistema de Evolução Funcional, o conjunto de possibilidades 


proporcionadas pela Administração Pública, baseado nos princípios de qualificação 


profissional e de desempenho, que assegurem aos servidores aperfeiçoamento, 


capacitação periódica e condições indispensáveis a sua ascensão funcional, visando a 


valorização e profissionalização dos recursos humanos disponíveis, com a finalidade de 


assegurar a continuidade da ação administrativa, a eficiência e a eficácia do serviço 


público; 


 


     II – Plano de Carreira, o conjunto de políticas para incentivar os 


servidores a ascender profissionalmente, de acordo com as estratégias definidas pela 


Administração Pública; 


 


  III – Carreira, o conjunto de níveis de um cargo organizado em 


seqüência e disposto hierarquicamente, de acordo com a complexidade, 


responsabilidade que apresentem e os requisitos mínimos de escolaridade, qualificação e 


experiência profissional no serviço público; 


 


  IV – Promoção horizontal, a passagem do servidor de uma classe para a 


imediatamente seguinte, na mesma escala de vencimentos de seu cargo; 


 


  V – Promoção vertical, a passagem de um nível para outro dentro do 


mesmo cargo, decorrente de avaliação de desempenho funcional, nos termos definidos 


em regulamento próprio; 


 


  VI – Servidor, a pessoa legalmente investida em cargo público; 


 


  VII – Cargo público, o conjunto de atribuições e responsabilidades 


cabíveis ao servidor, criado por lei, com denominação própria, número certo e pago 


pelos cofres públicos; 


 


                      VIII – Cargo Público em Comissão – Conjunto de atribuições e 


responsabilidades que se cometem a um servidor, criado por lei, com denominação 


própria, atribuições específicas, número certo de vagas e vencimento pago pelos cofres 


públicos municipais e provido em caráter transitório, de livre nomeação e exoneração 
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pelo Prefeito Municipal.  


 


  IX – Grupo ocupacional, o conjunto de cargos segundo a correlação e 


afinidade entre as atividades, a natureza do trabalho ou o grau de conhecimento 


necessário ao exercício das respectivas atribuições; 


 


  X – Classe, a divisão da carreira que demonstra a amplitude funcional do 


cargo no sentido horizontal e as correspondentes retribuições pecuniárias; 


 


  XI – Nível, a divisão da carreira que demonstra a amplitude funcional do 


cargo no sentido vertical e as correspondentes retribuições pecuniárias; 


 


  XII – Vencimento, a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo 


público, conforme classes e níveis,  somente poderá ser fixado ou alterado por lei 


específica, observado a iniciativa privativa em cada caso, assegurada a revisão geral, no 


mês de março de cada ano  sem distinção de índices; 


 


  XIII – Proventos, a retribuição paga mensalmente ao servidor 


aposentado e ao pensionista; 


 


  XIV – Quadro, o conjunto de cargos e funções pertencentes à estrutura 


organizacional da administração direta, autárquica e das fundações do Município; 


 


  XV – Remuneração, o vencimento do cargo de carreira acrescido das 


vantagens pecuniárias permanentes ou temporárias estabelecido em lei; 


 


                        XVI – Avaliação de Desempenho – Procedimento utilizado para medir 


o cumprimento das atribuições do cargo pelo servidor, bem como para permitir seu 


desenvolvimento funcional na carreira.  


 


                       XVII – Enquadramento – Ajustamento do servidor no Cargo, Classe e 


Grau, de conformidade com as condições e requisitos especificados para o mesmo. 


 


                       XVIII– Exercício Efetivo – Período de trabalho contínuo do servidor na 


Administração Municipal, ou quando à disposição de órgão da Administração Estadual 


ou Federal por convênio, acordo ou ajuste.  


 


                       XIX – Lotação – Ato administrativo que determina o local de trabalho 


dos servidores do quadro de provimento efetivo da Administração Municipal.  


 


                       XX – Nomeação – Ato administrativo de provimento de cargo efetivo ou 


em comissão.   


 


                       XXI – Exoneração – Ato administrativo de dispensa do servidor que 


ocorre a pedido ou ex ofício de conformidade com o disposto no Estatuto dos 


Servidores do Município.  


 


                       XXII – Recrutamento Amplo – Forma de provimento de cargo 


comissionado que pode ser ocupado por servidor do quadro efetivo ou pessoa estranha 


ao quadro de servidores da Administração Municipal.  
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                      XXIII – Recrutamento Limitado – Forma de provimento de cargo 


comissionado que só pode ser ocupado por servidor do quadro efetivo da Administração 


Municipal. 


 


                       XXIV – Tabela de Vencimentos – Conjunto organizado de classes e 


níveis de retribuição pecuniária fixa, adotado pelo Poder Executivo Municipal.  


 


                        XXV – Interstício – Lapso de tempo estabelecido de 03(três) anos para 


que o servidor de cargo de provimento efetivo se habilite à progressão horizontal.  


 


 


CAPÍTULO III 


DO PROVIMENTO DOS CARGOS 


 


              Art. 12 – São requisitos básicos para provimento de cargo público:   


 


I –  aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, 


obedecidos a ordem de classificação e o prazo de validade do 


concurso;  


II –  idade mínima de 18 (dezoito) anos;  


III –  nacionalidade brasileira;  


IV –  gozo dos direitos políticos;  


V –  regularidade em relação às obrigações eleitorais e, se do sexo 


masculino, em relação às obrigações militares;  


 


VI – nível de escolaridade exigido para o desempenho do cargo, conforme 


estabelecido no Anexo III desta Lei;  


VII – aptidão física e mental comprovada em prévia inspeção médica 


oficial, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.  


VIII – idoneidade moral; comprovada mediante Atestado de Bons 


Antecedentes;  


IX –  habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada.  


 


Parágrafo Único – As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 


outros requisitos, desde que estabelecidos em Lei e/ou previstos no Edital do concurso.   


 


Art. 13 – Às pessoas portadoras de deficiência serão reservadas vagas no 


percentual estabelecido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ribeirão 


Cascalheira e no Edital do Concurso, e estas terão direito de se inscrever em concurso 


público para provimento de cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com a 


deficiência de que são portadoras.   


 


Art. 14 – Os provimentos dos cargos integrantes do Anexo I desta Lei serão 


autorizados por ato do Prefeito Municipal, mediante solicitação dos órgãos públicos 


municipais, desde que haja vaga e dotação orçamentária para atender as despesas dele 


decorrentes e o provimento não implique em excesso de gasto com pessoal.   


 


Parágrafo Único – Deverão constar dessa solicitação:   


 


I – denominação e vencimento do cargo;  
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II – quantitativo dos cargos a serem providos;  


III – justificativa para solicitação do provimento;  


IV – relatório do impacto da despesa na folha de pagamento e no orçamento 


geral;  


V – indicação da dotação orçamentária.   


 


CAPÍTULO IV 


DO CONCURSO PÚBLICO 


 


Art. 15 – O ingresso no Quadro de Provimento Efetivo das Carreiras das 


diversas áreas da Administração Geral da Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira, 


dar-se-á por concurso público de provas ou de provas e títulos.   


 


§ 1º - O concurso público terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser 


prorrogado uma única vez, por igual período.  


 


§ 2º - O prazo de validade do concurso, as condições de sua realização e os 


requisitos a serem satisfeitos pelos candidatos serão estabelecidos em Edital a ser fixado 


na sede da Prefeitura e publicado em órgão oficial de imprensa ou em periódico de 


grande circulação no Município ou Região.   


 


§ 3º - Não se abrirá novo concurso público enquanto a ocupação do cargo 


puder ser feita por servidor em disponibilidade ou por candidato aprovado em concurso 


anterior, com prazo de validade não expirado.   


 


§ 4º - A aprovação em concurso público não gera direito à nomeação, mas esta, 


quando ocorrer, respeitará a ordem de classificação dos candidatos, e só se efetivará 


após prévia inspeção médica oficial.   


 


 


Art. 16 – Além das normas gerais, os concursos públicos serão regidos por 


instruções especiais, que farão parte do Edital, respeitando, principalmente, o princípio 


da publicidade.   


 


Parágrafo Único – Do Edital do concurso deverão constar ainda, entre outros, 


os seguintes requisitos: 


 


I –  o número de vagas existentes; 


II – as matérias sobre as quais versarão as provas e os respectivos programas e 


indicação bibliográfica;  


III –  o desempenho mínimo exigido para aprovação nas provas;  


IV –  os critérios de avaliação dos títulos, se aplicável;  


V –  o caráter eliminatório ou classificatório de cada etapa do concurso;  


VI – o nível de escolaridade exigível, comprovado mediante apresentação da 


documentação pertinente.  


VII – a carga horária de trabalho. 


VIII – o vencimento básico do cargo.   


 


Art. 17 – Aos candidatos será assegurado o direito de recorrer, nas fases de 
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homologação das inscrições, publicação de resultados parciais ou finais, homologação 


do concurso e nomeação.   


 


Art. 18 – O servidor aprovado em concurso público e nomeado para o cargo, 


será efetivado após 03 (três) anos de estágio probatório, cujo desempenho será avaliado 


por Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, com base em critérios 


estabelecidos por ato próprio do Executivo Municipal, observados os fatores constantes 


do artigo 48 desta Lei.   


 


 


CAPÍTULO V 


Do Quadro de Pessoal e do Recrutamento e Seleção 


Seção I 


Da Composição do Quadro de Pessoal 


 


  Art. 19 - O Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ribeirão 


Cascalheira – MT, compõe-se das seguintes partes: 


 


    I – Pessoal de Provimento Efetivo, ingressados no serviço público através 


de concurso público, ocupante dos cargos elencados no Anexo IV desta Lei; 


 


    II – Pessoal de Provimento em Comissão, os quais constam no anexo III. 


 


                       III – Pessoal de Provimento Contratação Temporária, nos termos do art. 


37, IX da Constituição Federal, fica a Administração Municipal autorizada a contratar 


por excepcional interesse público. 


 


  § 1º - Os cargos de provimento efetivo que constam do anexo IV só 


poderão ser preenchidos por concurso público de provas ou de provas e títulos, 


conforme se dispuser em regulamento. 


 


   § 2º - Os cargos de provimento em comissão criados e mantidos por esta 


Lei Complementar são os constantes do anexo III. 


 


                        


                      § 3º - Os cargos de provimento em contratação temporária, para atender às 


necessidades de substituições de servidores em gozo de licença e criação de novas 


unidades, poderão ser contratados servidores por tempo determinado, nos termos do 


artigo 37 da Constituição Federal. 


 


   Art. 20 - Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e 


exoneração pelo Prefeito Municipal e se destinam apenas às atribuições de direção, 


chefia e assessoramento e serão remunerados por subsídio fixado em parcela única, nos 


termos estabelecidos no § 4º do art. 39 da Constituição Federal. 


 


 


   § 1º - O subsídio de que trata o caput deste artigo somente poderá ser 


alterado por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada a 


revisão geral anual, sempre na mesma data dos demais servidores e sem distinção de 


índices.  
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    § 2º - O regime de trabalho para os ocupantes dos cargos referidos neste 


artigo é de dedicação exclusiva, não sendo devido qualquer acréscimo remuneratório 


pela realização de tarefas fora do horário normal de expediente e nem o acúmulo de 


outra função ou atividade remunerada. 


 


Art. 21 - Os ocupantes de cargo de carreira que forem nomeados para 


exercer cargos de provimento em comissão poderão optar pela maior remuneração entre 


os cargos. 


 


    Art. 22 - Todo servidor público que vier a ocupar cargo em comissão terá 


resguardado o seu direito de retornar ao seu cargo e vencimento de origem, quando 


ocorrer a exoneração do cargo comissionado. 


 


Art. 23 - O servidor efetivo que vier a ocupar cargo em comissão terá 


resguardado o direito de retornar ao cargo e vencimento de origem quando ocorrer à 


exoneração do cargo comissionado para o qual tiver sido nomeado. 


 


Seção II 


Do Recrutamento e Seleção 


 


    Art. 24 - Os cargos de provimento efetivo constantes desta Lei 


Complementar serão recrutados, selecionados e preenchidos somente por concurso 


público de provas ou de provas e títulos, conforme se dispuser em regulamento. 


 


                       Art. 25 – Somente nos casos de Excepcional Interesse Público, conforme 


Lei municipal n° 557 do dia 28 de dezembro de 2009, fica a Administração Municipal 


autorizada a preencher os Cargos de Provimento de Contratação Temporária. 


 


                      § 1º - Além daqueles previstos no artigo 37 da Constituição Federal, são 


cargos de contratação temporária todos aqueles necessários à implantação e 


implementação de programas especiais, cujos recursos sejam provenientes de 


convênios, ajustes ou acordos firmados pelo Município com os Governos Federal e 


Estadual.  


 


                     § 2º – Os cargos de contratação temporária e seus respectivos vencimentos 


para atendimento aos convênios firmados entre os Governos Municipal, Estadual e 


Federal serão especificados em lei  


 


própria.   


 


                       Art. 26 – Na hipótese de extinção dos programas, convênios, acordos e 


ajustes, os respectivos cargos serão automaticamente extintos e os contratos vigentes 


encerrados, garantindo os direitos gerados até a data de sua vigência, nos termos da 


respectiva lei.   


 


    Art. 27 - Os cargos em comissão são providos por livre nomeação e 


exoneração pelo prefeito municipal e se destinam apenas às atribuições de direção, 


chefia e assessoramento e serão especificados em lei própria.  
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    § 1º - Os cargos de provimento em comissão têm caráter provisório e 


seus ocupantes se submetem ao regime de dedicação exclusiva, podendo ser convocados 


para o trabalho sempre que houver interesse da Administração Municipal. 


 


  § 2º - O regime de trabalho a que se refere o § 1º deste artigo não dá 


direito a quaisquer acréscimos remuneratórios pela realização de tarefas fora do horário 


normal de expediente, ficando vedado o acúmulo de outra função ou atividade 


remunerada. 


 


    § 3º - Reserva-se o percentual mínimo de 10% (dez por cento) dos cargos 


de provimento em comissão, de que trata o caput, para preenchimento por pessoal de 


carreira nomeado pelo prefeito municipal, em conformidade com o inciso V do art. 37 


da Constituição Federal, condicionando-se a nomeação ao interesse do servidor 


indicado. 


 


Art. 28 - Por força da implantação do Regime Jurídico Único por Meio 


da Criação do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e por força da Lei Orgânica 


do Município não se aplica ao recrutamento, a seleção e o provimento de pessoal sob o 


regime da CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas) na Administração Direta. 


 


    Art. 29 - O enquadramento dos novos recrutados e selecionados para 


provimento dos cargos efetivos será feito sempre na referência inicial de cada categoria 


funcional, ou seja, no nível I e na classe A. 


 


    § 1º - Para todos os efeitos do disposto no caput, o período de estágio 


probatório para os novos empossados em cargo de provimento efetivo é de 36 (trinta e 


seis) meses. 


 


  § 2º - A aquisição da estabilidade ao final do estágio probatório fica 


condicionada à aprovação do servidor na avaliação de desempenho funcional. 


 


   


§ 3º - Para que se obtenha melhor eficiência funcional a Administração 


Pública Municipal fica na incumbência de promover, permanentemente, treinamentos e 


cursos de capacitação para os servidores em estágio probatório e aos servidores já 


efetivados na carreira, proporcionando-lhes melhor capacidade tecnológica e maior 


rendimento no trabalho. 


 


    Art. 30 - Ao servidor efetivo que provir outro cargo, por força de 


concurso público, também se aplica às disposições do artigo anterior, iniciando-se nova 


contagem de tempo para fins de evolução na carreira e para o estágio probatório. 


 


   Parágrafo único- Para os fins do disposto no caput o estágio probatório não 


será interrompido caso o servidor empossado seja nomeado em comissão para outro 


cargo, desde que o cargo de comissão guarde semelhança com o cargo de origem. 
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CAPÍTULO VI 


DA JORNADA DE TRABALHO 


.  
Art. 31 - A carga horária oficial de trabalho dos servidores públicos da 


Secretaria de Saúde municipal  de saúde é de 20 (vinte) horas ou 40 (quarenta) horas 


semanais conforme efetivação  sendo que os efetivados com carga horária 40 (quarenta) 


horas semanais será divididas em dois turnos diários de quatro horas,com intervalo de 


duas horas para refeição e descanso, conforme especificado no Anexo IV desta Lei 


observando o disposto na Lei Complementar n. 583 de 08 de Outubro de 2010.  


 


    § 1° - A Administração Municipal poderá adotar a carga horária de trinta 


horas semanais em turno único de seis horas diárias, de acordo com a conveniência 


administrativa e financeira do município. 


 


  § 2° - Em qualquer caso que envolva redução de carga horária para seis 


horas semanais, bem como o retorno para oito horas semanais, não haverá alteração de 


vencimento. 


 


  Art. 32 - O turno de trabalho dos ocupantes de cargo de vigilante é de 


doze horas corridas por trinta e seis horas de descanso, podendo a administração 


estabelecer outra carga horária que melhor convier ao interesse público. 


 


  Art. 33 - O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá baixar decreto 


estabelecendo carga horária diferenciada para outras categorias funcionais e áreas de 


trabalho diferentes, em razão das peculiaridades dos serviços, desde que não ultrapasse a 


quarenta horas semanais.  


 


 


                      Art. 34 – O exercício de Cargo em Comissão ou Função de Confiança 


exigirá, de seu ocupante, a integral dedicação ao serviço, podendo ser convocado 


sempre que houver necessidade da Administração Pública Municipal, sem 


complementação remuneratória de qualquer natureza. 


 


Seção I 


Da Criação de Cargos 


 


    Art. 35 - A criação de novo cargo, além do cumprimento das exigências 


constantes do art. 169 da Constituição Federal, está condicionada às seguintes 


exigências: 


 


  I – denominação do cargo nos termos da Classificação Brasileira de 


Ocupações; 


 


 


    II – padrão de vencimento dentro da tabela prevista nesta Lei 


Complementar; 


 


 


III – descrição sintética e analítica das suas atribuições e requisitos para 


provimento; 
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    IV – condições de trabalho, incluindo o horário semanal, o ambiente e 


outros requisitos específicos; 


 


             V – grau de escolaridade;  


 


 


 


 


 


CAPÍTULO VII 


Dos Vencimentos, Vantagens, Gratificações e da Acumulação de Cargos 


Seção I 


Dos Vencimentos 


 


  Art. 36 - O vencimento base dos cargos públicos de provimento efetivo 


estão dispostos nos Anexo V sendo do Grupo Ocupacional 1 ao 12, desta Lei 


Complementar.  


 


    § 1° - Para constituição dos Níveis e Classes os valores dos vencimentos 


serão acrescidos dos seguintes percentuais sobre o vencimento base para cada cargo: 


 


    I - Horizontal (6 classes):  


 


GRUPO OCUPACIONAL: 1, 3, 4  


Classe A: 0,0%; Classe B: 12%; Classe C: 10%, Classe D: 10%, Classe E: 10%, Classe 


F 10%  


 


GRUPO OCUPACIONAL:  2  


Classe A: 0,0%; Classe B: 10%; Classe C: 10%, Classe D: 10%, Classe E: 10%, Classe 


F 10%  


 


GRUPO OCUPACIONAL:  5 e 6   


Classe A: 0,0%; Classe B: 30%; Classe C: 05%, Classe D: 10%, Classe E: 10%  


 


GRUPO OCUPACIONAL:   7, 8, 9, 10, 11 e 12   


Classe A: 0,0%; Classe B: 20%; Classe C: 05%, Classe D: 05%   


 


 


    II - Vertical (12 níveis): Nível 1: 0%; Nível 2: 3,0%; Nível 3: 6,0%; Nível 


4: 9,0%, Nível 5: 12,0%; Nível 6: 15,0%; Nível 7: 18,0%; Nível 8: 21,0%; Nível 9: 


24,0% Nível 10: 27,0% Nível 11: 30,0% Nível 12: 33,0%.  


 
 


QUADRO 1 


NÍVEIS E CLASSES 


NÍVEIS 
CLASSES 


A B C D E F 


1       


2       


3       


4       
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5       


6       


7       


8       


9       


10       


11       


12       


  


 


  § 2º - Os valores de vencimentos dos ocupantes de cargos públicos de 


provimento em comissão estão estabelecidos no anexo III, item 1 desta Lei 


Complementar. 


 


            § 3º - Os ocupantes de cargos públicos de provimento em contratação temporária 


terão seus vencimentos estabelecidos de acordo com o salário base iniciante do cargo a 


ser ocupado, sendo vetado o direito a evolução horizontal e vertical descrita no 


parágrafo 1° deste artigo. 


 


Seção II 


Das Gratificações 


Subseção I 


Das Funções Gratificadas (FG) 


     


Art. 37 - As funções gratificadas (FG) de direção, chefia ou 


assessoramento a que se refere o anexo III item 2 poderão ser concedidas a critério do 


Prefeito Municipal, levando-se em consideração a necessidade e o grau de importância 


dos serviços, sendo destinadas exclusivamente aos ocupantes de cargos efetivos. 


       


Parágrafo Único - Os servidores designados para exercerem funções 


gratificadas terão o direito de perceber o vencimento da carreira mais a gratificação 


estipulada no anexo III desta Lei Complementar. 


 


    Art. 38 - As gratificações e subsídios pagos no exercício da função ou 


fora dela, não se incorporarão, em hipótese alguma aos vencimentos. 


     


Art. 39 - Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não 


serão computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores. 


 


Subseção II 


Das Funções Gratificadas (FG) 


    Art. 40º - As gratificações de função de gratificação referidas no Quadro 


2 deste artigo serão concedidas pelo Prefeito Municipal como incentivo ao servidor pelo 


desempenho e responsabilidade da sua função. 


 


    § 1º - A gratificação para as funções gratificada a que se refere o caput é 


dividida em 10 (dez) categorias assim definidas: 


 
QUADRO 1 


 DAS FUNÇÕES 


ORDEM DONOMINAÇÃO DA FUNÇÃO SIMBOLO 
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1 Chefe da UCM e JSM FG-1 


2 Chefe de Detran FG-2 


3 Responsável prestação de contas FG-3 


4 Execução Orçamentária (Empenhador e liquidador) FG-4 


5 Responsável pelo Convenio FG-5 


6 Responsável do Programa Bolsa Família FG-6 


7 Planejamento, Acompanhamento e Geo-Obras/TCE FG-7 


8 Responsável APLIC FG-8 


9 Presidente da Comissão de Licitação  FG-9 


10 pregoeiro FG-10 


 


 
 


QUADRO 2 


FUNÇÕES GRATIFICADAS EXCLUSIVAS DE OCUPANTES DE SERVIDORES EFETIVOS 


ORDEM DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO SIMBOLO VAGAS VALOR 


1 Chefe da UCM e JSM FG-1 1 30% 


2 Chefe de Detran FG-2 1 30% 


3 Responsável prestação de contas FG-3 1 40% 


4 Execução Orçamentária (Empenhador e liquidador) FG-4 1 20% 


5 Responsável Prestação de Convenio FG-5 1 40% 


6 Responsável do Programa Bolsa Família FG-6 1 20% 


7 Planejamento, Acompanhamento e Geo-Obras/TCE FG-7 1 40% 


8 Responsável APLIC FG-8 1 30% 


9 Presidente da Comissão de Licitação  FG-9 1 20% 


10 Pregoeiro FG-10 1 40% 


 


 


    § 2º - A gratificação referida no parágrafo anterior será deferida pelo 


Prefeito Municipal levando-se em consideração a necessidade do serviço, o seu grau de 


importância, a responsabilidade e a dedicação do servidor. 


 


    § 3º - Fica assegurado as Funções Gratificadas (FG) constantes da Lei 


Municipal de Estrutura Administrativa. 


 


    Art. 41 - As funções gratificadas a que se refere o art. 37 desta Lei 


Complementar serão exercidas exclusivamente por servidores de carreira da 


Administração Pública Municipal. 


 


    § 1º - Os servidores designados para exercerem funções gratificadas terão 


o direito de perceber o vencimento da carreira mais a gratificação estabelecida para a 


função sendo vetado o recebimento por mais de uma função gratificada. 


 


 


   § 2º - As funções gratificadas terão como base de calculo o vencimento 


do servidor atual, atribuindo o valor mencionado no quadro 2 do Artigo anterior desta 


Lei. 


 


20 / 181







 
 


ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 


CNPJ: 24.772.113/0001-73 
GABINETE DO PREFEITO 


Passo Municipal Prefeita Patricia Fernandes de Oliveira Vilela - Av. Pe.  João Bosco nº 2.067– Centro - 


Ribeirão Cascalheira – MT.-CEP 78.675-000 – 


 Fone/ (66) 3489–1289    Fax: (66) 3489-1838 


 


14 
 


    § 3º - O servidor, quando designado para exercer a função gratificada 


de que trata o art. 37 desta Lei Complementar terá dedicação exclusiva no trabalho, não 


fazendo jus ao recebimento de horas extras pelo exercício da função além do horário 


normal de expediente. 


 


 


            Art. 42º - As vantagens pecuniárias percebidas pelo servidor não serão 


computadas nem acumuladas para fins de concessão de acréscimos ulteriores. 


 


Seção III 


Da Acumulação de Cargos 


 


    Art. 43 - Será permitida a acumulação de cargos remunerados somente 


nos casos previstos no inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal e na Lei Orgânica 


do Município, observando-se o disposto no art. 130, da Lei n° 336/2002 - Estatuto dos 


Servidores Públicos Municipais. 


 


     


 


                      Art. 44 - É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 


decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da Constituição Federal com a remuneração 


do cargo ou função pública, com ressalva para os cargos acumuláveis na forma do artigo 


anterior, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 


nomeação e exoneração. 


 


CAPÍTULO VIII 


Do Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional 


 


    Art. 45 - O Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional é o 


conjunto de procedimentos administrativos direcionados para o acompanhamento, 


desenvolvimento e avaliação do desempenho funcional do servidor. 


 


Parágrafo único. O Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional 


compreende as ações voltadas para o estabelecimento de padrões de atuação funcional 


compatíveis com a realização dos objetivos da administração municipal e para a 


orientação do servidor em seu posto de trabalho, culminando com a produção de 


informações sobre o seu desempenho, eficiência e potencial no serviço público. 


 


Art. 46 - Fica criada a Comissão Especial de Avaliação Anual de 


Desempenho Funcional, para atendimento do disposto no artigo anterior, que processará 


a avaliação dos servidores anualmente, tendo por base a ficha apropriada com critérios 


definidos nesta Lei Complementar e nas normas a serem regulamentadas por decreto do 


executivo. 


 


Art. 47 - Serão utilizados como padrões para a avaliação do desempenho 


funcional os seguintes critérios de julgamento: 


 


I – qualidade do trabalho; 


 


II – produtividade no trabalho; 
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III – capacidade de iniciativa; 


 


IV – presteza; 


 


V – aproveitamento em programas de capacitação; 


 


VI – assiduidade; 


 


 


VII – pontualidade; 


 


VIII – administração do tempo; 


 


IX – uso adequado dos equipamentos de serviço. 


 


§ 1º - Os critérios de julgamento mencionados nos incisos do caput 


poderão ser adaptados em conformidade com as peculiaridades das funções do cargo 


exercido pelo servidor e com as atribuições do órgão ou da entidade a que esteja 


vinculado. 


 


 


 


§ 2º - Os critérios de avaliação deverão ser divulgados com antecedência 


para ciência de todos os servidores e aplicados homogeneamente entre funções e cargos 


de atribuições iguais e assemelhadas, garantindo-se ao servidor o acesso ao seu processo 


e à ampla defesa. 


§ 3º - Será fixada uma pontuação mínima de 70% (setenta por cento) de 


ponderação para os critérios referidos nos incisos do caput, adotando, como tal, os 


seguintes conceitos de avaliação: 


 


I – excelente, de 90 (noventa) a 100% (cem por cento); 


 


II – bom, 70 (setenta) a 89% (oitenta e nove por cento); 


 


III – regular, 50 (cinquenta) a 69% (sessenta e nove por cento); 


 


IV – insatisfatório, abaixo de 50% (cinquenta por cento). 


 


§ 4º - Concluída a avaliação de desempenho dos servidores será 


obrigatória a indicação dos fatos, das circunstâncias e dos demais elementos de 


convicção no seu termo final, inclusive o relatório referente ao colhimento de provas 


testemunhais e documentais, quando for o caso. 


§ 5º - Quando o termo de avaliação anual concluir pelo desempenho 


insatisfatório ou regular do servidor, deverá indicar as medidas necessárias de correção, 


em especial aquelas destinadas a promover a respectiva capacitação ou treinamento. 


§ 6º - É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos os atos de 


instrução do processo que tenha por objeto a avaliação do seu desempenho, obedecendo 


aos preceitos contidos nos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 


moralidade, publicidade, eficiência, do contraditório e da ampla defesa. 
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§ 7º - O servidor será notificado do conceito anual que lhe for 


atribuído, podendo requerer reconsideração para a autoridade que homologou a 


avaliação no prazo máximo de 10 (dez) dias, cujo pedido será analisado em igual prazo. 


§ 8° - Os conceitos anuais atribuídos ao servidor, os instrumentos de 


avaliação e os respectivos resultados, a indicação dos elementos de convicção e prova 


dos fatos narrados na avaliação, os recursos interpostos, bem como as metodologias e os 


critérios utilizados na mesma serão arquivados em pastas ou base de dados individuais, 


permitida a consulta pelo avaliado a qualquer tempo. 


§ 9º - A Comissão Especial de Avaliação Anual de Desempenho 


Funcional terá amplo acesso a todas as fichas de avaliação e poderá emitir tanto opinião 


quanto orientação a respeito das mesmas.  


 


Art. 48 - A coordenação geral do Sistema de Avaliação de Desempenho 


Funcional é de responsabilidade da área de recursos humanos, que deverá encarregar-se 


de promover todo o apoio técnico aos programas de treinamentos necessários ao seu 


desenvolvimento, bem como dar o encaminhamento cabível às questões suscitadas a 


partir das avaliações. 


 


Art. 49 - A Comissão Especial de Avaliação Anual de Desempenho 


Funcional terá as seguintes atribuições: 


 


I –  revisar o preenchimento das fichas de avaliação, retornando-as ao 


avaliador, caso alguma dúvida seja suscitada, com o objetivo de 


evitar erros na conclusão da avaliação do desempenho funcional; 


 


II – emitir pareceres sobre o resultado das avaliações, especialmente para 


efeito de estágio probatório; 


 


III – indicar ao responsável pela área de recursos humanos os programas 


de treinamento e de acompanhamento sócio-funcional, com o 


objetivo de aprimorar o desempenho dos servidores, melhorando 


assim a eficiência e produtividade nas unidades administrativas da 


instituição pública; 


 


IV –  analisar, emitir parecer conclusivo e decidir sobre os processos de 


discordância na formalização final da avaliação; 


 


V –  apreciar as ocorrências de desempenho insuficiente para subsidiar 


ações de sua recuperação e demais medidas administrativas; 


 


VI – avaliar o funcionamento do Sistema de Avaliação de Desempenho 


Funcional no âmbito da prefeitura municipal, propondo ações 


corretivas mantenedoras; 


 


VII – desenvolver outras ações relacionadas com o desempenho 


funcional do servidor. 


 


Art. 50 - A comissão de que trata o art. 46 desta Lei Complementar terá 


duração indeterminada e deverá manter a seguinte composição mínima: 
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I – o chefe da área de recursos humanos; 


 


II – um representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais – 


SSPM, indicado por este, se houver; 


 


III – um representante da Secretaria Municipal de Administração e/ou 


Planejamento, indicado por esta; 


 


IV – o chefe imediato de cada área. 


 


Parágrafo único - Para efeito da composição da comissão a que se 


refere o caput poderão ser indicados membros de outras secretarias municipais. 


 


Art. 51 - Na hipótese de insuficiência de desempenho funcional a 


comissão de avaliação deverá encaminhar o servidor para um processo de capacitação, 


tendo em vista sua plena recuperação para o desempenho do respectivo cargo. 


 


Art. 52 - No caso de persistir a situação de insuficiência do servidor, 


esgotados todos os meios para a sua recuperação, deverá ser aberto processo 


administrativo para a demissão do mesmo, sendo-lhe assegurado o contraditório e a 


ampla defesa. 


 


     


                       Art. 53 - A Avaliação de Desempenho Funcional será processada 


anualmente, de novembro a novembro, e terá por base Ficha de Avaliação de 


Desempenho conforme Anexo VI. 


     


    § 1º - Ficam indicadas para procederem a Avaliação de Desempenho, as 


chefias imediata e mediata de cada servidor. 


 


  § 2º - A chefia imediata e a mediata deverão individualmente preencher a 


Ficha de Avaliação de Desempenho Funcional e encaminhá-las ao Departamento de 


Recursos Humanos, que apurará a média de cada item das duas avaliações. 


 


  § 3º - As médias de cada item da avaliação, bem como o resultado final, 


deverão ser comunicadas ao servidor. 


 


  § 4° - A comissão de Avaliação terá amplo acesso a todas as Fichas de 


Avaliação.  


 


  § 5º - A Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional, poderá, 


através de ato do Prefeito, promover mudanças na Ficha de Avaliação Funcional, para 


aperfeiçoamento do sistema. 


 


CAPÍTULO IX 


Da Evolução Funcional 


 


    Art. 54 - As formas de evolução funcional, instituídas por esta Lei 


Complementar são as seguintes: 
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   I – Promoção Horizontal e; 


 


  II – Promoção Vertical.  


 


  Art. 55 – Não será concedida progressão a servidor: 


 


  I – em estágio probatório com menos de três anos de serviço na 


Prefeitura; 


 


  II – que tenha atingido o ultimo nível da tabela correspondente à 


classe/cargo em que se enquadra; 


 


III – Inativo; 


 


IV – Cedido a outro ente, desde que não seja nos casos por interesse da 


Administração Municipal. 


 


 


Seção I 


Da Promoção Horizontal 


 


    Art. 56 - A promoção horizontal, que é a movimentação nas classes, 


ocorrerá de acordo com os seguintes procedimentos: 


 


I –  apresentação de requerimento do interessado acompanhado da 


documentação comprobatória do grau de escolaridade, 


certificado/diploma e histórico escolar contendo a data de colação de 


grau, a partir da promulgação da presente Lei, que deverá ser 


analisado e aceito ou não pela Comissão Especial de Avaliação e 


Desempenho Funcional. 


 


II – Para a promoção horizontal dos servidores deverá cumprir  o 


intervalo mínimo  de 03 anos, para elevação de uma classe a outra, 


sendo que da classe A para B do grupo 5 (cinco) será 


automaticamente após comprovação. (apresentação de certificado  e 


histórico) 


 


§ 1º Somente elevará da  classe A para as classes B,C, D, E e F os 


servidores dos grupos funcionais 1,2,3 e 4 que apresentar documentação comprobatória 


de curso de capacitação com carga horária mínima de 200 horas em área especifica para 


o cargo que  ocupa em provimento efetivo, ressaltando que também será elevado da 


Classe A para B dos grupos mencionado nesse inciso, o servidor que apresentar 


documentação de Conclusão do ensino médio (histórico e certificado) . 


§ 2º Somente elevará da  classe A para as classes B  os servidores do 


grupo funcional 5 que apresentar documentação comprobatória do grau de escolaridade 


com formação superior nas áreas de  humanas, receberá 100 % (cem por cento) e já as 


áreas que ,ao não forem afins receberão 50 % (cinquenta por cento) do percentual de 


elevação.  
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§ 3º Somente elevará da  classe B para as classes C e D  os servidores 


do grupo funcional 5 que apresentar documentação comprobatória do grau de 


escolaridade com formação especifica para o cargo que  ocupa em provimento efetivo.  


§ 4º Somente elevará da  classe A para as classes B,C e D  os servidores 


do grupo funcional 5,6,7,8,9,10,11 e 12 que apresentar documentação comprobatória do 


grau de escolaridade com formação especifica para o cargo que  ocupa em provimento 


efetivo.  


§ 5°  - As classes de cada nível são estruturadas em linha horizontal que 


variam da letra A até a letra F, de acordo com a evolução escolar e da qualificação dos 


cargos. 


         


    § 6º - A promoção horizontal não será concedida antes da aprovação no 


estágio probatório para os novos concursados. 


 


  § 7º - Os funcionários dos Setores de Viação e Obras e ainda os de 


Serviços Gerais, receberão anualmente, no próprio local de trabalho Cursos de 


Capacitação em suas respectivas áreas de trabalho, com duração mínima de100 horas, 


sendo opcional a participação.  


 


Seção II 


Da Promoção Vertical 


 


    Art. 57 – A promoção vertical, que é a movimentação nos níveis, dar-se-


á por meio de evolução nos níveis da carreira para outro subseqüente da mesma classe, 


condicionada à apuração do efetivo exercício do cargo a cada interstício de três anos por 


meio da avaliação anual de desempenho funcional obrigatória, que deverá ser efetivada 


no mês de novembro, para viger a partir de 1º de janeiro do ano seguinte.  


 


    § 1º - A não realização da Avaliação descrita no caput deste artigo 


implica na avaliação tácita positiva de todos os servidores. 


 


    


                     § 2º - Terá direito à progressão funcional na carreira o servidor que obtiver, 


no mínimo, 70% dos pontos alcançados na média das avaliações anuais de desempenho. 


 


     


           § 3º - O tempo de serviço do servidor de carreira em exercício de cargo em 


comissão no Poder Executivo Municipal será contado para os efeitos do disposto no 


caput, excluindo-se o tempo de serviço em disponibilidade para órgão de outra esfera de 


governo e qualquer período de afastamento não remunerado. 


 


    Art. 58 - Não terá direito à evolução nos níveis da carreira o servidor 


que, em cada interstício de três anos: 


 


 I –  Tenha gozado, por período superior a seis meses, as licenças 


mencionadas no art. 98 e seguintes da Lei Complementar Municipal 


nº 336/2002 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de 


Ribeirão Cascalheira, exceto Licença Prêmio; 


 


II –  somar três penalidades de advertência ou de suspensão disciplinar; 
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III - Tenha 5 (cinco) ou mais faltas injustificadas no exercício em 


questão; 


 


IV – cedido a órgão de outra esfera de governo e/ou poder, desde que não 


seja cedido por interesse da Administração Municipal. 


 


  Art. 59 - Para a progressão vertical, a diferença entre um nível e o 


imediatamente será de 3% (três por cento) caracterizando adicional por tempo de 


serviço, conforme tabela salarial, anexos V sendo do Grupo Ocupacional 1 ao 12. 


 


 


CAPÍTULO X 


Das Despesas com Pessoal 


 


  Art. 60 - O Poder Executivo Municipal não poderá despender com 


pessoal mais do que 54% (cinqüenta e quatro por cento) da sua Receita Corrente 


Líquida, na forma do artigo 169 da Constituição Federal e da Lei Complementar Federal 


n.º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 


 


    § 1º - Para os fins deste artigo, consideram-se: 


 


 I –  Despesas Totais com Pessoal: o somatório das despesas de pessoal 


e encargos sociais da Administração Direta e Indireta, realizado 


pelo Município, considerando-se os ativos, inativos e pensionistas, 


excetuando-se as obrigações relativas a indenizações por 


demissões, inclusive gastas com incentivos à demissão voluntária; 


 


II – Despesa de Pessoal: o somatório dos gastos com qualquer espécie 


remuneratória tais como vencimentos, vantagens fixas e variáveis, 


subsídios, proventos de aposentadoria e pensões provenientes de 


cargos ou funções públicas, civis ou de membros do Poder, 


inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens 


pessoais de qualquer natureza; 


 


III – Encargos Sociais: o somatório das despesas com os encargos sociais 


inclusive as contribuições para as entidades de previdência social; 


 


IV –  Receita Corrente Líquida Municipal: o somatório das receitas 


tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 


agropecuárias e de serviços e outras receitas correntes, com as 


transferências correntes, destas excluídas as transferências 


intragovernamentais. 


 


  § 2º - Nas demais normas relativas ao gasto com pessoal deverão ser 


observadas as disposições da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000. 


 


                        § 3º - Excluem-se do cômputo das despesas referidas no inciso I deste 


artigo as verbas consideradas indenizatórias na forma da lei. 
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CAPÍTULO XI 


Das Disposições Gerais 


 


  Art. 61 - A presente Lei Complementar se aplica a todos os servidores 


públicos municipais do Poder Executivo, inclusive às suas autarquias e fundações, no 


que couber, exceto aos Profissionais do Magistério Público Municipal e os Profissionais 


da Saúde regidos por plano de cargos e carreira próprio. 


 


  Art. 62 - A composição e a forma de remuneração dos servidores 


públicos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal passam a vigorar de acordo com 


as disposições desta Lei. 


 


  Art. 63 - As descrições sintéticas e analíticas das atribuições dos cargos 


constam do anexo VII desta Lei. 


 


CAPÍTULO XII 


Das Disposições Transitórias 


Seção Única 


Do Enquadramento e Reenquadramento Funcional 


 


    Art. 64 - Os servidores já ingressados na carreira serão enquadrados ou 


reenquadrados nos dispositivos desta Lei Complementar, no máximo, até 180 (cento e 


oitenta) dias contados da sua publicação. 


 


    § 1º - Os critérios de enquadramento ou reenquadramento funcional são 


os seguintes: 


 


 I – horizontal, que se dará em conformidade com as regras estabelecidas 


no art. 56, devendo o servidor apresentara o certificado de conclusão 


ou diploma e historio escolar que for necessário ao enquadramento 


ou reenquadramento, até (30) trinta dias após a aprovação desta Lei 


Complementar. 


 


II – vertical, cujo enquadramento ou reenquadramento se dará com base 


no tempo de serviço do servidor, da seguinte forma: 


 


  a) com até três anos completos, nível I; 


b) de três a seis anos completos, nível II; 


c) de seis a nove anos completos; nível III; 


  d) de nove a doze anos completos, nível IV; 


  e) de doze a quinze anos completos, nível V; 


  f) de quinze a dezoito anos completos, nível VI; 


          g) de dezoito a vinte e um anos completos, nível VII; 


    h) de vinte e um a vinte e quatro anos completos, nível VIII; 


     


                     


                     i) de vinte e quatro a vinte e sete anos completos, nível IX; 


                      j) de vinte e sete a trinta anos completos, nível X; 


k) de trinta a trinta e três anos completos, nível XI, e; 


    l) acima de trinta e três anos, nível XII. 
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    § 2º - No caso do vencimento do servidor já se encontrar acima da 


referência resultante do seu enquadramento, o mesmo será enquadrado na referência de 


nível imediatamente superior, desde que a sua posição na tabela atual não tenha sido 


obtida de forma irregular. 


 


    § 3° - No caso de ter havido enquadramento anterior irregular o servidor 


envolvido ficará com o seu vencimento congelado até alcançar o tempo necessário para 


receber os benefícios deste plano de cargos, tendo direito apenas às correções e reajustes 


aplicáveis a todos os demais servidores. 


   


  § 4º - Será considerado para efeito de enquadramento todo o tempo de 


serviço público prestado à prefeitura municipal, incluindo sua fundação e autarquia 


depois da posse em decorrência da aprovação em concurso público, salvo casos 


previstos no artigo 33 da Constituição Federal. 


 


    § 5º - O enquadramento dos servidores na presente Lei Complementar 


será efetuado no prazo previsto no caput deste artigo por uma comissão de servidores 


nomeada por portaria para atender a esta finalidade. 


 


    § 6º - Depois de divulgado o resultado do enquadramento o servidor terá 


o prazo de 30 (trinta) dias para interposição de recurso devidamente fundamentado. 


 


   


CAPÍTULO XIII 


Das Disposições Finais 


 


    Art. 65 - Nenhum servidor público municipal poderá perceber 


vencimento inferior ao salário mínimo fixado no país, ressalvado o caso de pagamento 


proporcional à carga horária trabalhada. 


 


                       Parágrafo único. O pagamento proporcional de que trata o caput se 


refere ao servidor que, mediante autorização da autoridade competente, exerça apenas a 


metade da carga horária estabelecida para o seu cargo. 


 


    Art. 66 - A revisão geral de vencimento dos servidores públicos dar-se-á 


no mês de maio de cada ano, considerando-se este mês como data base para todas as 


categorias funcionais. 


    § 1º - O percentual de reajuste, será único para todas as categorias 


funcionais deste plano, inclusive aposentados e pensionistas e deverá ser estabelecido 


por lei específica de iniciativa do Poder Executivo. 


    § 2º - O reajuste para os servidores públicos municipais abrangidos por 


este plano será apurado com base no INPC/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) 


meses contados da data da sua concessão. 


 


  § 3º - Excluem-se do disposto no parágrafo anterior os casos de 


equiparação de vencimento por força do mercado de trabalho. 


 


            Art. 67 - Na realização de concurso público serão reservadas às pessoas 


portadoras de necessidades especiais, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das 
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vagas disponíveis, atendidos os requisitos para a investidura e observada a 


compatibilidade das atribuições do cargo com o grau de deficiência do candidato. 


 


  § 1º - Às pessoas portadoras de necessidades especiais fica assegurado o 


direito de se inscreverem em concurso público para provimento de cargos cujas 


atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadoras, devendo fazer 


constar estas informações, obrigatoriamente, na ficha de inscrição respectiva, 


respeitando-se em todos os casos a legislação federal específica. 


 


  § 2º - Não serão destinadas para os portadores de necessidades especiais 


as vagas existentes para os cargos operacionais, ou seja, para aqueles cargos que 


impliquem em adaptações do equipamento, como veículos e maquinários pesados.  


 


  Art. 68 - As gratificações e subsídios pagos no exercício da função 


comissionada ou fora dela não se incorporarão aos vencimentos, em hipótese alguma, a 


partir da entrada em vigor da presente Lei Complementar. 


 


  Art. 69 - A remuneração mensal de qualquer servidor público municipal 


não poderá ser superior à remuneração do Prefeito Municipal. 


     


   Art. 70 - As normas complementares necessárias ao cumprimento desta 


Lei Complementar deverão ser criadas por decreto do Executivo, no prazo de 180 (cento 


e oitenta) dias contados da publicação desta Lei Complementar.  


 


    Art. 71 - O salário-família estabelecido no Estatuto dos Servidores 


Públicos Municipais será devido aos servidores cuja remuneração seja menor ou igual 


àquela estabelecida pelo Regime Geral de Previdência Social. 


  Parágrafo único - O salário-família a ser pago ao servidor de baixa 


renda também deverá observar o valor estabelecido pelo regime de que trata o caput. 


 


    Art.72 - As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por 


conta do Orçamento Anual, suplementadas, se necessário, nos termos da legislação 


orçamentária pertinente.  


 


  Art. 73 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 


publicação. 


 


Art. 74 - Ficarão revogadas as disposições em contrário, em especial a 


Lei nº 504/2008 , de 01 de abril de 2008. 


        


 


 Gabinete do Prefeito Municipal 


Em, 17 de dezembro de 2013. 


 


 


 


Reynaldo Fonseca Diniz 


Prefeito Municipal  


 


 


30 / 181







 
 


ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 


CNPJ: 24.772.113/0001-73 
GABINETE DO PREFEITO 


Passo Municipal Prefeita Patricia Fernandes de Oliveira Vilela - Av. Pe.  João Bosco nº 2.067– Centro - 


Ribeirão Cascalheira – MT.-CEP 78.675-000 – 


 Fone/ (66) 3489–1289    Fax: (66) 3489-1838 


 


24 
 


 


 


ANEXO I 


 QUADRO DE CARGOS NOVOS 


 


 


 


  


 


Denominação dos Cargos 


 


 


Nível de Escolaridade 


 


 


Carga horária  


 


Números de vagas 


Técnico em Informática Ensino Médio 40 hs 02 


Recepcionista Ensino Médio 40 hs 06 


Coveiro Ensino Fund. Incompleto 40 hs 02 


Eletricista Ensino Médio 40 hs 01 


Operador de moto Niveladora Ensino Fundamental 40 hs 02 


Vistoriador do Detran Ensino Medio 40 hs 01 


Aomoxerife  Ensino Medio 40 hs 01 
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ANEXO II 


 QUADRO DE CARGOS TRANSFORMADOS 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


  


 


Denominação dos Cargos 


Anterior 


 


 


Denominação dos Cargos Atual 


 


 


Números de vagas 


Escriturário  


Agente Administrativo 


 


46 Digitador 


Trabalhador Serviços Gerais Serviços Gerais 40 


Zelador 


Assessor técnico Auxiliar técnico 17 
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ANEXO III 


ITEM 1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 


 


 


DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE SALÁRIO EM R$ 


Tesoureiro Das 2 01 1.950,00 


Assessor De Planejamento 


Executivo 


Das 2 


01 1.950,00 


Diretor de departamento Das 2 09 1.950,00 


Chefe de departamento Das 3 21 1.300,00 


Secretaria ( o ) executivo Das 3 01 1.300,00 


Procurador Geral Das 3  03 1.690,00 


 


As DAS 2 (Diretor de Departamento) destinam –se ao seguintes setores: Compras, 


Água, Esporte, Cultura, Terra, Patrimônio, RH, Tributos e Turismo) 


 


 


ITEM 2 - FUNÇÕES GRATIFICADAS  


EXCLUSIVAS DE OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 


 


ORDEM DONOMINAÇÃO DA FUNÇÃO SIMBOLO VAGAS VALOR 


1 Chefe da UCM e JSM FG-1 1 30% 


2 Chefe de Detran FG-2 1 30% 


3 Responsável prestação de contas FG-3 1 40% 


4 Execução Orçamentária (Empenhador e liquidador) FG-4 1 20% 


5 Responsável Prestação de Convenio FG-5 1 40% 


6 Responsável do Programa Bolsa Família FG-6 1 20% 


7 Planejamento, Acompanhamento e Geo-Obras/TCE FG-7 1 40% 


8 Responsável APLIC FG-8 1 20% 


9 Presidente da Comissão de Licitação  FG-9 1 20% 


10 Pregoeiro FG-10 1 40% 
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Anexo IV 


Quadro de Cargos por Carreira 


 
GRUPO OCUPACIONAL GRAU CARGOS SALARIO 


1 EF Auxiliar de Serviços Gerais 40 Hrs 


EF Zelador 40 Hrs 


EF Servidor de Limpeza Publica 40 Hrs 


EF Guarda Municipal (Vigia) 40 Hrs 


2 EM Recepcionista 40 Hrs 


3 EF Motorista 40 Hrs 


EF Operador de Maquina Agrícola 40 Hrs 


EF Marceneiro  40 Hrs 


4 EF Mecânico 40 Hrs 


EF Coveiro 40 Hrs 


EF Operador de Motoniveladora 40 Hrs 


EF Operador de Maquinas pesadas 40 Hrs 


5 EM Fiscal de Posturas e Obras 40 Hrs 


EM Fiscal de Tributos 40 Hrs 


EM Agente Administrativo 40 Hrs 


EM Vistoriador do Detran 40 Hrs 


EM Almoxerife 40 Hrs 


EM Agente Fazendário 40 Hrs 


6 EM + REG Técnico Agrícola 40 Hrs 


EM + REG Técnico Contábil 40 Hrs 


EM + REG Técnico em Informática 40 Hrs 


EM + REG Eletricista 40 Hrs 


EM + REG Técnico Saneamento 40 Hrs 


7 
 


ES Assistente social  20 horas 20 Hrs 


ES Psicóloga 20 horas 20 Hrs 


ES Analista de sistema 20 horas 20 Hrs 


8 
 


ES Engenheiro Agrônomo 20 horas 20 Hrs 


ES Agente de controle interno 20 horas 20 Hrs 


9 
 


ES Advogado 20 horas 20 Hrs 


ES Engenheiro Civil 20 Hrs 


ES Contador 20 horas 20 Hrs 


10 
 


ES Assistente social  40 horas 40 Hrs 


ES Psicóloga 40 horas 40 Hrs 


ES Analista de sistema 40 horas 40 Hrs 


11 
 


ES Engenheiro Agrônomo 40 horas 40 Hrs 


ES Agente de controle interno 40 horas 40 Hrs 


12 
 


ES Advogado 40 horas 40 Hrs 


ES Engenheiro Civil 40 horas 40 Hrs 


ES Contador 40 horas 40 Hrs 
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A- Ensino Fundamental  


B - curso de capacitação em área especifica ou conclusão de ensino médio 


C - curso de capacitação em área especifica 


D -curso de capacitação em área especifica 


E - curso de capacitação em área especifica 


F - curso de capacitação em área especifica 


 


 


 


 


 


 


 


 
 


 


 
             


ANEXO V - TABELA DE EVOLUÇÃO SALARIAL 
GRUPO OCUPACIONAL 1 


          
CLASSE 


SALA-
RIO ATS ATS A B C D E F 


NIVEL BASE % R$ 0% 12% 10% 10% 10% 10% 


1 800,00 0% 0,00 800,00 880,00 968,00 1.064,80 1.171,28 1.288,41 


2 800,00 3% 24,00 824,00 906,40 997,04 1.096,74 1.206,42 1.327,06 


3 800,00 6% 48,00 848,00 932,80 1.026,08 1.128,69 1.241,56 1.365,71 


4 800,00 9% 72,00 872,00 959,20 1.055,12 1.160,63 1.276,70 1.404,36 


5 800,00 12% 96,00 896,00 985,60 1.084,16 1.192,58 1.311,83 1.443,02 


6 800,00 15% 120,00 920,00 1.012,00 1.113,20 1.224,52 1.346,97 1.481,67 


7 800,00 18% 144,00 944,00 1.038,40 1.142,24 1.256,46 1.382,11 1.520,32 


8 800,00 21% 168,00 968,00 1.064,80 1.171,28 1.288,41 1.417,25 1.558,97 


9 800,00 24% 192,00 992,00 1.091,20 1.200,32 1.320,35 1.452,39 1.597,63 


10 800,00 27% 216,00 1.016,00 1.117,60 1.229,36 1.352,30 1.487,53 1.636,28 


11 800,00 30% 240,00 1.040,00 1.144,00 1.258,40 1.384,24 1.522,66 1.674,93 


12 800,00 33% 264,00 1.064,00 1.170,40 1.287,44 1.416,18 1.557,80 1.713,58 
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ANEXO V - TABELA DE EVOLUÇÃO SALARIAL 
GRUPO OCUPACIONAL 2 


          CLASSE SALARIO ATS ATS A B C D E F 


NIVEL BASE % R$ 0% 10% 10% 10% 10% 10% 


1 800,00 0% 0,00 800,00 880,00 968,00 1.064,80 1.171,28 1.288,41 


2 800,00 3% 24,00 824,00 906,40 997,04 1.096,74 1.206,42 1.327,06 


3 800,00 6% 48,00 848,00 932,80 1.026,08 1.128,69 1.241,56 1.365,71 


4 800,00 9% 72,00 872,00 959,20 1.055,12 1.160,63 1.276,70 1.404,36 


5 800,00 12% 96,00 896,00 985,60 1.084,16 1.192,58 1.311,83 1.443,02 


6 800,00 15% 120,00 920,00 1.012,00 1.113,20 1.224,52 1.346,97 1.481,67 


7 800,00 18% 144,00 944,00 1.038,40 1.142,24 1.256,46 1.382,11 1.520,32 


8 800,00 21% 168,00 968,00 1.064,80 1.171,28 1.288,41 1.417,25 1.558,97 


9 800,00 24% 192,00 992,00 1.091,20 1.200,32 1.320,35 1.452,39 1.597,63 


10 800,00 27% 216,00 1.016,00 1.117,60 1.229,36 1.352,30 1.487,53 1.636,28 


11 800,00 30% 240,00 1.040,00 1.144,00 1.258,40 1.384,24 1.522,66 1.674,93 


12 800,00 33% 264,00 1.064,00 1.170,40 1.287,44 1.416,18 1.557,80 1.713,58 


          


          


           


 


 


 


 


            


 


 


 
A- Ensino Fundamental  


B - curso de capacitação em área especifica ou conclusão de ensino médio 


C - curso de capacitação em área especifica 


D -curso de capacitação em área especifica 


E - curso de capacitação em área especifica 


F - curso de capacitação em área especifica 
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ANEXO V - TABELA DE EVOLUÇÃO SALARIAL 


GRUPO OCUPACIONAL 3 


          CLASSE SALARIO ATS ATS A B C D E F 


NIVEL BASE % R$ 0% 12% 10% 10% 10% 10% 


1 962,43 0% 0,00 962,43 1.058,67 1.164,54 1.280,99 1.409,09 1.550,00 


2 962,43 3% 28,87 991,30 1.090,43 1.199,48 1.319,42 1.451,37 1.596,50 


3 962,43 6% 57,75 1.020,18 1.122,19 1.234,41 1.357,85 1.493,64 1.643,00 


4 962,43 9% 86,62 1.049,05 1.153,95 1.269,35 1.396,28 1.535,91 1.689,50 


5 962,43 12% 115,49 1.077,92 1.185,71 1.304,29 1.434,71 1.578,19 1.736,00 


6 962,43 15% 144,36 1.106,79 1.217,47 1.339,22 1.473,14 1.620,46 1.782,50 


7 962,43 18% 173,24 1.135,67 1.249,23 1.374,16 1.511,57 1.662,73 1.829,00 


8 962,43 21% 202,11 1.164,54 1.280,99 1.409,09 1.550,00 1.705,00 1.875,50 


9 962,43 24% 230,98 1.193,41 1.312,75 1.444,03 1.588,43 1.747,28 1.922,00 


10 962,43 27% 259,86 1.222,29 1.344,51 1.478,97 1.626,86 1.789,55 1.968,50 


11 962,43 30% 288,73 1.251,16 1.376,27 1.513,90 1.665,29 1.831,82 2.015,00 


12 962,43 33% 317,60 1.280,03 1.408,04 1.548,84 1.703,72 1.874,09 2.061,50 


          


          


     


 
   


 
   


 
 


         A- Ensino Fundamental  
       B - curso de capacitação em área especifica ou 


conclusão de ensino médio 
     C - curso de capacitação em área especifica 
     D -curso de capacitação em área especifica 
     E - curso de capacitação em área especifica 
     F - curso de capacitação em área especifica 
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ANEXO V - TABELA DE EVOLUÇÃO SALARIAL 


GRUPO OCUPACIONAL 4 


          CLASSE SALARIO ATS ATS A B C D E F 


NIVEL BASE % R$ 0% 12% 10% 10% 10% 10% 


1 1.408,77 0% 0,00 1.408,77 1.549,65 1.704,61 1.875,07 2.062,58 2.268,84 


2 1.408,77 3% 42,26 1.451,03 1.596,14 1.755,75 1.931,33 2.124,46 2.336,90 


3 1.408,77 6% 84,53 1.493,30 1.642,63 1.806,89 1.987,58 2.186,33 2.404,97 


4 1.408,77 9% 126,79 1.535,56 1.689,12 1.858,03 2.043,83 2.248,21 2.473,03 


5 1.408,77 12% 169,05 1.577,82 1.735,60 1.909,17 2.100,08 2.310,09 2.541,10 


6 1.408,77 15% 211,32 1.620,09 1.782,09 1.960,30 2.156,33 2.371,97 2.609,16 


7 1.408,77 18% 253,58 1.662,35 1.828,58 2.011,44 2.212,59 2.433,84 2.677,23 


8 1.408,77 21% 295,84 1.704,61 1.875,07 2.062,58 2.268,84 2.495,72 2.745,29 


9 1.408,77 24% 338,10 1.746,87 1.921,56 2.113,72 2.325,09 2.557,60 2.813,36 


10 1.408,77 27% 380,37 1.789,14 1.968,05 2.164,86 2.381,34 2.619,48 2.881,42 


11 1.408,77 30% 422,63 1.831,40 2.014,54 2.216,00 2.437,59 2.681,35 2.949,49 


12 1.408,77 33% 464,89 1.873,66 2.061,03 2.267,13 2.493,85 2.743,23 3.017,55 


                         
          A- Ensino Fundamental  


       B - curso de capacitação em área especifica ou con-
clusão de ensino médio 


     C - curso de capacitação em área especifica 
     D -curso de capacitação em área especifica 
     E - curso de capacitação em área especifica 
     F - curso de capacitação em área especifica 
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ANEXO V - TABELA DE EVOLUÇÃO SALARIAL  


GRUPO OCUPACIONAL 5  


        


 


CLASSE SALARIO ATS ATS A B C D E 


NIVEL BASE % R$ 0% 30% 5% 10% 10% 


1 1.184,93 0% 0,00 1.184,93 1.540,41 1.617,43 1.779,17 1.957,09 


2 1.184,93 3% 35,55 1.220,48 1.586,62 1.665,95 1.832,55 2.015,80 


3 1.184,93 6% 71,10 1.256,03 1.632,83 1.714,48 1.885,92 2.074,52 


4 1.184,93 9% 106,64 1.291,57 1.679,05 1.763,00 1.939,30 2.133,23 


5 1.184,93 12% 142,19 1.327,12 1.725,26 1.811,52 1.992,67 2.191,94 


6 1.184,93 15% 177,74 1.362,67 1.771,47 1.860,04 2.046,05 2.250,65 


7 1.184,93 18% 213,29 1.398,22 1.817,68 1.908,57 2.099,42 2.309,37 


8 1.184,93 21% 248,84 1.433,77 1.863,89 1.957,09 2.152,80 2.368,08 


9 1.184,93 24% 284,38 1.469,31 1.910,11 2.005,61 2.206,17 2.426,79 


10 1.184,93 27% 319,93 1.504,86 1.956,32 2.054,14 2.259,55 2.485,50 


11 1.184,93 30% 355,48 1.540,41 2.002,53 2.102,66 2.312,92 2.544,22 


12 1.184,93 33% 391,03 1.575,96 2.048,74 2.151,18 2.366,30 2.602,93 


        


 


        


 


     


 


 
   


 


 


   
 


        
 


        


 


        


 


A- Ensino Médio completo 
    


 


B - Ensino Superior Completo 
    


 


C - Pós- Graduação Nível Especialização em área específica 
 


 


D- Mestrado  
E - Doutorado 
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ANEXO V - TABELA DE EVOLUÇÃO SALARIAL 
 


 


GRUPO OCUPACIONAL 6 
 


 


        


 


CLASSE SALARIO ATS ATS A B C D E 


NIVEL BASE % R$ 0% 30% 5% 10% 10% 


1 1.521,95 0% 0,00 1.521,95 1.978,54 2.077,46 2.285,21 2.513,73 


2 1.521,95 3% 45,66 1.567,61 2.037,89 2.139,79 2.353,76 2.589,14 


3 1.521,95 6% 91,32 1.613,27 2.097,25 2.202,11 2.422,32 2.664,55 


4 1.521,95 9% 136,98 1.658,93 2.156,60 2.264,43 2.490,88 2.739,96 


5 1.521,95 12% 182,63 1.704,58 2.215,96 2.326,76 2.559,43 2.815,38 


6 1.521,95 15% 228,29 1.750,24 2.275,32 2.389,08 2.627,99 2.890,79 


7 1.521,95 18% 273,95 1.795,90 2.334,67 2.451,40 2.696,55 2.966,20 


8 1.521,95 21% 319,61 1.841,56 2.394,03 2.513,73 2.765,10 3.041,61 


9 1.521,95 24% 365,27 1.887,22 2.453,38 2.576,05 2.833,66 3.117,02 


10 1.521,95 27% 410,93 1.932,88 2.512,74 2.638,38 2.902,21 3.192,44 


11 1.521,95 30% 456,59 1.978,54 2.572,10 2.700,70 2.970,77 3.267,85 


12 1.521,95 33% 502,24 2.024,19 2.631,45 2.763,02 3.039,33 3.343,26 


        


 


        


 


      


 


 
   


 


 


 


   
 


 


        


 


A - Ensino médio Completo com registro em conselho de classe 
 


 


B - Graduação  
      


 


C - Especialização em área especifica  
   


 


D - Mestrado 
E - Doutorado em área especifica 
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ANEXO V - TABELA DE EVOLUÇÃO SALARIAL 
 GRUPO OCUPACIONAL 7 
 CLASSE SALARIO ATS ATS A B C D 


NIVEL BASE % R$ 0% 20% 5% 5% 


1 1.660,31 0% 0,00 1.660,31 1.992,37 2.091,99 2.196,59 


2 1.660,31 3% 49,81 1.710,12 2.052,14 2.154,75 2.262,49 


3 1.660,31 6% 99,62 1.759,93 2.111,91 2.217,51 2.328,39 


4 1.660,31 9% 149,43 1.809,74 2.171,69 2.280,27 2.394,28 


5 1.660,31 12% 199,24 1.859,55 2.231,46 2.343,03 2.460,18 


6 1.660,31 15% 249,05 1.909,36 2.291,23 2.405,79 2.526,08 


7 1.660,31 18% 298,86 1.959,17 2.351,00 2.468,55 2.591,98 


8 1.660,31 21% 348,67 2.008,98 2.410,77 2.531,31 2.657,87 


9 1.660,31 24% 398,47 2.058,78 2.470,54 2.594,07 2.723,77 


10 1.660,31 27% 448,28 2.108,59 2.530,31 2.656,83 2.789,67 


11 1.660,31 30% 498,09 2.158,40 2.590,08 2.719,59 2.855,57 


12 1.660,31 33% 547,90 2.208,21 2.649,85 2.782,35 2.921,46 


        


        


    


 
  


 


 


        


        


        


        A - Ensino Superior Completo 
    B - Pós- Graduação Nível Especialização 


   C - Mestrado  
      D - Doutorado 
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  ANEXO V- TABELA DE EVOLUÇÃO SALARIAL 
 GRUPO OCUPACIONAL 8 
 CLASSE SALARIO ATS ATS A B C D 


NIVEL BASE % R$ 0% 20% 5% 5% 


1 2.421,29 0% 0,00 2.421,29 2.905,55 3.050,83 3.203,37 


2 2.421,29 3% 72,64 2.493,93 2.992,71 3.142,35 3.299,47 


3 2.421,29 6% 145,28 2.566,57 3.079,88 3.233,87 3.395,57 


4 2.421,29 9% 217,92 2.639,21 3.167,05 3.325,40 3.491,67 


5 2.421,29 12% 290,55 2.711,84 3.254,21 3.416,92 3.587,77 


6 2.421,29 15% 363,19 2.784,48 3.341,38 3.508,45 3.683,87 


7 2.421,29 18% 435,83 2.857,12 3.428,55 3.599,97 3.779,97 


8 2.421,29 21% 508,47 2.929,76 3.515,71 3.691,50 3.876,07 


9 2.421,29 24% 581,11 3.002,40 3.602,88 3.783,02 3.972,17 


10 2.421,29 27% 653,75 3.075,04 3.690,05 3.874,55 4.068,28 


11 2.421,29 30% 726,39 3.147,68 3.777,21 3.966,07 4.164,38 


12 2.421,29 33% 799,03 3.220,32 3.864,38 4.057,60 4.260,48 
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  ANEXO V - TABELA DE EVOLUÇÃO SALARIAL 
 GRUPO OCUPACIONAL 9 
 CLASSE SALARIO ATS ATS A B C D 


NIVEL BASE % R$ 0% 20% 5% 5% 


1 2.500,00 0% 0,00 2.500,00 3.000,00 3.150,00 3.307,50 


2 2.500,00 3% 75,00 2.575,00 3.090,00 3.244,50 3.406,73 


3 2.500,00 6% 150,00 2.650,00 3.180,00 3.339,00 3.505,95 


4 2.500,00 9% 225,00 2.725,00 3.270,00 3.433,50 3.605,18 


5 2.500,00 12% 300,00 2.800,00 3.360,00 3.528,00 3.704,40 


6 2.500,00 15% 375,00 2.875,00 3.450,00 3.622,50 3.803,63 


7 2.500,00 18% 450,00 2.950,00 3.540,00 3.717,00 3.902,85 


8 2.500,00 21% 525,00 3.025,00 3.630,00 3.811,50 4.002,08 


9 2.500,00 24% 600,00 3.100,00 3.720,00 3.906,00 4.101,30 


10 2.500,00 27% 675,00 3.175,00 3.810,00 4.000,50 4.200,53 


11 2.500,00 30% 750,00 3.250,00 3.900,00 4.095,00 4.299,75 


12 2.500,00 33% 825,00 3.325,00 3.990,00 4.189,50 4.398,98 
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     B - Pós- Graduação Nivel Especializa-
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  ANEXO V - TABELA DE EVOLUÇÃO SALARIAL 
 GRUPO OCUPACIONAL 10 
 CLASSE SALARIO ATS ATS A B C D 


NIVEL BASE % R$ 0% 20% 5% 5% 


1 2.960,00 0% 0,00 2.960,00 3.552,00 3.729,60 3.916,08 


2 2.960,00 3% 88,80 3.048,80 3.658,56 3.841,49 4.033,56 


3 2.960,00 6% 177,60 3.137,60 3.765,12 3.953,38 4.151,04 


4 2.960,00 9% 266,40 3.226,40 3.871,68 4.065,26 4.268,53 


5 2.960,00 12% 355,20 3.315,20 3.978,24 4.177,15 4.386,01 


6 2.960,00 15% 444,00 3.404,00 4.084,80 4.289,04 4.503,49 


7 2.960,00 18% 532,80 3.492,80 4.191,36 4.400,93 4.620,97 


8 2.960,00 21% 621,60 3.581,60 4.297,92 4.512,82 4.738,46 


9 2.960,00 24% 710,40 3.670,40 4.404,48 4.624,70 4.855,94 


10 2.960,00 27% 799,20 3.759,20 4.511,04 4.736,59 4.973,42 


11 2.960,00 30% 888,00 3.848,00 4.617,60 4.848,48 5.090,90 


12 2.960,00 33% 976,80 3.936,80 4.724,16 4.960,37 5.208,39 
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  ANEXO V - TABELA DE EVOLUÇÃO SALARIAL 
 GRUPO OCUPACIONAL 11 
 CLASSE SALARIO ATS ATS A B C D 


NIVEL BASE % R$ 0% 20% 5% 5% 


1 3.828,80 0% 0,00 3.828,80 4.594,56 4.824,29 5.065,50 


2 3.828,80 3% 114,86 3.943,66 4.732,40 4.969,02 5.217,47 


3 3.828,80 6% 229,73 4.058,53 4.870,23 5.113,75 5.369,43 


4 3.828,80 9% 344,59 4.173,39 5.008,07 5.258,47 5.521,40 


5 3.828,80 12% 459,46 4.288,26 5.145,91 5.403,20 5.673,36 


6 3.828,80 15% 574,32 4.403,12 5.283,74 5.547,93 5.825,33 


7 3.828,80 18% 689,18 4.517,98 5.421,58 5.692,66 5.977,29 


8 3.828,80 21% 804,05 4.632,85 5.559,42 5.837,39 6.129,26 


9 3.828,80 24% 918,91 4.747,71 5.697,25 5.982,12 6.281,22 


10 3.828,80 27% 1.033,78 4.862,58 5.835,09 6.126,85 6.433,19 


11 3.828,80 30% 1.148,64 4.977,44 5.972,93 6.271,57 6.585,15 


12 3.828,80 33% 1.263,50 5.092,30 6.110,76 6.416,30 6.737,12 
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  ANEXO V - TABELA DE EVOLUÇÃO SALARIAL 
 GRUPO OCUPACIONAL 12 
 CLASSE SALARIO ATS ATS A B C D 


NIVEL BASE % R$ 0% 20% 5% 5% 


1 5.000,00 0% 0,00 5.000,00 6.000,00 6.300,00 6.615,00 


2 5.000,00 3% 150,00 5.150,00 6.180,00 6.489,00 6.813,45 


3 5.000,00 6% 300,00 5.300,00 6.360,00 6.678,00 7.011,90 


4 5.000,00 9% 450,00 5.450,00 6.540,00 6.867,00 7.210,35 


5 5.000,00 12% 600,00 5.600,00 6.720,00 7.056,00 7.408,80 


6 5.000,00 15% 750,00 5.750,00 6.900,00 7.245,00 7.607,25 


7 5.000,00 18% 900,00 5.900,00 7.080,00 7.434,00 7.805,70 


8 5.000,00 21% 1.050,00 6.050,00 7.260,00 7.623,00 8.004,15 


9 5.000,00 24% 1.200,00 6.200,00 7.440,00 7.812,00 8.202,60 


10 5.000,00 27% 1.350,00 6.350,00 7.620,00 8.001,00 8.401,05 


11 5.000,00 30% 1.500,00 6.500,00 7.800,00 8.190,00 8.599,50 


12 5.000,00 33% 1.650,00 6.650,00 7.980,00 8.379,00 8.797,95 
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ANEXO VI 


FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  


 
                        


   


AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO 
 


NOME: 
_______________________________________________________________
_____ 
 
Lotação: _________________________Período da Avaliação: 
___/_____/____á ____/____/____ 
 
Cargo: _____________________________________ Data de Posse: -
___/___/____ 
 
Avaliador_______________________________________________________
_____ 
 


 
 


( NOTA FINAL: EXC: Excelente – 57 a 70     B: Bom 38 a 56      REG: Regular 19 a 


37       INS: Insuficiente = 0 Aa 18) 
 
Amparo legal art. 52 da Lei nº 336/2002 e Decreto Municipal n° 1.113, de 18 de março de 2010. 
OBS: A sintetização dos relatórios nesta ficha será feita pela chefia imediata juntamente com o 
profissional avaliado. 
 
(  ) Apto                (  ) Inapto 
 
Assinatura do Avaliador: 
__________________________________________________________ 
 
Assinatura da Comissão de Avaliação: 
_______________________________________________ 
 
Assinatura do Profissional: 
_________________________________________________________ 


 
CONCEITOS / FATORES 


Nota do 
Avaliador 


 
CONCEITOS / FATORES 


Nota do 
Avaliador 


I. Assiduidade. 0 -10.  V. Capacidade de iniciativa e cooperação. 0 
- 10 


 


II. Pontualidade – 0 – 10  VI. Capacidade de aprendizado e 
desenvolvimento. 0 - 10. 


 


III. Produtividade – 0 – 10  VII. Aspecto observáveis do seu grau de 
responsabilidade e probidade. 0 – 10. 


 


IV. Senso de Disciplina 0 – 10.    


                                                                                                                                                                        
NOTA FINAL 
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I e II. Assiduidade: refere-se a frequencia do servidor. 


          Pontualidade: Refere-se ao cumprimento do horario de trabalho estabelecido 


tendo em vistas os atrasos e saida antecipada, observando a 


tolerancia de 15 munitos. 


              


              PONTUALIDADE                                                                        


ASSIDUIDADE 


0 de atraso                              = 100 pontos                                0 falta                                        


= 100 pontos 


Até 02 vezes de atraso           = 90 e 80 pontos                          Até 02 faltas                              


= 90 e 80 pontos 


Até 03 vezes de atraso           = 70 e 60 pontos                          Até 03 faltas                              


=  70 e 60 pontos 


Até 04 vezes de atraso           = 50 e 40 pontos                          Até 04 faltas                              


= 50 e 40 pontos 


Acima de 04 vezes de atraso  = Abaixo de 40 pontos                Acima de 04 faltas                     


= Abaixo de 40 pontos      


III. Produtividade: refere-se ao volume de trabalho executado, dentro dos padrões 


exigidos, em determinanado espaço de tempo. 


IV. Senso de disciplina: Referem-se a atividade de executar tarefa que lhe compete no 


prazo pré – fixado, sem a necessidade de supervisão constante, e a organização das 


tarefas, considerando o cumprimento dos procedimentos estabelecidos e o respeito á 


hierarquia. 


V. Capacidade de Iniciativa e cooperação: referem-se a capacidade de apresentar com 


rapidez soluções inovadoras nas situações de trabalho e a atitude de buscar as 


informaçoes necessarias para execução do seu trabalho bem como a atenção a interação 


com o colegas de trabalho visando alcançar o resultado final. 


VI. Capacidade de Aprendizado e Desenvolvimento: referem-se a capacidade de 


avaliar construtivamente, contribuindo para o seu desemvolvimento  social e 


profissional, com clareza e fundamentação teorica, e saber estabelecer prioridade das 


atividades sob sua responsabilidade, desenvolvendo-as com eficiencia e nos prazos 


estabelecidos, bem como ao uso que faz de seus materiais e equipamentos, considerando 


o aproveitamento e conservação. 


VII. Aspectos observáveis do seu grau de responsabilidade e probidade: Referem-se 


a capacidade de assumir e executar a tarefa que lhe compete no prazo pré – fixado, sem 


a necessidade de supervisão constante, e a organização das tarefas, considerando o 


cumprimento dos procedimentos estabelecidos e o respeito à hierarquia, bem como, 


comportamento ético e social condizente com o ambiente de trabalho. 
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ANEXO VII 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA E ANALÍTICA DAS FUNÇÕES 


 


ITEM 1 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
ADVOGADO. 


 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


         Prestar assistência e assessoria jurídica, atendendo assim a demanda do Poder 


Executivo. 


 


     DESCRIÇÃO ANALITICA: 


 Instruir e dar parecer em processos;  


 Acompanhar o andamento de processos pertencentes ao Município;  


 Apresentar recursos nas instâncias competentes; 


 Comparecer às audiências e praticar outros atos, para defender os direitos ou 


interesses do Município;  


 Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.   


 
AGENTE ADMINISTRATIVO 


 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


Compreendem as funções que se destinam a executar serviços de simples de 


escritório, atendimento, recepção, bem como efetuar entregas de documentos e 


encomendas em geral e outras afins. 


 


     DESCRIÇÃO ANALITICA: 


 Executar trabalhos de digitação, e trabalhos administrativos em geral;  


 Registros em livros,  


 Realização de atividades burocráticas próprias do serviço público municipal;  


 Efetuar levantamento de dados para subsidiar pareceres e relatórios; 


 Conferir e tabular dados para lançamentos em formulários;  


 Redigir ofícios; 


 Preencher formulários ou atendendo telefone;  


 Executar tarefas simples de escritório, como arquivar documentos nas pastas, 


colocar fichas em ordem e outros  


 Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.  


 Executar trabalhos de programação Software,  .  


 


 


AGENTE DE CONTROLE INTERNO 


 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


 Realizar o controle interno da Administração Pública, fazer avaliações, 


fiscalizar, emitir pareceres, apurar fatos, promover estudos pertinentes; etc. 


 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 Proceder a avaliação da eficiência e economicidade do Sistema de Controle 


Interno do Município; 
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 Realizar auditorias e fiscalização sobre os sistemas contábil, financeiro, de 


execução orçamentária, de pessoal e demais sistemas administrativo; 


 Promover O acompanhamento, a sistematização e a padronização dos 


procedimentos de auditoria, fiscalização e avaliação da gestão; 


 Realizar auditoria, fiscalizar e emitir relatórios e pareceres sobre a gestão dos 


administradores públicos municipais; 


 Verificar a exatidão e suficiência dos dados relativos à  admissão  de pessoal e à 


concessão de aposentadoria e pensão  na Administração direta, fundacional e 


autárquica, submetendo os resultados à apreciação do Tribunal de Contas do 


Estado de Mato Grosso, para fins de registro: 


 Disciplinar, acompanhar e controlar eventuais contratações de consultorias 


independentes, observadas as normas pertinentes às licitações previstas na 


legislação especifica, no âmbito da Administração indireta; 


 Avaliar as técnicas e os resultados dos trabalhados das auditorias na 


Administração; 


 Prestar informações sobre a situação físico-financeira dos projetos e atividades 


constantes dos orçamentos do Município; 


 Manter registros sobre a composição e atuação das comissões de licitações; 


 Realizar a conformidade contábil nos registros dos órgãos do Poder Executivo 


Municipal; 


 Apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ou irregularidades, de formalmente 


apontados, praticados por agentes públicos municipais, propondo à autoridade 


competente providências cabíveis; 


 Manter relacionamento com o Tribunal de Contas e coordenar o envio das 


informações mensais do APLIC – Auditoria Pública Informatizada de Contas do 


TCE-MT 


 Exercer o controle da execução dos orçamentos do Municipal; 


 Promover estudos com vistas racionalização do trabalho, objetivamente aumento 


da produtividade e a redução do custo operacional; 


 Estimular as entidades locais da sociedade civil do acompanhamento e 


fiscalização de programas executados do orçamento do Município. 


 


REQUISITOS PARA PROVIMENTO: verificar com a  


 Base Legal: Constituição Federal e Lei Municipal nº 488/2007. 


 Instrução: nível superior completo na área de Ciências Contábeis. 


Obs.: No caso de um segundo Agente  de Controle Interno, este poderá ser: nível 


superior na área de Direito, Contábeis, Administração ou Economia. 


 


 


 


AGENTE FAZENDARIO. 


 


      DESCRIÇÃO SINTETICA: 


 Auxiliar no atendimento ao publico na Agencia Fazendária/SEFAZ. 


 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 Prestar serviços diretos e indiretos ao publico do local; 


 Expedir documentação como ofícios e outros,  


 Emitir Notas Fiscais de entrada e saída de animais sendo elas interestaduais ou 


intermunicipais; 
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 Emitir GTA (Guia de Transporte Avulso) etc. 


 


ANALISTA DE SISTEMA  


 
DESCRIÇÃO SINTETICA: 


Analisar e processar dados, verificar sistema instalados/usados pelos servidores; 


 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
 Construir instrumentos de coleta de dados;  


 Criar bancos de dados;  


 Desenvolver sistemas de codificação de dados;  


 Planejar pesquisa;  


 Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.   


 


ASSISTENTE SOCIAL 


 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


 Compreende a realização de serviços de Assistência Social e demais atividades 


afins. 


 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 Manter estreita coordenação com os órgãos e entidades de Assistência Social, 


visando o atendimento dos serviços social no município; 


 Promover e manter atualizado o cadastro das pessoas consideradas como 


carentes; 


 Atender e assistir dentro dos programas a serem executados pelo município, as 


pessoas carentes; 


 Providenciar o encaminhamento de pessoas carentes a outros centros de saúde, 


fora do município, quando os recursos médicos legais forem insuficientes; 


 Dar assistência ao menor, ao idoso, à mulher e ao deficiente, solicitando a 


colaboração de órgãos específicos, nas áreas Federal, Estadual e Municipal; 


 Estimular e orientar a formação de diferentes modalidades de organização 


comunitária para atuar no campo da Promoção Social; 


 Executar outras tarefas afins. 


 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 


 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


 Compreendem as funções que se destinam a executar serviços de portaria, 


limpeza, capinação de praças, serviços de ajardinamento, poda de árvores, 


pequenos trabalhos de servente destinam também a executar serviços de limpeza, 


copa e cozinha das repartições públicas municipais. 


 . 


 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 Executar serviços auxiliares de construção e conservação de logradouros e vias 


públicas, auxiliar na conservação de sinaleiras e abrigos, executar tarefas de 


capina em geral; 
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 Efetuar serviços de carga e descarga de caminhões, executar tarefas auxiliares de 


fabricação de artefatos de cimento, executar tarefas de produção vegetal em 


lavouras e hortas; 


 Operar máquinas de produção de leite de soja, executar tarefas auxiliares na 


produção de asfalto na usina e de aplicação em vias públicas, executar tarefas de 


abertura e fechamento de valas e de assentamento de canos, auxiliar em 


medições com trena, balizamentos e nivelamentos; 


 Executar tarefas auxiliares de carpintaria, construção e conservação de obras, 


executar trabalhos de limpeza em geral, remoção e arrumação de móveis e 


utensílios, zelar da conservação de prédios municipais; 


 Executar trabalhos de ajardinamento, limpeza, podagens de árvores e de flores 


em praças, jardins e próprios municipais; 


 Prestar serviços de guarda no período de expediente nas repartições públicas; 


 Cuidar das praças, jardins e executar serviços de servente na limpeza e reparos 


dos próprios municipais; 


  


 


 Executar trabalhos auxiliares em alvenaria, concreto e outros materiais para a 


construção e reconstrução de obras e edifícios públicos; 


 Construir, montar e reparar estruturas e objetos de madeira e assemelhados; 


 Saber fabricar móveis simples e saber manusear as máquinas e os equipamentos 


de marcenaria; 


 Executar outras atividades afins. 


 Realizar trabalhos na copa e cozinha, preparando e servindo café, recolhendo, 


lavando e guardando os utensílios; 


 Efetuar carga e descarga de material e mercadoria, deslocando ao locais 


estabelecidos; 


 Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 


 


 


CONTADOR 


 


DESCRIÇÃO SINTETICA: 


Organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade da Prefeitura,  


 


DESCRIÇÃO ANALITICA: 


 Planejar, supervisionar, orientar a execução de trabalhos à contabilidade, de 


acordo com as exigências legais e administrativas;  


 Elaborar e controlar os orçamentos e balanços do Município;  


 Apurar os elementos necessários ao controle da situação patrimonial e financeira 


da Prefeitura;  


 Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.   


 


COVEIRO 


 


DESCRIÇÃO SINTETICA: 


Proceder à abertura de sepultura dentro das normas de higiene e saúde pública; 


 


DESCRIÇÃO ANALITICA: 


 Proceder à inumação de cadáveres;  


52 / 181







 
 


ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 


CNPJ: 24.772.113/0001-73 
GABINETE DO PREFEITO 


Passo Municipal Prefeita Patricia Fernandes de Oliveira Vilela - Av. Pe.  João Bosco nº 2.067– Centro - 


Ribeirão Cascalheira – MT.-CEP 78.675-000 – 


 Fone/ (66) 3489–1289    Fax: (66) 3489-1838 


 


46 
 


 Providenciar a exumação de cadáveres;  


 Executar trabalhos de conservação e limpeza de cemitérios e necrotérios;  


 Atender às normas de segurança e higiene do trabalho;  


 Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.   


 


 


ENGENHEIRO AGRÔNOMO 


 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


 Executar atividades de extensão rural no município 


 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 Fornecer orientação agronômica aos produtores; 


 Coordenar campos de pesquisa e demonstração; 


 Executar os trabalhos de extensão rural no município; 


 Promover atividades de proteção ao meio ambiente; 


 Promover o associativismo e o cooperativismo rural; 


 Elaborar e acompanhar projetos agropecuários; 


 Colher e sistematizar informações sobre a agropecuária; 


 


 Coordenar os trabalhos dos técnicos agrícolas; 


 Executar outras atividades correlatas e afins. 


 


ENGENHEIRO CIVIL 


 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


 Compreende a realização de Projetos, análises, pesquisas, avaliações, execução, 


fiscalização e gerenciamento das obras municipais. 


 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 Elaborar Projetos Civis, memoriais descritivos, orçamentos e desenhos, das 


obras administração municipal; 


 Acompanhar, fiscalizar e emitir relatórios das obras executadas ou contratadas 


pelo município; 


 Fornecer laudos e vistorias; 


 Fazer as avaliações de obras e imóveis de interesse municipal; 


 Fazer cópias de plantas, Croquis, Desenhos, Projetos; 


 Acompanhar e administrar as obras municipais; 


 Zelar pelos equipamentos e materiais de consumo sob sua responsabilidade; 


 Executar e supervisionar a aplicação das Leis relativas às Obras e Postura 


municipais. 


 


FISCAL DE POSTURA E OBRAS  


 


DESCRIÇÃO SINTETICA: 


Fazer cumprir a legislação municipal relativa a edificações, e fiscalizar as mesmas.  


 


DESCRIÇÃO ANALITICA: 


 Controlar fiscalizar o uso e ocupação do solo e demais disposições da legislação 


urbanística;  
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 Desenvolver tarefas concernentes à fiscalização de obras particulares e posturas 


municipais; 


 Lavrar auto de infração e embargo de obras executadas em desacordo com o 


projeto aprovado ou em descumprimento à legislação pertinente;  


 Fazer cumprir a legislação de posturas e obras municipais; 


 Lavrar autos de infração  para imposição de multas;  


 Cumprir diligências;  


 Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.   


 


FISCAL DE TRIBUTOS 


 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


 Compreende as atribuições que se destinam a orientar e esclarecer sob 


supervisão, os  contribuintes quanto ao cumprimento das obrigações legais 


referentes ao pagamento de tributos, empregando os instrumentos a seu alcance 


para evitar a sonegação. 


 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 Conhecer o Código Tributário do Município; 


 Instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; 


 Corrigir, examinar, selecionar e preparar elementos de fiscalização; 


 Verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de 


livros e registros fiscais instituídos pela legislação específica, observando a 


regularidade das escritas; 


 


 


 Verificar os registros de pagamentos dos tributos nos documentos em poder dos 


contribuintes e investigar a evasão ou fraude no pagamento dos impostos; 


 Fazer plantões fiscais e relatórios sobre a fiscalização efetuadas; 


 Informar processos sobre avaliação de imóveis; 


 Lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita. 


fiança, responsabilidade, intimação e documentos correlatos; 


 Propor a revisão e atualização dos tributos; 


 Verificar as mercadorias e os respectivos documentos em trânsito pelo 


Município; 


 Requisitar o auxílio da força pública ou requerer ordem judicial para a realização 


de diligências ou inspeções, bem como propor inquéritos e sindicâncias que 


visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; 


 Averbar os imóveis transferidos, expedir as respectivas certidões e providenciar 


a cobrança das taxas pertinentes; 


 Sugerir a realização de campanhas de relações públicas nas épocas de cobrança 


dos tributos municipais; 


 Orientar os auxiliares de tributação em suas tarefas; 


 Propor medidas relativas à. Legislação e administração tributária e fiscal e ao 


aperfeiçoamento do sistema arrecadador municipal; 


 Promover a inscrição da Dívida Ativa dos contribuintes que não saldarem seus 


débitos nos prazos regulamentares e manter assentamentos individualizados dos 


devedores inscritos; 


 Promover a baixa dos débitos de contribuintes da dívida, assim que sejam pagas, 


e fornecer certidões relativas situação fiscal dos contribuintes; 
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 Sugerir a revisão dos  lançamento de tributos, sempre que for verificado erro na 


fixação da base tributária; 


 Executar outras tarefas afins. 


 


 


GUARDA MUNICIPAL 


 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


 Exercer vigilância em logradouros públicos e próprios municipais. 


 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 Exercer vigilância em locais previamente determinados: 


 Realizar rondas de inspeção em intervalos determinados, adotando providências 


tendentes a evitar roubos, incêndios, danificações nos edifícios, praças, jardins, 


e/ou outros bens sob a sua guarda; 


 Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua 


vigilância, verificando, quando necessário, as autorizações de ingresso; 


 Verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso estão devidamente 


fechadas; 


 Investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; 


 Responder as chamadas telefônicas e anotar os recados; 


 Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer 


irregularidade verificada; 


 Acompanhar funcionário, quando necessário, no exercício de suas funções ; 


 Exercer outras atividades afins. 


 


 


 


 


 


MARCENEIRO 


 
       DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


 Executar os serviços de construção e reparos de moveis e demais bens de 


madeira e derivados . 


 


 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 Confeccionar e restaurar produtos de madeira e derivados. 


 Construir se necessários armários, prateleiras, mesas e etc. 


 Prestar serviços de consertos e reformas nas diversas secretarias assim que 


necessário, e solicitado. 


 Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.   


 Entregar produtos confeccionados sob medida ou restaurados;  


 Executar outras tarefas compatíveis com a natureza cargo.   
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MECÂNICO 


 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


 Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas defeituosas ou desgastadas de 


veículos, máquinas, motores, sistemas hidráulico de ar comprimido e outros, 


fazer vistorias mecânicas periódicas em veículos, máquinas e equipamentos da 


municipalidade ou colocadas à sua disposição, sempre em serviço de grande 


especialidade e complexibilidade. 


 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 Examinar veículos, máquinas e equipamentos  inspecionando-os por meio de 


métodos comuns ou através de instrumentos especiais ou aparelhos de precisão; 


 Efetuar desmontagem, limpeza e montagem de máquinas, equipamentos, 


motores e outros componentes; 


 Executar substituição, reparos e regulagem, total ou parcial da parte mecânica ou 


elétrica; 


 Testar os veículos, máquinas e equipamentos após montados para comprovar o 


resultado do trabalho executado; 


 Manter sob seu controle catálogos, desenhos, croquis, manuais e outras 


especificações técnicas; 


 Estudar o trabalho de recuperação de veículos, máquinas e equipamentos, 


valendo-se de desenhos, esboços, especificações técnicas e outras instruções; 


 Comunicar ao Chefe imediato a necessidade de paralisação dos veículos, 


máquinas ou equipamentos quando for detectada alguma anormalidade; 


 Identificar e comunicar a natureza e gravidade do defeito detectado; 


 Fazer uso de ferramentas apropriadas para sanar os defeitos; 


 Orientar os usuários de veículos, máquinas e equipamentos sobre  a melhor 


forma de utilizá-los; 


 Garantir a qualidade dos serviços executados para não comprometer a segurança 


dos usuários; 


 Operar equipamentos de solda em geral em serviços mecânicos; 


 Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos e ferramentas sob sua 


responsabilidade; 


 Verificar, periodicamente, os pneus e câmaras, bem como o nível de óleo dos 


motores; 


 Outras tarefas afins. 


 


 


 


MOTORISTA 


 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


 Compreende as funções de direção de veículos de grande e pequeno porte, de 


acordo com as normas de trânsito e sua manutenção e conservação. 


 


 


 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 Dirigir caminhões, ambulâncias, camionetas, tratores e veículos de pequeno 


porte, que integram a frota da municipalidade; 
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 Verificar diariamente as condições dos veículos antes de sua utilização quanto a 


pneus, água do radiador, nível e pressão do óleo, amperímetro, sinaleiros, freios, 


embreagens, direção, faróis, tanques de gasolina ou óleo e outros; 


 Zelar pela documentação pessoal e do veículo; 


 Fazer pequenos reparos e de emergências; 


 Anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitam do 


serviço de mecânica para reparo e conserto; 


 Registrar a quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando 


as horas de saída e chegada; 


 Preencher mapas e formulários sobre a utilização diária dos  veículos, assim 


como sobre o abastecimento de combustível; 


 Comunicar à chefia imediata, tão prontamente, quanto possível, qualquer 


enguiço ou ocorrência extraordinária; 


 Recolher o pessoal em local e hora determinada, conduzindo-os conforme 


itinerário estabelecido ou instruções específicas; 


 Recolher periodicamente, o veículo à oficina para revisão e lubrificação; 


 Manter a boa aparência do veículo; 


 Recolher o veículo após o serviço deixando-o em local apropriado com portas e 


janelas trancadas e entregar as chaves ao responsável pela guarda das viaturas; 


 Obedecer rigorosamente as Leis de Trânsito; 


 Executar outras tarefas afins. 


 


OPERADOR DE MÁQUINAS AGRICOLAS 


 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


Operar maquinários agrícolas sendo eles para auxilio aos projetos elaborados pelo 


secretario de Agricultura e outros. 


 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 Operar trator de pneu, auxiliando no trabalho do campo 


 Saber manusear os equipamento/acessórios a ser utilizado, como grade, 


roçadeira concha; e outros; 


 Registrar a quantidade de trabalho executado, anotando horários, quilometragem 


e outros dados;  


 Zelar pela manutenção e conservação das máquinas e equipamentos utilizados;  


 Atender às normas de segurança e higiene do trabalho;  


 Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.    


 


 


OPERADOR DE MÁQUINAS PESADA 


 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


 Operar máquinas e equipamentos rodoviários pesados. 


 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 Operar veículos motorizados especiais tais como: moto niveladora, pá 


carregadeira, trator de esteira, guincho, retro escavadeira, carro plataforma; 


 Abrir valetas e acertar taludes, proceder a escavações, transportes de terra, 


compactação, fazer nivelamentos, encascalhamento e outros; 


57 / 181







 
 


ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 


CNPJ: 24.772.113/0001-73 
GABINETE DO PREFEITO 


Passo Municipal Prefeita Patricia Fernandes de Oliveira Vilela - Av. Pe.  João Bosco nº 2.067– Centro - 


Ribeirão Cascalheira – MT.-CEP 78.675-000 – 


 Fone/ (66) 3489–1289    Fax: (66) 3489-1838 


 


51 
 


 Executar todos os serviços atinentes à construção e conservação de estradas, bem 


como de ruas e avenidas da cidade; 


 Cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom 


funcionamento; 


 Executar as tarefas afins. 


 


PSICÓLOGO 


 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


 Compreende a realização, supervisão e orientação nas atividades de Psicologia a 


serem executadas pelo Município. 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 Orientar e supervisionar as atividades psicológicas em programas desenvolvidos 


pelos órgãos da Administração; 


 Realizar palestras educativas com crianças, idosos e outros tipos de pacientes; 


 Realizar consultas psicológicas em crianças, idosos e outros pacientes; 


 Assistir as pessoas portadoras de doenças psicológicas; 


 Assessorar o Departamento de Recursos Humanos; 


 Realizar outras tarefas afins. 


 


 


RECEPCIONISTA. 


 


DESCRIÇAO SINTETICA  


 Trabalhar diretamente com o publico, fazendo uma interlocução entre os setores,  


e prestar atendimento telefônico e fornecer informações em repartimentos públicos, 


 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA:  


 Marcar entrevistas e atendimento em geral; 


 Averiguar suas necessidades e dirigir ao lugar ou a pessoa procurados;  


 Agendar serviços, reservar (hotéis e passagens) e indicar acomodações em hotéis 


e estabelecimentos similares;  


 Notificar seguranças sobre presenças estranhas; fechar contas e estadas de 


clientes. Organizar informações e planejar o trabalho do cotidiano 


  


Recepcionar e prestar serviços de apoio ao ;  


 


 


 


SERVIDOR DE LIMPEZA PÚBLICA 


 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


 Compreendem as funções que se destinam a executar serviços de limpeza  de 


ruas e avenidas da sede ou distrito do Município, bem como a coleta de lixos. 


 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 Executar serviços de coleta de lixo domiciliar bem como de Hospitais e outros, 


comerciais e  industriais; 


 Limpeza de ruas e avenidas, praças e jardins, localizados na sede e/ou Distrito do 


Município; 
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  
 Capinação em pequena escala de lotes, ruas, avenidas, calçadas e outras  áreas 


afins. 


 Executar serviços operacionais na Usina de Reciclagem de Lixo. 


 


TÉCNICO AGRÍCOLA 


 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


 
 Compreende todas as funções de Assistência Técnica  Agropecuária. 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 
 Acompanhar todo o trabalho desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, 


Pecuária e Meio Ambiente prestando assistência técnica e informações aos 


produtores rurais e pecuaristas, bem como aos parceleiros dos assentamentos do 


município; 


 Coletar os dados estatísticos solicitados e fazer os controles instituídos pelo 


setor; 


 Prestar assistência técnica em hortas comunitárias; 


 Adquirir insumos, controlar a sua destinação, organizar reuniões com os 


participantes das hortas comunitárias e parceleiros dos assentamentos; 


 


 Promover e coordenar os trabalhos de implantação das hortas comunitárias em 


conjunto com os participantes; 


 Organizar a distribuição das parcelas para cada família participante da horta; 


 Organizar a produção de mudas de  árvores frutíferas e ornamentais através de 


viveiros; 


 Efetuar a coleta de sementes de árvores selecionadas; 


 Promover soluções e alternativas para a melhoria nos sistemas de produção 


agropecuária do município, juntamente com o(a) Eng. Agrônomo; 


 Executar outras tarefas afins. 


 


 


TÉCNICO  CONTABIL 


 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 Executar a escrituração de livros contábeis; valendo-se de sistemas manuais e 


informatizados;  


 Analisar e conciliar as contas, conferir os saldos,  


 Localizar e retificar possíveis erros;  


 Garantir a correção das operações contábeis;  


 Proceder à classificação e avaliação das despesas;  


 Apropriar custos de bens e serviços,  


 


 Elaborar balancetes, balanços e outros demonstrativos contábeis;   


 Apresentar resultados parciais e totais de situação patrimonial, econômica e 


financeira da Prefeitura;  


 Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo 
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 Habilitação Funcional: habilitação legal para exercício da profissão (Registro no 


Conselho Regional de Contabilidade – CRC ou no caso do segundo Técnico 


Contábil, no Conselho de sua área); experiência profissional comprovada na área 


de administração pública e atualização na área comprovada através de cursos e 


capacitações. 


 


 
TÉCNICO EM SANEAMENTO 


 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


 Realizar serviços de saneamento básico 


 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 Realizar o controle e o tratamento da água nas estações de tratamento; 


 Fazer leitura de consumo de água e entrega de fatura; 


 Realizar o controle de bombas, manobras e redes de água; 


 Fazer vistorias nos locais de consumo; 


 Executar outras tarefas afins. 


 


VISTORIADOR DE DETRAN 


 


DESCRIÇÃO SITENTICA: 


 


 Trabalhar  junto a Agencia Conveniada do DETRAN, agindo na execução de 


vistoria. 


 


DESCRIÇÃO ANALITICA: 


 


 Expedir e assinar laudo de vistoria  dos veículos junto a agencia local. 


 Prestar serviços diretos e indiretos ao públicos no local 


 Realizar entrega de documentos de veículos junto a agencia do Municipal de 


Transito. 


 


ALMOXERIFE 


 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA 


Trabalhar Juno ao almoxarifado 


 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


 


Auxiliar no atendimento, na entrega de materiais no almoxarifado. 


Controlar a entrada e saída de materiais no local. 


Controlar o estoque de materiais no almoxarifado. 


 


 


OPERADOR DE MOTONIVELADORA 


 


 


DESCRIÇÃO SINTETICA: 


Operar a maquina moto niveladora. 
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DESCRIÇÃO ANALITICA: 


 


Operar veículos motorizados especiais tais como: Moto niveladora. 


Executar todos os serviços atenente a construção e conservação de estradas, bem 


como de ruas e avenidas da cidade. 


Cuidar da limpeza e conservação da maquina, zelando pelo seu bom 


funcionamento. 
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LEI COMPLEMENTAR n. 604 


DATA: 20 DE SETEMBRO DE 2011 


 
 


“DISPÕE SOBRE A CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO PÚBLICA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CASCALHEIRA, ESTADO DE MATO GROSSO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 


 
 
 


ADÁRIO CARNEIRO FILHO , Prefeito Municipal de Ribeirão Cascalheira, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:  
 


TÍTULO I 
Da Estrutura da Carreira dos 


Profissionais da Educação Pública Básica Municipal 
 


TÍTULO II 
Da Finalidade 


 
Art. 1º - Esta Lei Complementar cria a carreira estratégica dos profissionais da 


Educação Pública Básica do Município Ribeirão Cascalheira, tendo por finalidade 
organizá-la, estruturá-la e estabelecer as normas sobre o regime jurídico de seu pessoal. 


 
Parágrafo único. Entende-se por carreira estratégica aquela essencial para o 


oferecimento de serviço público, priorizado e mantido sob a responsabilidade do 
Município, com admissão exclusiva por concurso público, não podendo ser 
terceirizado, transferido a organização de direito privado ou privatizado, com revisão 
obrigatória da remuneração a cada 12 (doze) meses, observado o que dispõe o art. 87 
desta Lei. 


 
I – além da revisão mencionada no parágrafo anterior deverá ser observado o 


seguinte: 
 
a) o aumento do valor aluno nos termos da Lei Federal 11.494/07 – Lei do 


FUNDEB e alterações posteriores; 
 


b) alterações advindas da Lei Federal que Estabelece o Piso Salarial 
Profissional Nacional; 


 
c) regulamentações correlatas editadas pelo Ministério da Educação–MEC. 
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CAPÍTULO I 
Da Constituição da Carreira 


 
Art. 2º - A Carreira dos Profissionais da Educação Pública Básica Municipal é 


constituída de três classes de cargos: 
I. Professor composto das atribuições inerentes as atividades de docência, 


de coordenação e assessoramento pedagógico e de direção de unidade escolar; 
 


II.  Técnico Administrativo Educacional composto de atribuições inerentes 
às atividades de administração escolar, de multi-meios didáticos, técnico de 
desenvolvimento infantil e outras que exijam formação mínima de ensino médio e 
profissionalização específica; 


 
III.  Apoio Administrativo Educacional composto de atribuições inerentes às 


atividades de nutrição escolar, de manutenção de infra-estrutura e de transporte ou 
outras que requeiram formação a nível de ensino fundamental e profissionalização 
específica. 


 
Parágrafo Único: A Secretaria Municipal de Educação deve proporcionar aos 


Profissionais da Educação Básica valorização mediante formação continuada, 
manutenção do piso salarial profissional, garantia de condições de trabalho, condições 
básicas para o aumento da produção científica dos professores e cumprimento da 
aplicação dos recursos constitucionais destinados à educação. 


 
CAPÍTULO II 


Das Séries de Classe dos Cargos da Carreira 
 


Seção I 
Da Série de Classe do Cargo dos Profissionais da educação 


 
Art. 3º - A carreira dos Profissionais da Educação Básica é constituída de: 
 
I -  03 (três) cargos de carreira, de provimento efetivo: 


 
a)  Professor - composto das atribuições e atividades descritas no § 3º do art. 


4º desta lei complementar; 
 
b)  Técnico Administrativo Educacional - composto das atribuições e 


atividades descritas no art. 7º desta lei complementar; 
 
c)  Apoio Administrativo Educacional - composto das atribuições e 


atividades descritas no art. 7º desta lei complementar. 
 


II -  04 (quatro) funções de dedicação exclusiva: 
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a)  Diretor de unidade escolar, função composta das seguintes atribuições: 
 
1. Representar a escola, responsabilizando-se pelo seu funcionamento; 
 
2. Coordenar, em consonância com o Conselho Deliberativo da 


Comunidade Escolar, a elaboração, a execução e a avaliação do Projeto Político-
Pedagógico e do Plano de Desenvolvimento Estratégico da Escola, observadas as 
políticas públicas da Secretária de Estado e Secretária Municipal de Educação, e outros 
processos de planejamento; 
 


3. Coordenar a implementação do Projeto Político-Pedagógico da Escola, 
assegurando a unidade e o cumprimento do currículo e do calendário escolar; 
 


4. Manter atualizado o tombamento dos bens públicos, zelando, em 
conjunto com todos os segmentos da comunidade escolar, pela sua conservação; 
 


5. Dar conhecimento à comunidade escolar das diretrizes e normas emitidas 
pelos órgãos do sistema de ensino; 
 


6. Submeter ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar para exame 
e parecer, no prazo regulamentado, a prestação de contas dos recursos financeiros 
repassados à unidade escolar; 
 


7. Divulgar a comunidade escolar a movimentação financeira da escola; 
 


8. Coordenar o processo de avaliação das ações pedagógicas e técnico-
administrativo-financeiras desenvolvidas na escola; 
 


9. Apresentar, anualmente, à Secretaria Municipal de Educação e à 
Comunidade Escolar, a avaliação do cumprimento das metas estabelecidas no Plano de 
Desenvolvimento da Escola, avaliação interna da escola e as propostas que visem à 
melhoria da qualidade do ensino e ao alcance das metas estabelecidas; 
 


10. Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente: 
 


b)  Coordenador pedagógico, função composta das seguintes atribuições: 
 
1. Investigar o processo de construção de conhecimento e 


desenvolvimento do educando; 
 
2. Criar estratégias de atendimento educacional complementar e 


integrada às atividades desenvolvidas na turma; 
 
3. Proporcionar diferentes vivências visando o resgate da auto-estima, 


a integração no ambiente escolar e a construção dos conhecimentos onde os alunos 
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apresentam dificuldades; 
 


4. Participar das reuniões pedagógicas planejando, junto com os 
demais professores, as intervenções necessárias a cada grupo de alunos, bem como as 
reuniões com pais e conselho de classe; 
 


5. Coordenar o planejamento e a execução das ações pedagógicas da 
Unidade Escolar; 
 


6. Articular a elaboração participativa do Projeto Pedagógico da 
Escola; 
 


7. Coordenar, acompanhar e avaliar o projeto pedagógico na Unidade 
Escolar; 
 


8. Acompanhar o processo de implantação das diretrizes da Secretaria 
Municipal de Educação relativas à avaliação da aprendizagem e ao currículo, 
orientando e intervindo junto aos professores e alunos quando solicitado e/ou 
necessário; 
 


9. Coletar, analisar e divulgar os resultados de desempenho dos 
alunos, visando à correção e intervenção no Planejamento Pedagógico; 


 
10. Desenvolver e coordenar sessões de estudos nos horários de hora-


atividade, viabilizando a atualização pedagógica em serviço; 
 


11. Coordenar e acompanhar as atividades nos horários de hora-
atividade na unidade escolar; 


 
12. Analisar/avaliar junto aos professores as causas da evasão e 


repetência propondo ações para superação; 
 
13. Propor e planejar ações de atualização e aperfeiçoamento de 


professor e técnicos, visando à melhoria de desempenho profissional; 
 
14. Divulgar e analisar, junto à Comunidade Escolar, documentos e 


diretrizes emanadas pela Secretaria Municipal de Educação e pelos Conselhos Estadual 
e Municipal de Educação, buscando implementá-los na unidade escolar, atendendo às 
peculiaridades regionais; 


 
15. Coordenar a utilização plena dos recursos da TV Escola pelos 


professores, onde não houver um técnico em multimeios didáticos; 
 
16. Propor e incentivar a realização de palestras, encontros e similares 


com grupos de alunos e professores sobre temas relevantes para a formação integral e 


65 / 181







            PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 
                                           ESTADO DE MATO GROSSO 
                                              CNPJ. 24.772.113/0001-73 
                                           GABINETE DO PREFEITO 
 


                                                                                                                                                                        5  
Avenida Padre João Bosco, n. 2067 Fone: (66) 3489-1838. 


E-Mail: prefeiturarc@gmail.com 
 
 


desenvolvimento da cidadania; 
 


17. Propor, em articulação com a Direção, a implantação e 
implementação de medidas e ações que contribuam para promover a melhoria da 
qualidade de ensino e o sucesso escolar dos alunos; 


 
c)  Assessor pedagógico, função composta das seguintes atribuições: 
 
1. Fornecer orientação técnicamente e administrativa às Unidades Escolares 


públicas e privadas; 
 
2. Assessorar técnica e administrativamente a secretaria municipal de 


educação, nos termos de convênio; 
 
3. Orientar e acompanhar a aplicação da legislação educacional e 


administrativa às unidades escolares públicas e privadas quanto a: 
 
3.a.  Assessorar a secretaria municipal de educação (SME) quanto 


à aplicabilidade da legislação educacional e administrativa advindas do Conselho 
Estadual de Educação e da Secretaria Municipal de Educação; 


 
3.b.  Orientar e acompanhar as escolas do Sistema Municipal de 


Ensino na elaboração e execução da matriz curricular, calendário escolar, quadro de 
pessoal, regimento escolar e demais documentos necessários e de interesse da escola; 


 
3.c.   Aprovar os documentos mencionados no caput quando se 


tratar de estabelecimentos privados e, em se tratando de escolas públicas, a aprovação 
dar-se á pelo Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar (CDCE); 


 
3.d.   Monitorar, bimestralmente (in loco) as Escolas da Rede 


Municipal de Ensino, objetivando o cumprimento do estabelecido na legislação 
pertinente, referente à composição de turma e quadro de pessoal; 


 
3.e.  Manter sob seu controle o quantitativo de pessoal 


estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, bem como as disponibilidades 
para outros órgãos públicos; 


 
3.f.  Emitir parecer sobre as irregularidades constatadas nas 


unidades escolares e submetê-lo a apreciação e homologação da Secretaria Municipal 
de Educação; 


 
3.g.  Subsidiar as unidades escolares na execução e consolidação 


dos atos administrativos; 
 
3.h.  Dar atendimento e resposta, em tempo hábil, às solicitações 
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emanadas dos órgãos da Secretaria Municipal de Educação e unidades escolares, no 
âmbito da sua competência; 


 
4. Encaminhar para a assessoria jurídica da Secretaria Municipal de 


Educação, para emissão de parecer técnico, os processos referentes à criação de Escola, 
bem como a autorização para o seu funcionamento, seu reconhecimento, nova 
denominação, transferências de mantenedora, encerramento de atividade, suspensão 
temporária de atividade e extinção de cursos do sistema estadual de ensino, observando 
rigorosamente as documentações pertinentes a cada processo; 


 
5. Articular e monitorar programas e projetos emanados da Secretaria 


Municipal de Educação na área de abrangência das unidades escolares pública, privadas 
e ONGs; 


 
6. Expedir documentação referente a alunos das escolas desativadas, 


através dos documentos mantidos sob sua guarda; 
 
7. Chancelar as atas de resultados finais, juntamente com o diretor e 


secretário escolar; 
 
8. Elaborar relatório circunstanciado de verificação prévia da situação da 


escola, através de visita objetivando regularidade no processo; 
 
9. Orientar, acompanhar e analisar a elaboração do Plano de 


Desenvolvimento Escolar (PDE), tendo por base instrumentos emanados do órgão 
central; 


 
10. Monitorar a execução do Plano de Desenvolvimento Escolar (PDE) nas 


unidades escolares, através de instrumentos avaliativos emitidos pelo órgão central; 
 


11. Participar do processo de elaboração dos atos administrativos no que 
refere a atribuição de classes e/ou aulas. 


 
d)  Secretário Escolar, função composta das seguintes atribuições: 
 
1. Responsabilidade básica de planejamento, organização, coordenação, 


controle e avaliação de todas as atividades pertinentes à secretaria e sua execução; 
 
2. Participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento Escolar; 
 
3. Participar juntamente com os técnicos administrativos educacionais, da 


programação das atividades da secretaria, mantendo-a articulada com as demais 
programações da Escola; 


 
4. Atribuir tarefas aos técnicos administrativos educacionais, orientando e 
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controlando as atividades de registro e escrituração, assegurando o cumprimento de 
normas e prazos relativos ao processamento de dados determinados pelos órgãos 
competentes; 


 
5. Verificar a regularidade da documentação referente à matrícula, 


adaptação, transferência de alunos, encaminhando os casos especiais à deliberação do 
diretor (a); 


 
6. Atender, providenciar o levantamento e encaminhamento aos órgãos 


competentes de dados e informações educacionais; 
 
7. Preparar a escala de férias e gozo de licença dos servidores da escola 


submetendo à deliberação do Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar; 
 
8. Elaborar e providenciar a divulgação de editais, comunicados e 


instruções relativas às atividades; 
 
9. Elaborar relatórios das atividades da Secretaria e colaborar na elaboração 


do relatório anual da escola; 
 
10. Cumprir e fazer cumprir as determinações do diretor (a), do Conselho 


Deliberativo da Comunidade Escolar e dos órgãos competentes; 
 
11. Assinar, juntamente com o diretor (a), todos os documentos escolares 


destinados aos alunos; 
 
12. Facilitar e prestar todas as solicitações aos representantes da Secretaria 


Municipal de Educação e do Conselho Estadual de Educação sobre o exame de livros, 
escrituração e documentação relativa à vida escolar dos alunos e vida funcional dos 
servidores e, fornecer-lhes todos os elementos que necessitarem para seus relatórios, 
nos prazos devidos; 


 
13. Redigir as correspondências oficiais da escola; 
 
14. Dialogar com o diretor (a) sobre assunto que diga respeito à melhoria do 


andamento de seu serviço; 
 
15. Não permitir a presença de pessoas estranhas ao serviço da secretaria; 
16. Tomar as providências necessárias para manter a atualização dos 


serviços pertinentes ao estabelecimento; 
 
17. Fazer a distribuição de serviços aos técnicos administrativos 


educacionais; 
 
18. Tabular os dados dos rendimentos escolares, em conformidade ao 
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processo de recuperação e no final de cada ano letivo. 
 
§ 1º.   A ocupação das funções de confiança de dedicação exclusiva, 


estabelecidas no inciso II deste artigo, é privativa ao servidor de carreira efetivo, 
atendidos os requisitos estabelecidos para a sua designação, a serem regulamentados 
por meio de portaria emitida pelo Secretário titular da pasta. 


 
§ 2º.  A quantidade total de vagas referente às funções de confiança de 


dedicação exclusiva fica estabelecida de acordo com a Lei de Gestão Democrática e 
portarias emitidas pela SMEC Secretaria Municipal de Educação.  


 
CAPÍTULO III 


DOS CARGOS DA CARREIRA 
 


Seção I 
Do Cargo de Professor 


 
Art. 4º.     O cargo de Professor é estruturado em linha horizontal de acesso, 


identificada por letras maiúsculas. 
 


§ 1º.  As classes são estruturadas segundo a formação exigida para o 
provimento e para a progressão horizontal no cargo, de acordo com o seguinte: 


 
I -  Classe A - habilitação específica de nível médio-magistério; 
 
II -  Classe B - habilitação específica de grau superior em nível de graduação, 


representado por licenciatura plena; 
 
III -  Classe C - habilitação específica de grau superior em nível de graduação, 


representado por licenciatura plena, com especialização, atendendo às normas do 
Conselho Nacional de Educação; 


 
IV -  Classe D: habilitação específica de grau superior em nível de graduação, 


representado por licenciatura plena, com curso de mestrado na área de educação 
relacionada com sua habilitação; 


 
V -  Classe E: habilitação específica de grau superior em nível de graduação, 


representado por licenciatura plena, com curso de doutorado na área de educação 
relacionada com sua habilitação. 


 
§ 2º - Cada classe desdobra-se em níveis, indicados por algarismos arábicos de 


01 a 12 que constituem a linha vertical de progressão. 
 


§ 3º - Portaria emitida pelo Secretário titular da pasta disporá sobre as 
atribuições específicas dos professores com título de doutorado. 
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§ 4º - São atribuições específicas do professor: 
 
I -  Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos 


do Sistema Público de Educação Municipal; 
 
II -  Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico 


de sua atuação; 
 
III -  Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico; 
 
IV -  Desenvolver a regência efetiva; 
 
V -  Controlar e avaliar o rendimento escolar; 
 
VI -  Executar tarefa de recuperação de alunos; 
 
VII -  Participar de reunião de trabalho; 
 
VIII -  Desenvolver pesquisa educacional; 
 
IX -  Participar de ações administrativas e das interações educativas com a 


comunidade; 
 
X -  Buscar formação continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação 


reflexiva e investigativa; 
 
XI -  Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; 
 
XII -  Cumprir a hora-atividade no âmbito da unidade escolar; 
 
XIII -  Manter a cota mínima de produção científica, que será estabelecida por 


meio de ato administrativo regulamentar. 
 


Seção II 
Dos Cargos de Técnico Administrativo Educacional e Apoio Administrativo 


Educacional 
 
Art. 5º - O cargo de Técnico Administrativo Educacional estrutura-se em linha 


horizontal de acesso, identificada por letras maiúsculas: 
 
I -  Classe A: habilitação específica no ensino médio e curso de 


profissionalização específica;  
 
II -  Classe B: habilitação em grau superior, em nível de graduação mais 


curso de profissionalização específica ou curso de especialização lato sensu na área de 
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gestão/administração escolar e para os técnicos em desenvolvimento infantil o curso de 
especialização na área de educação infantil; 


 
III -  Classe C: habilitação em grau superior, com curso de especialização lato 


sensu em área correlata mais curso de profissionalização específica ou outro curso de 
especialização lato sensu na área de gestão/administração escolar, e para os técnicos em 
desenvolvimento infantil o curso de especialização na área de educação infantil; 


 
IV -  Classe D: habilitação em grau superior, com curso de mestrado ou 


doutorado na área de atuação ou correlata mais profissionalização específica. 
 


§ 1º.  Cada classe desdobra-se em níveis, indicados por algarismos arábicos 
de 01 a 12 que constituem a linha vertical de progressão. 
 


§ 2º.  O curso de especialização na área de gestão/administração escolar para 
os técnicos administrativos (multimeios e administração) e o curso de especialização na 
área de educação infantil para os técnicos em desenvolvimento infantil que poderá 
substituir o curso de profissionalização específica; 


 
§ 3º.  A estrutura, o conteúdo e a carga horária do curso de 


profissionalização específica serão regulamentados conforme Resolução do Conselho 
Estadual de Educação. 


 
Art. 6º - O cargo de Apoio Administrativo Educacional estrutura-se em linha 


horizontal de acesso identificada por letras maiúsculas: 
 
I -  Classe A: habilitação em nível de ensino fundamental completo e curso 


de profissionalização específica;  
 
II -  Classe B: habilitação em nível de ensino médio e curso de 


profissionalização específica. 
 


III –  Classe C – Habilitação em nível Superior na área de atuação e 
profissionalização específica. 
 


§ 1º.  Cada classe desdobra-se em níveis, indicados por algarismos arábicos de 
01 a 12, que constituem a linha vertical de progressão. 
 


§ 2º.  A estrutura, o conteúdo e a carga horária do curso de profissionalização 
específica serão regulamentados conforme Resolução do Conselho Estadual de 
Educação. 


Art. 7º - São atribuições do Técnico Administrativo Educacional e do Apoio 
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Administrativo Educacional: 
 
I -  Técnico Administrativo Educacional: 
 
a)  Administração Escolar, cujas principais atividades são: escrituração, 


arquivo, protocolo, estatística, atas, transferências escolares, boletins, relatórios 
relativos ao funcionamento das secretarias escolares; assistência e/ou administração dos 
serviços de almoxarifado, dos serviços de planejamento e orçamentários, dos serviços 
financeiros; dos serviços de manutenção e controle da infra-estrutura; dos serviços de 
transporte, dos serviços de manutenção, guarda e controle dos materiais e equipamentos 
para a prática de esportes nas unidades escolares e outros; 


 
b)  Multimeios Didáticos, cujas principais atividades são: organizar, 


controlar e operar quaisquer aparelhos eletrônicos tais como: mimeógrafo, 
videocassete, televisor, projetor de slides, computador, calculadora, fotocopiadora, 
retroprojetor, bem como outros recursos didáticos de uso especial, atuando ainda, na 
orientação dos trabalhos de leitura nas bibliotecas escolares, laboratórios e salas de 
ciências; 


 
c)  Técnico em Desenvolvimento Infantil –  atuar junto as crianças nas 


diversas fases da educação de 0 a 5 anos, auxiliando o professor no processo ensino 
aprendizagem; auxiliar as crianças na execução das atividades pedagógicas  e 
recreativas diárias; cuidar da higiene, alimentação, repouso e bem estar das crianças; 
auxiliar o professor na construção de atitudes e valores significativos para processo 
educativo das crianças, no processo de observação, no registro da aprendizagem e 
desenvolvimento das crianças, assim como na construção de material didático, 
organização e manutenção deste material;  responsabilizar- se pela recepção e entrega 
das crianças junto as famílias, mantendo um dialogo constante entre família e escola; 
atuar nas diversas atividades extra classe desenvolvidas pela unidade escolar; participar 
de capacitação e formação continuada. 


 
II -  Apoio Administrativo Educacional: 
 
a)  Nutrição Escolar, cujas principais atividades são: preparar os alimentos 


que compõem a merenda, manter a limpeza e a organização do local, dos materiais e 
dos equipamentos necessários ao refeitório e a cozinha, manter a higiene, a organização 
e o controle dos insumos utilizados na preparação da merenda e das demais refeições; 


 
b)  Manutenção de Infraestrutura, cujas principais atividades são: limpeza e 


higienização das unidades escolares, execução de pequenos reparos elétricos, 
hidráulicos, sanitários e de alvenaria, execução da limpeza das áreas externas incluindo 
serviços de jardinagem; 


c)  Transporte, cujas principais atividades são: conduzir os veículos 
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pertencentes à Secretaria Municipal de Educação de acordo com as disposições 
contidas no Código Nacional de Trânsito, manter os veículos sob sua responsabilidade 
em condições adequadas de uso e, detectar, registrar e relatar ao superior hierárquico 
todos os eventos mecânicos, elétricos e de funilaria anormais que ocorram com o 
veículo durante o uso; 


 
d)  Vigilância, cujas principais atividades são: fazer a vigilância das áreas 


internas e externas das unidades escolares e órgão central, comunicar ao diretor das 
unidades escolares todas as situações de risco à integridade física das pessoas e do 
patrimônio público; 


 
§ 1º.  O desenvolvimento das atribuições e atividades do Técnico e do Apoio 


Administrativo Educacional dar-se-á dentro das unidades escolares, nas quais serão 
lotados de acordo com as necessidades da Unidade Escolar e da Secretaria Municipal 
de Educação, bem como do estabelecido no lotacionograma de cada unidade escolar. 


 
§ 2º.  Os profissionais de apoio administrativo educacional deverão ser 


capacitados para executar as atribuições estabelecidas no inciso II deste artigo. 
 


TÍTULO III 
Do Regime Funcional 


 
CAPÍTULO I 
Do Ingresso 


 
Art. 8º - Para ingresso na Carreira dos Profissionais da Educação Pública Básica 


Municipal, serão obedecidos os seguintes critérios: 
 
I -  Ter a habilitação específica exigida para provimento de cargo público; 
 
II -  Ter escolaridade compatível com a natureza do cargo; 
 
III -  Ter registro profissional expedido por órgão competente, quando assim 


o exigir. 
 
IV -  Ser aprovado em Concurso Público de Provas e títulos. 
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Seção I 
Do Concurso Público 


 
Art. 9º - O concurso público para provimento dos cargos dos Profissionais da 


Educação Pública Municipal reger-se-á em todas as suas fases pelas normas 
estabelecidas na legislação que orienta os concursos públicos, em edital a ser baixado 
pelo órgão competente atendendo as demandas do município. 


 
§ 1º.  O julgamento dos títulos será efetuado de acordo com os critérios 


estabelecidos pelo Edital de Abertura do Concurso. 
 
§ 2º.  Será assegurada para fins de acompanhamento, a participação do 


Sindicato representante dos Profissionais da Educação Pública Municipal na 
organização dos concursos, até nomeação dos aprovados. 


 
Art. 10 - As provas do concurso público para a carreira dos Profissionais da 


Educação Básica deverão abranger os aspectos de formação geral e formação 
específica, de acordo com a habilitação exigida pelo cargo. 


 
Art. 11 - O prazo de validade do concurso público para ingresso na carreira dos 


profissionais da educação básica, será de até dois (02) anos, prorrogáveis por igual 
período. 


 
CAPÍTULO II 


Das Formas de Provimento 
 


Seção I 
Da Nomeação 


 
Art. 12 - Nomeação é a forma de investidura inicial em cargo público. 
 
§ 1º.  A nomeação em caráter efetivo obedecerá rigorosamente a ordem de 


classificação dos candidatos aprovados em concurso. 
 
§ 2º.  O nomeado adquire estabilidade após o cumprimento do estágio 


probatório nos termos do Art. 19 desta Lei Complementar. 
 
§ 3º.  A nomeação terá efeito de vinculação permanente ao grupo dos 


profissionais da educação básica na Secretaria Municipal de Educação, salvo em caso 
de remoção prevista no artigo 43º desta Lei Complementar. 
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Seção II 
Da Posse 


 
Art. 13 - Posse é investidura em cargo público. 
 
Parágrafo Único – A posse será efetuada mediante a aceitação expressa das 


atribuições de servidores e responsabilidades inerentes ao cargo público com o 
compromisso de bem servir, formalizada com a assinatura do termo pela autoridade 
competente e pelo empossado. 


 
Art. 14 - Haverá posse nos cargos da carreira dos Profissionais da Educação 


Pública Municipal, nos casos de nomeação. 
 
Art. 15 - A posse será dada pela Secretaria  de Administração ou alguém 


designado para tal hierarquicamente superior ao empossado, observadas as exigências 
legais e regulamentares para a investidura no cargo. 


 
Art. 16 - A posse deverá ser efetuada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 


contar da publicação do Ato de Provimento no Diário Oficial do Estado e/ou no jornal 
de publicação dos Atos Oficiais do Município. 


 
§ 1º.  A requerimento do interessado, o prazo da posse poderá ser prorrogado 


por até 30 (trinta) dias. 
 
§ 2º.  No caso do interessado não tomar posse no prazo previsto no caput deste 


artigo, tornar-se-á sem efeito a sua nomeação, ressalvado o previsto no parágrafo 
anterior. 


 
§ 3º.  Só poderá haver posse por procuração pública, quando ficar comprovada 


a impossibilidade de comparecimento do aprovado no concurso.  
 
§ 4º.  No ato da posse o servidor público, apresentará obrigatoriamente, 


declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública. 
 
Art. 17 - A posse em cargo público dependerá de comprovada aptidão física e 


mental para o exercício do cargo, mediante inspeção médica oficial. 
 


Seção III 
Do Exercício 


 
Art. 18 - Exercício é o efetivo desempenho do cargo para qual o Profissional da 


Educação Básica foi nomeado e empossado. 
 
Parágrafo Único - Se o Profissional da Educação Básica não entrar em 
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exercício no prazo de 30 (trinta) dias após a sua posse, tornar-se-á sem efeito a sua 
nomeação. 


 
Seção IV 


Do Estágio Probatório 
 
Art. 19 - Ao entrar em exercício, o servidor público nomeado para o cargo de 


provimento efetivo ficará sujeito ao estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) 
meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o 
desempenho do cargo, observados os seguintes fatores: 


 
I -  zelo, eficiência e criatividade no desempenho das atribuições de seu 


cargo; 
 
II -  assiduidade e pontualidade; 
 
III -  produtividade; 
 
IV -  capacidade de iniciativa de trabalho e de relacionamento profissional; 


 
V -  respeito e compromisso com a instituição; 
 
VI -  participação nas atividades promovidas pela instituição; 
 
VII -  responsabilidade e disciplina; e 
 
VIII -  idoneidade moral. 
 
Art. 20 - Durante o período do estágio probatório, estará sendo realizada, de 


forma permanente, a avaliação do desempenho do Profissional da Educação, de acordo 
com o que dispuser a legislação ou regulamento pertinente, devendo ser submetida à 
homologação da autoridade competente quatro meses antes de findo este período, sem 
prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos do artigo 
anterior desta Lei Complementar, assegurado ampla defesa. 


 
§ 1º.  Para avaliação prevista no caput deste artigo será constituída Comissão 


de Avaliação com participação paritária entre o órgão da educação, Conselho 
Municipal de Educação e o sindicato de representação dos Profissionais da Educação 
Pública Básica Municipal. 


 
§ 2º.  A avaliação de desempenho será, obrigatoriamente, efetuada no intervalo 


máximo de 06 (seis) meses, ficando submetida à homologação da autoridade 
competente, realizada de acordo com o que dispuser a legislação ou regulamento 
pertinente. 


76 / 181







            PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 
                                           ESTADO DE MATO GROSSO 
                                              CNPJ. 24.772.113/0001-73 
                                           GABINETE DO PREFEITO 
 


                                                                                                                    
16  


Avenida Padre João Bosco, n. 2067 Fone: (66) 3489-1838. 
E-Mail: prefeiturarc@gmail.com 


 
 


§ 3º.  A confirmação no cargo será automática, caso o servidor em estágio 
probatório seja aprovado, no processo de avaliação de desempenho, sendo 
desnecessário qualquer ato administrativo a respeito. 


 
§ 4º.  Para aquisição de estabilidade é obrigatório a avaliação especial de 


desempenho em que o servidor nomeado deverá obter na média de 05 (cinco) 
avaliações a somatória acima de 80% da pontuação total considerada. 


 
§ 5º.  O Profissional da Educação Básica não aprovado no estágio probatório 


será exonerado, cabendo recurso ao dirigente máximo do sistema. 
  
§ 6º.  O Profissional da Educação Básica em estagio probatório que se 


encontra afastado do cargo para o qual foi nomeado terá seu estagio probatório 
suspenso, reiniciando a contagem de tempo ao retorno de suas atividades. 


 
§ 7º.  Ao Profissional da Educação Básica em estagio probatório é vedado o 


direito de licença por interesse particular. 
 


Seção V 
Da Estabilidade 


 
Art. 21 - O Profissional da Educação Básica habilitado em concurso público e 


empossado em cargo da carreira adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 
03 (três) anos de efetivo exercício, condicionada a aprovação no Estágio Probatório. 


 
Art. 22 - O Profissional da Educação Básica estável só perderá o cargo: 
 
I -  em virtude de sentença judicial transitada e julgado; 
 
II -  mediante processo administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada 


ampla defesa; 
 
III -  mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma 


da lei, assegurada ampla defesa; e 
 
IV -  em conformidade com as normas gerais a serem obedecidas na 


efetivação do disposto no § 4o- do art. 169 da Constituição Federal. 
 


Seção VI 
Da Readaptação 


 
Art. 23 - Readaptação é o aproveitamento do Profissional da Educação Pública 


Básica em cargo de atribuição e responsabilidade compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica. 
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§ 1º.  Se julgado incapaz para o serviço público o readaptando será 
aposentado nos termos da lei vigente. 


 
§ 2º.  A readaptação será efetivada em cargo da carreira de atribuições afins, 


respeitada a habilitação exigida. 
 
§ 3º.  Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar redução da 


remuneração do Profissional da Educação Pública Básica. 
 


Seção VII 
Da Reversão 


 
Art. 24 - Reversão é o retorno à atividade do Profissional da Educação Básica 


aposentado por invalidez quando, por junta médica oficial, forem declarados 
insubsistentes os motivos determinantes da aposentadoria. 


 
Art. 25 - A reversão far-se-á a pedido, e no mesmo cargo ou no cargo resultante 


de sua transformação, com remuneração integral. 
 
Parágrafo Único. Encontrando-se provido este cargo, o servidor público 


exercerá suas atribuições como excedente, até à ocorrência de vaga. 
 
Art. 26 - Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 (setenta) 


anos de idade. 
 


Seção VIII 
Da Reintegração 


 
Art. 27 - Reintegração é a reinvestidura do profissional da educação básica 


estável no cargo anteriormente ocupado ou no cargo resultante de sua transformação, 
quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com 
ressarcimento de todas as vantagens. 


 
Parágrafo 1º - Na hipótese do cargo ter sido extinto, o profissional da educação 


básica ocupará outro cargo equivalente ao anterior com todas as vantagens. 
 
Parágrafo 2º - O cargo a que se refere caput deste artigo somente poderá ser 


preenchido em caráter precário até o julgamento final. 
 


Seção IX 
Da Recondução 


 
Art. 28 - Recondução é o retorno do Profissional da Educação Básica estável ao 


cargo anteriormente ocupado e decorrerá de: 
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I -  Inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo; 
 
II -  Reintegração do anterior ocupante. 
 
Parágrafo Único - Encontrando-se, provido o cargo de origem, o profissional 


da Educação Básica será aproveitado em outro cargo. 
 


Seção X 
Da Disponibilidade e do Aproveitamento 


 
Art. 29 - Aproveitamento é o retorno do Profissional da Educação Básica em 


disponibilidade ao exercício do cargo público. 
 
Art. 30 - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o Profissional da 


Educação Básica estável ficará em disponibilidade, com direito à percepção de 
remuneração proporcional ao tempo de serviço no cargo. 


 
Art. 31 - O retorno à atividade do Profissional da Educação Básica em 


disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e 
remunerações compatíveis com o anteriormente ocupado. 


 
Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Educação determinará o imediato 


aproveitamento do Profissional da Educação Básica em disponibilidade, em vaga que 
vier a ocorrer nos órgãos da administração pública, na localidade em que trabalhava 
anteriormente ou em outra, atendendo ao interesse público. 


 
Art. 32 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade 


se o Profissional da Educação Básica não entrar em exercício no prazo legal, salvo 
doença comprovada por junta médica oficial. 


 
Art. 33 - Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá preferência o de 


maior tempo de disponibilidade e, no caso de empate, o de maior tempo de serviço 
público. 


 
CAPÍTULO III 


Da Vacância 
 


Art. 34 - A vacância do cargo público decorrerá de: 
 
I - exoneração; 
 
II -  demissão; 
 
III - acesso; 
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IV -  transferência; 
 
V - readaptação; 
 
VI -  aposentadoria; 
 
VII -  posse em outro cargo inacumulável; e 
 
VIII -  falecimento. 
 
Art. 35 - A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor público, 


ou de ofício. 
 
Parágrafo Único - A exoneração de ofício dar-se-á: 
 
I - quando não satisfeita às condições do estágio probatório; 
 
II -  quando por decorrência do prazo, ficar extinta a punibilidade para demissão 


por abandono de cargo; 
 
III -  quando, tendo tomado posse, não entrar no exercício no prazo estabelecido. 
 
Art. 36 - A exoneração de cargo em comissão dar-se-á: 
 
I -   a juízo da autoridade competente, salvo os cargos ocupados mediante 


processos eletivos; 
 
II -  a pedido do próprio servidor público. 
 


CAPÍTULO IV 
Do Regime de Trabalho 


 
Seção I 


Da Jornada Semanal de Trabalho 
 
Art. 37 - O regime de trabalho dos Profissionais da Educação Pública Básica 


Municipal será de 30 (trinta) horas semanais. A distribuição da jornada de trabalho do 
Profissional da Educação Pública Básica Municipal é de responsabilidade da Unidade 
Escolar e homologada pela Secretaria Municipal de Educação, devendo estar articulada 
ao Plano de Desenvolvimento Estratégico em se tratando de Unidade Escolar. 


 
Art. 38 - Fica assegurado a todos os professores o correspondente a 1/3(um 


terço) de sua jornada semanal para atividades relacionadas com o processo didático-
pedagógico. 
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§ 1º.  Entende-se por hora-atividade aquelas destinadas a preparação e 
avaliação do trabalho didático, a colaboração com a administração da escola, às 
reuniões pedagógicas, à articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento 
profissional de acordo com a proposta pedagógica da escola. 


 
§ 2º.  Dentro de um percentual de até 10% do quadro de professores, poderá a 


Unidade Escolar nos termos de regulamentação específica, destinar percentual superior 
ao previsto no “caput” deste artigo. 


 
§ 3º.  Na aplicação do preceito contido no parágrafo anterior, será observado 


o limite de até 50% (cinqüenta por cento) da jornada de trabalho para professores em 
regência que desenvolverem atividades articuladas e previstas no projeto político 
pedagógico, aprovado pelo Conselho Deliberativo Escolar e ratificado pela Secretaria 
Municipal de Educação. 


 
§ 4º.  São considerados requisitos básicos para a distribuição referida no 


parágrafo anterior: 
 
I -  Apresentação de um projeto individual ou coletivo de natureza científica 


ou cultural e de função pedagógica, sintonizado com o Projeto Político-Pedagógico da 
escola; 


 
II -  Impedimento de outro vínculo empregatício, público ou privado; 
 
III -  Apresentação periódica para a apreciação e aprovação da equipe técnico-


pedagógica de relatório descritivo e analítico dos resultados parciais alcançados, de 
forma a garantir a continuidade de execução do projeto; 


 
IV -  Realização de pesquisa e participação em grupos de estudo ou de 


trabalho conforme o Projeto Político-Pedagógico da escola. 
 
§ 5º.  As demais condições e normas de implantação e avaliação da hora-


atividade serão definidas em regulamentação específica, por comissão paritária entre a 
Secretaria Municipal de Educação, Sindicato da Categoria e o Conselho Municipal de 
Educação. 


 
Art. 39 - Ao Profissional da Educação Pública no exercício da função de 


Direção da Unidade Escolar, Coordenador Pedagógico, Assessor Pedagógico e 
Secretário Escolar será atribuído o regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, não 
incorporável para fins de aposentadoria com impedimento de exercício de outra 
atividade remunerada, seja pública ou privada. 
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§ 1º O profissional em regime de dedicação exclusiva terá uma jornada 
correspondente a 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, com impedimento de 
prestar serviço em outra atividade remunerada, seja pública ou privada;  


  
§ 2º Aos Profissionais da Educação Básica de que trata o caput do artigo será 


concedido adicional por Dedicação Exclusiva, de acordo com esta Lei. 
 


TÍTULO IV 
Da Movimentação na Carreira 


 
CAPÍTULO I 


Da Movimentação Funcional 
 
Art. 40 - A movimentação funcional do Profissional da Educação Pública 


Municipal dar-se-á em duas modalidades: 
 
I -  por  promoção de classe; 
 
II -  por  progressão funcional. 
 


Seção I 
Da Promoção de Classe 


 
Art. 41 - A promoção do Profissional da Educação Pública Básica Municipal, 


de uma classe para outra, imediatamente superior à que ocupa, na mesma série de 
classes, dar-se-á em virtude da nova habilitação específica alcançada pelo mesmo, 
devidamente comprovada, observado o interstício de 03 (três) anos. 


 
§ 1º.  O profissional nomeado para a carreira dos profissionais da educação 


básica será enquadrado na classe e nível inicial.  
 
§ 2º.  Os coeficientes para os aumentos salariais de uma classe para a 


subseqüente ficam estabelecidos de acordo com o seguinte: 
 
I -  para as classes do cargo de Professor: 
a)  classe A: 1,00; 
b)  classe B: 1,50; 
c)  classe C: 1,70; 
d)  classe D: 2,02; 
e)  classe E: 2,30; 
 
II -  para as classes do cargo de Técnico Administrativo Educacional: 
a)  classe A: 1,00; 
b)  classe B: 1,50; 
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c)  classe C: 1,70; 
d)  classe D: 2,02; 
 
III -  para as classes do cargo de Apoio Administrativo Educacional: 
a)  classe A: 1,00; 
b)  classe B: 1,25; 
c)  Classe C: 1,75. 
 


Seção II 
Da Progressão Funcional 


 
Art. 42 – O profissional da Educação Básica Pública Municipal obterá 


progressão funcional, de um nível para outro, mediante aprovação em processo 
contínuo e específico de avaliação, observado o interstício de 03 (três) anos. 


 
§ 1º.  para a primeira progressão  o prazo será contado a partir da data em que 


se der o exercício do profissional no cargo ou do seu enquadramento. 
 
§ 2º.  Decorrido o prazo previsto no “caput” deste artigo e não havendo 


processo de avaliação, a progressão funcional dar-se-á automaticamente. 
 
§ 3º.  As demais normas da avaliação processual referida no “caput” deste 


artigo, incluindo instrumentos e critério, terão regulamento próprio, definidos por 
Comissão Paritária constituída pela Secretaria Municipal de Educação, Conselho 
Municipal de Educação e pelo Sindicato representante dos Profissionais de Educação 
Pública Básica Municipal. 


 
§ 4º.  Os coeficientes para os aumentos salariais de um nível para o 


subseqüente ficam estabelecidos de acordo com o seguinte: 
 
§ 5º.   
I -  1,00; 
II -  1,04; 
III -  1,085; 
IV -  1,135; 
V -  1,19; 
VI -  1,25; 
VII -  1,32; 
VIII -  1,41; 
IX -  1, 50; 
X -  1,53; 
XI -  1,56; 
XII -  1,59. 
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Seção III 
Da Remoção 


 
Art. 43 - Remoção é o deslocamento, do professor, do funcionário Técnico-


Administrativo ou de Apoio em Educação Pública Municipal, de uma para outra 
Unidade de Ensino no Município, observada a existência de vagas. 


 
§ 1º.  A remoção processar-se-á: 
 
I -  a pedido; 
 
II -  por permuta; 


 
III -  por motivo de saúde; 


 
IV -  por transferência de um dos cônjuges, quando este for servidor público. 
 
§ 2º.  A remoção dar-se-á exclusivamente em época de férias escolares. 
 
§ 3º.  A remoção por motivo de saúde, dependerá de inspeção médica oficial, 


comprovando as razões apresentadas pelo requerente. 
 
§ 4º.  A remoção por permuta poderá ser concedida quando os requerentes 


exercerem atividades da mesma natureza, do mesmo nível e grau de habilitação. 
 
§ 5º.  O removido terá o prazo de 30 (trinta) dias para entrar em exercício na 


nova sede. 
 


TÍTULO V 
Dos Direitos, das Vantagens e das concessões 


 
CAPÍTULO I 
Do Subsídio 


 
Art. 44 - O sistema remuneratório dos Profissionais da Educação Básica é 


estabelecido através de subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 
qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer 
outra espécie remuneratória, devendo ser revisto obrigatoriamente a cada 12 (doze) 
meses. 


 
Art. 45 - Fica instituído por esta Lei Complementar, o Piso Salarial, em forma 


de subsídio, em parcela única, dos Profissionais da Educação Básica do Município de 
Ribeirão Cascalheira com jornada de 30 (trinta) horas semanais, abaixo do qual não 
haverá qualquer subsídio, ressalvada a diferenciação decorrente do não cumprimento da 
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exigência de escolaridade mínima para o enquadramento. 
 
Art. 46 - O cálculo dos subsídios correspondentes a cada classe e nível da 


estrutura da carreira dos Profissionais da Educação Básica, obedecerá as tabelas em 
anexo (I,II,III,IV,V,VI).  


 
Art. 47 - O valor do Piso Salarial dos Profissionais da Educação Pública Básica 


será de (Oitocentos e Sessenta Reais) R$ 860,00 para nível médio, considerando 
magistério para cargo de Professor e de ensino médio mais profissionalização 
específica, para os ocupantes do cargo de Técnico Administrativo Educacional ou de 
Apoio Administrativo Educacional. 


 
§ 1º.  Para os Profissionais da Educação Pública Básica que têm Ensino 


Fundamental, mais a profissionalização, o piso salarial será de oitenta por cento (80%) 
do piso. 


 
§ 2º.  Até a conclusão da profissionalização específica, garante-se ao 


Profissional da Educação Básica: 
 


I -  na forma de subsídio oitenta por cento (80%) do piso para os que têm 
Ensino Médio; 


 
II -  na forma de subsídio setenta  e cinco  por cento (75%) do piso para os 


que têm Ensino Fundamental. 
 


CAPITULO II 
Dos Direitos 


 
Seção I 


Da Licença para Qualificação Profissional 
 


Art. 48 - A licença para qualificação profissional se dará com prévia 
autorização do Chefe do Executivo Municipal através de publicação do ato na imprensa 
oficial do Município e consiste no afastamento do Profissional da Educação Básica do 
quadro de provimento efetivo, sem prejuízo de seus subsídios, assegurada a sua 
efetividade para todos os efeitos da carreira, que será concedida para freqüência a 
cursos de pós graduação, no País ou exterior, se de interesse da administração será 
concedida: 


 
I -  para freqüência de cursos de atualização, em conformidade com a 


Política Educacional ou com o Plano de Desenvolvimento Estratégico; 
 
II -  para freqüência a cursos de formação, aperfeiçoamento e especialização 


profissional ou a nível de pós-graduação, e estágio, no país ou no exterior, se do 
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interesse da unidade escolar; 
 


III -  para participar de Congressos e outras reuniões de natureza científica, 
cultural, técnica ou sindical, inerentes às funções desempenhadas pelo Profissional na 
Educação Básica. 


 
Art. 49 - São requisitos para a concessão de licença para aperfeiçoamento 


profissional: 
 
I -  exercício de 03 (três) anos ininterruptos na função; 
 
II -  curso correlacionado com a área de atuação, em sintonia com a Política 


Educacional e com Projeto Político-Pedagógico da Escola; 
 


III -  disponibilidade Orçamentária e Financeira. 
 
Art. 50 - Os Profissionais da Educação Básica licenciado para fins de que trata 


o Art. 49 obrigam-se a prestar serviços no órgão de lotação, quando de seu retorno, por 
um período mínimo igual ao do seu afastamento. 


 
Parágrafo Único - Ao Profissional da Educação Básica beneficiado pelo 


disposto neste artigo não será concedida exoneração ou licença para tratar de interesse 
particular antes de decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese do 
ressarcimento da despesa havida com o mesmo afastamento. 


 
Art. 51 - O número de licenciados para qualificação profissional não poderá 


exceder 1/6 (um sexto) do quadro de lotação da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 1º.  A licença de que trata o caput deste artigo será concedida mediante 


requerimento fundamentado e projeto de estudo apresentado para apreciação do 
Conselho Deliberativo Escolar, Conselho Municipal de Educação e anuência do Chefe 
do Executivo Municipal, com, no mínimo, 6 (seis) meses de antecedência. 


 
§ 2º.  Em se tratando de profissional do órgão central, o requerimento e o 


projeto de estudo deverão ser apresentados à autoridade máxima da Instituição para 
anuência do Chefe do Executivo Municipal, com no mínimo 6 (seis) meses de 
antecedência. 


 
Seção II 


Das Férias 
 
Art. 52 - O professor e o Funcionário da Educação Pública Básica em efetivo 


exercício do cargo gozarão de férias anuais: 
I -  de 45 (quarenta e cinco) dias para professores, de acordo com o 
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calendário escolar; 
 
a)  15 (quinze) dias no término do primeiro semestre, previsto no calendário 


escolar;  
 


b)  30 (trinta) dias no encerramento do ano letivo de acordo com o 
calendário escolar.  


 
II -  de 30 (trinta) dias para os Funcionários da Educação Pública Básica, de 


acordo com a escala de férias; 
 
§ 1º.  O professor e o Funcionário da Educação Pública Básica, em exercício 


fora da unidade escolar gozarão de 30 (trinta) dias de férias anuais, conforme onde 
estiver prestando serviço. 


 
§ 2º.  É vedado levar à conta de férias, qualquer falta ao serviço. 
 
§ 3º.  É proibida a acumulação de férias, salvo por absoluta necessidade do 


serviço e pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
 
Art. 53 - Independente de solicitação, será pago ao professor e ao funcionário, 


por ocasião das férias, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente 
ao período de férias. 


 
Art. 54 - Aplicam-se aos profissionais da educação contratados 


temporariamente, o disposto neste Capítulo. 
 


Seção III 
Da Licença-Prêmio por Assiduidade 


 
Art. 55 - Após cada qüinqüênio ininterrupto de efetivo exercício no serviço 


público municipal, o Profissional da Educação Básica fará jus a 03 (três) meses de 
licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo. 


 
§ 1º.  Para fins de licença-prêmio de que trata este artigo, será considerado o 


tempo de serviço desde seu ingresso na educação pública municipal. 
 
§ 2º.  É facultado ao Profissional da Educação Básica fracionar a licença de 


que trata este artigo em até 03 (três) parcelas, desde que defina previamente os meses 
para gozo da licença. 


 
Art. 56 - Não se concederá licença-prêmio ao Profissional da Educação Básica 


que, no período aquisitivo:  
I -  Sofrer penalidade disciplinar de suspensão; 
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II -  Afastar-se do cargo em virtude de: 


 
a)  Licença por motivo de doença em pessoa da família, sem 


remuneração; 
 
b)  Licença para tratar de interesse particular; 


 
c)  Condenação a pena privativa de liberdade por sentença definitiva; 


 
d)  Afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro. 
Parágrafo Único – As faltas injustificadas ao serviço retardarão a concessão da 


licença prevista neste artigo, na proporção de 1 (um) mês para cada três faltas. 
 
Art. 57 - O número de servidores públicos em gozo simultâneo de Licença-


prêmio, não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da lotação da respectiva unidade 
administrativa do órgão ou entidade.  


 
Art. 58 - Para possibilitar o controle das concessões da licença, o órgão de 


lotação deverá proceder anualmente à escala dos Profissionais da Educação Básica que 
estarão em gozo de licença-prêmio por assiduidade. 


 
CAPÍTULO III 


Das Concessões e dos Afastamentos 
 


Seção I 
Das Concessões 


 
Art. 59 - Sem qualquer prejuízo, poderá o profissional da Educação Básica, 


ausentar-se do serviço: 
 
I -  Por 01 (um) dia, para doação de sangue; 


 
II -  Por 02 (dois) dias para se alistar em junta militar; 


 
III -  08 (oito) dias consecutivos em razão de: 


 
a)  Casamento; 
 
b)  Falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, 


filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela, irmão e avós. 
 


c)  Licença Paternidade.   
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Art. 60 - Será concedido horário especial ao Profissional da Educação Básica, 
estudante quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o do órgão, 
sem prejuízo do exercício do cargo. 


 
Parágrafo Único - Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a 


compensação de horários na repartição, respeitada a duração semanal do trabalho. 
 
Art. 61 - Ao Profissional da Educação Básica estudante, que mudar de sede no 


interesse da administração, é assegurada, na localidade da nova residência ou na mais 
próxima, matrícula em instituição de ensino congênere, em qualquer época, 
independente de vaga, na forma e condições estabelecidas na legislação específica. 


 
Parágrafo Único - O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou 


companheiro, aos filhos ou enteados do Profissional da Educação Básica que viva na 
sua companhia, bem como aos menores sob guarda, com autorização judicial. 


 
Seção II 


Dos Afastamentos 
 
Art. 62 - Aos Profissionais da Educação Básica fica vedada a disposição, 


cessão, para o exercício em outro órgão ou entidade dos poderes da União, do Distrito 
Federal e do Estado, com ônus para o órgão de origem. 


 
§ 1º. Excetuam-se os Profissionais da Educação Básica cedidos para: 
 
I – para exercer atividade em entidade sindical de classe;  
 
II –  para exercício de mandato eletivo, com direito a opção de remuneração; 
 
III –  para estudo ou missão no exterior, para freqüência a cursos de atualização, 


em conformidade com a Política Educacional ou com o Plano de Desenvolvimento 
Estratégico;  


 
IV – Para participar de atividades em entidades de classe com ônus para o órgão 


de origem para substituição dos mesmos nas unidades escolares,disponibilizando duas ( 
2 ) Pessoas. 


 
§ 1º - As atividades que se tratam no inciso anterior são: Seminários, 


Conferências, Cursos, Encontros, Eventos ou afins;  
 
§ 2º - Para efeito do disposto no inciso IV, o representante deverá encaminhar a 


Secretaria Municipal de Educação e Escola de lotação, ofício da Programação. 
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Art. 63 - Os atuais profissionais da educação que se encontrarem na data da 
publicação desta lei, afastados, cedidos e /ou em licença remunerada ou não legalmente 
autorizados, somente serão enquadrados quando oficialmente reassumirem o cargo de 
provimento efetivo.  


 
Art. 64 - Na hipótese do Inciso III do artigo 62º, o Profissional da Educação 


Básica não poderá ausentar-se do Estado ou do País para estudo ou missão oficial, sem 
autorização do Chefe do Executivo Municipal.  


 
§ 1º - O afastamento não excederá 4 (quatro) anos e, finda a missão ou o estudo, 


somente decorrido igual período, será permitido novo afastamento. 
 
§ 2º - Ao Profissional da Educação Básica beneficiado pelo disposto neste artigo 


não será concedida exoneração ou licença para tratar de interesse particular antes de 
decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese do ressarcimento da 
despesa havida com o mesmo afastamento. 


 
Art. 65 - O afastamento do profissional da Educação Básica por interesse 


particular será permitido, sem ônus para o órgão de origem. 
 
§ 1º A licença por interesse particular é concedida ao profissional da Educação 


Básica para tratar de assuntos particulares, pelo prazo de até dois anos consecutivos, 
sem remuneração, podendo ser interrompida a qualquer momento. 


 
§ 2º Ao profissional da educação básica que estiver afastado conforme § 


anterior, só será concedido novo afastamento, depois de cumprido 2 anos de efetivo 
exercício na função.  


 
Art. 66 - O afastamento do Profissional da Educação Básica para servir em 


organismo internacional de que o Brasil participe ou com o qual coopere dar-se-á com 
direito a opção pelo subsídio.  


 
CAPÍTULO IV 


Do Tempo de Serviço 
 
Art. 67 - É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público Municipal 


prestado na Administração Direta, nas Autarquias e Fundações Públicas do Município, 
Estado de Mato Grosso, inclusive o das Forças Armadas. 


 
Art. 68 - A apuração do tempo de serviço será feita em dias que serão 


convertidos em anos, considerado o ano como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias. 
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Art. 69 - Além das ausências ao serviço previstas no Art. 60, são considerados 
como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: 


 
I – férias; 
 
II – exercício de cargo em comissão ou equivalente em órgãos ou entidades dos 


Poderes da União, do Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; 
 
III –  exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer 


parte do território nacional, por nomeação do Presidente da República, Governo 
Estadual e Municipal; 


 
IV – participação em programa de treinamento regularmente instituído; 
 
V – desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do distrito 


federal; 
 
VI – júri e outros serviços obrigatórios por lei; 
 
VII – licença: 
 
a) à gestante, à adotante e à paternidade; 
 
b) para tratamento da própria saúde, até 02 (dois) anos; 
 
c) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 
 
d) por convocação para o serviço militar; 
 
e) qualificação profissional; 
 
f) licença para acompanhar cônjuge ou companheiro; 
 
g) licença para tratamento de saúde em pessoa da família;  
 
h) desempenho de mandato classista; 
 
i) prêmio por assiduidade. 
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VIII - deslocamento para nova sede, de que trata o art.43, desta Lei 
Complementar; 


 
IX -  participação em competição desportiva estadual e nacional ou convocação 


para integrar representação desportiva nacional, no país ou no exterior, conforme 
disposto em Lei específica. 


 
Art. 70 - Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade: 
 
I – o tempo de serviço público federal, estadual e municipal mediante 


comprovação do serviço prestado e do recolhimento da previdência social; 
 
II –  a licença para atividade política; 
 
III –  o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, 


distrital, estadual, municipal anterior ao ingresso no serviço público municipal; 
 
IV – o tempo de serviço relativo a tiro de guerra. 
 
§ 1º - O tempo de serviço a que se refere o inciso I deste artigo não poderá ser 


contado em dobro ou com quaisquer outros acréscimos, salvo se houver norma 
correspondente na legislação municipal 


 
§ 2º - O tempo em que o Profissional da Educação pública esteve aposentado ou 


em disponibilidade será contado apenas para nova aposentadoria ou disponibilidade. 
 
§ 3º - É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 


concomitantemente em mais de um cargo ou função em órgão ou entidades dos Poderes 
da União, Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade 
de economia mista e empresa pública. 


 
CAPÍTULO V 


Da Aposentadoria 
 
Art. 71 - O profissional da Educação Básica será aposentado: 
 
I – Por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes 


de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificada em lei, e proporcional nos demais casos; 


 
II –  Compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos 


proporcionais ao tempo de serviço;  
 
III –  Voluntariamente: 
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a) Aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta), se 
mulher, com proventos integrais; 


 
b) Aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério, se 


professor, e 25 (vinte e cinco), se professora, com proventos integrais; 
 
c) Aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco), se 


mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 
 
d) Aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 


(sessenta), se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 
 
Art. 72 - A aposentadoria compulsória será automática e declarada por ato, com 


vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor público atingir a idade limite 
de permanência no serviço ativo. 


 
Art. 73 - A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data 


da publicação do respectivo ato. 
 
§ 1º- A aposentadoria por invalidez será procedida de licença para tratamento de 


saúde, por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses. 
 
§ 2º - Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o 


cargo ou de ser readaptado, o profissional da Educação Básica será aposentado. 
 
§ 3º - O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação 


do ato de aposentadoria será considerado como de prorrogação de licença. 
 
Art. 74 - O provento de aposentadoria será calculado com observância do 


disposto nos arts. 44 e 48 desta lei complementar, revisto na mesma data e proporção, 
sempre que se modificar o valor do subsídio do Profissional da Educação Básica em 
atividade. 


 
Art. 75 - Os profissionais efetivos da Educação Básica Municipal vincularão 


obrigatoriamente ao regime previdenciário municipal Ribeirão PREV. 
 
Parágrafo Único – Aos profissionais da Educação Básica Municipal, 


contratados, ocupantes de cargos em comissão ou temporários, vincularão 
obrigatoriamente ao Regime Geral da Previdência Social – R.G. Os/INSS. 
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CAPÍTULO VI 
Dos Direitos e Deveres Especiais dos 


Profissionais da Educação Básica 
 


    Seção I 
Dos Direitos Especiais 


 
Art. 76 - Além dos direitos previstos nesta Lei, são direitos dos Profissionais da 


Educação Básica: 
 
I - ter a seu alcance informações educacionais, biblioteca, material didático-


pedagógico, instrumentos de trabalho, bem como contar com assistência técnica que 
auxilie e estimule a melhoria de seu desempenho profissional e ampliação de seus 
conhecimentos; 


 
II –  dispor, no ambiente de trabalho, de instalações adequadas e materiais 


técnicas e pedagógica suficiente e adequadas para que possa exercer com eficiência as 
suas funções; 


 
III –  ter liberdade de escolha e utilização de materiais e procedimentos didáticos 


e de instrumento de avaliação do processo ensino aprendizagem, dentro dos princípios 
psicopedagógicos, objetivando alcançar o respeito à pessoa humana e à construção do 
bem comum; 


 
IV – ter acesso a recursos para a publicação de trabalhos e livros didáticos ou 


técnico-científicos; 
V – não sofrer qualquer tipo de discriminação moral ou material decorrente de 


sua opção profissional, ficando o infrator sujeito às penalidades previstas na 
Constituição Federal, Art. 5º, incisos V e XII; 


 
VI – reunir-se na unidade escolar para tratar de assuntos de interesse da 


categoria e da educação em geral, sem prejuízo das atividades escolares. 
 
Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Educação deverá estabelecer 


anualmente, na respectiva Lei Orçamentária, verba execução dos projetos específicos 
para prevenção, promoção, e recuperação da saúde e de readaptação dos Profissionais 
da Educação Básica sujeitos a doenças decorrentes do exercício da profissão.      


 
Seção II 


Dos Deveres Especiais 
 
Art. 77 - Aos integrantes do grupo dos Profissionais da Educação Básica no 


desempenho de suas atividades, além dos deveres comuns aos servidores públicos civis 
do Município, cumpre: 
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I – Preservar as finalidades da Educação Nacional inspiradas nos princípios da 
liberdade e nos ideais de solidariedade humana; 


 
II –  Promover e/ou participar das atividades educacionais, sociais e culturais, 


escolares e extra  escolares em benefício dos alunos e da coletividade a que serve a 
escola; 


 
III –  Esforçar-se em prol da educação integral do aluno, utilizando processo que 


acompanhe o avanço científico e tecnológico e sugerindo também medidas tendentes ao 
aperfeiçoamento dos serviços educacionais; 


 
IV – Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade e 


executando as tarefas com zelo e presteza; 
 
V – Fornecer elementos para permanente atualização de seus assentamentos 


junto aos órgãos da Administração; 
 
VI – Assegurar o desenvolvimento do censo crítico e da consciência política do 


educando; 
 
VII –  Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se 


com a eficácia do seu aprendizado; 
 
VIII –  Comprometer-se com o aprimoramento pessoal e profissional através da 


atualização e aperfeiçoamento dos conhecimentos, assim como da observância aos 
princípios morais e éticos; 


 
IX – Manter em dia registro, escriturações e documentação inerentes a função 


desenvolvida e à vida profissional; 
 
X – Preservar os princípios democráticos da participação, da cooperação, do 


diálogo, do respeito à liberdade e da justiça social. 
 


TÍTULO VI 
Das Disposições Gerais 


 
Art. 78 - A função de Diretor é considerada eletiva e deverá recair sempre em 


integrante da carreira dos Profissionais da Educação Básica, escolhido pela comunidade 
escolar. 


 
§ 1º - A eleição, as atribuições e os demais critérios para escolha de diretores de 


que trata este artigo serão estabelecidos em Lei Específica. 
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§ 2º - Os integrantes da Carreira dos Profissionais da Educação Básica eleitos 
para função de direção das unidades escolares deixam de ser enquadrados em cargos 
em comissão. 


 
Art. 79 - Os profissionais da Educação Básica poderão congregar-se em 


sindicato ou associação de classe, na defesa dos seus direitos, nos termos da 
Constituição Federal. 


 
§ 1º - Ao profissional da Educação Básica quando no exercício de mandato 


eletivo em diretoria sindical ou associativa, representativa de categoria profissional da 
carreira, aplica-se o disposto no Art. 133 da Constituição Estadual vigente. 


 
§ 2º - O Profissional da Educação Básica eleito e que estiver no exercício de 


função diretiva e executiva em Associação de Classe do Magistério, de âmbito 
Municipal, Estadual ou Nacional será dispensado pelo Chefe do Poder Executivo de 
suas atividades funcionais, sem qualquer prejuízo e direitos e vantagens. 


 
Art. 80 - Em caso de necessidade comprovada, poderão ser admitidos 


Profissionais da Educação Básica mediante contrato temporário. 
 
§ 1º - A admissão de que trata este artigo deverá observar as habilitações 


inerentes ao cargo do profissional substituído, priorizando o candidato com o melhor 
nível de habilitação. 


 
§ 2º - O Servidor contratado temporariamente perceberá remuneração 


compatível com a habilitação prevista nos incisos I,II do parágrafo 1º do artigo 4º desta 
lei complementar e será calculado por hora de trabalho,tendo por base a classe e nível 
inicial. 


 
I-  Os contratos temporários para a função de professor que não 


preencherem os requisitos estabelecidos nos incisos I, II do parágrafo 1º do artigo 4º 
desta lei complementar, perceberão 80% (oitenta por cento) do subsídio inicial da 
Classe A, constante no anexo I, desta lei. 


 
§ 3º - Os órgãos competentes no município deverão promover, anualmente, o 


cadastramento dos candidatos interessados e divulgar a relação nominal, com endereços 
e habilitações respectivas dos candidatos nas unidades escolares sob sua jurisdição, 
para seleção. 


 
Art. 81 - É assegurado ao Profissional da Educação Básica ativo ou inativo o 


recebimento de 13º Salário integral até o dia 20 de dezembro do ano trabalhado, 
garantida a proporcionalidade aos contratados temporariamente. 
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TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 


 
Art. 82 - Os enquadramentos dos atuais profissionais da Educação Básica nesta 


Lei Complementar ocorrerão imediatamente após a promulgação da mesma, sendo que 
os efeitos financeiros somente se darão a partir do enquadramento conforme 
regulamentação específica. 


 
I – Os servidores que ocupam o cargo de Auxiliar de Creche serão enquadrados 


no Cargo de Técnico Administrativo Educacional, conforme Artigo 5º e seus Incisos, 
desta Lei, desempenhando a função de Técnico em Desenvolvimento Infantil. 


 
§ 1º - O enquadramento do Técnico e Apoio Administrativos Educacionais se 


dará em dois momentos: 
 
I - automaticamente, conforme o tempo de serviço e o grau de escolaridade, 


com os vencimentos da classe e nível correspondente, após a promulgação desta Lei 
Complementar. 


 
II -  Após conclusão da profissionalização específica. 
 
§ 2º - No prazo máximo de 05 (cinco) anos, os Profissionais da Educação 


Básica deverão completar os estudos necessários, de modo a serem enquadrados na 
nova carreira. 


 
§ 3º - A complementação de estudos de que trata o parágrafo anterior deve ser 


garantida pelo Município, através do órgão competente. 
 
Art. 83º - Ao Profissional da Educação Básica no exercício da função de diretor 


de unidade escolar, assessor pedagógico, coordenador pedagógico e secretário escolar, 
será atribuído o regime de trabalho de dedicação exclusiva, com impedimento de 
exercício de outra atividade remunerada, seja pública ou privada. 


 
§ 1º O profissional designado para a função estabelecida no caput deste artigo, 


fará jus ao recebimento de um percentual estabelecido sobre o seu subsídio, de acordo 
com o previsto na tabela do Anexo VI desta lei complementar. 
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TÍTULO VIII 
Das Disposições Finais 


 
Art. 84 - É facultado aos atuais servidores públicos declarados estáveis nos 


termos do Art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal e em exercício nas funções de Profissional da Educação Básica e que possuam 
os requisitos estabelecidos no Art. 4º desta Lei Complementar, optarem para o quadro 
dos Profissionais da Educação Básica, nas classes e níveis correspondentes. 


 
Art. 85 - Os demais critérios para enquadramento funcional e salarial serão 


objetos de regulamentação específica. 
 
Art. 86 - O Poder Executivo, no prazo 30 (trinta) dias após a publicação desta 


Lei, procederá à regulamentação necessária a sua eficácia. 
 
Art. 87 - Os efeitos financeiros desta Lei com relação aos reajustes anuais ficam 


condicionados a existência de previsão orçamentária e financeira, que deverão ser 
avaliados a cada exercício financeiro.  


 
Art. 88 - Fazem parte desta Lei os anexos I, II, III, IV, V e VI. 
 
Art. 89 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 


revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n. 351/2003 de 12 
de maio de 2003 e a Lei n. 575 de 16 de Agosto de 2010. 


 
 


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EM, 20 DE SETEMBRO DE 2011 


 
 
 


Adário Carneiro Filho 
Prefeito Municipal 
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Lei nº 674 /2013. 
Data: 17 de Dezembro de 2013. 
 
 


“ Dispõe sobre o do Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos - PCCV dos Servidores Públicos Municipais 
da Saúde do Município de Ribeirão Cascalheira – MT e 
dá outras providências”. 


 
 


 Reynaldo Fonseca Diniz, Prefeito Municipal de Ribeirão Cascalheira, Estado de 
Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 


CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 


 
 Art. 1 - Fica formulado através desta Lei, o Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos (PCCV) dos Servidores Municipais da Saúde, no âmbito do Poder 
Executivo, destinado a organizar os cargos públicos de provimento efetivo em Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos, fundamentado nos princípios de qualificação 
profissional e desempenho, observando-se as diretrizes da Lei Orgânica do Município e 
o disposto no art. 39 da Constituição Federal, com a finalidade de assegurar a 
continuidade da ação administrativa, a eficiência e a eficácia do serviço público. 
 
Art. 2 - O regime jurídico do servidor público da Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo do Município de Ribeirão Cascalheira é o estatutário, em 
conformidade com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos do Município.  
  
 
Art. 3 - Os servidores públicos das áreas da Educação e Administração terão Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos próprios.     
 
Art. 4 - O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos do Poder 
Executivo Municipal tem por objetivos:   
 


I –estimular a profissionalização, a atualização e o aperfeiçoamento técnico- 
profissional dos servidores;  


II – criar condições para a realização do servidor como instrumento de melhoria 
de suas condições de trabalho;  


III –garantir o desenvolvimento na carreira de acordo com o tempo de serviço, 
avaliação de desempenho satisfatória e aperfeiçoamento profissional;  


IV –assegurar vencimento condizente com os respectivos níveis de formação 
escolar e tempo de serviço;  


V –assegurar isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à 
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natureza ou local de trabalho.   
 
Art. 5 – Ficam Instituídas, na forma desta lei, as seguintes carreiras dos Profissionais da 
Secretária Municipal de Saúde, do grupo de 01 á 11. 
 


Grupo Ocupacional-01  
Grupo Ocupacional-02 
Grupo Ocupacional-03 
Grupo Ocupacional-05 
Grupo Ocupacional-06  
Grupo Ocupacional-07 
Grupo Ocupacional-08 
Grupo Ocupacional-09 
Grupo Ocupacional-10  
Grupo Ocupacional-11 


 
Parágrafo único – A estruturação das carreiras dos Profissionais da Administração 
Geral tem como fundamentos:   
 


I – a valorização dos profissionais, observando:  
a) a unicidade do regime jurídico;  
b)  a manutenção do sistema permanente de formação continuada, 


acessível a todo servidor, com vistas ao aperfeiçoamento 
profissional e à ascensão na carreira;  


c)  o estabelecimento de normas e critérios que privilegiem, para fins 
de progressão na carreira, o desempenho profissional e a 
formação continuada do servidor;  


d)  a remuneração compatível com a complexidade das tarefas 
atribuídas ao servidor e o nível de responsabilidade dele exigido 
para desempenhar com eficiência as atribuições do cargo que 
ocupa;  


e)  a evolução do vencimento básico, do grau de responsabilidade e 
da complexidade de atribuições, de acordo com o grau e a classe 
em que o servidor esteja posicionado na carreira.   


 
Art. 6- Os cargos das carreiras de que trata esta Lei estão lotados nas diversas unidades 
da Secretária municipal de Saúde do Município de Ribeirão Cascalheira - MT.   
 
Art. 7 - A lotação dos cargos das carreiras de que trata esta Lei nos quadros de pessoal 
da Secretária municipal de Saúde será definida em Lei e fica condicionada ao interesse 
da Administração.   
 
               Art. 8 - A mudança de lotação de cargos e a transferência de servidores entre 
os órgãos e as entidades do Poder Executivo somente serão permitidas dentro da mesma 
carreira.   
 
Parágrafo único – A transferência de servidor nos termos do caput deste artigo fica 
condicionada à existência de vaga no órgão ou entidade para o qual o servidor será 
transferido nos termos da legislação vigente, respeitada a carga horária do cargo 
ocupado pelo servidor.   
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Art. 9 – A cessão de servidor de cargo das carreiras de que trata esta Lei para órgão ou 
entidade em que não haja a carreira a que pertence o servidor, somente será permitida 
para o exercício de cargo de provimento em comissão ou função gratificada, nos termos 
da legislação vigente.   
 
Art. 10 – O ocupante de cargo de carreira instituída por esta Lei atuará na estrutura 
administrativa do município, na Secretária municipal de Saúde e/ou em programas 
vinculados e coordenados por outros órgãos da Administração Direta ou Indireta do 
Poder Executivo do Município.  
 
 


CAPÍTULO II 
Dos Conceitos adotados nesta Lei 


 
 Art. 11 -Para efeito deste Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, considera- 
se:   
 


 I – Sistema de Evolução Funcional, o conjunto de possibilidades 
proporcionadas pela Administração Pública, baseado nos princípios de qualificação 
profissional e de desempenho, que assegurem aos servidores aperfeiçoamento, 
capacitação periódica e condições indispensáveis a sua ascensão funcional, visando a 
valorização e profissionalização dos recursos humanos disponíveis, com a finalidade de 
assegurar a continuidade da ação administrativa, a eficiência e a eficácia do serviço 
público; 


 
   II – Plano de Carreira, o conjunto de políticas para incentivar os 
servidores a ascender profissionalmente, de acordo com as estratégias definidas pela 
Administração Pública; 
 


 III – Carreira, o conjunto de níveis de um cargo organizado em seqüência e 
disposto hierarquicamente, de acordo com a complexidade, responsabilidade que 
apresentem e os requisitos mínimos de escolaridade, qualificação e experiência 
profissional no serviço público; 


 
 IV – Promoção horizontal, a passagem do servidor de uma classe para a 


imediatamente seguinte, na mesma escala de vencimentos de seu cargo; 
 
 V – Promoção vertical, a passagem de um nível para outro dentro do mesmo 


cargo, decorrente de avaliação de desempenho funcional, nos termos definidos em 
regulamento próprio; 


 
 VI – Servidor, a pessoa legalmente investida em cargo público; 
 
 VII – Cargo público, o conjunto de atribuições e responsabilidades cabíveis ao 


servidor, criado por lei, com denominação própria, número certo e pago pelos cofres 
públicos; 


 
                         VIII – Cargo Público em Comissão – Conjunto de atribuições e 
responsabilidades que se cometem a um servidor, criado por lei, com denominação 
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própria, atribuições específicas, número certo de vagas e vencimento pago pelos cofres 
públicos municipais e provido em caráter transitório, de livre nomeação e exoneração 
pelo Prefeito Municipal.  
 


 IX – Grupo ocupacional, o conjunto de cargos segundo a correlação e afinidade 
entre as atividades, a natureza do trabalho ou o grau de conhecimento necessário ao 
exercício das respectivas atribuições; 


 
 X – Classe, a divisão da carreira que demonstra a amplitude funcional do cargo 


no sentido horizontal e as correspondentes retribuições pecuniárias; 
 
 XI – Nível, a divisão da carreira que demonstra a amplitude funcional do cargo 


no sentido vertical e as correspondentes retribuições pecuniárias; 
 
 XII – Vencimento, a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, 


conforme classes e níveis,  somente poderá ser fixado ou alterado por lei específica, 
observado a iniciativa privativa em cada caso, assegurada a revisão geral,no mês de 
março de cada ano  sem distinção de índices; 


 
 XIII – Proventos, a retribuição paga mensalmente ao servidor aposentado e ao 


pensionista; 
 
 XIV – Quadro, o conjunto de cargos e funções pertencentes à estrutura 


organizacional da administração direta, autárquica e das fundações do Município; 
 


 XV – Remuneração, o vencimento do cargo de carreira acrescido das vantagens 
pecuniárias permanentes ou temporárias estabelecido em lei; 


 
XVI – Avaliação de Desempenho – Procedimento utilizado para medir o cumprimento 
das atribuições do cargo pelo servidor, bem como para permitir seu desenvolvimento 
funcional na carreira.  
 
                       XVII – Enquadramento – Ajustamento do servidor no Cargo, Classe e 
Grau, de conformidade com as condições e requisitos especificados para o mesmo. 
 
                       XVIII– Exercício Efetivo – Período de trabalho contínuo do servidor na 
Administração Municipal, ou quando à disposição de órgão da Administração Estadual 
ou Federal por convênio, acordo ou ajuste.  
 
                       XIX – Lotação – Ato administrativo que determina o local de trabalho 
dos servidores do quadro de provimento efetivo da Administração Municipal.  
 
                       XX – Nomeação – Ato administrativo de provimento de cargo efetivo ou 
em comissão.   
 
                       XXI – Exoneração – Ato administrativo de dispensa do servidor que 
ocorre a pedido ou ex ofício de conformidade com o disposto no Estatuto dos 
Servidores do Município.  
 
XXII – Recrutamento Amplo – Forma de provimento de cargo comissionado que pode 
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ser ocupado por servidor do quadro efetivo ou pessoa estranha ao quadro de servidores 
da Administração Municipal.  
XXIII – Recrutamento Limitado – Forma de provimento de cargo comissionado que 
só pode ser ocupado por servidor do quadro efetivo da Administração Municipal. 
 
 XXIV – Tabela de Vencimentos – Conjunto organizado de classes e níveis de 
retribuição pecuniária fixa, adotado pelo Poder Executivo Municipal.  
 
                        XXV – Interstício – Lapso de tempo estabelecido de 03(três) anos para 
que o servidor de cargo de provimento efetivo se habilite à progressão horizontal.  


 
 


CAPÍTULO III 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS 


 
Art. 12 – São requisitos básicos para provimento de cargo público:   


 
I –  aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, 


obedecidos a ordem de classificação e o prazo de validade do 
concurso;  


II –  idade mínima de 18 (dezoito) anos;  
III –  nacionalidade brasileira;  
IV –  gozo dos direitos políticos;  
V –  regularidade em relação às obrigações eleitorais e, se do sexo 


masculino, em relação às obrigações militares;  
VI – nível de escolaridade exigido para o desempenho do cargo, conforme 


estabelecido no Anexo III desta Lei;  
VII – aptidão física e mental comprovada em prévia inspeção médica 


oficial, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.  
VIII – idoneidade moral; comprovada mediante Atestado de Bons 


Antecedentes;  
IX –  habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada.  


 
Parágrafo Único – As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 


outros requisitos, desde que estabelecidos em Lei e/ou previstos no Edital do concurso.   
 
Art. 13 – Às pessoas portadoras de deficiência serão reservadas vagas no 


percentual estabelecido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ribeirão 
Cascalheira e no Edital do Concurso, e estas terão direito de se inscrever em concurso 
público para provimento de cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras.   
 


Art. 14 – Os provimentos dos cargos integrantes do Anexo I desta Lei serão 
autorizados por ato do Prefeito Municipal, mediante solicitação dos órgãos públicos 
municipais, desde que haja vaga e dotação orçamentária para atender as despesas dele 
decorrentes e o provimento não implique em excesso de gasto com pessoal.   


 
Parágrafo Único – Deverão constar dessa solicitação:   


 
I – denominação e vencimento do cargo;  
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II – quantitativo dos cargos a serem providos;  
III – justificativa para solicitação do provimento;  
IV – relatório do impacto da despesa na folha de pagamento e no orçamento 


geral;  
V – indicação da dotação orçamentária.   
 


CAPÍTULO IV 
DO CONCURSO PÚBLICO 


 
Art. 15 – O ingresso no Quadro de Provimento Efetivo das Carreiras das 


diversas áreas da Secretária municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Cascalheira, dar-se-á por concurso público de provas ou de provas e títulos.   
 


§ 1º - O concurso público terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período.  
 


§ 2º - O prazo de validade do concurso, as condições de sua realização e os 
requisitos a serem satisfeitos pelos candidatos serão estabelecidos em Edital a serfixado 
na sede da Prefeitura e publicado em órgão oficial de imprensa ou em periódico de 
grande circulação no Município ou Região.   
 


§ 3º - Não se abrirá novo concurso público enquanto a ocupação do cargo 
puder ser feita por servidor em disponibilidade ou por candidato aprovado em concurso 
anterior, com prazo de validade não expirado.   
 


§ 4º - A aprovação em concurso público não gera direito à nomeação, mas esta, 
quando ocorrer, respeitará a ordem de classificação dos candidatos, e só se efetivará 
após prévia inspeção médica oficial.   
 


Art. 16 – Além das normas gerais, os concursos públicos serão regidos por 
instruções especiais, que farão parte do Edital, respeitando, principalmente, o princípio 
da publicidade.   
 


Parágrafo Único – Do Edital do concurso deverão constar ainda, entre outros, 
os seguintes requisitos: 


 
I –  o número de vagas existentes; 
II – as matérias sobre as quais versarão as provas e os respectivos programas e 


indicação bibliográfica;  
III –  o desempenho mínimo exigido para aprovação nas provas;  
IV –  os critérios de avaliação dos títulos, se aplicável;  
V –  o caráter eliminatório ou classificatório de cada etapa do concurso;  
VI – o nível de escolaridade exigível, comprovado mediante apresentação da 


documentação pertinente.  
VII – a carga horária de trabalho. 
VIII – o vencimento básico do cargo.   


 
Art. 17 – Aos candidatos será assegurado o direito de recorrer, nas fases de 


homologação das inscrições, publicação de resultados parciais ou finais, homologação 
do concurso e nomeação.   


104 / 181



http://www.pdfcomplete.com/cms/hppl/tabid/108/Default.aspx?r=q8b3uige22





 
ESTADO DE MATO GROSSO 


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 
CNPJ: 24.772.113/0001-73 
GABINETE DO PREFEITO 


 


Passo Municipal Prefeita Patricia Fernandes de Oliveira Vilela - Av. Pe.  João Bosco nº 2.067– Centro - 
Ribeirão Cascalheira – MT.-CEP 78.675-000 – 
 Fone/ (66) 3489–1289    Fax: (66) 3489-1838 


7 
 


 
Art. 18 – O servidor aprovado em concurso público e nomeado para o cargo, 


será efetivado após 03 (três) anos de estágio probatório, cujo desempenho será avaliado 
por Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, com base em critérios 
estabelecidos por ato próprio do Executivo Municipal, observados os fatores constantes 
do artigo 48 desta Lei.   
 
 


CAPÍTULO V 
Do Quadro de Pessoal e do Recrutamento e Seleção 


Seção I 
Da Composição do Quadro de Pessoal 


 
 Art. 19 - O Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira – 


MT, compõe-se das seguintes partes: 
 


   I – Pessoal de Provimento Efetivo, ingressados no serviço público através 
de concurso público, ocupante dos cargos elencados no Anexo II desta Lei; 
 
   II – Pessoal de Provimento em funções gratificadas, os quais constam no 
anexo I. 
 
                       III – Pessoal de Provimento Contratação Temporária, nos termos do art. 
37, IX da Constituição Federal, fica a Administração Municipal autorizada a contratar 
por excepcional interesse público. 
 


 § 1º - Os cargos de provimento efetivo que constam do anexo II só poderão ser 
preenchidos por concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme se dispuser 
em regulamento. 
 
 § 2º - Os cargos de provimento de Funções Gratificadas criados e mantidos por 
esta Lei Complementar são os constantes do anexo I. 
 
             § 3º - Os cargos de provimento em contratação temporária,para atender às 
necessidades de substituições de servidores em gozo de licença e criação de novas 
unidades, poderão ser contratados servidores por tempo determinado, nos termos do 
artigo 37 da Constituição Federal. 
 
  Art. 20 - Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e 
exoneração pelo Prefeito Municipal e se destinam apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento e serão remunerados por subsídio fixado em parcela única, nos 
termos estabelecidos no § 4º do art. 39 da Constituição Federal. 
 
 
  § 1º -O subsídio de que trata o caput deste artigo somente poderá ser 
alterado por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada a 
revisão geral anual, sempre na mesma data dos demais servidores e sem distinção de 
índices. 
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  § 2º - O regime de trabalho para os ocupantes dos cargos referidos neste 
artigo é de dedicação exclusiva, não sendo devido qualquer acréscimo remuneratório 
pela realização de tarefas fora do horário normal de expediente e nem o acúmulo de 
outra função ou atividade remunerada. 
 


Art. 21 - Os ocupantes de cargo de carreira que forem nomeados para 
exercer cargos de provimento em comissão poderão optar pela maior remuneração entre 
os cargos. 
 
  Art. 22 - Todo servidor público que vier a ocupar cargo em comissão terá 
resguardado o seu direito de retornar ao seu cargo e vencimento de origem, quando 
ocorrer a exoneração do cargo comissionado. 
 


Art. 23 - O servidor efetivo que vier a ocupar cargo em comissão terá 
resguardado o direito de retornar ao cargo e vencimento de origem quando ocorrer à 
exoneração do cargo comissionado para o qual tiver sido nomeado. 
 


Seção II 
Do Recrutamento e Seleção 


 
  Art. 24 - Os cargos de provimento efetivo constantes desta Lei 
Complementar serão recrutados, selecionados e preenchidos somente por concurso 
público de provas ou de provas e títulos, conforme se dispuser em regulamento. 
 
                       Art. 25 – Somente nos casos de Excepcional Interesse Público, conforme 
Lei municipal n° 557 do dia 28 de dezembro de 2009, fica a Administração Municipal 
autorizada a preencher os Cargos de Provimento de Contratação Temporária. 
 


§ 1º- Além daqueles previstos no artigo 37 da Constituição Federal, são 
cargos de contratação temporária todos aqueles necessários à implantação e 
implementação de programas especiais, cujos recursos sejam provenientes de 
convênios, ajustes ou acordos firmados pelo Município com os Governos Federal e 
Estadual.  


 
 
§ 2º – Os cargos de contratação temporária e seus respectivos 


vencimentos para atendimento aos convênios firmados entre os Governos Municipal, 
Estadual e Federal serão especificados em lei própria.   
 


Art. 26 – Na hipótese de extinção dos programas, convênios, acordos e 
ajustes, os respectivos cargos serão automaticamente extintos e os contratos vigentes 
encerrados, garantindo os direitos gerados até a data de sua vigência, nos termos da 
respectiva lei.   


 
Art. 27 - Os cargos em comissão são providos por livre nomeação e 


exoneração pelo prefeito municipal e se destinam apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento e serão especificados em lei própria. 
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  § 1º - Os cargos de provimento em comissão têm caráter provisório e seus 
ocupantes se submetem ao regime de dedicação exclusiva, podendo ser convocados para 
o trabalho sempre que houver interesse da Administração Municipal. 
 


§ 2º - O regime de trabalho a que se refere o § 1º deste artigo não dá 
direito a quaisquer acréscimos remuneratórios pela realização de tarefas fora do horário 
normal de expediente, ficando vedado o acúmulo de outra função ou atividade 
remunerada. 
 
  § 3º - Reserva-se o percentual mínimo de 10% (dez por cento) dos cargos 
de provimento em comissão, de que trata o caput, para preenchimento por pessoal de 
carreira nomeado pelo prefeito municipal, em conformidade com o inciso V do art. 37 
da Constituição Federal, condicionando-se a nomeação ao interesse do servidor 
indicado. 
 


Art. 28 - Por força da implantação do Regime Jurídico Único por Meio 
da Criação do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e por força da Lei Orgânica 
do Município não se aplica ao recrutamento, a seleção e o provimento de pessoal sob o 
regime da CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas) na Administração Direta. 
 
  Art. 29 - O enquadramento dos novos recrutados e selecionados para 
provimento dos cargos efetivos será feito sempre na referência inicial de cada categoria 
funcional, ou seja, no nível I e na classe A. 
 
  § 1º - Para todos os efeitos do disposto no caput, o período de estágio 
probatório para os novos empossados em cargo de provimento efetivo é de 36 (trinta e 
seis) meses. 
 


§ 2º - A aquisição da estabilidade ao final do estágio probatório fica 
condicionada à aprovação do servidor na avaliação de desempenho funcional. 
 


§ 3º - Para que se obtenha melhor eficiência funcional a Administração 
Pública Municipal fica na incumbência de promover, permanentemente, treinamentos e 
cursos de capacitação para os servidores em estágio probatório e aos servidores já 
efetivados na carreira, proporcionando-lhes melhor capacidade tecnológica e maior 
rendimento no trabalho. 
 
 
  Art. 30 - Ao servidor efetivo que provir outro cargo, por força de 
concurso público, também se aplica às disposições do artigo anterior, iniciando-se nova 
contagem de tempo para fins de evolução na carreira e para o estágio probatório. 
 
   


Parágrafo único- Para os fins do disposto no caput o estágio probatório 
não será interrompido caso o servidor empossado seja nomeado em comissão para outro 
cargo, desde que o cargo de comissão guarde semelhança com o cargo de origem. 
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CAPÍTULO VI 


DA JORNADA DE TRABALHO 
.  


Art. 31 - A carga horária oficial de trabalho dos servidores públicos da 
Secretaria de Saúde municipal  de saúde é de 20 (vinte) horas ou 40 (quarenta) horas 
semanais conforme efetivação  sendo que os efetivados com carga horária 40 (quarenta) 
horas semanais será divididas em dois turnos diários de quatro horas,com intervalo de 
duas horas para refeição e descanso, conforme especificado no Anexo II desta Lei 
observando o disposto na Lei Complementar n. 583 de 08 de Outubro de 2010.  


 
  § 1° - A  Secretaria Municipal de saúde poderá adotar a carga horária de 
trinta horas semanais em turno único de seis horas diárias, de acordo com a 
conveniência administrativa e financeira do município. 
 


§ 2° - Em qualquer caso que envolva redução de carga horária para seis 
horas semanais, bem como o retorno para oito horas semanais, não haverá alteração de 
vencimento. 


 
 
Art. 32 - O turno de trabalho dos ocupantes de cargo de vigilante é de 


doze horas corridas por trinta e seis horas de descanso, podendo a administração 
estabelecer outra carga horária que melhor convier ao interesse público. 


 
Art. 33 - O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá baixar decreto 


estabelecendo carga horária diferenciada para outras categorias funcionais e áreas de 
trabalho diferentes, em razão das peculiaridades dos serviços, desde que não ultrapasse a 
quarenta horas semanais.  


 
 
Art. 34 – O exercício de Cargo em Comissão ou Função de Confiança 


exigirá, de seu ocupante, a integral dedicação ao serviço, podendo ser convocado 
sempre que houver necessidade da Administração Pública Municipal, sem 
complementação remuneratória de qualquer natureza. 
 


Seção I 
Da Criação de Cargos 


 
  Art. 35 - A criação de novo cargo, além do cumprimento das exigências 
constantes do art. 169 da Constituição Federal, está condicionada às seguintes 
exigências: 
 


 I – denominação do cargo nos termos da Classificação Brasileira de Ocupações; 
 
 
  II – padrão de vencimento dentro da tabela prevista nesta Lei 
Complementar; 
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III – descrição sintética e analítica das suas atribuições e requisitos para 
provimento; 


 
  IV – condições de trabalho, incluindo o horário semanal, o ambiente e 
outros requisitos específicos; 
 
  V – grau de escolaridade;  


  
 


CAPÍTULO VII 
Dos Vencimentos, Vantagens, Gratificações e da Acumulação de Cargos 


Seção I 
Dos Vencimentos 


 
 Art. 36 - O vencimento base dos cargos públicos de provimento efetivo estão 


dispostos no Anexo III desta Lei Complementar.  
 
  § 1° - Para constituição dos Níveis e Classes os valores dos vencimentos 
serão acrescidos dos seguintes percentuais sobre o vencimento base para cada cargo: 
 
  I - Horizontal (5 classes):  
 
GRUPO OCUPACIONAL: 1, 2, 3,4, 5,6 
Classe A: 0,0%; Classe B: 10%; Classe C: 10%, Classe D: 10%, Classe E: 10% 
 
GRUPO OCUPACIONAL: 7, 8, 9, 10, 11 
Classe A: 0,0%; Classe B: 15%; Classe C: 10%, Classe D: 10%,  
 
 
  II - Vertical (12 níveis): Nível 1: 0%; Nível 2: 3,0%; Nível 3: 6,0%; Nível 
4: 9,0%, Nível 5: 12,0%; Nível 6: 15,0%; Nível 7: 18,0%; Nível 8:21,0%; Nível 9: 
24,0% Nível 10: 27,0% Nível 11: 30,0% Nível 12: 33,0%.  
 
 


 
QUADRO 1 


NÍVEIS E CLASSES 


NÍVEIS CLASSES  
A B C D E F 


1       
2       
3       
4       
5       
6       
7       
8       
9       
10       
11       
12       
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 § 2º- Os valores de vencimentos dos ocupantes de cargos públicos de provimento 
em comissão estão estabelecidos no anexo III do Grupo Ocupacional 1 ao 11 desta Lei 
Complementar. 
 
            § 3º - Os ocupantes de cargos públicos de provimento em contratação temporária 
terão seus vencimentos estabelecidos de acordo com o salário base iniciante do cargo a 
ser ocupado, sendo vetado o direito a evolução horizontal e vertical descrita no 
parágrafo 1° deste artigo. 
 


Seção II 
Das Gratificações 


Subseção I 
Das Funções Gratificadas (FG) 


   
Art. 37 - As funções gratificadas (FG) de direção, chefia ou 


assessoramento a que se refere o anexo I poderão ser concedidas a critério do Prefeito 
Municipal, levando-se em consideração a necessidade e o grau de importância dos 
serviços, sendo destinadas exclusivamente aos ocupantes de cargos efetivos. 
     


Parágrafo Único - Os servidores designados para exercerem funções 
gratificadas terão o direito de perceber o vencimento da carreira mais a gratificação 
estipulada no anexo I desta Lei Complementar. 
 
  Art. 38 - As gratificações e subsídios pagos no exercício da função ou 
fora dela, não se incorporarão, em hipótese alguma aos vencimentos. 
   


Art. 39 - Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não 
serão computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores. 


 
 


Subseção II 
Das Funções Gratificadas (FG) 


  Art. 40º - As gratificações de função de gratificação referidas no quadro 
1 deste artigo serão concedidas pelo Prefeito Municipal como incentivo ao servidor pelo 
desempenho e responsabilidade da sua função. 
 
  § 1º - A gratificação para as funções gratificada a que se refere o caput é 
dividida em 8 (Oito) categorias assim definidas: 


QUADRO 1 
 DAS FUNÇÕES GRAFITIGADAS EXCLUSIVAS DE EFETIVOS 


ORDEM DONOMINAÇÃO DA FUNÇÃO SIMBOLO 


1 Execução orçamentária (empenhado e liquidação) FG-1 


2 Chefe de enfermagem hospitalar FG-2 


3 Coordenação de Vigilância Epidemiológica FG-3 


4 Coordenação de Vigilância sanitária FG-4 


5 
Coordenação de vigilância ambiental e supervisão de 
campo FG-5 


6 Coordenação de atenção básica FG-6 


7 Responsável prestação de convenio FG -7 
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  § 2º - A gratificação referida no parágrafo anterior será deferida pelo 
Prefeito Municipal levando-se em consideração a necessidade do serviço, o seu grau de 
importância, a responsabilidade e a dedicação do servidor. 
 
  § 3º - Fica assegurado as Funções Gratificadas (FG) constantes da Lei 
Municipal de Estrutura Administrativa. 
 
  Art. 41 - As funções gratificadas a que se refere o art. 38 desta Lei 
Complementar serão exercidas exclusivamente por servidores de carreira da 
Administração Pública Municipal. 
 
  § 1º - Os servidores designados para exercerem funções gratificadas terão 
o direito de perceber o vencimento da carreira mais a gratificação estabelecida para a 
função sendo vetado o recebimento por mais de uma função gratificada. 
 
 
  § 2º - As funções gratificadas terão como base de calculo o vencimento 
do servidor atual, atribuindo o valor mencionado no anexo I, desta Lei Complementar. 
 
  § 3º - O servidor, quando designado para exercer a função gratificada de 
que trata o art. 38 desta Lei Complementar terá dedicação exclusiva no trabalho, não 
fazendo jus ao recebimento de horas extras pelo exercício da função além do horário 
normal de expediente. 
 
                     § 4º - As gratificações a que se refere o quadro I, serão acrescida ao salário 
atual do servidor e/ou contratado de acordo com a portaria do poder executivo.  
 
 Art. 42º- As vantagens pecuniárias percebidas pelo servidor não serão 
computadas nem acumuladas para fins de concessão de acréscimos ulteriores. 
 


Seção III 
Da Acumulação de Cargos 


 
  Art. 43- Será permitida a acumulação de cargos remunerados somente 
nos casos previstos no inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal e na Lei Orgânica 
do Município, observando-se o disposto no art. 130, da Lei n° 336/2002 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais. 
 
  Art. 44- É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da Constituição Federal com a remuneração 
do cargo ou função pública, com ressalva para os cargos acumuláveis na forma do artigo 
anterior, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração. 
 


CAPÍTULO VIII 
Do Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional 
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  Art. 45- O Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional é o conjunto 
de procedimentos administrativos direcionados para o acompanhamento, 
desenvolvimento e avaliação do desempenho funcional do servidor. 
 


Parágrafo único. O Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional 
compreende as ações voltadas para o estabelecimento de padrões de atuação funcional 
compatíveis com a realização dos objetivos da administração municipal e para a 
orientação do servidor em seu posto de trabalho, culminando com a produção de 
informações sobre o seu desempenho, eficiência e potencial no serviço público. 
 


Art. 46- Fica criada a Comissão Especial de Avaliação Anual de 
Desempenho Funcional, para atendimento do disposto no artigo anterior, que processará 
a avaliação dos servidores anualmente, tendo por base a ficha apropriada com critérios 
definidos nesta Lei Complementar e nas normas a serem regulamentadas por decreto do 
executivo. 
 


Art. 47- Serão utilizados como padrões para a avaliação do desempenho 
funcional os seguintes critérios de julgamento: 
 


I – qualidade do trabalho; 
 
II – produtividade no trabalho; 
 
III – capacidade de iniciativa; 
 
IV – presteza; 
 
V – aproveitamento em programas de capacitação; 
 
VI – assiduidade; 
 
VII – pontualidade; 
 
VIII – administração do tempo; 
 
IX – uso adequado dos equipamentos de serviço. 
 
§ 1º - Os critérios de julgamento mencionados nos incisos do caput 


poderão ser adaptados em conformidade com as peculiaridades das funções do cargo 
exercido pelo servidor e com as atribuições do órgão ou da entidade a que esteja 
vinculado. 


 
§ 2º- Os critérios de avaliação deverão ser divulgados com antecedência 


para ciência de todos os servidores e aplicados homogeneamente entre funções e cargos 
de atribuições iguais e assemelhadas, garantindo-se ao servidor o acesso ao seu processo 
e à ampla defesa. 


 
§ 3º- Será fixada uma pontuação mínima de 70% (setenta por cento) de 


ponderação para os critérios referidos nos incisos do caput, adotando, como tal, os 
seguintes conceitos de avaliação: 
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I – excelente, de 90 (noventa) a 100% (cem por cento); 
 
II – bom, 70 (setenta) a 89% (oitenta e nove por cento); 
 
III – regular, 50 (cinqüenta) a 69% (sessenta e nove por cento); 
 
IV – insatisfatório, abaixo de 50% (cinqüenta por cento). 
 
§ 4º - Concluída a avaliação de desempenho dos servidores será 


obrigatória a indicação dos fatos, das circunstâncias e dos demais elementos de 
convicção no seu termo final, inclusive o relatório referente ao colhimento de provas 
testemunhais e documentais, quando for o caso. 


§ 5º- Quando o termo de avaliação anual concluir pelo desempenho 
insatisfatório ou regular do servidor, deverá indicar as medidas necessárias de correção, 
em especial aquelas destinadas a promover a respectiva capacitação ou treinamento. 


§ 6º- É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos os atos de 
instrução do processo que tenha por objeto a avaliação do seu desempenho, obedecendo 
aos preceitos contidos nos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência, do contraditório e da ampla defesa. 


§ 7º- O servidor será notificado do conceito anual que lhe for atribuído, 
podendo requerer reconsideração para a autoridade que homologou a avaliação no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, cujo pedido será analisado em igual prazo. 


§ 8°- Os conceitos anuais atribuídos ao servidor, os instrumentos de 
avaliação e os respectivos resultados, a indicação dos elementos de convicção e prova 
dos fatos narrados na avaliação, os recursos interpostos, bem como as metodologias e os 
critérios utilizados na mesma serão arquivados em pastas ou base de dados individuais, 
permitida a consulta pelo avaliado a qualquer tempo. 


§ 9º - A Comissão Especial de Avaliação Anual de Desempenho 
Funcional terá amplo acesso a todas as fichas de avaliação e poderá emitir tanto opinião 
quanto orientação a respeito das mesmas.  


 
Art. 48- A coordenação geral do Sistema de Avaliação de Desempenho 


Funcional é de responsabilidade da área de recursos humanos, que deverá encarregar-se 
de promover todo o apoio técnico aos programas de treinamentos necessários ao seu 
desenvolvimento, bem como dar o encaminhamento cabível às questões suscitadas a 
partir das avaliações. 


 
Art. 49- A Comissão Especial de Avaliação Anual de Desempenho 


Funcional terá as seguintes atribuições: 
 
I –  revisar o preenchimento das fichas de avaliação, retornando-as ao 


avaliador, caso alguma dúvida seja suscitada, com o objetivo de 
evitar erros na conclusão da avaliação do desempenho funcional; 


 
II – emitir pareceres sobre o resultado das avaliações, especialmente para 


efeito de estágio probatório; 
 
III – indicar ao responsável pela área de recursos humanos os programas 


de treinamento e de acompanhamento sócio-funcional, com o 
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objetivo de aprimorar o desempenho dos servidores, melhorando 
assim a eficiência e produtividade nas unidades administrativas da 
instituição pública; 


 
IV –  analisar, emitir parecer conclusivo e decidir sobre os processos de 


discordância na formalização final da avaliação; 
 
V –  apreciar as ocorrências de desempenho insuficiente para subsidiar 


ações de sua recuperação e demais medidas administrativas; 
 
VI – avaliar o funcionamento do Sistema de Avaliação de Desempenho 


Funcional no âmbito da prefeitura municipal, propondo ações 
corretivas mantenedoras; 


 
VII – desenvolver outras ações relacionadas com o desempenho 


funcional do servidor. 
 
Art. 50- A comissão de que trata o art. 46 desta Lei Complementar terá 


duração indeterminada e deverá manter a seguinte composição mínima: 
 
I – o chefe da área de recursos humanos; 
 
II – um representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais – 


SSPM, indicado por este, se houver; 
 
III – um representante da Secretaria Municipal de Administração e/ou 


Planejamento, indicado por esta; 
 
IV – o chefe imediato de cada área. 
 
Parágrafo único - Para efeito da composição da comissão a que se 


refere o caput poderão ser indicados membros de outras secretarias municipais. 
 
Art. 51- Na hipótese de insuficiência de desempenho funcional a 


comissão de avaliação deverá encaminhar o servidor para um processo de capacitação, 
tendo em vista sua plena recuperação para o desempenho do respectivo cargo. 


 
Art. 52- No caso de persistir a situação de insuficiência do servidor, 


esgotados todos os meios para a sua recuperação, deverá ser aberto processo 
administrativo para a demissão do mesmo, sendo-lhe assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
  Art. 53 -A Avaliação de Desempenho Funcional será processada 
anualmente, de novembro a novembro, e terá por base Ficha de Avaliação de 
Desempenho conforme Anexo IV. 
   
  § 1º - Ficam indicadas para procederem a Avaliação de Desempenho, as 
chefias imediata e mediata de cada servidor. 
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  § 2º - A chefia imediata e a mediata deverão individualmente preencher a 
Ficha de Avaliação de Desempenho Funcional e encaminhá-las ao Departamento de 
Recursos Humanos, que apurará a média de cada item das duas avaliações. 
 
  § 3º - As médias de cada item da avaliação, bem como o resultado final, 
deverão ser comunicadas ao servidor. 
 
  § 4° - A comissão de Avaliação terá amplo acesso a todas as Fichas de 
Avaliação.  
 
  § 5º - A Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional, poderá, 
através de ato do Prefeito, promover mudanças na Ficha de Avaliação Funcional, para 
aperfeiçoamento do sistema. 
 


CAPÍTULO IX 
Da Evolução Funcional 


 
  Art. 54 - As formas de evolução funcional, instituídas por esta Lei 
Complementar são as seguintes: 
 
 I – Promoção Horizontal e; 
 
 II – Promoção Vertical.  
 
 Art. 55– Não será concedida progressão a servidor: 
 


 I – em estágio probatório com menos de três anos de serviço na 
Prefeitura; 
 
 II – que tenha atingido o ultimo nível da tabela correspondente à 


classe/cargo em que se enquadra; 
 


III – Inativo; 
 


IV – Cedido a outro ente, desde que não seja nos casos por interesse da 
Administração Municipal. 


 
 


Seção I 
Da Promoção Horizontal 


 
  Art. 56- A promoção horizontal, que é a movimentação nas classes, 
ocorrerá de acordo com os seguintes procedimentos: 
 


I –  apresentação de requerimento do interessado acompanhado da 
documentação comprobatória do grau de escolaridade, 
certificado/diploma e histórico escolar contendo a data de colação de 
grau, a partir da promulgação da presente Lei, que deverá ser 
analisado e aceito ou não pela Comissão Especial de Avaliação e 
Desempenho Funcional. 
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II – Para a promoção horizontal dos servidores deverá cumprir  o 


intervalo mínimo  de 03 anos, para elevação de uma classe a outra. 
 
§ 1º Elevará da  classe A para a classe B os servidores dos grupos 


funcionais 1,2,3,4,5 e 6 que apresentar documentação comprobatória de cursos de 
capacitação, podendo ser acumulativo de carga horária mínima de 400 horas em área 
especifica para o cargo que  ocupa em provimento efetivo,  


 
§ 2º Somente elevará da  classe A para a classe B  o servidor que 


apresentar documentação comprobatória do grau de escolaridade com formação exigida 
nas áreas biológicas ou humanas desde que seja lotado na área de apoio administrativo.  


§ 3º Somente elevará da  classe B para as classes C e D  o servidor que 
apresentar documentação comprobatória do grau de escolaridade com formação 
especifica para o cargo que  ocupa em provimento efetivo.  


§4°- As classes de cada nível são estruturadas em linha horizontal que 
variam da letra A até a letra E, de acordo com a evolução escolar e da qualificação dos 
cargos. 
     
  § 5º- A promoção horizontal não será concedida antes da aprovação no 
estágio probatório para os novos concursados. 
 


   
 


Seção II 
Da Promoção Vertical 


 
  Art. 57 – A promoção vertical, que é a movimentação nos níveis, dar-se-
á por meio de evolução nos níveis da carreira para outro subseqüente da mesma classe, 
condicionada à apuração do efetivo exercício do cargo a cada interstício de três anos por 
meio da avaliação anual de desempenho funcional obrigatória, que deverá ser efetivada 
no mês de novembro, para viger a partir de 1º de janeiro do ano seguinte.  
 
  § 1º - A não realização da Avaliação descrita no caput deste artigo 
implica na avaliação tácita positiva de todos os servidores. 
 
  § 2º - Terá direito à progressão funcional na carreira o servidor que 
obtiver, no mínimo, 70% dos pontos alcançados na média das avaliações anuais de 
desempenho. 
 
  § 3º - O tempo de serviço do servidor de carreira em exercício de cargo 
em comissão no Poder Executivo Municipal será contado para os efeitos do disposto no 
caput, excluindo-se o tempo de serviço em disponibilidade para órgão de outra esfera de 
governo e qualquer período de afastamento não remunerado. 
 
  Art. 58 - Não terá direito à evolução nos níveis da carreira o servidor 
que, em cada interstício de três anos: 
 


I –  Tenha gozado, por período superior a seis meses, as licenças 
mencionadas no art. 98 e seguintes da Lei Complementar Municipal 
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nº 336/2002 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de 
Ribeirão Cascalheira, exceto Licença Prêmio; 


 
II –  somar três penalidades de advertência ou de suspensão disciplinar; 
 
III - Tenha 5 (cinco) ou mais faltas injustificadas no exercício em 
questão; 
 
IV – cedido a órgão de outra esfera de governo e/ou poder, desde que não 


seja cedido por interesse da Administração Municipal. 
 


 Art. 59 - Para a progressão vertical, a diferença entre um nível e o 
imediatamente será de 3% (três por cento) caracterizando adicional por tempo de 
serviço, conforme tabela salarial, anexos III do Grupo Ocupacional 1 ao 11. 
 
 


CAPÍTULO X 
 


Das Despesas com Pessoal 
 


 Art. 60 - O Poder Executivo Municipal não poderá despender com pessoal mais 
do que 54% (cinqüenta e quatro por cento) da sua Receita Corrente Líquida, na forma do 
artigo 169 da Constituição Federal e da Lei Complementar Federal n.º101, de 04 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
  § 1º - Para os fins deste artigo, consideram-se: 
 


I –  Despesas Totais com Pessoal: o somatório das despesas de pessoal 
e encargos sociais da Administração Direta e Indireta, realizado 
pelo Município, considerando-se os ativos, inativos e pensionistas, 
excetuando-se as obrigações relativas a indenizações por 
demissões, inclusive gastas com incentivos à demissão voluntária; 


 
II – Despesa de Pessoal: o somatório dos gastos com qualquer espécie 


remuneratória tais como vencimentos, vantagens fixas e variáveis, 
subsídios, proventos de aposentadoria e pensões provenientes de 
cargos ou funções públicas, civis ou de membros do Poder, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens 
pessoais de qualquer natureza; 


 
III – Encargos Sociais: o somatório das despesas com os encargos sociais 


inclusive as contribuições para as entidades de previdência social; 
 
IV –  Receita Corrente Líquida Municipal: o somatório das receitas 


tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias e de serviços e outras receitas correntes, com as 
transferências correntes, destas excluídas as transferências 
intragovernamentais. 


 


117 / 181



http://www.pdfcomplete.com/cms/hppl/tabid/108/Default.aspx?r=q8b3uige22





 
ESTADO DE MATO GROSSO 


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 
CNPJ: 24.772.113/0001-73 
GABINETE DO PREFEITO 


 


Passo Municipal Prefeita Patricia Fernandes de Oliveira Vilela - Av. Pe.  João Bosco nº 2.067– Centro - 
Ribeirão Cascalheira – MT.-CEP 78.675-000 – 
 Fone/ (66) 3489–1289    Fax: (66) 3489-1838 


20 
 


 § 2º - Nas demais normas relativas ao gasto com pessoal deverão ser observadas 
as disposições da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000. 
 
             § 3º- Excluem-se do cômputo das despesas referidas no inciso I deste artigo as 
verbas consideradas indenizatórias na forma da lei. 
 


CAPÍTULO XI 
Das Disposições Gerais 


 
 Art. 61 -A presente Lei Complementar se aplica a todos os servidores públicos 


municipais do Poder Executivo, inclusive às suas autarquias e fundações, no que couber, 
exceto aos Profissionais do Magistério Público Municipal e os Profissionais da Saúde 
regidos por plano de cargos e carreira próprio. 
 


 Art. 62 - A composição e a forma de remuneração dos servidores públicos do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal passam a vigorar de acordo com as 
disposições desta Lei. 
 


 Art. 63 -As descrições sintéticas e analíticas das atribuições dos cargos constam 
do anexo V desta Lei. 
 


CAPÍTULO XII 
Das Disposições Transitórias 


Seção Única 
Do Enquadramento e Reenquadramento Funcional 


 
  Art. 64- Os servidores já ingressados na carreira serão enquadrados ou 
reenquadrados nos dispositivos desta Lei Complementar, no máximo, até 180 (cento e 
oitenta) dias contados da sua publicação. 
 
  § 1º- Os critérios de enquadramento ou reenquadramento funcional são os 
seguintes: 
 


I – horizontal, que se dará em conformidade com as regras estabelecidas 
no art. 57, devendo o servidor apresentara o certificado de conclusão 
ou diploma e historio escolar que for necessário ao enquadramento 
ou reenquadramento, até (30) trinta dias após a aprovação desta Lei 
Complementar. 


 
II – vertical, cujo enquadramento ou reenquadramento se dará com base 


no tempo de serviço do servidor, da seguinte forma: 
 


 a) com até três anos completos, nível I; 
b) de três a seis anos completos, nível II; 
c) de seis a nove anos completos; nível III; 
 d) de nove a doze anos completos, nível IV; 
 e) de doze a quinze anos completos, nível V; 
 f) de quinze a dezoito anos completos, nível VI; 
 g) de dezoito a vinte e um anos completos, nível VII; 
 h) de vinte e um a vinte e quatro anos completos, nível VIII; 
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 i) de vinte e quatro a vinte e sete anos completos, nível IX; 
 j) de vinte e sete a trinta anos completos, nível X; 
k)de trinta a trinta e três anos completos, nível XI, e; 
 l) acima de trinta e três anos, nível XII. 


 
  § 2º- No caso do vencimento do servidor já se encontrar acima da 
referência resultante do seu enquadramento, o mesmo será enquadrado na referência de 
nível imediatamente superior, desde que a sua posição na tabela atual não tenha sido 
obtida de forma irregular. 
 
  § 3° - No caso de ter havido enquadramento anterior irregular o servidor 
envolvido ficará com o seu vencimento congelado até alcançar o tempo necessário para 
receber os benefícios deste plano de cargos, tendo direito apenas às correções e reajustes 
aplicáveis a todos os demais servidores. 
  
  § 4º - Será considerado para efeito de enquadramento todo o tempo de 
serviço público prestado à prefeitura municipal, incluindo sua fundação e autarquia 
depois da posse em decorrência da aprovação em concurso público, salvo casos 
previstos no artigo 33 da Constituição Federal. 
 
  § 5º- O enquadramento dos servidores na presente Lei Complementar 
será efetuado no prazo previsto no caput deste artigo por uma comissão de servidores 
nomeada por portaria para atender a esta finalidade. 
 
  § 6º- Depois de divulgado o resultado do enquadramento o servidor terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para interposição de recurso devidamente fundamentado. 
 
   


CAPÍTULO XIII 
Dos direitos de férias, licenças, insalubridade, adicional noturno e plantões. 


 
Art. 66 – Todo servidor público terá o direito de gozo de 30 (trinta) dias 


corridos , após o período de 12 (doze) meses trabalhados.  Podendo o servidor 
acumular as férias para gozo futuro caso desejar. 


 
Parágrafo Único – O numero de servidores públicos em gozo de licença 


premio não poderá ser superior 1/3 (um terço) da lotação da respectiva  unidade 
administrativa do órgão ou entidade. 


 
  Art. 67 – A gratificação por insalubridade será pago para as funções 
especificas e insalubres sendo o percentual  estipulado de acordo com lei Municipal.  
 
  Art. 68 – Todo funcionário do Fundo Municipal de Saúde terá direito ao 
recebimento de gratificações de plantões, caso às execute, conforme decreto Municipal. 


As escalas de trabalho serão definidas pelos diretores da unidade onde o servidor 
é lotado. 
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CAPÍTULO IX 
Das Disposições Finais 


 
  Art. 69 - Nenhum servidor público municipal poderá perceber 
vencimento inferior ao salário mínimo fixado no país, ressalvado o caso de pagamento 
proporcional à carga horária trabalhada. 
 
Parágrafo único. O pagamento proporcional de que trata o caput se refere ao servidor 
que, mediante autorização da autoridade competente, exerça apenas a metade da carga 
horária estabelecida para o seu cargo. 
 
  Art. 70- A revisão geral de vencimento dos servidores públicos dar-se-á 
no mês de maio de cada ano, considerando-se este mês como data base para todas as 
categorias funcionais. 
  § 1º - O percentual de reajuste, será único para todas as categorias 
funcionais deste plano, inclusive aposentados e pensionistas e deverá ser estabelecido 
por lei específica de iniciativa do Poder Executivo. 
  § 2º- O reajuste para os servidores públicos municipais abrangidos por 
este plano será apurado com base no INPC/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses contados da data da sua concessão. 
 


§ 3º- Excluem-se do disposto no parágrafo anterior os casos de 
equiparação de vencimento por força do mercado de trabalho. 
 
  Art. 71 - Na realização de concurso público serão reservadas às pessoas 
portadoras de necessidades especiais, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das 
vagas disponíveis, atendidos os requisitos para a investidura e observada a 
compatibilidade das atribuições do cargo com o grau de deficiência do candidato. 


 
§ 1º - Às pessoas portadoras de necessidades especiais fica assegurado o 


direito de se inscreverem em concurso público para provimento de cargos cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadoras, devendo fazer 
constar estas informações, obrigatoriamente, na ficha de inscrição respectiva, 
respeitando-se em todos os casos a legislação federal específica. 


 
§ 2º- Não serão destinadas para os portadores de necessidades especiais 


as vagas existentes para os cargos operacionais, ou seja, para aqueles cargos que 
impliquem em adaptações do equipamento, como veículos e maquinários pesados.  


 
Art. 72- As gratificações e subsídios pagos no exercício da função 


comissionada ou fora dela não se incorporarão aos vencimentos, em hipótese alguma, a 
partir da entrada em vigor da presente Lei Complementar. 


 
Art. 73-A remuneração mensal de qualquer servidor público municipal 


não poderá ser superior à remuneração do Prefeito Municipal. 
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Art. 74 -As normas complementares necessárias ao cumprimento desta 
Lei Complementar deverão ser criadas por decreto do Executivo, no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias contados da publicação desta Lei Complementar.  


 
Art. 75- O salário-família estabelecido no Estatuto dos Servidores 


Públicos Municipais será devido aos servidores cuja remuneração seja menor ou igual 
àquela estabelecida pelo Regime Geral de Previdência Social. 


 Parágrafo único - O salário-família a ser pago ao servidor de 
baixa renda também deverá observar o valor estabelecido pelo regime de que trata o 
caput. 
 
  Art.76 - As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por 
conta do Orçamento Anual, suplementadas, se necessário, nos termos da legislação 
orçamentária pertinente.  
 


Art. 77- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 


Art. 78 - Ficarão revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Lei nº 504/2008 ,de 01 de abril de 2008. 


 
 


Gabinete do Prefeito Municipal 
Em, 02 de dezembro de 2013. 


 
 
 
 
 


Reynaldo Fonseca Diniz 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
FUNÇÕES GRATIFICADAS  


EXCLUSIVAS DE OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
 
 
 


ORDEM DONOMINAÇÃO DA FUNÇÃO SIMBOLO % SB 


1 Execução orçamentária (empenhado e liquidação) FG-1 15 


2 Chefe de enfermagem hospitalar FG-2 15 


3 Coordenação de Vigilância Epidemiológica FG-3 15 


4 Coordenação de Vigilância sanitária FG-4 15 


5 
Coordenação de vigilância ambiental e supervisão de 
campo FG-5 


15 


6 Coordenação de atenção básica FG-6 15 


7 Gestor do fundo municipal de saúde FG-7 15 


8 Responsável prestação de convenio FG -8 15 


 
 
 
 


  


122 / 181



http://www.pdfcomplete.com/cms/hppl/tabid/108/Default.aspx?r=q8b3uige22





 
ESTADO DE MATO GROSSO 


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 
CNPJ: 24.772.113/0001-73 
GABINETE DO PREFEITO 


 


Passo Municipal Prefeita Patricia Fernandes de Oliveira Vilela - Av. Pe.  João Bosco nº 2.067– Centro - 
Ribeirão Cascalheira – MT.-CEP 78.675-000 – 
 Fone/ (66) 3489–1289    Fax: (66) 3489-1838 


25 
 


Anexo II 
Quadro de Cargos por Carreira 


 
 


    
QUADRO DE GRUPO 


    
GRUPO OCUPACIONAL GRAU CARGOS        C.H 


1 
EF Auxiliar de Serviços Gerais 40 Hrs 
EMC Recepcionista 40 Hrs 
EFC Guarda Municipal (Vigia) 40 Hrs 


2 
EMC             
EMC 
EMC 
EMC 


Auxiliar de Consultório Dentário 
Auxiliar de Laboratório 
Auxiliar de Fisioterapia 
Motorista 


40 Hrs 
40 Hrs 
40 Hrs 
40 Hrs  


3 


   
EMC+REG Técnico de Higiene Bucal 40 Hrs 
EMC Fiscal Sanitário 40 Hrs 
EMC Agente Ambiental de Saúde 40 Hrs 
EMC Agente Administrativo 40 Hrs 


EMC+REG 
EMC+REG 


Técnico de Enfermagem 
Técnico em Laboratório 


40 Hrs 
40 Hrs 


4 
   
EMC+REG Motorista para Ambulância 40 Hrs 
   
   


5 EMC+REG Técnico de Radiologia   20 Hrs 
6 EMC+REG Técnico de Radiologia   40 Hrs 


7 


ES 
ES 
ES 
ES 
ES 
ES 


Biólogo   
Nutricionista  
Médico Veterinário  
Fonoaudiólogo  
Fisioterapêuta  
Psicólogo  


20 Hrs 
20 Hrs 
20 Hrs 
20 Hrs 
20 Hrs 
20 Hrs 


8 
ES 
ES 


Advogado 
Contador 


20 Hrs 
20 Hrs 


9 


ES 
ES 
ES 
ES 
ES 


Psicólogo  
Biólogo  
Nutricionista  
Fonoaudiólogo  
Fisioterapêuta  


40 Hrs 
40 Hrs 
40 Hrs 
40 Hrs 
40 Hrs 


10 


ES Enfermeiro 40 Hrs 
ES Farmacêutico/Bioquímico 40 Hrs 
ES 
ES 


Odontologo 
Médico Veterinário  


40 Hrs 
40 Hrs 


11 ES Médico 40 Hrs 
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GRUPO OCUPACIONAL 01 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Legenda: 
 
 
 
Classe A: Ensino Médio 
Classe B: 400 horas de curso de capacitação 
Classe C: Ensino Superior 
Classe D: Pós-graduação 
Classe E: Mestrado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


ANEXO III 
TABELA DE EVOLUÇÃO DE SALARIO 


 
 


CLASSE 
Salário 
Base ATS A B C D 


 
E 


NIVEL   % 10% 10% 10% 10% 10% 
1 800,00 0% 800,00 880,00 968,00 1.064,80 1.171,28 
2 800,00 3% 824,00 906,40 997,04 1.096,74 1.206,42 
3 800,00 6% 848,00 932,80 1.026,08 1.128,69 1.241,56 
4 800,00 9% 872,00 959,20 1.055,12 1.160,63 1.276,70 
5 800,00 12% 896,00 985,60 1.084,16 1.192,58 1.311,83 
6 800,00 15% 920,00 1.012,00 1.113,20 1.224,52 1.346,97 
7 800,00 18% 944,00 1.038,40 1.142,24 1.256,46 1.382,11 
8 800,00 21% 968,00 1.064,80 1.171,28 1.288,41 1.417,25 
9 800,00 24% 992,00 1.091,20 1.200,32 1.320,35 1.452,39 


10 800,00 27% 1.016,00 1.117,60 1.229,36 1.352,30 1.487,53 
11 800,00 30% 1.040,00 1.144,00 1.258,40 1.384,24 1.522,66 
12 800,00 33% 1.064,00 1.170,40 1.287,44 1.416,18 1.557,80 
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GRUPO OCUPACIONAL 02 


 
 
 
 
 
 
 
Legenda: 
Classe A: Ensino Médio 
Classe B:400 horas de curso de capacitação 
Classe C: Ensino Superior 
Classe D: Pós-graduação 
Classe E: Mestrado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


CLASSE 
Salário 
Base ATS A B C D 


 
E 


NIVEL   % C/ ATS 10% 10% 10% 10% 


1 
 R$      


962,43 0%        962,43     1.058,67  
   


1.164,54 
    


1.280,99  
 


1.409,08 


2 
 R$      


962,43 3%        991,30     1.090,43  
   


1.199,48 
    


1.319,42  
 


1.451,36 


3 
 R$      


962,43 6%   1.020,18     1.122,19  
   


1.234,41 
    


1.357,85  
 


1.493,63 


4 
 R$      


962,43 9%   1.049,05     1.153,95  
   


1.269,35 
    


1.396,28  
 


1.535,90 


5 
 R$      


962,43 12%    1.077,92     1.185,71  
   


1.304,29 
    


1.434,71  
 


1.578,18 


6 
 R$      


962,43 15%    1.106,79     1.217,47  
   


1.339,22 
    


1.473,14  
 


1.620,45 


7 
 R$      


962,43 18%    1.135,67     1.249,23  
   


1.374,16 
    


1.511,57  
 


1.662,72 


8 
 R$      


962,43 21%    1.164,54     1.280,99  
   


1.409,09 
    


1.550,00  
 


1.705,00 


9 
 R$      


962,43 24%    1.193,41     1.312,75  
   


1.444,03 
    


1.588,43  
 


1.747,27 


10 
 R$      


962,43 27%    1.222,29     1.344,51  
   


1.478,97 
   


1.626,86  
 
1.789,54 


11 
 R$      


962,43 30%    1.251,16     1.376,27  
   


1.513,90 
    


1.665,29  
 


1.831,81 


12 
 R$      


962,43 33%    1.280,03     1.408,04  
   


1.548,84 
    


1.703,72  
 


1.874,09 
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GRUPO OCUPACIONAL 03 
 
 
 


 
 
 
 
 
 
Legenda: 
Classe A: Ensino Médio 
Classe B: Ensino Superior 
Classe C: Pós-graduação 
Classe D: Mestrado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


 CLASSE Salário Base ATS A B C D 
 


E 


NIVEL   % C/ ATS 10% 10% 10% 10% 


1  R$   1.184,93  0%  R$   1.184,93     1.303,42  
   


1.433,77  
    


1.577,14  
 


1.734,85 


2  R$   1.184,93  3%  R$   1.220,48     1.342,53  
   


1.476,78  
    


1.624,46  
 


1.786,90 


3  R$   1.184,93  6%  R$   1.256,03     1.381,63  
   


1.519,79  
    


1.671,77  
 


1.838,94 


4  R$   1.184,93  9%  R$   1.291,57     1.420,73  
   


1.562,80  
    


1.719,08  
 


1.890,98 


5  R$   1.184,93  12%  R$   1.327,12     1.459,83  
   


1.605,82  
    


1.766,40  
 


1.943,04 


6  R$   1.184,93  15%  R$   1.362,67     1.498,94  
   


1.648,83  
    


1.813,71  
 


1.995,08 


7  R$   1.184,93  18%  R$   1.398,22     1.538,04  
   


1.691,84  
    


1.861,03  
 


2.047,13 


8  R$   1.184,93  21%  R$   1.433,77     1.577,14  
   


1.734,86  
    


1.908,34  
 


2.099,17 


9  R$   1.184,93  24%  R$   1.469,31     1.616,24  
   


1.777,87  
    


1.955,66  
 


2.151,22 


10  R$   1.184,93  27%  R$   1.504,86     1.655,35  
   


1.820,88  
    


2.002,97  
 


2.203,26 


11  R$   1.184,93  30%  R$   1.540,41     1.694,45  
   


1.863,89  
    


2.050,28  
 


2.255,30 


12  R$   1.184,93  33%  R$   1.575,96     1.733,55  
   


1.906,91  
    


2.097,60  
 


2.307,36 
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GRUPO OCUPACIONAL 04 


 
 
 
 
 
 
 
 
Legenda: 
Classe A: Ensino Médio 
Classe B: 400 horas de curso de capacitação  
Classe C: Ensino Superior 
Classe D: Pós-graduação 
Classe E: Mestrado 
 
 


CLASSE Salário Base ATS A B C D 


NIVEL   % C/ ATS 10% 10% 10% 10% 


1 
 R$   


1.200,00 0% 
 R$   


1.200,00    1.320,00  
   


1.452,00 
    


1.597,20  
 


1.756,92 


2 
 R$   


1.200,00 3% 
 R$   


1.236,00    1.359,60  
   


1.495,56 
    


1.645,12  
 


1.809,63 


3 
 R$   


1.200,00 6% 
 R$   


1.272,00    1.399,20  
   


1.539,12 
    


1.693,03  
 


1.862,33 


4 
 R$   


1.200,00 9% 
 R$   


1.308,00    1.438,80  
   


1.582,68 
    


1.740,95  
 


1.915,04 


5 
 R$   


1.200,00 12% 
 R$   


1.344,00    1.478,40  
   


1.626,24 
    


1.788,86  
 


1.967,74 


6 
 R$   


1.200,00 15% 
 R$   


1.380,00    1.518,00  
   


1.669,80 
    


1.836,78  
 


2.020,45 


7 
 R$   


1.200,00 18% 
 R$   


1.416,00    1.557,60  
   


1.713,36 
    


1.884,70  
 


2.073,17 


8 
 R$   


1.200,00 21% 
 R$   


1.452,00    1.597,20  
   


1.756,92 
    


1.932,61  
 


2.125,87 


9 
 R$   


1.200,00 24% 
 R$   


1.488,00    1.636,80  
   


1.800,48 
    


1.980,53  
 


2.178,58 


10 
 R$   


1.200,00 27% 
 R$   


1.524,00    1.676,40  
   


1.844,04 
    


2.028,44  
 


2.231,28 


11 
 R$   


1.200,00 30% 
 R$   


1.560,00    1.716,00  
   


1.887,60 
    


2.076,36  
 


2.283,99 


12 
 R$   


1.200,00 33% 
 R$   


1.596,00    1.755,60  
   


1.931,16 
    


2.124,28  
 


2.336,70 
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Legenda: 
Classe A: Ensino Médio 
Classe B: 400 horas de curso de capacitação 
Classe C: Ensino Superior 
Classe D: Pós-graduação 
Classe E: Mestrado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


 
 


GRUPO OCUPACIONAL 05 
 
 
 
 


CLASSE Salário Base ATS A B C D E 


NIVEL   % 10% 10% 10% 10% 10% 
1 1.184,93 0% 1.184,93 1.303,42 1.433,77 1.577,14 1.734,86 
2 1.184,93 3% 1.220,48 1.342,53 1.476,78 1.624,46 1.786,90 
3 1.184,93 6% 1.256,03 1.381,63 1.519,79 1.671,77 1.838,95 
4 1.184,93 9% 1.291,57 1.420,73 1.562,80 1.719,08 1.890,99 
5 1.184,93 12% 1.327,12 1.459,83 1.605,82 1.766,40 1.943,04 
6 1.184,93 15% 1.362,67 1.498,94 1.648,83 1.813,71 1.995,08 
7 1.184,93 18% 1.398,22 1.538,04 1.691,84 1.861,03 2.047,13 
8 1.184,93 21% 1.433,77 1.577,14 1.734,86 1.908,34 2.099,18 
9 1.184,93 24% 1.469,31 1.616,24 1.777,87 1.955,66 2.151,22 


10 1.184,93 27% 1.504,86 1.655,35 1.820,88 2.002,97 2.203,27 
11 1.184,93 30% 1.540,41 1.694,45 1.863,89 2.050,28 2.255,31 
12 1.184,93 33% 1.575,96 1.733,55 1.906,91 2.097,60 2.307,36 
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GRUPO OCUPACIONAL 06 
 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Legenda: 
Classe A: Ensino Médio 
Classe B: 400 horas de curso de capacitação 
Classe C: Ensino Superior 
Classe D: Pós-graduação 
Classe E: Mestrado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


CLASSE Salário Base ATS A B C D E 
NIVEL   % 10%  10% 10% 10% 10% 


1 1.874,52 0% 0,00 1.874,52 2.061,97 2.268,17 2.494,99 
2 1.874,52 3% 56,24 1.930,76 2.123,83 2.336,21 2.569,84 
3 1.874,52 6% 112,47 1.986,99 2.185,69 2.404,26 2.644,69 
4 1.874,52 9% 168,71 2.043,23 2.247,55 2.472,30 2.719,53 
5 1.874,52 12% 224,94 2.099,46 2.309,41 2.540,35 2.794,38 
6 1.874,52 15% 281,18 2.155,70 2.371,27 2.608,39 2.869,23 
7 1.874,52 18% 337,41 2.211,93 2.433,13 2.676,44 2.944,08 
8 1.874,52 21% 393,65 2.268,17 2.494,99 2.744,48 3.018,93 
9 1.874,52 24% 449,88 2.324,40 2.556,85 2.812,53 3.093,78 


10 1.874,52 27% 506,12 2.380,64 2.618,70 2.880,57 3.168,63 
11 1.874,52 30% 562,36 2.436,88 2.680,56 2.948,62 3.243,48 
12 1.874,52 33% 618,59 2.493,11 2.742,42 3.016,67 3.318,33 
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GRUPO OCUPACIONAL 07 


 


CLASSE Salário Base ATS A B C 
D 


NIVEL   % 10%  15% 10% 10% 
1 1.850,00 0% 1.850,00 2.127,50 2.340,25 2.574,28 
2 1.850,00 3% 1.905,50 2.191,33 2.410,46 2.651,50 
3 1.850,00 6% 1.961,00 2.255,15 2.480,67 2.728,73 
4 1.850,00 9% 2.016,50 2.318,98 2.550,87 2.805,96 
5 1.850,00 12% 2.072,00 2.382,80 2.621,08 2.883,19 
6 1.850,00 15% 2.127,50 2.446,63 2.691,29 2.960,42 
7 1.850,00 18% 2.183,00 2.510,45 2.761,50 3.037,64 
8 1.850,00 21% 2.238,50 2.574,28 2.831,70 3.114,87 
9 1.850,00 24% 2.294,00 2.638,10 2.901,91 3.192,10 


10 1.850,00 27% 2.349,50 2.701,93 2.972,12 3.269,33 
11 1.850,00 30% 2.405,00 2.765,75 3.042,33 3.346,56 
12 1.850,00 33% 2.460,50 2.829,58 3.112,53 3.423,79 


 
Legenda: 
Classe A: Ensino Superior 
Classe B: Pós-graduação 
Classe C: Mestrado 
Classe D: Doutorado 
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GRUPO OCUPACIONAL 08 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Legenda: 
Classe A: Ensino Superior 
Classe B: Pós-graduação 
Classe C: Mestrado 
Classe D: Doutorado 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


CLASSE Salário Base ATS A B C 
D 


NIVEL   % 10%  15% 10% 10% 
1 2.500,00 0% 2.500,00 2.875,00 3.162,50 3.478,75 
2 2.500,00 3% 2.575,00 2.961,25 3.257,38 3.583,11 
3 2.500,00 6% 2.650,00 3.047,50 3.352,25 3.687,48 
4 2.500,00 9% 2.725,00 3.133,75 3.447,13 3.791,84 
5 2.500,00 12% 2.800,00 3.220,00 3.542,00 3.896,20 
6 2.500,00 15% 2.875,00 3.306,25 3.636,88 4.000,56 
7 2.500,00 18% 2.950,00 3.392,50 3.731,75 4.104,93 
8 2.500,00 21% 3.025,00 3.478,75 3.826,63 4.209,29 
9 2.500,00 24% 3.100,00 3.565,00 3.921,50 4.313,65 


10 2.500,00 27% 3.175,00 3.651,25 4.016,38 4.418,01 
11 2.500,00 30% 3.250,00 3.737,50 4.111,25 4.522,38 
12 2.500,00 33% 3.325,00 3.823,75 4.206,13 4.626,74 
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Grupo Ocupacional 09 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Legenda: 
Classe A: Ensino Superior 
Classe B: Pós-graduação 
Classe C: Mestrado 
Classe D: Doutorado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


 
 


CLASSE Salário Base ATS A B C 
D 


NIVEL   % 10%  15% 10% 10% 
1 3.700,00 0% 3.700,00 4.255,00 4.680,50 5.148,55 
2 3.700,00 3% 3.811,00 4.382,65 4.820,92 5.303,01 
3 3.700,00 6% 3.922,00 4.510,30 4.961,33 5.457,46 
4 3.700,00 9% 4.033,00 4.637,95 5.101,75 5.611,92 
5 3.700,00 12% 4.144,00 4.765,60 5.242,16 5.766,38 
6 3.700,00 15% 4.255,00 4.893,25 5.382,58 5.920,83 
7 3.700,00 18% 4.366,00 5.020,90 5.522,99 6.075,29 
8 3.700,00 21% 4.477,00 5.148,55 5.663,41 6.229,75 
9 3.700,00 24% 4.588,00 5.276,20 5.803,82 6.384,20 


10 3.700,00 27% 4.699,00 5.403,85 5.944,24 6.538,66 
11 3.700,00 30% 4.810,00 5.531,50 6.084,65 6.693,12 
12 3.700,00 33% 4.921,00 5.659,15 6.225,07 6.847,57 
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Grupo Ocupacional 10 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Legenda: 
Classe A: Ensino Superior 
Classe B: Pós-graduação 
Classe C: Mestrado 
Classe D: Doutorado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


CLASSE Salário Base ATS A B C D 


NIVEL   % C/ ATS 15% 10% 10% 
1 3.874,06 0% 0,00 4.455,17 4.900,69 5.390,75 
2 3.874,06 3% 116,22 4.588,82 5.047,71 5.552,48 
3 3.874,06 6% 232,44 4.722,48 5.194,73 5.714,20 
4 3.874,06 9% 348,67 4.856,13 5.341,75 5.875,92 
5 3.874,06 12% 464,89 4.989,79 5.488,77 6.037,65 
6 3.874,06 15% 581,11 5.123,44 5.635,79 6.199,37 
7 3.874,06 18% 697,33 5.257,10 5.782,81 6.361,09 
8 3.874,06 21% 813,55 5.390,75 5.929,83 6.522,81 
9 3.874,06 24% 929,77 5.524,41 6.076,85 6.684,54 


10 3.874,06 27% 1.046,00 5.658,06 6.223,87 6.846,26 
11 3.874,06 30% 1.162,22 5.791,72 6.370,89 7.007,98 
12 3.874,06 33% 1.278,44 5.925,37 6.517,91 7.169,70 
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Grupo Ocupacional 11 
 


CLASSE SALARIO ATS ATS A B C D 


NIVEL BASE % R$ 0% 15% 10% 10% 


1 10.000,00 0% 0,00 10.000,00 11.500,00 12.650,00 13.915,00 
2 10.000,00 3% 300,00 10.300,00 11.845,00 13.029,50 14.332,45 


3 10.000,00 6% 600,00 10.600,00 12.190,00 13.409,00 14.749,90 


4 10.000,00 9% 900,00 10.900,00 12.535,00 13.788,50 15.167,35 


5 10.000,00 12% 1.200,00 11.200,00 12.880,00 14.168,00 15.584,80 
6 10.000,00 15% 1.500,00 11.500,00 13.225,00 14.547,50 16.002,25 


7 10.000,00 18% 1.800,00 11.800,00 13.570,00 14.927,00 16.419,70 


8 10.000,00 21% 2.100,00 12.100,00 13.915,00 15.306,50 16.837,15 


9 10.000,00 24% 2.400,00 12.400,00 14.260,00 15.686,00 17.254,60 


10 10.000,00 27% 2.700,00 12.700,00 14.605,00 16.065,50 17.672,05 
11 10.000,00 30% 3.000,00 13.000,00 14.950,00 16.445,00 18.089,50 


12 10.000,00 33% 3.300,00 13.300,00 15.295,00 16.824,50 18.506,95 
 
 
Legenda: 
Classe A: Ensino Superior 
Classe B: Pós-graduação 
Classe C: Mestrado 
Classe D: Doutorado 
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ANEXO IV 


FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  
 
  


AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO 
 


NOME: 
_______________________________________________________________
_____ 
 
Lotação: _________________________Período da Avaliação: 
___/_____/____á ____/____/____ 
 
Cargo: _____________________________________ Data de Posse: -
___/___/____ 
 
Avaliador_______________________________________________________
_____ 
 
 


 
CONCEITOS / FATORES 


Nota do 
Avaliador 


 
CONCEITOS / FATORES 


Nota do 
Avaliador 


I. Assiduidade. 0 -10.  V. Capacidade de iniciativa e 
cooperação. 0 - 10 


 


II. Pontualidade – 0 – 10  VI. Capacidade de aprendizado 
e desenvolvimento. 0 - 10. 


 


III. Produtividade – 0 – 10  VII. Aspecto observáveis do seu 
grau de responsabilidade e 
probidade. 0 – 10. 


 


IV. Senso de Disciplina 0 
– 10. 


   


                                                                                                                             
NOTA FINAL 


 


 
( NOTA FINAL: EXC: Excelente – 57 a 70     B: Bom 38 a 56      REG: Regular 19 a 
37       INS: Insuficiente = 0Aa 18) 
 
Amparo legal art. 52 da Lei nº 336/2002 e Decreto Municipal n° 1.113, de 18 de março de 2010. 
OBS: A sintetização dos relatórios nesta ficha será feita pela chefia imediata juntamente com o 
profissional avaliado. 
 
(  ) Apto                (  ) Inapto 
 
Assinatura do Avaliador: 
__________________________________________________________ 
 
Assinatura da Comissão de Avaliação: 
_______________________________________________ 
 
Assinatura do Profissional: 
_________________________________________________________ 


 
 


135 / 181



http://www.pdfcomplete.com/cms/hppl/tabid/108/Default.aspx?r=q8b3uige22





 
ESTADO DE MATO GROSSO 


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 
CNPJ: 24.772.113/0001-73 
GABINETE DO PREFEITO 


 


Passo Municipal Prefeita Patricia Fernandes de Oliveira Vilela - Av. Pe.  João Bosco nº 2.067– Centro - 
Ribeirão Cascalheira – MT.-CEP 78.675-000 – 
 Fone/ (66) 3489–1289    Fax: (66) 3489-1838 


38 
 


 
 
 
 
 
I e II. Assiduidade: refere-se a frequencia do servidor. 
Pontualidade: Refere-se ao cumprimento do horario de trabalho estabelecido tendo em 


vistas os atrasos e saida antecipada, observando a tolerancia de 15 
munitos. 


 
PONTUALIDADE                                                                        ASSIDUIDADE 
0 de atraso                              = 100 pontos 0 falta                                        = 100 pontos 
Até 02 vezes de atraso           = 90 e 80 pontos                          Até 02 faltas                              
= 90 e 80 pontos 
Até 03 vezes de atraso           = 70 e 60 pontos                          Até 03 faltas                              
=  70 e 60 pontos 
Até 04 vezes de atraso           = 50 e 40 pontos                          Até 04 faltas                              
= 50 e 40 pontos 
Acima de 04 vezes de atraso  = Abaixo de 40 pontos                Acima de 04 faltas                     
= Abaixo de 40 pontos      
III. Produtividade: refere-se ao volume de trabalho executado, dentro dos padrões 
exigidos, em determinanado espaço de tempo. 
IV. Senso de disciplina: Referem-se a atividade de executar tarefa que lhe compete no 
prazo pré – fixado, sem a necessidade de supervisão constante, e a organização das 
tarefas, considerando o cumprimento dos procedimentos estabelecidos e o respeito á 
hierarquia. 
V. Capacidade de Iniciativa e cooperação: referem-se a capacidade de apresentar com 
rapidez soluções inovadoras nas situações de trabalho e a atitude de buscar as 
informaçoesnecessarias para execução do seu trabalho bem como a atenção a interação 
com o colegas de trabalho visando alcançar o resultado final. 
VI. Capacidade de Aprendizado e Desenvolvimento: referem-se a capacidade de 
avaliar construtivamente, contribuindo para o seu desemvolvimento  social e 
profissional, com clareza e fundamentação teorica, e saber estabelecer prioridade das 
atividades sob sua responsabilidade, desenvolvendo-as com eficiencia e nos prazos 
estabelecidos, bem como ao uso que faz de seus materiais e equipamentos, 
considerando o aproveitamento e conservação. 
VII. Aspectos observáveis do seu grau de responsabilidade e probidade: Referem-se 
a capacidade de assumir e executar a tarefa que lhe compete no prazo pré – fixado, sem 
a necessidade de supervisão constante, e a organização das tarefas, considerando o 
cumprimento dos procedimentos estabelecidos e o respeito à hierarquia, bem como, 
comportamento ético e social condizente com o ambiente de trabalho. 
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ANEXO V 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA E ANALÍTICA DAS FUNÇÕES 


 
ITEM 1 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 


 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
Compreendem as funções que se destinam a executar serviços de simples de 


escritório, atendimento, recepção, bem como efetuar entregas de documentos e 
encomendas em geral e outras afins. 
 
DESCRIÇÃO ANALITICA: 
§ Executar trabalhos de digitação, e trabalhos administrativo em geral  
§ Registros em livros,  
§ Realização de atividades burocráticas próprias do serviço público municipal;  
§ Efetuar levantamento de dados para subsidiar pareceres e relatórios; 
§ Conferir e tabular dados para lançamentos em formulários;  
§ Redigir ofícios; 
§ Preencher formulários ou atendendo telefone;  
§ Executar tarefas simples de escritório, como arquivar documentos nas pastas, 


colocar fichas em ordem e outros 
§ Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.   


 
 
 
 


AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
§ Compreendem as funções que se destinam a executar serviços limpeza, copa e 


cozinha das repartições públicas municipais. 
 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
§ Realizar trabalhos na copa e cozinha, preparando e servindo café, recolhendo, 


lavando e guardando os utensílios; 
§ Efetuar carga e descarga de material e mercadoria, deslocando ao locais 


estabelecidos; 
§ Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 


 
 
GUARDA MUNICIPAL 
 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
§ Exercer vigilância em logradouros públicos e próprios municipais. 


 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
§ Exercer vigilância em locais previamente determinados: 
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§ Realizar rondas de inspeção em intervalos determinados, adotando providências 
tendentes a evitar roubos, incêndios, danificações nos edifícios, praças, jardins, e/ou 
outros bens sob a sua guarda; 
§ Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua 


vigilância, verificando, quando necessário, as autorizações de ingresso; 
§ Verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso estão devidamente 


fechadas; 
§ Investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; 
§ Responder as chamadas telefônicas e anotar os recados; 
§ Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer 


irregularidade verificada; 
§ Acompanhar funcionário, quando necessário, no exercício de suas funções ; 
§ Exercer outras atividades afins. 
 


 
 
MOTORISTA 
 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
§ Compreende as funções de direção de veículos de grande e pequeno porte, de 


acordo com as normas de trânsito e sua manutenção e conservação. 
 
 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
§ Dirigir caminhões , ambulâncias, camionetas, tratores e veículos de pequeno 


porte, que integram a frota da municipalidade; 
§ Verificar diariamente as condições dos veículos antes de sua utilização quanto a 


pneus, água do radiador, nível e pressão do óleo, amperímetro, sinaleiros, freios, 
embreagens, direção, faróis, tanques de gasolina ou óleo e outros; 
§ Zelar pela documentação pessoal e do veículo; 
§ Fazer pequenos reparos e de emergências; 
§ Anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitam do 


serviço de mecânica para reparo e conserto; 
§ Registrar a quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando 


as horas de saída e chegada; 
§ Preencher mapas e formulários sobre a utilização diária dos  veículos, assim 


como sobre o abastecimento de combustível; 
§ Comunicar à chefia imediata, tão prontamente, quanto possível, qualquer 


enguiço ou ocorrência extraordinária; 
§ Recolher o pessoal em local e hora determinada, conduzindo-os conforme 


itinerário estabelecido ou instruções específicas; 
§ Recolher periodicamente, o veículo à oficina para revisão e lubrificação; 
§ Manter a boa aparência do veículo; 
§ Recolher o veículo após o serviço deixando-o em local apropriado com portas e 


janelas trancadas e entregar as chaves ao responsável pela guarda das viaturas; 
§ Obedecer rigorosamente as Leis de Trânsito; 
§ Executar outras tarefas afins. 
 


 


138 / 181



http://www.pdfcomplete.com/cms/hppl/tabid/108/Default.aspx?r=q8b3uige22





 
ESTADO DE MATO GROSSO 


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 
CNPJ: 24.772.113/0001-73 
GABINETE DO PREFEITO 


 


Passo Municipal Prefeita Patricia Fernandes de Oliveira Vilela - Av. Pe.  João Bosco nº 2.067– Centro - 
Ribeirão Cascalheira – MT.-CEP 78.675-000 – 
 Fone/ (66) 3489–1289    Fax: (66) 3489-1838 


41 
 


PSICÓLOGO 
 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
§ Compreende a realização, supervisão e orientação nas atividades de Psicologia a 


serem executadas pelo Município. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
§ Orientar e supervisionar as atividades psicológicas em programas desenvolvidos 


pelos órgãos da Administração; 
§ Realizar palestras educativas com crianças, idosos e outros tipos de pacientes; 
§ Realizar consultas psicológicas em crianças, idosos e outros pacientes; 
§ Assistir as pessoas portadoras de doenças psicológicas; 
§ Assessorar o Departamento de Recursos Humanos 


 
 


TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  
§ Orientar e acompanhar trabalho de enfermagem em grau auxiliar; participar do 


planejamento de assistência da enfermagem; 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:  


Executar trabalho de enfermagem de nível médio, orientando e acompanhando o 
trabalhode auxiliares; participar da equipe de programação de assistência à enfermagem; 
executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; 
participar da equipe de saúde; ser responsável por equipes de trabalho dos auxiliares; 
executar outras atividades inerentes à profissão. 
§ Realizar outras tarefas afins. 


 
MÉDICO VETERINÁRIO: 
 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  
• Planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, desenvolvimento e 


aprimoramento relativos à área veterinária e zootécnica; 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:  


• Prestar assessoramento técnico aos criadores do Município, sob o modo de tratar 
e criar os animais; planejar e desenvolver campanhas de serviços de fomento; atuar em 
questões legais de higiene dos alimentos e no combate às doenças transmissíveis dos 
animais; estimular o desenvolvimento das criações já existentes no Município, bem 
como a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; instruir os criadores 
sobre problemas de técnica pastoril; realizar exames, diagnósticos e aplicação de 
terapêutica médica e cirúrgica veterinárias; atestar o estado de sanidade de produtos de 
origem animal; fazer a vacinação antirábica em animais e orientar a profilaxia da raiva; 
pesquisar necessidades nutricionais dos animais; estudar métodos alternativos de 
tratamento e controle de enfermidades de animais; responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas 
afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO: 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  
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• Desenvolver atividades auxiliares em laboratório de análises clínicas; coletar 
material paratestes; 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA:  
• Efetuar coleta de sangue e outros materiais, preparando-os para exame; preparar 


meios de cultura, soluções e reativos; efetuar classificação, testes e provas dos grupos 
sangüíneos; redeterminar os grupos sangüíneos com hemácias conhecidas; auxiliar na 
realização de determinações químicas, como: uréia, glicose,colesterol e outros; realizar 
exames hematimétricos, tais como: contagem de glóbulos vermelhos, 
brancos,hematócitos, hemoglobina e outros; fazer exame físico em urinálise; preparar 
plasmas sangüíneos; realizar provasde compatibilidade sangüínea dos exames 
laboratoriais das sangrias efetuadas; realizar enchimento, embalagem erotulação de 
vidros, como proveta e pipeta; fazer assepsia de agulhas e vidraria; limpar instrumentos 
e parelhos;responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado; 
registrar resultados em papeletas elivros de registro; executar tarefas afins. 
 
FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO: 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  


• Dispensar e/ou manipular fórmulas magistrais ou farmacopéicas; exercer asses-
soramento ou responsabilidade técnica no âmbito de sua competência; exercer a fiscali-
zação sanitária no âmbito de sua competência; desenvolver ações de prevenção, promo-
ção, proteção e recuperação da saúde humana; 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA:  
• Informar os pacientes, quando da dispensão de medicamentos no âmbito de sua 


competência; exercer a fiscalização sanitária em órgãos, fórmulas, produtos, processos e 
métodos de natureza farmacêutica; vistoriar, peritar, avaliar , elaborar laudos ou parece-
res relativos ao âmbito de sua competência; desenvolver e controlar a qualidade de in-
sumos farmacêuticos, reagentes e correlatos; desenvolver e operar sistemas de informa-
ção farmacológica e toxicológicas para pacientes, unidades de saúde e comunidade; 
gerenciar sistemas de farmácia, tais como: seleção, planejamento de necessidades, aqui-
sição, armazenagem, controle de estoques e distribuição de medicamentos e correlatos; 
interpretar e avaliar prescrições médicas; interpretar e desenvolver exames laboratoriais 
clínicos e toxicológicos, bem como planejar e gerenciar os mesmos; realizar atividades 
e exames dentro de padrões de qualidade normas de segurança; comunicar-se com paci-
entes, equipes de saúde e comunidade; participar de equipes multidisciplinares, avaliar 
as interações alimento/medicamento; avaliar o valor nutricional dos alimentos; avaliar a 
toxicologia dos alimentos; realizar análises de alimentos; planejar e elaborar programas 
de controle ambiental no âmbito de sua competência; executar tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 


 
 
FISIOTERAPEUTA: 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  


• Prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e recuperação 
de seqüelas em ambulatórios, hospitais ou órgãos afins; 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA:  
• Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia no tratamento de 


entorses, fraturasem vias de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias e 
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enfermidades nervosas por meios físicos,geralmente de acordo com as prescrições 
médicas; planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada pacientem função de seu 
quadro clínico; supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, 
orientandos na execução das tarefas para possibilitar a realização correta de exercícios 
físicos e a manipulação de aparelhos simples; fazer avaliações fisioterápicas com vistas 
à determinação da capacidade funcional; participar de atividades de caráter profissional, 
educativa ou recreativa organizadas sob controle médico e que tenham por objetivo a 
readaptação física ou mental dos incapacitados; responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas 
afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
NUTRICIONISTA: 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  


• Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação em 
estabelecimentos do Município; 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:  


• Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde 
pública,educação e de outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a 
estocagem, preparação,conservação e distribuição dos alimentos, a fim de contribuir 
para a melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; 
planejar e ministrar cursos de educação alimentar; prestar orientação dietética por 
ocasião da alta hospitalar;responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas 
no respectivo regulamento da profissão. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA: 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  


• Executar tarefas relacionadas com o manejo de aparelhos de Raios X e revelação 
de 


chapas radiográficas; 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:  


• Executar o conjunto de operações necessárias à impressão, revelação, secagem, 
fixação e montagem dos filmes de Raio X; registrar o número de radiografias realizadas 
discriminando tipos, regiões e requisitantes para possibilitar a elaboração de boletim 
estatístico; atender e preparar as pessoas a serem submetidas a exames radiológicos 
tomando as precauções necessárias; preparar fichas, registros e outros elementos 
relativos ao trabalho; operar com aparelho portátil para radiografias em enfermarias e 
blocos; operar Raios X com intensificador de imagens; controlar o estoque de filmes, 
contrastes e outros materiais utilizados;responsabilizar-se pela manutenção e 
conservação dos equipamentos utilizados; executar tarefas afins. 
 
 
 
AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTÁRIO: 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  


• Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico; 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:  
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• Instrumentar o Cirurgião-Dentista; manipular substâncias restauradoras; auxiliar 
no atendimento ao paciente; revelar e montar radiografias intra-orais; confeccionar 
modelos em gesso; selecionar moldeiras; promover isolamento relativo; orientar o 
paciente sobre higiene oral; realizar bochechos com fluoreto em alunos de 
estabelecimento de ensino; realizar aplicações tópicas de fluoreto; auxiliar na remoção 
de indutos etártaros; controlar o movimento de pacientes, bem como prepará-los para o 
tratamento odontológico; marcar consultas; organizar e manter em ordem o arquivo e 
fichários específicos; fornecer dados para levantamentos estatísticos; executar tarefas 
afins. 
 
 
AUXILIAR DE FISIOTERAPIA: 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  


• Executar tarefas auxiliares no tratamento em fisioterapia; 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:  


• XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx 
 
 
ENFERMEIRO: 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  


• Executar ou supervisionar trabalhos técnicos de enfermagem nos 
estabelecimentos de assistência médico-hospitalar do Município; 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:  


• Prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções de 
enfermagem;prestar assistência a pacientes hospitalizados; fazer curativos; aplicar 
vacinas e injeções; ministrar remédios;responder pela observância das prescrições 
médicas relativas a pacientes; velar pelo bem-estar físico e psíquico dos pacientes; 
supervisionar a esterilização do material nas áreas de enfermagem; prestar socorros de 
urgência;orientar o isolamento de pacientes; supervisionar os serviços de higienização 
de pacientes; providenciar no abastecimento de material de enfermagem e médico; 
supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; fiscalizar 
a limpeza das unidades onde estiverem lotados; participar de programas de educação 
sanitária; participar do ensino em escolas de enfermagem ou cursos para auxiliares de 
enfermagem;apresentar relatórios referentes às atividades sob sua supervisão; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias 
do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão. 


FISCAL SANITÁRIO 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


• Exercer a fiscalização sanitária em todos os estabelecimentos comerciais, indus-
triais e públicos, exercer a fiscalização de águas, vetores e zoonoses no âmbito munici-
pal. 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
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• Executar a fiscalização relativa à observância das normas, leis, posturas munici-
pais, efetuando registros, comunicações, apreensões, interdições, notificações e embar-
gos, coletando amostras e dados, emitindo autos de infração ou advertindo, instaurando 
e instruindo processo, realizando diligências, recebendo sugestões e reclamações e pres-
tando informações à comunidade referentes ao meio ambiente; executar serviços de 
profilaxia e política sanitária sistemática; inspecionar estabelecimentos onde sejam fa-
bricados ou manuseados alimentos, para verificar as condições sanitárias dos seus inte-
riores, limpeza do equipamento, refrigeração adequada para alimentos perecíveis, su-
primento de água para lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio 
e saúde dos que manipulam os alimentos; inspecionar estabelecimentos de ensino veri-
ficando suas instalações, alimentos fornecidos aos alunos, condições de ventilação e 
gabinetes sanitários; investigar queixas que envolvam situações contrárias a saúde pú-
blica; sugerir medidas para melhorar as condições sanitárias consideradas insatisfató-
rias; comunicar a quem de direito os casos de infração que constar; identificar proble-
mas e apresentar soluções às autoridades competentes; realizar tarefas de educação e 
saúde; realizar tarefas administrativas ligadas ao programa de Saneamento Comunitário; 
participar na organização de comunidades e realizar tarefas de saneamento junto às uni-
dades sanitárias e Prefeitura Municipal; participar do desenvolvimento de programas 
sanitários; fazer inspeções rotineiras nos açougues e matadouros; fiscalizar os locais de 
matança, verificando as condições sanitárias de seus interiores, limpeza e refrigeração 
convenientes ao produto e derivados; zelar pela obediência ao regulamento sanitário; 
reprimir matanças clandestinas, adotando as medidas que se fizerem necessárias; apre-
ender carnes e derivados que estejam a venda sem a necessária inspeção; vistoriar os 
estabelecimentos de venda de produtos e derivados; orientar, coordenar e supervisionar 
trabalhos a serem desenvolvidos pelos auxiliares de saneamento; diagnosticar áreas com 
proliferação de vetores e posterior eliminação dos focos, educação comunitária, investi-
gação de casos de zoonoses; executar outras tarefas semelhantes. 
 
 
BIÓLOGO 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


• Supervisionar, coordenar, programar, orientar e executar atividades, estudos, 
métodos e técnicas de controle em analises clinicas, de media e alta complexidade, 
zoonoses e ambiental, assumir responsabilidade técnica na respectiva área e junto ao 
respectivo conselho de classe a critério do Fundo Municipal de Saúde de Ribeirão 
Cascalheira e de acordo com a necessidade do serviço. 
 
 


ODONTÓLOGO 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


• Realizar atendimento odontológico, periodontia básica, endodontia pediátrica, 
ortodontia (diagnostico), dentistica, semiologia, patologia bucal, cirurgia oral menor, 
dar assistência bucodentaria aos estabelecimentos psiquiátricos e atuar na área de pre-
venção odontológica. 
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FONOAUDIÓLOGO 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


• Identificar juntamente com a equipe médica, problemas ou deficiências ligadas a 
comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento 
fonético de dicção e empostação de voz dos  pacientes, realizar atendimento nas 
unidades de saúde da rede e domicílios, desenvolver trabalho que possam aperfeiçoes e 
ou reabilitar os órgão do aparelho fonador, observando as condições auditivas 
periféricas e centrais, vestibulares, cognitivas orofaciais na linguagem oral e escrita, 
falta, fluência, voz e deglutição, executar outras atividades correlatas. 


 
 
MÉDICO CLINICO GERAL 
 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


• Executar procedimentos buscando a prevenção primaria, definida como a 
promoção da saúde e a prevenção da ocorrência de enfermidades ou profilaxia, a 
prevenção secundaria, definida como a prevenção da evolução das enfermidades ou 
execução de procedimentos diagnósticos ou terapêuticos e a prevenção terciária definida 
como prevenção da invalidez ou reabilitação dos enfermos. 


 
 
TÉCNICO DE HIGIENE BUCAL 
 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


• Auxiliar o cirurgião dentista nos procedimentos clínicos, executar as etapas 
relativas a esterilização de instrumentais, executar qualquer outra atividade que por sua 
natureza esteja inserida no âmbito das atribuições inerentes ao cargo e a área. 
 
 
TECNICO DE LABORATÓRIO 
 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


• Realizar atividades de natureza repetitiva, envolvendo orientação e execução 
qualificada de trabalhos de laboratório relativos a determinações, transporte de material 
biológico, dosagens, analises bacteriológicas hematológicas, bacterioscópicas e 
químicas em geral, realizar analises em geral para fins de diagnóstico complementar, 
executar qualquer outra atividade que por sua natureza  esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e a área obedecendo as normas de biossegurança. 
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E-mail: prefeiturarc@gmail.com 


 


LEI N.º 819/2019 


DATA: 18 DE JUNHO DE 2019. 


 


 


“REVOGA AS LEIS 685/2014 E 762/2017 NA 


INTEGRA, INCLUINDO AS TABELAS E DISPÕE 


SOBRE O NOVO LOTACIONOGRAMA DO 


MUNICIPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA- MT E 


DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 


 


 
A Câmara Municipal de Ribeirão cascalheira, Estado de Mato Grosso, por seus 


legítimos representantes APROVOU e eu, Luzia Nunes Brandão, Prefeita Municipal, SANCIONO e 


PROMULGO a seguinte Lei:  


 


Art. 1º– Fica, portanto, aprovado o lotacionograma do Municipio de Ribeirão 


Cascalheira – MT, conforme vagas e distribuições descritas nas tabelas abaixo. 


 


  I – TABELA I – DISTRIBUIÇÃO GERAL  
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Advogado (a) 


 


01 00 00 00 01 00 00 00 00 00 00 02 


Agente Administrativo 


 


04 19 05 00 10 05 05 04 02 02 02 58 


Agente Com. de Saúde 00 00 00 00 50 


 


00 00 00 00 00 00 50 


Agente de combate a  


Edemias 


00 00 00 00 00 00 00 00 15 00 00 15 


Agente de Controle 


Interno 


01 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 01 


Agente de Controle/ 


Aplic 


00 00 01 00 00 00 00 00 00 00 00 01 


Almoxarife 


 


00 02 00 00 00 00 00 01 00 00 00 03 


Analista Sistema 


 


00 01 00 00 00 00 00 00 00 00 00 01 
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Apoio Adm. 


Educ.Nutrição Escolar 


00 00 00 25 00 00 00 00 00 00 00 25 


Apoio Adm. 


Educ.Transporte 


00 00 00 25 00 00 00 00 00 00 00 25 


Apoio Adm. Educ. 


limpeza 


00 00 00 26 00 00 00 00 00 00 00 26 


Apoio Adm. Educ. 


Vigilância 


 


00 00 00 24 00 00 00 00 00 00 00 24 


 


Assessor (a) de 


Planejamento 


02 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 02 


Assessor (a) Pedagógico 00 00 00 01 00 00 00 00 00 00 00 01 


Assistente Social 00 00 00 00 01 03 00 00 00 00 00 03 


Tecnico de Cons. 


Dentário 


00 00 00 00 05 00 00 00 00 00 00 05 


Aux. de Laboratório  00 00 00 00 03 00 00 00 00 00 00 03 


Aux. de Serv. Gerais 00 15 00 00 15 08 00 11 01 01 01 52 


Auxiliar Técnico 01 03 01 00 01 02 01 01 02 01 00 13 


Biólogo (a) 00 00 00 00 00 00 00 00 02 00 00 02 


Biomédica 00 00 00 00 02 00 00 00 00 00 00 02 


Bioquímico / 


Farmacêutico 


00 00 00 00 05 00 00 00 00 00 00 05 


Chefe de Departamento 04 05 04 00 02 02 02 04 01 00 01 25 


Chefe de Gabinete 01 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 01 


Conselheiro Tutelar 00 00 00 00 00 05 00 00 00 00 00 05 


Contador (a) 00 00 01 00 01 00 00 00 00 00 00 02 


Coordenador 


Pedagógico 


00 00 00 11 00 00 00 00 00 00 00 11 


Coordenadora CRAS 00 00 00 00 00 01 00 00 00 00 00 01 


Coveiro 00 00 00 00 00 00 00 02 00 00 00 02 


Diretor (a) de 


Departamento 


00 04 01 00 00 0 0 01 01 02 00 09 


Diretor de Comunidade 01 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 01 


Eletricista 00 02 00 00 00 00 00 00 00 00 00 02 
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Enfermeiro (a) 00 00 00 00 10 00 00 00 00 00 00 10 
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Engenheiro (a) 


Agrônomo  


00 00 00 00 000 00 01 00 00 00 00 01 


Engenheiro (a) Civil 


 


00 02 00 00 00 00 00 00 00 00 00 02 


Engenheiro Florestal 00 00 00 00 00 00 00 00 01 00 00 01 


Engenheiro Sanitárista 00 00 00 00 00 00 00 00 01 00 00 01 


Fiscal de Posturas e 


Obras 


00 00 05 00 00 00 00 00 00 00 00 05 


Fiscal de Tributos 00 00 06 00 00 00 00 00 00 00 00 06 


Fiscal Sanitário 00 00 00 00 04 00 00 00 00 00 00 04 


Fisioterapeuta  00 00 00 00 03 00 00 00 00 00 00 03 


Fonoaudióloga 00 00 00 00 02 00 00 00 00 00 00 02 


Marceneiro (a) 00 00 00 00 00 00 00 01 00 00 00 01 


Mecânico (a) 00 00 00 00 00 00 00 02 00 00 00 02 


Médico (a) 00 00 00 00 08 00 00 00 00 00 00 08 


Motorista 01 02 01 00 06 04 01 15 01 01 01 33 


Motorista de 


Ambulância 


00 00 00 00 06 00 00 00 00 00 00 06 


Nutricionista 00 00 00 00 02 00 00 00 00 00 00 02 


Odontólogo  00 00 00 00 05 00 00 00 00 00 00 05 


Oper. (a) de Maq. 


Agrícola 


00 00 00 00 00 00 02 00 00 00 00 02 


Oper. (a) de Maq. 


Pesada 


00 00 00 00 00 00 01 10 00 00 00 11 


Operador de Moto 


niveladora 


00 00 00 00 00 00 01 04 00 00 00 05 


Prefeito (a) 01 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 01 


Procurador Geral 03 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 03 


Prof. s/ Profiss. 00 00 00 30 00 00 00 00 00 00 00 30 


Professor (a) 00 00 00 121 00 00 00 00 00 00 00 121 
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Psicólogo 00 00 00 00 02 03 00 00 00 00 00 05 


Recepcionista 01 02 01 00 12 02 01 00 00 00 00 19 


Regente 00 01 00 00 00 00 00 00 00 00 00 01 


Responsável pelo Frotas 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 01 01 
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Secretaria Executiva (o) 01 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 01 


Secretario (a) 00 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 10 


Secretario Adjunto 00 00 00 00 00 01 00 00 00 00 00 01 


Serv. De Limpeza 


Publica( Gari) 


00 00 00 00 00 00 00 33 00 00 00 33 


Sub – Prefeito (a) 01 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 01 


Sup. Do Fundo Mun. De 


Prev. 


00 01 00 00 00 00 00 00 00 00 00 01 


Tec. (a) Adm. 


Educacional 


00 00 00 22 00 00 00 00 00 00 00 22 


Tec. (a) Agrícola 00 00 00 00 00 00 03 00 00 00 00 03 


Tec. (a) Contábil 00 00 01 00 00 00 00 00 00 00 00 01 


Tec. (a) de Enfermagem 00 00 00 00 42 00 00 00 00 00 00 42 


Tec. Educacional Des. 


Infantil 


00 00 00 50 00 00 00 00 00 00 00 50 


Tec. Em Radiologia 00 00 00 00 04 00 00 00 00 00 00 04 


Tec. Em Saúde Bucal 00 00 00 00 03 00 00 00 00 00 00 03 


Tec. Laboratório 00 00 00 00 03 00 00 00 00 00 00 03 


Tec.(a) de Informática 00 03 00 01 00 00 00 00 00 00 00 04 


Tec.(a) de Saneamento  00 00 00 00 00 00 00 00 01 00 00 01 


Técnico em  


Multimeios Didáticos 


00 00 00 05 00 00 00 00 00 00 00 05 


Tesoureiro 00 00 01 00 00 00 00 00 00 00 00 01 


Turismólogo 00 00 00 00 00 00 00 00 01 00 00 01 


Veterinário (a) 00 00 00 00 01 00 01 00 01 00 00 03 


Vice- Prefeito (a) 01 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 01 


Vigilante/Guarda 00 10 00 00 06 00 00 04 00 03 02 25 
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II –Tabelas de distribuição de cargos por secretarias e divisões 


 


 


01 – Gabinete 


 
Cargo  


Gabinete do 


Prefeito 


Assessoria de 


Planejamento 


Unidade Mun. 


Cadastro – 


UMC 


Junta de 


Serviço 


Militar – 


JMS 


Total 


Advogado 00 01 00 00 01 


Agente 


Administrativo 


01 01 01 01 04 


Agente de Controle 


Interno 


01 00 00 00 01 


Assessor de 


Planejamento 


Executivo 


00 02 00 00 02 


Auxiliar Técnico 00 01 00 00 01 


Chefe de Gabinete 01 00 00 00 01 


Chefe departamento 01 01 01 01 04 


Diretor de 


Comunidade 


01 00 00 00 01 


Motorista 01 00 00 00 01 


Prefeito 01 00 00 00 01 


Procurador Geral 03 00 00 00 03 


Recepcionista 01 00 00 00 01 


Secretária Executiva 01 00 00 00 01 


Sub-prefeito 01 00 00 00 01 


Vice-Prefeito 01 00 00 00 01 
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02 – Secretaria Municipal de Administração 


 


 
 
Cargo Gabinete do 


Secretario e 
unidades 


Departamento 
de Recursos 
Humanos 


Departamento 
de 
Almoxarifado 


Departamento de 
Terra / Patrimônio 


Total 


Agente 


Administrativo 


13 02 02 02 19 


Almoxarife 00 00 02 00 02 


Analista de 


Sistema 


01 00 00 00 01 


Auxiliar Serviços 


Gerais 


13 00 01 01 15 


Auxiliar Técnico 01 00 01 01 03 


Chefe de 


Departamento 


02 01 01 01 05 


Diretor de 


Departamento 


00 01 01 02 04 


Eletricista 02 00 00 00 02 


Engenheiro Civil 02 00 00 00 02 


Motorista 01 00 00 01 02 


Recepcionista 02 00 00 00 02 


Regente 01 00 00 00 01 


Secretario (a) 01 00 00 00 01 


Sup. Do Fundo 


Municipal de 


Previdência 


01 00 00 00 01 


Técnico de 


Informática 


03 00 00 00 03 


Vigilante/guarda 10 00 00 00 10 
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03 – Secretaria Municipal de Finanças 


 


 


 
 
Cargo Gabinete do 


Secretario  
Departamento 
de 
Contabilidade 


Departamento 
Tesouraria 


Departamento 
de Tributação 


Total 


Agente 


Administrativo 


01 01 01 02 05 


Agente Controle 


Aplic 


00 01 00 00 01 


Auxiliar Técnico 01 00 00 00 01 


Chefe de 


Departamento 


01 01 01 01 04 


Contador 00 01 00 00 01 


Diretor de 


Departamento 


00 00 00 01 01 


Fiscal de Posturas 


e Obras 


00 00 00 03 03 


Motorista 01 00 00 00 01 


Recepcionista 01 00 00 00 01 


Secretário (a) 


Municipal 


01 00 00 00 01 


Técnico Contábil 00 01 00 00 01 


Tesoureiro 00 00 01 00 01 
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04 – Secretaria Municipal de Educação 


 


 
 


 
Cargo 


Gabinete 
do 
Secretario  


Divisão de 
Ensino 
Fundamental 


Divisão De 
Educação 
Infantil 


Divisão 
Fundeb 
60% e 40 
%  


Departamento 
Ensino 
Superior 


Total 


Apoio Adm. Educ. 
Limpeza 


01 00 08 16 01 26 


Apoio Adm. Educ. 
Nutrição 


00 00 10 15 00 25 


Apoio Adm. Educ. 
Transporte 


02 00 02 21 00 25 


Apoio Adm. Educ. 
Vigilância 


00 00 03 21 00 24 


Assessor 
Pedagógico 


01 00 00 00 00 01 


Coordenador (a) 
Pedagógico 


05 00 00 06 00 11 


Prof. Sem 
profissionalização 


00 00 08 22 00 30 
 


Professor (a) 01 00 10 102 08 121 


Secretário 
Municipal 


01 00 00 00 00 01 


Técnico 
Administrativo 
Educacional 


02 00 02 16 02 22 


Técnico 
Desenvolvimento 
Infantil 


00 00 50 00 00 50 


Técnico em 
Informática 


01 00 00 00 00 01 


Técnico Multimeio 
Didático 


00 00 00 05 00 05 
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05 – Secretaria Municipal de Saúde 
 


 


 


 


 


 


Cargo Gabinete do 
Secretario  


Fundo Municipal 
de Saúde 


Divisão 
Saúde 


Total 


Advogado 01 00 00 01 


Agente Administrativo 05 03 02 10 


Agente Comunitário 


Saúde 


00 50 00 50 


Agente de combate a 


Edemias 


000 00 15 15 


Assistente Social 00 00 01 01 


Técnico Consultório 


Dentário 


00 05 00 05 


Auxiliar Laboratório 00 00 03 03 


Auxiliar Serviços Gerais 01 10 04 15 


Auxiliar Técnico 01 00 00 01 


Biomédica 00 02 00 02 


Bioquímico/Farmacêutico 00 00 05 05 


Chefe Departamento 01 01 00 02 


Contador 01 00 00 01 


Enfermeiro (a) 01 09 00 10 


Fisioterapeuta 00 03 00 03 


Fiscal Sanitário 00 00 04 04 


Fonoaudióloga 00 02 00 02 


Médico 00 08 00 08 


Motorista 01 04 01 06 


Motorista ambulância 00 04 02 06 


Nutricionista 00 00 02 02 


Odontólogo (a) 00 05 00 05 


Psicóloga 00 02 00 02 


Recepcionista 02 10 00 12 


Secretário Municipal 01 00 00 01 


Técnico de Enfermagem 00 30 12 42 


Veterinário 00 00 01 01 


Técnico em radiologia 00 04 00 04 


Técnico em Saúde Bucal 00 03 00 03 
 


Técnico Laboratório 00 00 03 03 


Vigilante/ Guarda 0 05 01 06 
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06 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
 


 
Cargo Gabinete do 


Secretario 
Divisão de 
Assistência Social 


Fundo da 
Criança e 
Adolescente 


Total 


Agente Administrativo 02 02 01 05 


Assistente Social 01 02 00 03 


Auxiliar Serviços 


Gerais 


01 01 06 08 


Auxiliar Técnico  01 01 00 02 


Chefe de 


Departamento 


01  01 00 02 


Conselheiro Tutelar 00 00 05 05 


Coordenadora CRAS 00 01 00 01 


Motorista 01 02 01 04 


Psicólogo 01 02 00 03 


Recepcionista 01 01 00 02 


Secretario Municipal 01 00 00 01 


Secretario Adjunto 01 00 00 01 


 


 


 


 


07 – Secretaria Municipal de Agricultura 
 
 


Cargo Gabinete do 
Secretario 


Divisão de 
Pecuária 


Divisão de 
Agricultura 


Divisão de 
Indústria 


Total 


Agente 


Administrativo 


01 01 02 01 05 


Auxiliar Técnico 01 00 00 00 01 


Chefe Departamento 00 00 01 01 02 


Engenheiro 


Agrônomo 


00 00 01 00 01 


Motorista 01 00 00 00 01 


Operador Maq. 


Agrícolas 


00 00 02 00 02 


Operador de 


maquinas Pesadas 


00 00 01 00 01 


Operador de Moto 


Niveladora 


01 00 01 00 01 


Secretario Municipal 01 00 00 00 01 


Técnico Agrícola 00 01 02 00 03 


Recepcionista 01 00 00 00 01 


Veterinário 00 00 01 00 01 
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08 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


Cargo Gabinete do 
Secretario 


Departamento de 
Rodoviário 


Departamento 
Serviços 
Urbanos 


Departamento 
de Água e 
Esgoto - DAE 


Total 


Agente 


Administrativo 


01 01 01 01 04 


Almoxarife 01 00 00 00 01 


Auxiliar de 


Serviços Gerais 


00 01 08 02 11 


Auxiliar Técnico 01 00 00 00 01 


Chefe 


Departamento 


01 02 01 00 04 


Coveiro 00 00 02 00 02 


Diretor de 


Departamento 


00 00 00 01 01 


Servidor de limpeza 


Publica (Gari) 


00 00 33 00 33 


Marceneiro 00 00 01 00 01 


Mecânico 00 02 00 00 02 


Motorista 01 13 00 01 15 


Operador Maquina 


Pesada 


00 10 00 00 10 


Operador 


Motoniveladora 


00 04 00 00 04 


Secretario 


Municipal 


01 00 00 00 01 


Vigilante/guarda 04 00 00 00 04 
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09- Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo 


 


 
 


Cargo Divisão de Meio Ambiente Divisão de Turismo Total 


Agente Administrativo 01 01 02 


Auxiliar de Serviços Gerais 01 00 01 


Auxiliar Técnico 01 01 02 


Biólogo 02 00 02 


Chefe de Departamento 01 00 01 


Diretor de Departamento 00 01 01 


Engenheiro Florestal 01 00 01 


Engenheiro Sanitarista 01 00 01 


Motorista 00 01 01 


Secretario Municipal 00 01 01 


Técnico Saneamento 01 00 01 


Turismólogo 00 01 01 


Veterinário 01 00 01 


 


 


10- Secretaria Municipal de Cultura Desporto e Lazer 
 
 


Cargo Divisão de Cultura Divisão de Desporto e 
Lazer 


Total 


Agente Administrativo 01 01 02 


Auxiliar de Serviços Gerais 01 00 01 


Auxiliar Técnico 01 00 01 


Diretor de Departamento 01 01 02 


Motorista 00 01 01 


Secretario Municipal 01 00 01 


Vigilante/guarda 00 03 03 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 
ESTADO DE MATO GROSSO 


 


GABINETE DAPREFEITA 


 


 Avenida Padre João Bosco, n. 2067 Fone: (66) 3489-1838. 13 
E-mail: prefeiturarc@gmail.com 


 


 


11 – Secretaria Municipal de Trânsito 
 
 


Cargo Divisão de Trânsito Total 


Agente Administrativo 02 02 


Auxiliar de Serviços 01 01 


Chefe de Departamento 01 01 


Diretor de Departamento 01 01 


Responsável pelo Frotas 01 01 


Motorista 00 01 


Secretário Municipal 01 01 


Vigilante/guarda 02 02 


 


 


Art. 2 º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 


disposições em contrario. 


 


 


 


Gabinete da Prefeita Municipal 


Em, 18 de junho de 2019. 


 


 


 


 


 


LUZIA NUNES BRANDÃO 


Prefeita Municipal 
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TERMO DE PARCERIA N. 001/2020 


CONCURSO DE PROJETOS N. 001/2020 
 
 
 


TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CASCALHEIRA - ESTADO DE MATO 
GROSSO, E A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE 
PÚBLICO – ISO BRASIL – INSTITUTO 
SOCIAL E ORGANIZACIONAL DO BRASIL 


 
 
 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa 
jurídica de Direito Interno com sede Administrativa à Av. Padre João Bosco, 2067 – 
Centro – Ribeirão Cascalheira-MT – CEP.: 78.675-000, inscrito no CNPJ/MF 
24.772.113/0001-73, neste ato representado pela PREFEITA MUNICPAL, Senhora 
LUZIA NUNES BRANDÃO, agente político, brasileira, casada, RG 10593837 – SJ/MT, 
CPF nº 904.195.101-68, residente e domiciliado no Município de RIBEIRÃO 
CASCALHEIRA – MT, doravante denominado de Parceiro Público, e o ISO BRASIL – 
INSTITUTO SOCIAL E ORGANIZACIONAL DO BRASIL, doravante denominada 
OSCIP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ nº 
20.949.690/0001-37, com sede administrativa na Rua I, 105 – Alvorada – Ed. Eldorado 
Hill – Cuiabá/MT – CEP.: 78.048-487, qualificada como Organização da Sociedade 
Civil de Interesse Público, conforme consta do processo MJ nº 08071.028501/2014-32, 
neste ato representado na forma de seu estatuto por seu PRESIDENTE Sr. DIONAS 
BASSANEZI DUIM, Administrador, brasileiro, casado, portador do RG: 1615872-5 – 
SSP/MT, CPF nº 019.231.401-75, residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora da 
Guia, 504 – Jardim Santa Marta – Cuiabá/MT. Com fundamento no que dispõem a Lei 
Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, e o Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 
1999 e Lei Estadual nº 11.082, de 14 de janeiro de 2020, resolvem firmar o presente 
aditivo ao TERMO DE PARCERIA, que será regido pelas cláusulas e condições que 
seguem: 
 
 
  
CONSIDERANDO: 
 


I. A necessidade de manutenção da realização de atividades em parceria com a 
OSCIP, para melhor atendimento á população; 


II. Que a os Serviços Públicos de Saúde não podem ser interrompidos sem que 
haja prejuízo para a população; 


III. Que os serviços de saúde, ora prestados neste município, são realizados por 
meio da Parceria firmada entre o Município de Ribeirão Cascalheira e o ISO 
BRASIL;  


IV. Que o Termo de Parceria, acima citado, tem vigência até 31/12/2022; e 


V. Que a Cláusula Nona, do Termo de Parceria firmado entre o Parceiro Público e 
a OSCIP, acima qualificados, prevê a possibilidade de aditamento de prazo. 


Este documento foi assinado eletronicamente em todas as suas páginas atendendo a MP 2200-2/2001


Hash do documento: b28yXIdNNgNEslqBc6DOSoWDCK+jagSxij5IY6lxE7w=
                       1 / 3


168 / 181



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm





 


VI. Que a parceria firmada com o ISO BRASIL tem atendido aos interesses do 
município, na forma acordada. 


 
RESOLVEM: 
 
Alterar a Cláusula Nona do Termo de Parceria nº 001/2020, prorrogando o prazo de 
vigência para 31/12/2023. 
 
 
Permanecendo inalteradas as demais Cláusulas que não conflitarem com o presente 
Termo Aditivo. 
 
 
Fica eleito o foro da cidade de Ribeirão Cascalheira/MT para dirimir qualquer dúvida ou 
solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam, as partes o presente ADITIVO AO 
TERMO DE PARCERIA Nº 001/2020, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para os 
mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 
 


 
Ribeirão Cascalheira - MT, 14 de dezembro de 2022. 


 
 
 
 
 
 
 


  
Município Ribeirão Cascalheira/MT 


LUZIA NUNES BRANDÃO 
Prefeita Municipal 
Parceiro Público 


 


ISO BRASIL - O Instituto Social e 
Organizacional do Brasil – OSCIP 


Dionas Bassanezi Duim 
Presidente OSCIP 


 
 
 
TESTEMUNHAS: 
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Identificação 


I – IDENTIFICAÇÃO DA OSCIP 


NOME: ISO BRASIL - INSTITUTO SOCIAL E ORGANIZACIONAL DO BRASIL 


CNPJ:  20.949.690/0001-37 


END.:  RUA I, 105 – ED. ELDORADO HILL - ALVORADA 


MUN.:  Cuiabá  


ESTADO:  MT 


CEP:  78.048-487 


TEL.:   


E-MAIL  isobrasil@isobrasil.org 


SITE:  www.isobrasil.org 


 


II – IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DA OSCIP 


NOME:  DIONAS BASSANEZI DUIM 


CPF:  019.231.401-75 


RG:  1615872-5 - SSP/MT 


CARGO:  PRESIDENTE 


END.RESID:   


MUN.:  Cuiabá  


ESTADO:  MT 


CEP:   


TEL.:   


SITE:  - 


 


III – IDENTIFICAÇÃO DO PARCEIRO PÚBLICO 


NOME:  MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA / MT 


CNPJ:  24.772.113/0001-73 


END.: Avenida Padre João Bosco, nº 2067 - Centro. 


MUN.: RIBEIRÂO CASCALHEIRA 


ESTADO:  MT 


CEP:  


TEL.:  


SITE:  


 


IV– IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DO PARCEIRO PÚBLICO 


NOME: LUZIA NUNES BRANDÃO 


CPF: 904.195.101-68 


RG:  10593837 – SJ/MT 


CARGO: Prefeita Municipal 


END.RESID:  


MUN.: RIBEIRÃO CASCALHEIRA 


ESTADO:  MT 


CEP:  


TEL.:     
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Apresentação  


Este plano de trabalho, com ênfase na área de saúde, tem como objeto contribuir para a 


garantia da saúde de qualidade da população culminando na melhoria da qualidade de vida dos 


munícipes de Ribeirão Cascalheira/MT, e também realizar ações que permitam influenciar 


positivamente o bem-estar da população local. 


 


Justificativa 


O presente de trabalho pretende através de um conjunto de ações que irão contribuir para a 


garantia da melhoria dos serviços pela ampliação do acesso, promoção e proteção da saúde, 


tratamento, reabilitação e manutenção da saúde. E será desenvolvido por meio da execução de 


atividades através do trabalho em equipe, dirigidos à população do município. 


A atuação da OSCIP irá se orientar pelos princípios da administração pública no que se 


refere ao emprego dos recursos públicos e pelos princípios da universalidade, acessibilidade, 


continuidade, integralidade, responsabilidade e humanização. 


 


Objetivo 


Este aditivo ao Plano de Trabalho, tem o objetivo de adequar o cronograma de desembolso 


bem como prazo para realização do projeto, conforme prazo de vigência do Termo de Parceria. 


 


Prazo de Execução 


O Plano de Trabalho será executado em parceria entre o município de Ribeirão Cascalheira 


e o ISO Brasil, da data de assinatura até 31/12/2023, podendo ser o prazo aditivado conforme 


necessidade do parceiro público e desempenho do projeto. 


 


Desenvolvimento do Projeto 


OBJETIVOS ESPECIFICOS METAS MENSAIS INDICADORES 


Auxiliar na garantia do fornecimento de saúde de 
qualidade a população; 


Contratação de profissionais para atender 100% da 
demanda reprimida do município 


Número de contratações 
realizadas 


Auxiliar na melhoria do atendimento nas unidades de 
saúdes, com quantidade, qualidade e agilidade; 


Diminuir o tempo médio de espera para o atendimento 
em 10% 


Tempo de espera 


Auxiliar o fortalecimento das relações intersetoriais e 
interinstitucionais de ações de prevenção aos fatores de 


risco das doenças. 


Aumentar o número de ações de prevenção aos fatores de 
risco das doenças intersetoriais em 50% 


Número de ações setoriais de 
prevenção aos fatores de risco. 
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Auxiliar no incremento do acesso a exames 
complementares e atendimento especializado. 


Aumentar o número de exames e atendimentos 
especializados no município em 10% comparando-se 


com o mesmo período do ano anterior 
Número de atendimentos 


Auxiliar no fortalecimento da Atenção Básica de 
Saúde. 


Aumentar o número de profissionais na atenção básica 
em pelo menos 5% ao longo da execução do projeto. 


Número de profissionais na 
atenção básica 


Auxiliar na elaboração e implantação de mecanismos 
para melhoria da qualidade de atendimento aos usuários 


dentro de padrões éticos. 


Obter avaliação qualitativa considerada "boa" dos 
serviços de saúde prestados a população. 


Avaliação Qualitativa 


 


OBJETIVOS ESPECIFICOS METAS MENSAIS INDICADORES 


Auxiliar o processo de humanização do atendimento 
aos pacientes e seus familiares 


Aumentar o número de capacitações com foco em 
atendimento humanizado em 50% comparando-se com o 


mesmo período do ano anterior. 


Número de capacitações com 
foco em atendimento 


humanizado realizadas 


Auxiliar no aumento de acolhimento de pacientes que 
chegam à emergência; 


Aumentar o número de atendimentos no pronto 
atendimento em 10% comparando-se com o mesmo 


período do ano anterior 


Número de atendimentos 
realizados 


Auxiliar no aumento do número de atendimentos nas 
unidades básicas de saúde; 


Aumentar o número de atendimentos na atenção básica 
em 10% comparando-se com o mesmo período do ano 


anterior. 


Número de atendimentos 
realizados 


Auxiliar na oferta de atendimentos médicos 
especializados; 


Aumentar o número de exames e atendimentos 
especializados no município em 10% comparando-se 


com o mesmo período do ano anterior 


Número de atendimentos 
realizados 


Auxiliar na capacitação dos profissionais da Secretaria 
Municipal de Saúde; 


Aumentar o número de capacitações em 50% 
comparando-se com o mesmo período do ano anterior. 


Número de capacitações 
realizadas. 


Auxiliar no aumento do número de atendimentos em 
especialidades; 


Aumentar o número de atendimentos em especialidades 
em 10% comparando-se com mesmo período do ano 


anterior 


Número de atendimentos 
realizados 


 


 


Pessoal alocado X Custo Operacional e Administrativo  


 


Considerando o grande número de unidades geridas pela Secretaria Municipal de Saúde, 


este projeto contará com gestores, para garantir a eficiência na execução dos serviços, o controle 


das atividades e a qualidade no atendimento. Estima-se o quantitativo e um custo total com este 


trabalho conforme apresentado a seguir: 
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*Serviços de verificador e auditoria independente, conforme Lei 11.082/2020 do art. 10º, § 2º, inciso VIII, onde se lê "de obrigatoriedade de 
contratação de serviços de verificador e auditoria independente por parte da entidade parceira, no objetivo de avaliar o desempenho e a qualidade 
dos serviços prestados e emitir parecer e relatório sobre a aplicação dos recursos públicos respectivamente." 


 


Formação de Custos 


DESPESAS DE PESSOAL 
 REMUNERAÇÃO COORD/DIRETORIA EXECUTIVA  


 COORDENAÇÃO                              14.423,13  
 DIREÇÃO EXECUTIVA                              19.476,87  


SERVIÇOS UNIDADE QTDE  VL. UNITÁRIO  VL. TOTAL 
DISP. ACOMPANHAMENTO PACIENTE EM VIAGENS - TÉCN. EM ENFERMAGEM MÊS 3 250,00                        750,00                    
SERV.  DE APOIO TÉCN. EM ENFERMAGEM GLB. 4 1.670,10                     6.680,40                 
SERV.  DE APOIO TÉCN. EM ENFERMAGEM GLB. 9 1.870,20                     16.831,80               
SERV.  DE APOIO TÉCN. EM ENFERMAGEM - AUXILIO AMBULÂNCIA GLB. 3 400,00                        1.200,00                 
SERV.  DE APOIO TÉCN. EM ENFERMAGEM - PLANTÃO PRESENCIAL HORA 100 13,00                          1.300,00                 
SERV.  DE APOIO TÉCN. EM ENFERMAGEM - PLANTÃO PRESENCIAL PLANTÃO 30 80,00                          2.400,00                 
SERV.  DE APOIO TÉCN. EM ENFERMAGEM - RT SALA DE VACINA MÊS 1 250,00                        250,00                    
SERV.  DE APOIO TÉCN. EM ENFERMAGEM - VIAGEM INTERESTADUAL/INTERMUNICIPAL DIARIA 20 100,00                        2.000,00                 
SERV. APOIO LOGISTICO - DOCUMENTOS/EXAMES-PACIENTES GLB. 1 6.250,20                     6.250,20                 
SERV. DE APOIO EM ENFERMAGEM GLB. 3 4.435,50                     13.306,50               
SERV. DE APOIO EM ENFERMAGEM - DESLOCAMENTO ACOMPANHAMENTO PACIENTE GLB. 3 80,00                          240,00                    
SERV. DE APOIO EM ENFERMAGEM - DESLOCAMENTO DE VIAGEM DIARIA 1 100,00                        100,00                    
SERV. DE APOIO EM ENFERMAGEM - PLANTÃO   PRESENCIAL HORA 120 13,00                          1.560,00                 
SERV. DE APOIO EM ENFERMAGEM - PLANTÃO   PRESENCIAL PLANTÃO 10 80,00                          800,00                    
SERV. DE APOIO EM ENFERMAGEM - PLANTÃO   PRESENCIAL - NOTURNO/FDS PLANTÃO 15 160,00                        2.400,00                 
SERV. DE APOIO EM PSICOLOGIA GLB. 1 3.256,20                     3.256,20                 
SERV. DE APOIO EM PSICOLOGIA - AVALIAÇÕES SEMANAL 4 220,00                        880,00                    
SERV. DE APOIO EM PSICOLOGIA - CONTROLE E COMBATE DE TABAGISMO GLB. 1 500,10                        500,10                    
SERV. DE APOIO EM PSICOLOGIA - PLANTÃO PRESENCIAL PLANTÃO 5 160,00                        800,00                    
SERV. DE APOIO EM TRANSPORTE - VIAGEM INTERESTADUAL/INTERMUNICIPAL DIARIA 62 50,00                          3.100,00                 
SERV. DE APOIO EM TRANSPORTE - VIAGENS (PACIENTE/EQUIPE) GLB. 1 10.000,00                   10.000,00               
SERV. DE APOIO EM VIGILÂNCIA PATRIMONIAL GLB. 1 1.350,00                     1.350,00                 
SERV. EDUCADOR FÍSICO GLB. 1 1.600,20                     1.600,20                 
SERV. ENFRENTAMENTO / ADICIONAL - COVID-19 GLB. 50 200,00                        10.000,00               
SERV. TÉCN. EM RADIOLOGIA GLB. 1 3.000,00                     3.000,00                 
SERV. TÉCN. EM RADIOLOGIA - PLANTÃO PRESENCIAL HORA 100 13,00                          1.300,00                 
SERV. TÉCN. EM RADIOLOGIA - PLANTÃO PRESENCIAL PLANTÃO 7 80,00                          560,00                    
SERVIÇOS  APOIO TÉCNICO LABORATORIAL  HORA 277 13,00                          3.601,00                 
SERVIÇOS  APOIO TÉCNICO LABORATORIAL - PLANTÃO PRESENCIAL HORA 154 13,00                          2.002,00                 
SERVIÇOS APOIO EM TRANSPORTE GLB. 7 1.350,00                     9.450,00                 
SERVIÇOS APOIO EM TRANSPORTE - ATUAÇÃO HOSPITALAR ADC. 7 518,57                        3.629,99                 
SERVIÇOS APOIO EM TRANSPORTE - PLANTÃO  PRESENCIAL PLANTÃO 35 80,00                          2.800,00                 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO GLB. 5 1.220,10                     6.100,50                 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO - PLANTÃO PRESENCIAL HORA 200 13,00                          2.600,00                 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO - PLANTÃO PRESENCIAL PLANTÃO 10 80,00                          800,00                    
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO - SERV. GERAIS GLB. 4 1.350,00                     5.400,00                 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO - SERV. GERAIS - PLANTÃO PRESENCIAL HORA 300 4,00                            1.200,00                 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO - SERV. GERAIS - PLANTÃO PRESENCIAL PLANTÃO 10 80,00                          800,00                    
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO I GLB. 1 1.500,00                     1.500,00                 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO II GLB. 4 2.000,10                     8.000,40                 
SERVIÇOS DE APOIO AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO GLB. 2 1.550,10                     3.100,20                 
SERVIÇOS DE APOIO AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - PLANTÃO PRESENCIAL PLANTÃO 10 80,00                          800,00                    
SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA GLB. 3 2.400,00                     7.200,00                 
SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA - ATUAÇÃO HOSPITALAR ADC. 1 800,00                        800,00                    
SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA - PLANTÃO PRESENCIAL PLANTÃO 5 100,00                        500,00                    
SERVIÇOS DE VERIFICADOR E AUDITORIA INDEPENDENTE* GLB. 1 7.000,20                     7.000,20                 
SERVIÇOS MÉDICO - DESLOCAMENTO DE  VIAGEM DIARIA 2 130,00                        260,00                    
SERVIÇOS MÉDICO - I GLB. 4 22.000,20                   88.000,80               
SERVIÇOS MÉDICO - II GLB. 1 33.000,00                   33.000,00               
SERVIÇOS MÉDICO - III GLB. 1 39.440,70                   39.440,70               
SERVIÇOS MÉDICO - IV GLB. 1 41.850,00                   41.850,00               
SERVIÇOS MÉDICO - V GLB. 1 59.800,20                   59.800,20               
SERVIÇOS MÉDICOS - PLANTÃO PRESENCIAL GLB. 600 120,84                        72.504,00               
SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS GLB. 2 5.000,10                     10.000,20               
SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - 20 HS GLB. 1 2.500,20                     2.500,20                 
SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - PLANTÃO PRESENCIAL PLANTÃO 10 160,00                        1.600,00                 


508.655,79             TOTAL


176 / 181







7 
 


 
 


 SUB-TOTAL REMUNERAÇÃO COORD/DIRETORIA EXECUTIVA                              33.900,00  
     


ENCARGOS SOCIAIS 


 INSS                                1.426,59  
 IRRF                                1.494,17  
     
SUB-TOTAL ENCARGOS                               2.920,76  
     


DIARIAS DE LIMPEZA 


SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA                                  308,97  
     
SUB-TOTAL LIMPEZA                                  308,97  
     
 TOTAL DESPESAS PESSOAL                               37.129,73  
   
   


 SERVIÇOS CONTRATADOS  
CONTRATOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA 


SERVIÇOS ASSESSORIA JURÍDICA                               1.000,00  
     
 SUB-TOTAL ASSESSORIA JURIDICA                                1.000,00  
     


CONTRATOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTABIL 


SERVIÇOS DE APOIO CONTÁBIL                               1.000,00  
SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL                               2.500,00  
     
 SUB-TOTAL ASSESSORIA CONTABIL                                3.500,00  
     


CONTRATOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 


SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO                   15.120,00 
     
SUB-TOTAL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS                             15.120,00  
     


LOCAÇÃO DE BENS IMOVEIS 


 LOCAÇÃO IMOBILIÁRIA                                  999,36  
     
SUB-TOTAL LOCAÇÃO DE BENS IMOVEIS                                  999,36  
     


TAXA DE CONDOMINIO 


 TAXA CONDOMINAL                                  350,40  
     
SUB-TOTAL TAXA DE CONDOMINIO                                  350,40  
     


CONTRATOS T.I. 


WEB SITE                                  112,68  
ASSITÊNCIA DE INFORMÁTICA                                  292,96  
     
SUB-TOTAL T.I.                                  405,63  
 TOTAL SERVIÇOS CONTRATADOS                               21.375,40  
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 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA  


DESPESA COM ENERGIA 


 CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA                                   250,46  
     
 SUB-TOTAL DESPESA COM ENERGIA                                   250,46  
     


DESPESA COM TELEFONIA FIXA 


TELEFONIA                                     37,36  
INTERNET                                     52,34  
     
SUB-TOTAL DESPESA COM TELEFONIA FIXA                                     89,70  
     
DESPESA COM TELEFONIA CELULAR     


TELEFONIA MÓVEL                                     86,13  
     
SUB-TOTAL DESPESA COM TELEFONIA CELULAR                                     86,13  
     
TOTAL SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA                                   426,29  
   
   


 DESPESAS FINANCEIRAS  
DESPESA COM TARIFA BANCÁRIA 


 TED/MANUTENÇÃO DE CONTA/PIX                                   840,00  
 TED/MANUTENÇÃO DE CONTA/PIX - ADM GERAL                                      37,10  
     
 SUB-TOTAL DESPESA COM TARIFA BANCÁRIA                                   877,10  
     


DESPESA COM SERV. DE CARTÓRIOS/ PUBLICAÇÕES 


PUBLICAÇÕES                                   127,50  
 TAXA CARTORÁRIAS                                      14,85  
     
 SUB-TOTAL DESPESA COM SERV. DE CARTÓRIOS / PUBLICAÇÕES                                   142,35  
     
TOTAL DESPESAS FINANCEIRAS                                1.019,45  
   
   


 DESPESAS OPERACIONAIS  
DESPESA COM COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES 


 ABASTECIMENTO - ADM GERAL                                      67,30  
     
 SUB-TOTAL DESPESA COM COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES                                      67,30  
     
TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS                                      67,30  
   
   


 INVESTIMENTOS INICIAIS  
DESPESA COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 


EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA                               2.280,45  
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 SUB-TOTAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA                                2.280,45  
     
TOTAL DE INVESTIMENTOS INICIAIS                                2.280,45  
 


  
 


  
 TOTAL GERAL                               62.298,62  
  


DESCRIÇÃO DESPESAS VALORES 


COMP. DE CUSTOS 62.298,62 


CUSTOS DE MÃO DE OBRA 508.655,79 


CUSTO TOTAL DO PROJETO 570.954,41 


 


Desta forma, o custo estimado para o desenvolvimento deste Plano de Trabalho, será 


de R$ 570.954,41 – (Quinhentos e setenta mil, novecentos e cinquenta e quatro reais, onze 


centavos), para os meses, considerando a plena realização das atividades previstas.  


 


Cronograma de Desembolso Mensal 


Descrição Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Subtotal 


Parcela 


570.954,41 570.954,41 570.954,41 570.954,41 570.954,41 570.954,41 3.425.726,46 


Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Subtotal 


570.954,41 570.954,41 570.954,41 570.954,41 570.954,41 570.954,41 3.425.726,46 


Total 6.851.452,92 


 


Valor Total do Plano de Trabalho  
R$ 6.851.452,92 – Seis milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e dois 
reais e noventa e dois centavos.  
 
 
Fonte de Recursos: 
Munícipio de Ribeirão Cascalheira-MT 
 
 
Dotação Orçamentária 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;  
 
 
Análise e Revisão 
O presente Plano de Trabalho foi analisado e revisado pela Secretaria Municipal de Saúde 
de Ribeirão Cascalheira/MT em 19/01/2023.  
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Situação Final: 
(  ) Autorizado para execução 
(  ) Não autorizado para execução. 
(  ) Autorizado com alterações, conforme escrito a seguir. 


 
 
Alterações solicitadas: 
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________ 


 
_______________________________ 


(Carimbo e assinatura) 
 
Aprovação 
O Município de Ribeirão Cascalheira-MT aprova o presente Plano de Trabalho n° 001/2020, que 
passa a fazer parte integrante do Termo de Parceria nº 001/2020, firmado com o ISO Brasil – 
Instituto Social e Organizacional do Brasil, na forma proposta. 
 
 
 
 
Ribeirão Cascalheira/MT, 26/01/2023. 
 
 
 
 
 
             Assinatura do Dirigente da OSCIP                                              Assinatura do Representante do  
                         Parceiro Público                                                                        


Digitally signed by DIONAS BASSANEZI 
DUIM:01923140175 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF 
A1, ou=(EM BRANCO), ou=37743132000113, 
ou=videoconferencia, cn=DIONAS 
BASSANEZI DUIM:01923140175 
Date: 2023.01.26 15:02:19 -04'00'


LUZIA NUNES 
BRANDAO:90
419510168


Assinado de forma 
digital por LUZIA 
NUNES 
BRANDAO:90419510168 
Dados: 2023.01.31 
12:34:50 -03'00'
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 jacobsenassessoria@hotmail.com 
 (65)3359-5589 
 Av. Doutor Hélio Ribeiro, nº 525, Ed. Helbor Dual Business, sala 1702, Bairro Residencial Paiaguas, 


Cuiabá-MT, CEP 78049-250 


 


PROCURAÇÃO 


 


OUTORGANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA, pessoa 


jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 24.772.113/0001-73, tendo sua 
sede na Avenida Padre Joao Bosco, s/n°, Bairro Centro - CEP: 78.675-000 município 
de Ribeirão Cascalheira/MT, neste ato representado pela PREFEITA, Sra. LUZIA 
NUNES BRANDÂO, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n° 1059383-7 
SSP/MT, inscrita no CPF/MF sob n° 904.195.101-68, residente e domiciliado na Rua 
Cuiabá, s/n°, Quadra 45, Bairro Centro, CEP: 78.675-000. 


OUTORGADOS: Dra. CAMILA SALETE JACOBSEN,  advogada, inscrita na OAB-
MT n° 26.480-O, com endereço eletrônico camila_jacobsen@hotmail.com e ANA 
PAULA BARAÚNA DE MERCÊ, advogada, inscrita na OAB/MT n° 26.807 ambas 


com endereço profissional na Avenida Doutor Hélio Ribeiro, nº 525, Edifício Helbor 
Dual Business, sala n° 1702, Bairro Residencial Paiaguás, Cuiabá-MT, CEP: 78.048-


250. 


PODERES: por este instrumento particular de procuração, constituo como minha 


bastante procuradora a outorgada, concedendo-lhes os poderes da cláusula ad 


judicia et extra, para o foro em geral, podendo, portanto, promover quaisquer 


medidas judiciais ou administrativas, em qualquer instância, assinar termo, 


substabelecer com ou sem reserva de poderes, e praticar ainda, todos e quaisquer 


atos necessários e convenientes ao bom e fiel desempenho deste mandato, com a 


finalidade especial de representar e promover todos os atos referentes a processos 


que tramitam em todas as instâncias do Poder Judiciário, bem como nos Tribunais 


Administrativos. 


PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga as Advogadas acima, os 


poderes para, em nome do outorgante, receber intimação, notificação e citação, 


confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao 


direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso, 


pedir à justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica. 


 


  


OUTORGANTE 


LUZIA NUNES 
BRANDAO:90419510
168


Assinado de forma digital por 
LUZIA NUNES 
BRANDAO:90419510168 
Dados: 2024.03.06 14:10:06 -03'00'
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